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RESUMO 

 

Clemente, Cíntia Damasceno. Às “inimigas”, a lei: (neo)conservadorismo e a atuação da 

Câmara dos Deputados em projetos de lei dirigidos às mulheres. 

 

Nesta Dissertação analisamos a configuração do (neo)conservadorismo nos Projetos de Lei 

Ordinária (PL) dirigidos às mulheres que foram propostos por deputados e deputadas federais 

entre fevereiro de 2015 (início da legislatura) e fevereiro de 2018. A nossa hipótese inicial era 

a de que o recrudescimento do (neo)conservadorismo observado no Brasil no último 

quinquênio e a hegemonia conservadora na composição da Câmara dos Deputados durante a 

55ª legislatura colocavam no horizonte a possibilidade de proposições legislativas que 

intencionassem obstruir, reduzir e até mesmo extinguir os direitos arduamente conquistados 

pelas mulheres e aqueles ainda reivindicados por elas. Essa hipótese se confirmou no decorrer 

da nossa pesquisa e a ela se somou outra constatação: a de que o consórcio entre 

(neo)conservadorismo e neoliberalismo tem proporcionado a propositura de PL que visam 

fortalecer a família tradicional e as funções sociais tradicionais atribuídas às mulheres no 

ambiente doméstico e familiar, em uma clara estratégia de ampliar as possibilidades de 

privatizar a satisfação das necessidades humanas e de aprofundar os mecanismos de 

exploração da força de trabalho, desonerando o Estado e o capital. A dissertação está 

organizada em três capítulos, nos quais desenvolvemos os três eixos que estruturam a 

pesquisa desenvolvida, a saber: 1) a trajetória histórica do conservadorismo, as 

particularidades que ele assume no Brasil e a função social que ele atribui para as mulheres; 

2) a problematização sobre o direito e a política como instrumentos para o enfrentamento dos 

conflitos sociais; uma breve contextualização histórica sobre o  processo legislativo brasileiro 

e as diferentes configurações assumidas pelo Poder Legislativo federal, com especial destaque 

para a atuação da Câmara dos Deputados; 3) a análise dos PL dirigidos às mulheres propostos 

durante a 55ª legislatura da Câmara dos Deputados. 

 

Palavras-chave: (Neo)conservadorismo. Câmara dos Deputados. Direitos das mulheres. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

Clemente, Cíntia Damasceno. To the "enemies", the law: (neo)conservatism and the action of 

the Chamber of Deputies in law projects for women. 

 

In this Dissertation we analyze the configuration of (neo)conservatism in the Ordinary Law 

Projects (PL) for women that were proposed by federal deputies between February 2015 

(beginning of the legislature) and February 2018. Our initial hypothesis was that the 

recrudescence of (neo)conservatism observed in Brazil in the last five years and the 

conservative hegemony in the composition of the Chamber of Deputies during the 55th 

legislature put on the horizon the possibility of legislative proposals that intend to obstruct, 

reduce and even extinguish the rights hard won by the women and those still claimed by 

them. This hypothesis was confirmed in the course of our research and it was added by 

another observation: that the consortium between (neo)conservatism and neoliberalism has 

provided the proposition of PL that aim to strengthen the traditional family and the traditional 

social functions attributed to women in the domestic and family environment, in a clear 

strategy to increase the possibilities of privatization of the satisfaction of human needs and 

exploitation of the labor force, discharging the State and the capital. The dissertation is 

organized in three chapters, in which we develop the three axes that structure the research 

developed, namely: 1) the historical trajectory of conservatism, the peculiarities that it 

assumes in Brazil and the social function that it attributes to women; 2) the problematization 

of law and politics as tools for confronting social conflicts; a brief historical context on the 

brazilian legislative process and the different configurations assumed by the Federal 

Legislative Power, with special emphasis on the performance of the Chamber of Deputies; 3) 

the analysis of the PL aimed at the women proposed during the 55th legislature of the 

Chamber of Deputies. 

 

 

Keywords: (Neo)conservatism. Chamber of Deputies. Women's rights. 
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NOTAS INTRODUTÓRIAS. 

 

O recrudescimento conservador no Brasil e a pesquisa desenvolvida nesta 

dissertação. 

A pesquisa materializada nesta dissertação de mestrado objetivou compreender a 

configuração do (neo)conservadorismo1 nos Projetos de Lei Ordinária (PL)2 dirigidos às 

mulheres, propostos durante a 55ª legislatura (2015-2019) da Câmara dos Deputados.  

Os motivos que incialmente nos conduziram a essa empreitada acadêmica podem ser 

localizados no recrudescimento do conservadorismo no Brasil e em seus desdobramentos na 

arena político-institucional, especialmente a partir da eclosão das grandes manifestações 

sociais de rua em 2013, as chamadas “jornadas de junho”. 

Nesse passo, a eleição, em 2014, do Congresso Nacional de composição mais 

conservadora desde a ditadura civil-militar brasileira – isto é, de um Congresso 

“[...]pulverizado partidariamente, liberal economicamente, conservador socialmente, atrasado 

do ponto de vista dos direitos humanos e temerário em questões ambientais” (DIAP, 2014, 

p.13) - e a produção contínua e sistemática de entraves e/ou retrocessos3 em áreas que até 

então vinham acumulando conquistas - como as políticas de promoção da equidade de gênero, 

de combate ao preconceito de gênero e de orientação sexual – constituem, certamente, alguns 

dos exemplos que ilustram o avanço e o fortalecimento das forças conservadoras em nosso 

país, e que, igualmente, nos instigaram a desenvolver nossa pesquisa. 

Em largas linhas, podemos apreender o revigoramento conservador no Brasil no 

último quinquênio a partir do tensionamento da crise econômica soldada à crise política. Esta 

última, além de desvelar o esgarçamento da conciliação forjada no período dos governos 

presidenciais de Luís Inácio Lula da Silva (2003-2006 e 2007-2010), foi e continua sendo 

                                                             
1 A grafia do prefixo “neo” entre parêntesis possui dois sentidos principais: o primeiro é o oferecer algum 

destaque para marcar as mudanças que se processaram no âmago do conservadorismo moderno desde a sua 

gênese no século XVIII até a atualidade; o que não significa, em absoluto, que estamos afirmando a existência de 

um novo conservadorismo: por meio do parêntesis estamos indicando que o conservadorismo sofreu os influxos 

das transformações sócio-históricas dos últimos séculos, preservando o seu núcleo duro, qual seja, a defesa da 

família tradicional, da propriedade privada e de uma moral bastante rígida e igualmente tradicional. O segundo 

motivo prende-se ao fato de que mesmo os autores conservadores contemporâneos muitas vezes rechaçam o 
título de “neoconservador” e recusam falar em neoconservadorismo. 
2 Por razões didáticas, a partir daqui utilizaremos a sigla PL para designar os Projetos de Lei Ordinária. 
3 O grande marco nesse sentido foram as discussões em torno do Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024), 

cujo resultado final extirpou os conteúdos referentes à gênero e orientação sexual, os quais, no projeto inicial, 

guardavam o objetivo de proporcionar que no ambiente escolar fossem promovidas reflexões sobre os 

preconceitos e desigualdades que marcam o cotidiano das mulheres e população LGBT+. Durante estas 

discussões foi forjado o combate à “ideologia de gênero”, alardeada como uma espécie de poder capaz de 

transformar a sexualidade e a afetividade dos indivíduos ao ponto de converter heterossexuais em homossexuais, 

“ameaçando”, assim, “os valores da família tradicional brasileira.” 
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fartamente alimentada pela atuação panfletária das grandes mídias tradicionais, pelo avanço 

do ativismo judicial sobre a política, pela espetacularização da justiça – especialmente da 

justiça penal -, pela difusão de informações falsas e fundadas no ódio pelas redes sociais – em 

muitos casos patrocinada por grupos econômicos - e, não menos importante, pela 

disseminação de um forte sentimento antipetista.  

Aliás, o (neo)conservadorismo incrustado no antipetismo vai muito além das fronteiras 

de rejeição ao Partido dos Trabalhadores (PT) e dos discursos anticorrupção: ele se traduz, 

fundamentalmente, na aversão às políticas sociais de transferência de renda (notadamente na 

repulsa ao Programa Bolsa Família e aos seus beneficiários), às cotas raciais nas 

Universidades, à abertura do diálogo com movimentos feministas, negros, LGBT+4, etc. Isso 

significa que o (neo)conservadorismo que se manifesta contemporaneamente no Brasil é 

profundamente avesso aos pobres (comumente chamados pelos conservadores de 

“acomodados”, “oportunistas”, “parasitas do Estado”) e ao desenvolvimento de políticas 

públicas de enfrentamento às desigualdades socioeconômicas, de gênero e raça; atua na 

produção de acusações infundadas e ataques veementes aos movimentos sociais que 

denunciam e tentam combater a estrutura desigual, hierárquica e autoritária da sociedade 

brasileira, sejam eles os movimentos de luta por moradia ou pela terra, sejam os feministas, 

indígenas, negros, LGBT+, de defesa dos direitos humanos ou outros. 

Além disso, trata-se de um conservadorismo que advoga insistentemente a punição a 

todo e a qualquer custo, que se coloca como paladino da moral para combater os “imorais”, 

os “desviantes”, “os criminosos” - ainda que não tenham cometido crime ou cuja acusação 

não tenha sido comprovada. Conservadorismo, portanto, que produz um punitivismo sem 

freios e com raríssimas reservas; que condena sem proporcionar ao “condenado” o direito de 

resposta ou defesa. 

Ademais, trata-se de um conservadorismo que encontra nas igrejas, sobretudo nas 

evangélicas de matriz neopentecostal, um dos baluartes de sua propagação e legitimação 

social, um dos canais de difusão da “luta moral” do “bem” (os juízes como Sérgio Moro, a 

polícia federal, a família tradicional, “os cidadãos de bem”, etc.) contra o “mal” (o Partido dos 

Trabalhadores, os partidos políticos de esquerda, os defensores dos direitos humanos, etc.). 

A partir da breve exposição desses elementos presentes na realidade social podemos 

depreender a seguinte síntese: no Brasil contemporâneo, o (neo)conservadorismo que 

                                                             
4Medidas estas engendradas pelos governos do PT e que, o sabemos, não atingiram a estrutura das desigualdades 

socioeconômicas, de gênero e/ou de raça no país, ainda que tenham melhorado as condições de vida da 

população mais empobrecida do Brasil.   
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encharca o cotidiano e as várias esferas da vida social, além de profundamente refratário à 

democracia e às conquistas sociais, de manifestar-se acentuadamente moralista, de alardear a 

sempre renovada “ameaça comunista” e os “perigos” à “família tradicional brasileira”, de 

estar imbuído de um antipetismo intransigente e de investidas contra os partidos de esquerda e 

movimentos sociais, de alimentar sentimentos de ódio à razão e ao pluralismo, tem 

funcionado como instrumento que abre o caminho para o fortalecimento da extrema direita no 

país, cuja principal expressão é a candidatura presidencial de Jair Messias Bolsonaro 

(PSL/RJ). Isso significa que estamos imersos em uma conjuntura reacionária, na qual os 

componentes de feição fascista são os que se sublevam de forma mais acintosa e preocupante. 

Na trilha das análises desenvolvidas pela socióloga Esther Solano, podemos afirmar que 

estamos diante de um processo de “bolsonarização”, isto é, da “[...] popularização de uma 

política antidemocrática, autoritária, de extrema-direita, que continuará para além do 

indivíduo em si” (SOLANO, 2018, p. 10). 

Nesta dissertação procuramos demonstrar como a atuação da Câmara dos Deputados 

tem sido fundamental para a manutenção dessa dinâmica fomentadora e expansionista do 

(neo)conservadorismo no Brasil. Nos últimos anos, as decisões proferidas em Brasília têm 

resultado na pavimentação do cotidiano da vida social brasileira por intensos retrocessos. 

Aliás, é importante sublinhar que esses retrocessos têm adquirido velocidade e um grau de 

violação de direitos estarrecedor.  

Primeiramente, foram violados a própria [frágil] democracia e os direitos políticos de 

54 milhões de brasileiros e brasileiras que reelegeram Dilma Rousseff para a Presidência da 

República: o golpe parlamentar-midiático-judicial que a afastou do cargo em 2015, culminou, 

em 2016, na bizarra figura do “impeachment” sem crime, colocando à frente do Executivo 

federal um presidente ilegítimo. Curiosamente, alguns dos deputados que ocuparam cargos da 

presidência da “Comissão Especial do Impeachment” se tornaram ministros de Michel Temer: 

é o caso de Maurício Quintella Lessa (PR/AL), 2º vice-presidente da citada Comissão, 

nomeado para o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, em outubro de 2016; e 

também de Fernando Coelho Filho (PSB/PE), 3º vice-presidente da Comissão, que foi 

nomeado Ministro de Estado de Minas e Energia, igualmente em outubro de 2016. 

Na sequência, vieram as violações aos direitos sociais, trabalhistas e a ameaça 

iminente da contrarreforma previdenciária: basta lembrar que em 2016, foi aprovada a 

Emenda Constitucional n. 95, que congelou por vinte anos os investimentos públicos 

primários, mas não incidiu sobre o pagamento dos juros da dívida; em 2017, vieram a reforma 

trabalhista e a lei da terceirização, a rejeição da denúncia contra Michel Temer, a isenção de 
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impostos para petroleiras estrangeiras (isentando-as até dezembro de 2040), entre outras5. A 

aprovação dessas medidas – e de várias outras que não foram registradas aqui -, especialmente 

nos últimos dois anos, revela que os recursos públicos que deveriam ser empregados em favor 

de toda a população residente no Brasil foram colocados à disposição dos interesses privados 

do grande capital industrial, do agronegócio e, principalmente, dos setores rentistas e 

financeiros, em uma nítida guinada neoliberal. 

A presente dissertação também guardou o objetivo de demonstrar que o avanço do 

(neo)conservadorismo afeta de forma específica as mulheres.  

Não é fortuito que os grupos conservadores, ao longo da história, tenham se colocado 

na linha de frente da oposição à ampliação dos direitos das mulheres, à participação das 

mulheres na política, às reivindicações e manifestações feministas, etc. Para os conservadores, 

as mulheres possuem um lugar e uma função social bastante específicos: seu espaço é o do lar 

e da família, e a sua função é ser mãe. Pelo desempenho dessas atribuições historicamente e 

socialmente postas, o conservadorismo faz recair sobre as mulheres a hipoteca da socialização 

das crianças a partir de valores tradicionais, e, assim, da reprodução, geração após geração, da 

moral dominante. Além disso, atua na tentativa permanente de exercer o controle sobre a 

sexualidade e a reprodução das mulheres, a fim de garantir, de um lado, a manutenção da 

propriedade privada entre um grupo seleto de famílias, e, de outro, a reposição das fileiras de 

indivíduos que não disponham de outra propriedade que não a sua própria força de trabalho. 

É possível verificar que desde a sua origem na modernidade, o conservadorismo 

exerce a função ideológica de reproduzir um conjunto de ideias e valores que tentam justificar 

e naturalizar o papel subalterno posto para as mulheres na sociedade. Ao exercer esta função 

social, o conservadorismo fornece elementos para deslegitimar e até mesmo para apagar o 

protagonismo desempenhado pelas mulheres em lutas e revoluções sociais ao longo da 

história – como na Revolução Francesa de 1789, na Comuna de Paris de 1871, na Revolução 

Russa de 1917. Ao mesmo tempo, mistifica as determinações de exploração e dominação que 

pesam sobre as mulheres, colocando-as em um espectro idealista que as define como seres 

“sublimes”, “dóceis”, “frágeis” que precisam ser preservadas, mantidas em seu “santuário”: o 

mundo privado da família tradicional.  

Na particularidade brasileira, as mulheres igualmente possuem uma história de lutas 

que costuma ser renegada pelo conservadorismo em nome “da família”. As mulheres negras 

                                                             
5 Outras pautas aprovadas durante a 55ª legislatura podem ser acessadas no importante estudo “Mapa de 

Votações: Câmara dos Deputados e Senado Federal”, publicado pelo Departamento Intersindical de Assessoria 

Parlamentar (DIAP) em abril deste ano. 
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resistiram à escravidão e contribuíram para a fundação dos quilombos; as mulheres operárias 

participaram das grandes greves que marcaram as décadas iniciais do século XX no Brasil; na 

ditadura civil-militar, lutaram pela redemocratização do país e pela anistia, além de muitas 

delas terem integrado a luta armada. As mulheres também foram presas e torturadas pelo 

regime de 1964, muitas foram mortas e outras tantas ainda constam na triste lista das 

desaparecidas. Mais recentemente, as mulheres brasileiras protagonizaram grandes 

manifestações denunciando a cultura do estupro e reivindicando a legalização do aborto 

(manifestações que ficaram conhecidas como “Mulheres contra Cunha6”). Às vésperas das 

eleições deste ano (2018), novamente ocuparam as ruas para combater o fascismo sintetizado 

na figura de Jair Bolsonaro, mobilizando a campanha “Ele Não”, que teve adesões em nível 

internacional7. 

Não obstante tudo isso – e outros tantos elementos que excedem essas linhas 

introdutórias -, os conservadores insistem em designar as mulheres enquanto mães e esposas, 

em definir as mulheres a partir do pertencimento ao ente familiar e das relações de parentesco 

estabelecidas sob este guarda-chuva. As “outras”, as que lutaram/lutam e resistiram/resistem, 

as que escapam ao desempenho de funções tradicionais, as que se pronunciam feministas e/ou 

promovem as lutas feministas e/ou outras lutas sociais, essas, dizem os conservadores, não 

são mulheres.  

Uma das evidências mais imediatamente perceptíveis do conservadorismo na seara 

político-institucional brasileira – e que, lamentavelmente, tem sido reposta ao longo da 

história - é a própria sub-representação feminina no Congresso Nacional8: as mulheres eleitas 

em 2014 somavam pouco mais de 10% dos assentos na Câmara dos Deputados e 16% das 

cadeiras no Senado, não obstante representassem 52% da população brasileira à época das 

eleições. O “combate à ideologia de gênero”, o projeto “Escola sem Partido”, o “Estatuto do 

Nascituro” e o impulso à tramitação de outras tantas propostas legislativas retrógradas a partir 

2015 são outros elementos que revelam o tom e a magnitude da marcha de retrocessos que 

afeta sobremaneira a vida das mulheres. A este propósito cabe ainda registrar que o ritmo 

                                                             
6 Em alusão ao PL 5069/2013 apresentado pelo então deputado federal Eduardo Cunha (PMDB/RJ), que 

pretendia dificultar o acesso ao direito à interrupção da gravidez em serviços de saúde, mesmo nos casos 

garantidos por lei. 
7 Segundo reportagem publicada pela mídia tradicional “O Globo”, 66 cidades ao redor do mundo foram palco 

de atos organizados em torno da campanha feminista e antifascista “Ele Não”. Disponível em: 

<https://oglobo.globo.com/brasil/manifestacoes-contra-jair-bolsonaro-ocorrem-em-66-cidades-pelo-mundo-

23113418>. Acesso em: 02 out. 2018. 
8 Sub-representação que não se limita aos cargos ocupados no Poder Legislativo e se estende para os outros 

Poderes do Estado. 
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dessa “marcha fúnebre” só acelerou desde que Michel Temer assumiu a Presidência da 

República. 

Um dos primeiros atos do presidente ilegítimo após reduzir o número de ministérios e 

de operar a fusão de dois ou mais ministérios em uma única pasta - sobretudo aqueles 

responsáveis pelas políticas de direitos humanos, assistência social, desenvolvimento agrário, 

previdência social – foi colocar à frente de todos eles ministros homens e brancos, um fato 

que não se repetia desde o mandato de Ernesto Geisel (1979-1985) durante a ditadura civil-

militar. 

Sob a gestão Temer, a Secretaria de Políticas para as Mulheres perdeu o status de 

ministério e foi transferida, repetidas vezes, de uma pasta para outra, sempre desacompanhada 

de transparência quanto ao orçamento do qual dispunha e das diretrizes que adotaria. Não 

bastasse isso, a sede da Secretaria passou a ser palco de cultos evangélicos incentivados pela 

então Secretária Fátima Pelaes, como foi noticiado em vários canais das mídias tradicionais e 

alternativas em março de 2017. 

Os exemplos aqui mencionados contribuem para evidenciar que o golpe parlamentar-

midiático-judicial e a conjuntura inaugurada a partir dele, além de carregarem determinações 

conservadoras bastante claras e de promoverem inúmeros retrocessos, também possuem 

caráter sexista e misógino. A análise desenvolvida por Flávia Biroli oferece uma preciosa 

síntese que corrobora nossa afirmação:  

 

[...]Convergem as ofensivas contra os direitos de trabalhadoras e 

trabalhadores e o ataque frontal ao que vem sendo definido como “ideologia 
de gênero”, que corresponde ao conjunto de conquistas e conhecimento 

acadêmico referenciado pela igualdade de gênero. Mais uma vez, o apelo à 

neutralidade é uma forma de naturalizar perspectivas machistas. Desde a 
deposição de Rousseff, acelerou-se um ajuste fiscal que restringe 

equipamentos públicos, responsabilidades do Estado e ações para a retirada 

de direitos e garantias sociais. As reações são, assim, às mulheres na política 

e a uma condição de maior participação na vida pública. Em conjunto, 
reconfiguram a participação social das mulheres e colocam em risco a 

posição em que a ofensiva conservadora e o governo pós-deposição querem 

colocá-las, a de sujeitos na vida doméstica, mas não na vida pública; em 
outras palavras, a de indivíduos domesticados. De muitas localizações 

sociais emergem vozes que deixam claro que as mulheres não aceitam essa 

restrição à sua condição de cidadãs. Os golpes que se recolocam desde a 
deposição se dão em meio a conflitos, o jogo continua a ser jogado. 

(BIROLI, 2018, p. 81) 

 

A problematização dos elementos até aqui expostos – e considerando os limites de um 

texto de introdução – teve por escopo dois objetivos principais: o primeiro, foi o de apresentar 

as principais determinações que impulsionaram a realização da nossa pesquisa e que serviram 
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de alicerce para os conteúdos abordados na presente dissertação; o segundo, foi o de assinalar 

que o (neo)conservadorismo, que constitui o núcleo central desta dissertação, é por nós 

entendido e analisado enquanto conjunto de ideias, valores e princípios orientadores e 

comprometidos com um projeto societário: o projeto neoliberal. Avançando um pouco mais: 

o (neo)conservadorismo é compreendido e problematizado, ao longo da dissertação, em sua 

função social ideológica, portanto, como instrumento ideal através do qual se torna possível 

a consciência e o enfrentamento dos conflitos sociais para a manutenção da ordem 

burguesa9.  

Nas palavras de Lukács, é possível identificar 

 

[...] as formas ideológicas como meios, com auxílio dos quais podem ser 

tornados conscientes e tratados também os problemas que preenchem esse 
cotidiano. [...] A ideologia é sobretudo a forma de elaboração ideal da 

realidade que serve para tornar a práxis social humana consciente e capaz de 

agir. Desse modo, surgem a necessidade e a universalidade de concepções 
para dar conta dos conflitos do ser social; nesse sentido, toda ideologia 

possui o seu ser-propriamente-assim social: ela tem sua origem imediata e 

necessariamente no hic et nunc social dos homens que agem socialmente em 
sociedade. Essa determinidade de todos os modos de exteriorização humana 

pelo hic et nunc do ser-propriamente-assim histórico-social de seu 

surgimento tem como consequência necessária que toda reação humana ao 

seu meio ambiente socioeconômico, sob certas circunstâncias, pode se tornar 
ideologia. (LUKÁCS, 2013, p. 465) 

 

É importante sublinhar que a nossa opção por desenvolver a análise sobre os Projetos 

de Lei Ordinária dentre as várias iniciativas legislativas possíveis (Emendas Constitucionais, 

Leis Complementares, Medidas Provisórias, etc.) possui algumas razões particulares: 1) a 

proposição e a elaboração de pareceres sobre PL figuram entre as atividades mais cotidianas e 

frequentes da atuação dos deputados e deputadas federais10; 2) os PL têm envergadura ampla 

e diversa, podendo criar novas leis ou alterar aquelas em vigor em distintas áreas, como 

saúde, assistência social, trabalho, violência doméstica e familiar, entre outros; 3) antes que 

sejam convertidos em lei, a sociedade pode intervir no processo de tramitação, pressionar por 

alterações e até mesmo para o arquivamento de PL. Assim, nos pareceu que o estudo dos PL, 

de sua apresentação e tramitação, nos permitiria apreender alguns contornos do 

                                                             
9 É importante ressalvar que as formas ideológicas não se manifestam única e exclusivamente para a manutenção 

da ordem estabelecida, elas também podem se manifestar em direção à superação da ordem social vigente. Dito 

isso, reforçamos que ao (neo)conservadorismo, enquanto ideologia, interessa a preservação da ordem do capital.  
10 Cabe lembrar que no Brasil, o Congresso Nacional não detém exclusividade de propositura legislativa. A 

Constituição Federal de 1988 admitiu a inciativa de Projetos de Lei pelo Presidente da República, pelo Supremo 

Tribunal Federal e outros Tribunais Superiores e pela população (por meio dos Projetos de Iniciativa Popular), 

desde que atendidos os critérios estabelecidos constitucionalmente. 
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funcionamento cotidiano da Câmara dos Deputados, as áreas priorizadas na atuação dos 

deputados e deputadas federais, as alianças e disputas partidárias e/ou parlamentares na 

apresentação e aprovação de proposições legislativas, a ação das bancadas informais, os 

trabalhos desenvolvidos pelas Comissões e Plenário da Casa, a interferência [ou não] da 

participação popular no processo legislativo e, fundamentalmente em razão do objetivo 

central da nossa pesquisa, identificar a presença [ou não] de valores conservadores – isto é, 

familistas, moralistas, punitivistas - nas propostas consignadas nos PL analisados. 

Nossa dissertação está organizada em três capítulos. No primeiro, apresentamos as 

principais determinações do conservadorismo em sua trajetória histórica e a particularidade 

que ele assume no Brasil. Para tanto, e, considerando que o capítulo não guarda pretensões 

historiográficas, desenhamos largas linhas sobre o pensamento conservador, percorrendo o 

itinerário que vai do seu surgimento na modernidade, demarcado pela obra  “Reflexões sobre 

a Revolução em França” de Edmund Burke, até os autores responsáveis pelo seu 

reflorescimento a partir da segunda metade do século XX, especialmente nos Estados Unidos 

e Inglaterra, e as suas características mais contemporâneas cingidas pelo irracionalismo e 

coadunadas ao neoliberalismo. Na especificidade brasileira, ressaltamos o autoritarismo e o 

moralismo, sobretudo o de viés religioso, como as principais determinações conservadoras 

que permeiam e transbordam a história de nosso país. Ao final desse capítulo também 

abordamos sucintamente as funções sociais atribuídas pelo conservadorismo às mulheres, 

quais sejam, as funções relacionadas ao ambiente doméstico e familiar tradicional.  

No segundo capítulo desenvolvemos algumas considerações sobre a feitura das leis e 

sobre o direito e a política como formas restritas de ideologia. Assessorou a análise uma breve 

caracterização histórica do Poder Legislativo brasileiro nas diferentes Constituições Federais 

(CF), os influxos sofridos nos períodos ditatoriais e naqueles em que os respiros democráticos 

se tornaram possíveis. As publicações das CF também serviram de balizas históricas para a 

realização de abordagens sintéticas sobre a participação política das mulheres nesses períodos. 

Ainda nesse capítulo, a ênfase que recaiu sobre atuação da Câmara dos Deputados na 55ª 

legislatura procurou evidenciar as principais características da composição e articulação 

conservadora na Casa, os interesses defendidos especialmente após o golpe parlamentar-

midiático-judicial que afastou Dilma Rousseff da Presidência da República e a atuação dos 

deputados e deputadas federais nas Comissões temáticas, em bancadas informais e frentes 

parlamentares.  

Finalmente, no terceiro capítulo apresentamos a análise dos dados da nossa pesquisa, 

procurando evidenciar os elementos conservadores que serviram de fundamentação para a 
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apresentação de PL destinados às mulheres durante a 55ª legislatura da Câmara dos 

Deputados. Nesse capítulo, nosso exercício foi o de tentar demonstrar o avanço 

(neo)conservador sobre a produção e tramitação legislativa e os retrocessos que podem 

decorrer da aprovação de alguns PL, especialmente aqueles que versam sobre os direitos 

sexuais e reprodutivos das mulheres, os que incidem sobre a Lei Maria da Penha e a política 

de assistência social. Os fortes componentes punitivistas, moralistas e, sobretudo, familistas 

dão a tônica dos PL analisados, gerando um ponto de inflexão bastante significativo: se “em 

nome da família” alguns direitos foram afirmados para as mulheres no Brasil – em uma nítida 

tentativa de retirar desses direitos a história de luta das mulheres e o próprio reconhecimento 

de direitos para as mulheres enquanto indivíduos fora da esfera familiar - atualmente, “em 

nome da família” os direitos lhes estão sendo negados ou duramente estrangulados.  

 

Como a pesquisa foi desenvolvida. 

É importante registrar que a pesquisa que tomou forma nesta dissertação possuiu 

natureza bibliográfica e documental, não se apoiando, portanto, na realização de entrevistas. 

Para a sua consecução foram realizadas leituras e fichamentos de obras produzidas pela 

tradição conservadora em distintos países11, a fim de apreender as ideias, os valores, 

princípios, etc. que permitem compreender a função social desempenhada pelo 

conservadorismo no processo de desenvolvimento sócio-histórico e as condições objetivas 

que possibilitaram o seu surgimento, recuos e reflorescimentos. A excursão bibliográfica 

ainda percorreu textos de autores brasileiros do campo (neo)conservador e de outros que 

desenvolveram análises acerca da formação sócio-histórica brasileira e das particularidades do 

conservadorismo em nosso país. Ademais, a trajetória das leituras se enredou em algumas 

produções sobre o feminismo no Brasil e no mundo e sobre a história de luta das mulheres, 

especialmente a partir da entrada do século XX. 

Os principais documentos consultados foram aqueles produzidos pela própria Câmara 

dos Deputados, tais quais: os relatórios das atividades desenvolvidas pelas Comissões 

temáticas; estudos elaborados pelos assessores e consultores legislativos que atuam na 

Câmara e/ou pelas próprias Comissões; notas taquigráficas de sessões plenárias e das sessões 

nas Comissões; legislações internas (Atos da Mesa, Resoluções) e, não menos importante, o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). Nessa esteira, a fim de melhor 

                                                             
11 Especialmente de autores da Inglaterra e Estados Unidos, em razão da força e repercussão internacional dos 

livros e artigos conservadores produzidos nestes países, além de serem, respectivamente, berço do 

conservadorismo moderno no século XVIII e palco do reflorescimento conservador a partir da segunda metade 

do século XX. 
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compreender os trabalhos desenvolvidos no âmbito do Poder Legislativo, também 

participamos de um curso on-line sobre processo legislativo promovido pelo Centro de 

Formação, Aperfeiçoamento e Treinamento (CEFOR) da Câmara dos Deputados.  

As publicações do Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (DIAP), de 

agências de jornalismo independente12 e de plataformas virtuais de dados políticos foram 

igualmente preciosas aliadas no desenvolvimento da nossa pesquisa. 

Os dados que apresentamos especialmente no Capítulo 3, já sistematizados e com 

tratamento analítico, foram colhidos em sua “forma bruta” através da ferramenta “pesquisa 

avançada”, disponível no sítio eletrônico da Câmara dos Deputados. Para coletá-los 

empregamos, primeiramente, os seguintes parâmetros:  

1) Estabelecemos como intervalo temporal para a pesquisa o período compreendido 

entre o dia 02 de fevereiro de 2015 (data de início da 55ª legislatura) e o dia 02 de 

fevereiro de 2018, a fim de que pudéssemos dispor de tempo para trabalhar com os 

dados, considerando que o prazo previsto inicialmente para a conclusão da 

dissertação era agosto de 2018; 

2) Aplicamos os seguintes filtros: a) tipo de proposição: projeto de lei; b) assunto: 

mulher; c) autor: apenas deputados e deputadas federais.  

 

 A partir da utilização desses critérios, a ferramenta “pesquisa avançada” do site da 

Câmara gerou um relatório no qual constava a existência de 275 PL relacionados às 

mulheres13, os autores dessas proposições, suas respectivas filiações partidárias e a unidade da 

federação pela qual foram eleitos. Também constava nesse relatório uma breve explicação 

sobre cada um dos 275 PL, a data em que foram apresentados e a situação da tramitação14.  

Esse relatório serviu de base para a elaboração de um banco de dados específico para 

a nossa pesquisa, o qual foi sendo alimentado na medida em que realizávamos a leitura das 

ementas de cada um dos 275 PL. Em nosso banco de dados, acrescentamos as informações 

referentes: a) ao conteúdo temático do PL (saúde, educação, violência contra as mulheres, 

etc.); b) sexo do proponente; c) regime de tramitação (ordinário, prioritário, urgente); d) 

                                                             
12 Como a agência de jornalismo investigativo “Pública” que, entre outras produções, também realiza o trabalho 

de checagem de informações. 
13 Em realidade, a ferramenta de pesquisa do site da Câmara indicou a existência de 274 PL apresentados no 

período. Contudo, em nossos estudos bibliográficos e por meio do acompanhamento de notícias sobre a temática 

pesquisada, decidimos adicionar o PL 4646/16 do deputado federal Flavinho, totalizando, assim 275 PL. 
14 É importante sublinhar que se tratava de 275 novas proposições. Ou seja, não foram computados neste total as 

proposições que já vinham tramitando desde legislaturas anteriores, nem os PL propostos pelo Poder Executivo 

federal e seus órgãos, pelos Tribunais Superiores, Ministério Público, Defensoria Pública ou pela iniciativa 

popular. 
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forma de apreciação (conclusiva pelas comissões ou plenária); e) Comissões que se 

manifestaram sobre os PL e/ou para os quais foram remetidos.  

Nesse processo, optamos por descartar: os PL que até fevereiro de 2018 já não 

estavam mais em tramitação em virtude do arquivamento por erro na técnica de apresentação; 

os que foram retirados pelos próprios autores e os que lhes foram devolvidos por não 

atenderem às especificações do RICD15; os PL de conteúdo muito difuso, que só 

tangencialmente se referiam às mulheres; os PL que, mesmo constando no relatório gerado 

pelo site da Câmara, em nada diziam respeito às mulheres. Com a admissão desses critérios, 

chegamos, então, a um total de 225 novos projetos de lei ordinária dirigidos às mulheres, 

apresentados por deputados e deputadas federais entre fevereiro de 2015 e fevereiro de 2018. 

Uma nova leitura dos 225 PL coligidos em nosso banco de dados foi realizada com o 

objetivo de selecionar uma amostragem de PL que nos permitisse desenvolver uma análise 

com maior cuidado e densidade acerca dos conteúdos, valores e princípios conservadores 

presentes nessas proposições legislativas. Para chegar a essa amostragem adotamos como 

parâmetros: 

1) os PL propostos por deputados e deputadas pertencentes às Bancadas conservadoras 

e/ou signatários das Frentes Parlamentares conservadoras, notadamente as Bancadas/Frentes 

Parlamentares religiosa16 (“bancada da bíblia”), ruralista (bancada “do boi”), da segurança 

pública (bancada da “da bala”), a bancada “dos parentes” e a bancada empresarial. 

Esse procedimento nos levou a um total de 78 PL e, dentre eles, foi possível verificar 

que especialmente os parlamentares vinculados às agremiações religiosas, isto é, aqueles e 

aquelas cuja imagem política está hipotecada no desempenho de funções essenciais às 

diferentes igrejas das quais participam (tais como pastores, bispos, presbíteros), os que 

possuem carreira artística e/ou pública notadamente vinculada à sua profissão de fé 

(missionários, cantores gospel, apresentadores de programas televisivos, radialistas) e aqueles 

que assumiram os seus mandatos parlamentares publicizando o firme propósito de defender os 

valores cristãos e as práticas de suas igrejas, foram os que apresentaram os PL mais 

acentuadamente conservadores e retrógrados;  

2) Os PL que, embora não tivessem sido submetidos por parlamentares vinculados às 

mencionadas Bancadas/Frentes Parlamentares conservadoras, apresentassem 

                                                             
15 O artigo 137 do RICD determina que a presidência da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados devolverá 

para o autor a proposição que “I – não estiver devidamente formalizada e em termos; II – versar sobre matéria: a) 

alheia à competência da Câmara; b) evidentemente inconstitucional; c) antirregimental”. 
16 Em realidade, são Bancadas e Frentes Parlamentares cristãs (católica, espírita e evangélica). Não foi 

identificada a existência de Bancadas e Frentes Parlamentares associadas a outras denominações religiosas. 
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propostas e/ou justificativas ancoradas em valores punitivistas, familistas e/ou 

moralistas; 

3) Os PL cujas alterações legislativas propostas representassem retrocessos aos 

direitos conquistados historicamente pelas mulheres. 

Essas balizas nos permitiram chegar à amostragem dos 17 projetos de lei que 

discutimos de forma pormenorizada no Capítulo 3.  A exposição dos conteúdos desses PL foi 

organizada a partir de seus temas (direitos sexuais e reprodutivos; violência doméstica e 

familiar contra as mulheres; assistência social; Estatuto da Criança e do Adolescente; 

trabalho; ações publicitárias e outros), os quais constituem subitens do referido capítulo.  

Ademais, é necessário registrarmos três observações finais: 1) para favorecer a 

visualização e apreensão das alterações legislativas pretendidas nos PL estudados elaboramos, 

no Capítulo 3, quadros comparativos entre a legislação em vigência e aquela proposta pelos 

deputados e deputadas federais; 2) considerando que todos PL podem ser visualizados e 

acompanhados pelo sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, optamos por realizar a 

referência bibliográfica dos mesmos através dos links que lhes dão acesso, assim como em 

anotar esses links em notas de rodapé; 3) infelizmente, em razão dos inúmeros acessos ao site 

da Câmara e aos próprios PL durante o desenvolvimento da pesquisa, nem sempre nos foi 

possível realizar o registro das datas em que as consultas foram realizadas, razão pela qual 

essa informação não constou em todas as referências consignadas nas notas de rodapé. 
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CAPÍTULO 1 

 

UM SAMBA DE CHICOTE E CHUMBO: CONSERVADORISMO E FORMAÇÃO 

SÓCIO-HISTÓRICA BRASILEIRA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Aquele homem diz que as mulheres precisam ser ajudadas a entrar em carruagens, erguidas para 

passar sobre valas e receber os melhores lugares em todas as partes. Ninguém nunca me ajudou a 

entrar em carruagens, a passar por cima de poças de lama nem me deu qualquer bom lugar! E eu não 

sou uma mulher? Posso trabalhar tanto quanto e comer tanto quanto um homem – quando consigo o 

que comer -  e aguentar o chicote também! E eu não sou uma mulher? Dei à luz a treze filhos e vi a 

grande maioria ser vendida para a escravidão, e quando eu chorei com a minha dor de mãe, ninguém, 

exceto Jesus, me ouviu! E eu não sou uma mulher?” 

Sojourner Truth 
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CAPÍTULO 1 – UM SAMBA DE CHICOTE E CHUMBO: CONSERVADORISMO E 

FORMAÇÃO SÓCIO-HISTÓRICA BRASILEIRA. 

 

Nos últimos anos, o conservadorismo tem se apresentado como um tema bastante 

presente no cotidiano da vida social brasileira, especialmente em razão de suas polêmicas 

político-institucionais. Isso não significa que o assunto seja inédito e, tampouco, que haja 

consenso quanto ao seu emprego nas diferentes interações e produções sociais. 

É possível notar que mesmo entre intelectuais, políticos, acadêmicos, etc. que afirmam 

seu pertencimento ao campo conservador, o conservadorismo apresenta diferentes acepções: 

para alguns, ele é uma das três principais ideologias políticas que atravessa o Ocidente nos 

últimos séculos, ao lado do liberalismo e do socialismo; para outros é impossível estabelecer 

qualquer associação entre conservadorismo e ideologia, de tal modo que o entendimento sobre 

o conservadorismo é o de que ele expressa uma determinada atitude diante da vida; há 

também aqueles que escondem as determinações conservadoras sob o manto neoliberal – 

ainda que conservadorismo e neoliberalismo não sejam idênticos.  

No caso dos autores brasileiros, tem sido possível observar sua ancoragem nas 

concepções forjadas fora das fronteiras nacionais, acrescida pelos ingredientes que 

particularizam nossa formação sócio-histórica, fazendo com que o conservadorismo, 

especialmente em sua manifestação mais contemporânea, contenha um certo “fetiche pela 

farda”, um tanto de saudosismo pela ditadura civil-militar. 

Apesar da celeuma e da polissemia em torno do conservadorismo, acreditamos ser 

possível afirmar a existência de um consenso quanto à data de seu nascimento na 

modernidade: o ano é 1790, e, o marco, a publicação da obra “Reflexões sobre a Revolução 

em França”, de Edmund Burke. Acreditamos também ser possível inferir a existência de um 

núcleo que enforma certa unidade ao pensamento conservador em seu desenvolvimento 

histórico: o conservadorismo está à direita no espectro político desde o seu nascedouro, 

contrapondo-se à democracia, à razão, à participação das camadas populares nos processos 

político-decisórios e ao socialismo/comunismo. Ele é pragmático, destituído de perspectiva 

histórica e esvaziado de categorias econômicas, o que faz com que a moral assuma 

centralidade. Fundamentalmente, ele se assenta na conservação de privilégios e na defesa da 

propriedade privada e, daí, deriva o seu compromisso com a ordem social em que a 

propriedade seja um pressuposto essencial e ineliminável. 

Neste capítulo, faremos uma breve excursão sobre o conservadorismo: da sua gênese 

até as suas manifestações contemporâneas, tentando abordar os fundamentos reais das 
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condições histórico-sociais que possibilitaram o seu florescimento e as suas retomadas de 

fôlego. Procuraremos igualmente evidenciar as particularidades do conservadorismo no Brasil 

e a forma pela qual as mulheres são retratadas pelo pensamento conservador.  

A perspectiva aqui adotada procurará analisar o desenvolvimento do conservadorismo 

a partir das exigências colocadas pelo modo de produção e reprodução material da vida social; 

e, como nos alertou György Lukács, terá por substrato o entendimento de que nenhuma 

filosofia e nenhuma ideologia são “inocentes”, razão pela qual o conservadorismo também 

não o é. 

 

1.1 “É assim porque tem sido assim”: um pouco da história do conservadorismo. 

 

1.1.1 O conservadorismo clássico: 1790 a 1914. 

Conforme já fizemos notar, o conservadorismo moderno teve como marco inaugural a 

obra do político irlandês radicado na Inglaterra, Edmund Burke (1729-1797): “Reflexões 

sobre a Revolução em França”, de 1790 – o que equivale a dizer que nasceu imediatamente 

após a eclosão do processo revolucionário francês e como uma reação a ele. 

Na citada obra, Burke procurou enaltecer os valores, os costumes, a ordem social que 

garantiam uma suposta solidez à sociedade britânica em contraposição à radicalidade e à 

rapidez com que se processavam as mudanças sociais, políticas, econômicas, culturais, etc. na 

França. De modo particular, Burke guardava uma profunda aversão ao caráter de massas que 

a Revolução assumiu, ao bastião da igualdade que ela alardeava e à ameaça que rondava a 

propriedade privada (principalmente quando se referia à tomada das terras da Igreja, da 

nobreza e associados pelos revolucionários franceses). Numa palavra, Burke, ao mesmo 

tempo em que reconhecia a magnitude da “sanguinária” Revolução, afirmava que ela 

colocava em risco a sobrevivência da sociedade francesa, sendo fundamental, então, restaurar 

a antiga ordem naquele país. 

Aliás, Burke acreditava que uma ordem natural, transcendental e imutável regia o 

mundo e se manifestava na vida dos homens. O próprio Deus se fazia representar na terra 

através das figuras dos monarcas que, além de serem frutos da escolha divina, também 

recebiam dos céus as virtudes e as habilidades que os tornavam aptos para governar (leia-se 

aptos para deterem a propriedade privada, conservarem seus privilégios de nascimento e 

exercerem o poder político, lançando mão, inclusive, do elemento religioso). A inúmeros 

outros homens quis Deus que realizassem as funções mais “serviçais”, já que a moralidade e 

capacidades deles seriam bastante limitadas e de credibilidade duvidosa. A ordem natural do 
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mundo havia assim estabelecido uma hierarquia entre as classes sociais e, consequentemente, 

o lugar que cada um deveria ocupar na sociedade já estava dado no nascimento. Alterar 

qualquer uma dessas disposições – como faziam os franceses - era considerado um ato de 

negação da natureza humana e que desafiava o próprio Deus.  

Para o nosso autor, a moralidade, a religião, a tradição, os costumes, sobretudo aqueles 

entranhados nas instituições (nobreza, família, Igreja, Estado), não deixavam dúvidas de que 

era assim que a sociedade deveria ser. Era assim que ela se apresentava desde séculos 

imemoriais, passando por algumas pequenas modificações aqui e acolá, de forma a preservar 

seu conteúdo e sua forma e a transmitir o vínculo entre as gerações passadas e as futuras.   

Calcado nesse arcabouço de certezas imutáveis, Burke deslindou um rosário de críticas 

à Revolução Francesa com o firme propósito de, primeira e obviamente, negá-la. Dedicou-se 

também a desqualificar os revolucionários e os ideais que os moviam; as práticas sociais 

decorrentes da Revolução, como o divórcio, a ampliação das possibilidades de liberdade 

individual, a derrocada da monarquia, bem como afirmava a urgente tarefa de destruir os 

núcleos que pudessem favorecer a disseminação da perspectiva revolucionária em outros 

países europeus.  

Se o tripé da Revolução era “Liberdade, Igualdade, Fraternidade”, coube a Burke 

confrontar cada um desses elementos ao mesmo tempo em que sustentava a conservação de 

outro tripé, o da “Tradição, Família e Propriedade”, fortemente amparado pela moral. 

A liberdade era por ele compreendida como “um dos grandes bens da humanidade” 

(BURKE, 1982, p. 50), mas que só poderia existir mediada e harmonizada com outros “bens”: 

na ausência da monarquia hereditária, exército obediente, moralidade, religião, propriedade 

privada, ordem e paz social, costumes, entre outros, a “[...] a liberdade humana deixa de ser 

um benefício e perde a chance de durar muito tempo” (BURKE, 1982, p. 51). Em poucas 

palavras, a liberdade só era considerada válida se fosse compatível com a ordem vigente. 

A igualdade entre os homens era aquela circunscrita ao “juízo final”, em que todos 

seriam igualmente julgados por Deus; e à “igualdade moral”, em que todos tinham o direito e 

o dever de obedecer às disposições inerentes à classe social a qual pertenciam. Deveriam, 

então, aceitar livremente que umas classes se sobrepusessem a outras e rejeitar qualquer 

intenção de “nivelar” ou promover a igualdade social. Nas palavras de Burke (1982, p. 88): 

 

[...] Tudo o que cada homem individualmente pode fazer, sem lesar os 

outros, ele tem o direito de realizar; e ele também tem direito a uma justa 
porção de tudo o que a sociedade, mediante as combinações de sua aptidão e 
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sua força, pode fazer em seu favor. Nessa associação, todos os homens têm 

direitos iguais, mas não às mesmas coisas. 

 

Quanto à fraternidade, não observamos o emprego explícito dessa palavra na obra em 

evidência, talvez porque o desprezo com que o autor se referia às camadas populares o 

impedisse de perceber qualquer vínculo genérico entre os membros da nobreza e profissionais 

que desenvolviam tarefas manuais, por exemplo; talvez porque a fraternidade para ele se 

limitasse à compreensão de que os homens formavam uma comunidade de irmãos na medida 

em que todos eram filhos de Deus e obedeciam às suas leis. 

De todo modo, a intenção da nossa exposição é a de deixar patente que Burke 

combateu – e em muitas passagens da obra com o emprego de linguagem verbal violenta - 

todos os fundamentos e princípios da Revolução Francesa. A própria noção de democracia 

reivindicada pelos revolucionários era tida por ele como a coisa mais vergonhosa do mundo e, 

“por ser a mais vergonhosa [a democracia] é também a mais temível” (BURKE, 1982, p.114). 

Contra os postulados da revolução, o tripé conservador afirmado por Burke conferia à 

propriedade privada e à sua defesa um papel central. A tradição, os usos e costumes 

consagrados no país durante os séculos, asseguravam a exigência de privilégios exclusivos 

para algumas classes sociais e, dentre esses privilégios, a propriedade privada. A acumulação 

dessa, portanto, não poderia ser objeto de crítica, tendo em vista que apenas os mais capazes, 

os escolhidos por Deus, etc. eram proprietários; e que, a própria natureza da propriedade 

privada os impedia de valer-se dela para práticas abusivas. A propriedade era, em si, o próprio 

fundamento da liberdade e a fonte das virtudes humanas. 

Algo parecido se passava com a noção de família. Na medida em que ela era 

considerada o esteio de uma sociedade “sadia” e que uma sociedade sadia era naturalmente 

desigual, era legítimo que algumas famílias fossem proprietárias e outras não, e que o 

dispositivo da hereditariedade fosse o critério fundamental para a transmissão e perpetuação 

da propriedade entre um grupo seleto de famílias: 

 

O poder de perpetuar nossa propriedade em nossas famílias é um de seus 

elementos mais valiosos e interessantes, que tende, sobretudo, à perpetuação 
da própria sociedade. Torna nossas fraquezas subservientes às nossas 

virtudes; recobre de benevolência até mesmo a avareza. [...] Não é ilógico, 

nem injusto, nem impolítico conceder uma certa preeminência decente e bem 

regulamentada e alguma preferência (não digo privilégio exclusivo) ao 
nascimento. (BURKE,1982, p.83, grifos nossos) 

 

O tripé conservador ainda estava alinhavado pelo componente da religiosidade. Para 

Burke, o homem era natural e instintivamente um “animal religioso”, por isso, a religião se 
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apresentava como um dos alicerces da sociedade civil, além de fonte de “todo bem e toda 

felicidade”. Dessa forma, não deve causar surpresa a ojeriza que ele manifestava ao ateísmo 

que circulou entre muitos revolucionários franceses. 

Do exposto, é possível depreender que o conservadorismo moderno inaugurado pelas 

mãos de Edmund Burke como reação à Revolução Francesa era dotado de um caráter 

profundamente antiliberal e antidemocrático, procurando, por diversas vias, defender o antigo 

regime a fim de restabelecê-lo. É possível verificar sua ancoragem em categorias não 

econômicas (as desigualdades como decorrência da natureza ou da vontade divina) e em 

outras a-históricas (o passado como um eterno presente) e supra-históricas (a existência de 

uma ordem misteriosa e transcendental que rege o mundo dos homens). É importante observar 

ainda que a oposição de Burke à Revolução Francesa não decorria de uma aversão robusta ao 

desenvolvimento capitalista: ele se opunha – reiteramos - ao caráter de massa da revolução, 

isto é, à forma de sua ação política e também ao fato de a revolução ter destruído algumas das 

instituições que haviam sido consagradas pela tradição. 

Até os anos 1830, o projeto conservador se manteve firme no propósito da 

restauração. Todavia, o incêndio revolucionário iniciado na França contra as monarquias se 

alastrou por outros países europeus e modificou profundamente as diversas esferas da vida 

social, inviabilizando o retorno ao modo de produção e organização social anterior.  

A prova disso pode ser encontrada no quanto a razão moderna e a cultura da 

modernidade - que impulsionaram e nutriram o processo revolucionário francês - foram 

preciosas aliadas para o desenvolvimento do capitalismo, sobretudo por contribuir para a 

ruína de algumas instituições – como já mencionado – e para refuncionalizar e criar outras 

conforme as exigências daquele modo de produção em franca expansão e em vias de se 

hegemonizar. A refuncionalização do espaço público e da família, com a incorporação das 

mulheres das camadas populares ao mercado da venda da força de trabalho; a racionalidade 

empregada no desenvolvimento de novas tecnologias, com o redimensionamento da 

capacidade produtiva e a reorientação da produção; o rápido crescimento urbano; o 

liberalismo econômico, jurídico e político que possibilitou o estabelecimento de relações 

econômicas novas e mais dinâmicas, os “contratos” entre “indivíduos livres”, a igualdade 

formal perante a lei, a possibilidade de a propriedade privada ser adquirida individualmente e 

não mais exclusivamente por regras hereditárias ou em razão das instituições tradicionais 

(propriedades da família, da Igreja, da nobreza, etc.); enfim, o conjunto das transformações 

operadas evidenciava o triunfo do capitalismo sobre as estruturas feudais.  
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Com essa argumentação estamos tentando indicar que os ecos da Ilustração 

reverberaram para além da Revolução de 1789: eles foram igualmente decisivos para as duas 

Revoluções Industriais que marcaram a entrada dos países europeus ocidentais no século XIX. 

As Revoluções Industriais, por sua vez, atingiram desdobramentos muito mais vastos do que 

alterações nas técnicas produtivas, descobertas de novos materiais a serem empregados na 

indústria, etc. Elas marcaram o período em que a burguesia completou, com êxito, sua 

trajetória de disputa por hegemonia social, política e econômica. A perspectiva da 

emancipação individual, os atos de subversão, o compromisso com a liberdade, a importância 

conferida à razão e à própria democracia – fundamentos nutridos pela modernidade e que 

embalaram a revolução de 1789 - foram abandonados pela burguesia quando ela alcançou a 

citada hegemonia. Interessava a ela, a partir de então, tão somente a defesa única e exclusiva 

de seus próprios interesses. A aliança com os trabalhadores urbanos e camponeses, que havia 

sido fundamental para a derrocada do antigo regime, tornava-se, para ela [burguesia], 

desnecessária. 

É importante registar que data ainda desse período o surgimento da expressão “questão 

social” para, inicialmente, nomear a “pauperização massiva da população trabalhadora [que] 

constituiu o aspecto mais imediato da instauração do capitalismo em seu estágio industrial-

concorrencial” (NETTO, 2013, p. 3). O período da história humana que testemunhou a 

libertação de homens e mulheres das relações de trabalho servil, que assistiu à crescente 

capacidade das forças produtivas em criar riquezas, foi também o período que produziu um 

contingente de pobres nunca antes visto, que tolheu deles o acesso aos bens e serviços em 

franca expansão e que, em inúmeros casos, lhes legou condições materiais de sobrevivência 

mais precárias do que as registradas no período anterior. 

Essa grossa camada populacional de despossuídos não passou “bovinamente” pela 

história humana. Ela desenvolveu, em diferentes países, um conjunto de iniciativas sócio-

políticas que tornaram cada vez mais evidentes as reais contradições entre capital e trabalho. 

Trabalhadores se organizaram em movimentos, em trade unions, etc., a fim de reivindicar 

melhores condições de vida e trabalho. Alcançaram seu apogeu político em 1848, quando se 

apresentou com clareza que a “resolução efetiva do conjunto problemático designado pela 

expressão ‘questão social’ seria função da subversão completa da ordem burguesa, num 

processo do qual estaria excluída qualquer colaboração de classes” (NETTO, 2013, p. 6).  

Aliás, os abalos de 1848 provocaram novas angústias nos conservadores, bem como 

alvoroçaram a burguesia: a propriedade privada (alicerce do tripé conservador e garantia da 

condição de classe da burguesia) e outras instituições que contribuíam para a sustentação da 
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nova ordem estavam em risco diante do incipiente, porém corajoso projeto revolucionário da 

classe trabalhadora sob influência socialista. Frente à “ameaça proletária”, o pensamento 

conservador17 e o burguês sofreram uma significativa inflexão ídeo-política: o primeiro 

deixou de ser restaurador e antiburguês para se tornar antiproletário; o segundo tornou-se cada 

vez mais decadente e apologético. E mais, o medo em face da organização proletária 

impulsionou um pacto que antes pareceria impossível: em defesa da propriedade privada e da 

ordem, conservadores e liberais burgueses deram-se as mãos. 

 

Nos primeiros conservadores, a recusa da revolução expressava um repúdio 
à revolução burguesa (em Burke, particularmente, expressava um repúdio ao 

paradigma francês da revolução burguesa); nos conservadores que 

trabalham nas condições pós-48, com a evidência da inviabilidade da 

restauração, o conservadorismo passa a expressar o repúdio a qualquer 
revolução – ou seja, o pensamento conservador passa a se definir 

explicitamente como contrarrevolucionário. É assim que ele tem 

substantivamente mudada a sua função social: de instrumento ideal de luta 
antiburguesa, converte-se em subsidiário da defesa burguesa contra o novo 

protagonista revolucionário, o proletariado. (NETTO, 2011, p.49-50, grifos 

da autora)  

 

Redefinida a função social do conservadorismo ele ainda precisava expandir suas 

bases de legitimidade social. Saiu, então, em busca de um estatuto científico mais substantivo 

e o encontrou reluzente no positivismo de Émile Durkheim (1858-1917). Esse autor 

desenvolveu uma perspectiva supra-histórica de estratificação social, explicando que o 

“funcionamento da sociedade”, analogamente ao funcionamento de um corpo, dependia da 

cooperação de diversos indivíduos que, naturalmente, detinham funções diferentes, 

habilidades naturais distintas que lhes permitiam exercer suas tarefas específicas e, assim, 

fazer com que a sociedade continuasse a acontecer de modo harmônico. Desta forma, 

Durkheim asseverava que assim como alguns órgãos do corpo são mais vitais do que outros, 

alguns homens são mais essenciais do que outros para a engrenagem social e, por isso, 

deveriam gozar de maiores privilégios.  

A alternativa por ele advogada para abafar a perspectiva revolucionária frente ao 

agravamento da questão social era o desenvolvimento de ações com vistas à “integração 

social” dos indivíduos considerados “desajustados”. Para tanto, se tornava indispensável a 

construção de uma nova moral, de base civil e científica (tarefa a ser desenvolvida pela 

                                                             
17 Importante referir que Leila Escorsim Netto no livro “O Conservadorismo Clássico” esclarece que entre os 

anos 1830 e 1848, o pensamento conservador experimentou uma estrutura teórica de transição, cujos principais 

expoentes foram Auguste Comte (a ciência como a religião da humanidade e o antiliberalismo como fundamento 

da ordem social) e Alexis de Tocqueville (democracia controlada e liberalismo como mecanismo para 

manutenção da ordem social). 
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sociologia), que fosse incorporada pelos indivíduos a fim de garantir a harmonia social (tarefa 

delegada à educação, responsável por fazer os indivíduos introjetarem aquela nova moral). 

Cabe enfatizar que a sociologia surgiu como filha direta do pensamento conservador 

pós-1848 e como ciência especializada destinada a oferecer suporte para aquele pensamento. 

Essa operação que, em um primeiro momento, pode parecer simples e secundária, em 

realidade contribuiu para a fragmentação da compreensão da totalidade social em uma 

perspectiva histórica, na medida em que dividiu o conhecimento humano em diferentes 

departamentos especializados: economia, história, filosofia, ciência política, etc. Foi assim 

que a sociologia, ciência especializada responsável pelo entendimento e explicação da 

sociedade, passou a desenvolver análises que não consideravam as determinações filosóficas, 

econômicas (tarefa específica da Economia) e históricas (incumbência da disciplina de 

História). E o fez [e ainda faz] porque se as suas análises estivessem prenhes de categorias 

históricas e econômicas, o funcionamento do modo capitalista de produção e suas 

inelimináveis contradições seriam colocados em xeque. A sociologia, então, passou a atender 

à função de desenvolver fundamentos científicos que justificassem a existência e permanência 

do capitalismo, deslocando a questão social para o campo da moral. Essa operação pode ser 

resumida em uma máxima: quem não economiciza nem historiciza, moraliza!  

À guisa de síntese, podemos afirmar que o caráter restaurador e antiburguês que 

marcou a gênese do período clássico do conservadorismo sofreu uma reviravolta ídeo-política 

diante dos eventos de 1848. A partir daí, a função social do conservadorismo passou a ser a de 

subscritora da ordem burguesa contra o novo protagonista revolucionário: o movimento 

proletário de base socialista. Em outras palavras, o conservadorismo passou a reagir com 

truculência a quaisquer ruídos, mais ou menos sonoros, em torno das aspirações socialistas e 

das forças sociais revolucionárias.  

Também em seu período clássico, o conservadorismo se valeu de princípios morais – 

inclusive daqueles forjados no campo da ciência, especialmente pela sociologia de Durkheim 

– para explicar a origem da questão social e para elaborar respostas de enfrentamento a ela, 

negando ou negligenciando as reais determinações históricas e econômicas que possibilitaram 

o seu surgimento e posterior agravamento.  

Netto (2011) ainda ressalta que de Burke a Durkheim, o conservadorismo clássico se 

distinguiu por uma visão até certo ponto otimista acerca do futuro. Seus principais pensadores 

e articuladores acreditavam que os ditames da ordem iriam acabar, de uma forma ou de outra, 

por reduzir a termo as iniciativas subversivas e as agitações sociais. No fim, a humanidade se 
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convenceria de que a colaboração entre as classes e a obediência à ordem social fariam com 

que todos vivessem em harmonia.  

Não obstante, o período inaugurado pela I Guerra Mundial iria imprimir vincos 

profundos no conservadorismo, tornando-o extremamente permeável ao pessimismo, ao 

reacionarismo e ao irracionalismo, conforme tentaremos expor ulteriormente.  

  
A partir da Primeira Guerra Mundial e da Revolução Bolchevique, o 

pensamento conservador – em novas interações e novas interlocuções com 

as vertentes ídeo-culturais e políticas concorrentes, e respondendo às 
conjunturas histórico-sociais – vai se desenvolver diferenciadamente, uma de 

suas características centrais, visível especialmente na sua filosofia social, é a 

perda daquela perspectiva otimista: a obra de Spengler, refletindo o novo 

ceticismo conservador, representa, ao mesmo tempo, “o prelúdio real e 
direto da filosofia do fascismo” (Lukács, 1968, p. 373). Vale dizer: um dos 

caminhos da evolução do conservadorismo, passado o seu período clássico, é 

associar-se ao reacionarismo moderno; o otimismo perdido é substituído 
pelo desespero – a angústia (internamente desconhecida pelos conservadores 

clássicos) favorece a sua vinculação às filosofias da vida tão funcionais 

(como o prova a trajetória de Heidegger) ao fascismo. (NETTO, 2011, p. 56-
57) 

  

 

1.1.2 Imperialismo, guerras e conservadorismo: o período de 1914 a 1950. 

No item anterior pudemos observar que o conservadorismo atende as exigências de 

conservação de privilégios e que, por conseguinte, se põe a defender uma ordem social e 

econômica em que os proprietários dos privilégios não corram riscos (ou que corram os 

menores riscos possíveis). Vimos também que o surgimento da sociologia, dissociada da 

filosofia, da história e da economia, contribuiu para oferecer um estatuto científico para a 

citada ordem, de tal modo que a sociedade capitalista e a vida nela fossem consideradas as 

únicas possíveis. O passado como eterno presente (que marcou a gênese do conservadorismo) 

deu lugar, após os abalos de 1848, ao presente eterno, sem passado. 

Contudo, o discurso conservador doutrinário, ou aquele mais ameno da colaboração 

entre as classes, da aceitação voluntária das desigualdades sociais, e, mesmo aquelas 

justificativas da ordem revestidas com bonitas capas científicas, nem sempre se mostram 

suficientes para fazer valer os interesses de conservação da ordem. É aí que o 

conservadorismo se lança ao desencadeamento de ações de natureza moralista, autoritária e 

repressiva como meio para exteriorizar sua política - o fascismo talvez seja a mais bárbara 

expressão conservadora destinada à manutenção da ordem, e, como veremos na sequência, 

para a manutenção de uma ordem específica do desenvolvimento capitalista: a ordem 

monopolista. 
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Durante o estágio concorrencial do capitalismo, a repressão operada pelo Estado 

enquanto braço coercitivo da burguesia atendia a duas finalidades principais, às vezes 

combinadas: reprimir as massas que se organizavam em torno de diversas reivindicações e 

garantir as condições externas para a produção capitalista, sobretudo por meio da defesa da 

propriedade privada e da criação de dispositivos jurídicos que fornecessem legitimidade 

normativa para as relações capitalistas assentadas na exploração da força de trabalho. 

No último quartel do século XIX, entretanto, o capitalismo enfrentou uma série de 

modificações em sua dinâmica e ordenamento econômico que repercutiu nas estruturas sociais 

e políticas: foi o período no qual ele transitou da fase concorrencial para a fase monopolista18, 

na qual o capital financeiro passou a exercer um papel preponderante; e, ao mesmo tempo, foi 

o período em que, da angulação ocidental europeia, o proletariado e o conjunto dos 

trabalhadores apresentaram um amadurecimento qualitativo em sua organização, 

especialmente em torno dos sindicatos e dos partidos políticos operários. Isso significa que 

além dos privilégios já concedidos aos proprietários fundiários e aos proprietários do capital 

industrial, comercial e bancário, a nova fase do capitalismo também exigiu a dotação e 

conservação de privilégios aos donos do capital financeiro e aos monopólios e a elaboração 

de alternativas sócio-políticas diante do fortalecimento da organização dos trabalhadores. As 

respostas conduzidas pelo capitalismo monopolista diante da correlação das classes e forças 

sociais em presença variaram desde o Estado de Bem-Estar Social (em um círculo bastante 

restrito de países) até o fascismo (NETTO, 2009a).  

Aliás, a refuncionalização do Estado para além da atuação que marcou o período 

concorrencial foi outra exigência do desenvolvimento monopolista. Nos novos marcos, as 

funções políticas do Estado imbricaram-se organicamente com as suas funções econômicas e 

ele passou a agir de modo a garantir as próprias condições gerais do capitalismo. Isto é, o 

Estado passou: a intervir na economia para garantir os superlucros dos monopólios e para 

administrar os ciclos de crise; a oferecer importantes subsídios aos monopólios; a assumir 

empresas em dificuldades, socializando as perdas capitalistas com o conjunto da sociedade; a 

                                                             
18 A interpretação clássica do Imperialismo foi dada por Lênin, em 1916, no estudo “Imperialismo, fase superior 
do capitalismo”, cuja publicação pode ser encontrada em vários sítios eletrônicos. Para nosso estudo nos valemos 

da versão disponível em:< https://www.marxists.org/portugues/lenin/1916/imperialismo/index.htm>. No texto 

em comento, Lênin lista cinco características fundamentais do Imperialismo que podem ser resumidas – 

correndo todos os riscos que os resumos proporcionam - assim: 1) a criação dos monopólios se dá a partir da 

elevada concentração da produção e do capital verificada no estágio concorrencial e passa a ser um elemento 

determinante da economia; 2) a fusão entre capital industrial e bancário dá origem ao capital financeiro e, com 

ele, ao surgimento de uma oligarquia financeira; 3) a exportação de capitais se torna tanto ou mais importante do 

que a exportação de mercadorias; 4) os monopólios se organizam em cartéis, trustes, etc. e partilham o mundo 

entre si; 5) os países considerados potências imperialistas definem os termos da partilha do mundo. 
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agir como empresário nos setores básicos não rentáveis, tais como energia, etc.; a privatizar 

complexos construídos com fundo público, tais como estradas, portos, aeroportos; a realizar 

compras e fazer encomendas diretamente dos grupos monopolistas, dando vazão para as 

mercadorias por eles produzidas, etc. De outro lado, para alcançar um mínimo de legitimidade 

e coesão social, o Estado também precisou incorporar algumas das reivindicações suscitadas 

por outros sujeitos sócio-políticos que não os monopolistas: por meio da afirmação de 

algumas garantias e direitos civis e sociais, o Estado preservava e exercia algum controle 

sobre o conjunto dos trabalhadores. 

Por essas e outras determinações torna-se possível verificar que sob o capitalismo 

monopolista o Estado não se torna mínimo: ele se mostra bastante estruturado para dar 

suporte ao capital. Os direitos sociais, por sua vez, e especialmente os direitos do trabalho, é 

que surgem para logo em seguida serem reduzidos, esgarçados.  

É igualmente importante lembrar que a existência dos proprietários do capital e dos 

vendedores de força de trabalho, enquanto principais classes sociais da sociedade capitalista, 

não elimina a existência de outras classes sociais e frações de classe que também são 

envolvidas pela dinâmica monopolista e pela teia de relações estabelecidas com o Estado. As 

camadas médias ou pequena burguesia - ladeando todos os problemas que envolvem a sua 

definição e nomenclatura –, por exemplo, não é, essencialmente, parte da classe de capitalistas 

nem do proletariado, e mesmo assim se constitui como uma relevante força social.  

No plano econômico, a pequena burguesia abrange a pequena produção e a pequena 

propriedade como, por exemplo, as empresas e os estabelecimentos comerciais familiares que 

não envolvem, necessariamente, o emprego de força de trabalho assalariada ou que a emprega 

em pequena escala. Se estende até os trabalhadores assalariados não produtivos, ou seja, 

aqueles que atuam na esfera de circulação do capital (trabalhadores do comércio, dos bancos, 

dos seguros, da publicidade, etc.), aos funcionários públicos e a outros que possuem elevados 

índices de escolarização e/ou que são considerados altamente qualificados. Nas palavras de 

Poulantzas19 (1978, p. 255), a pequena burguesia: “opõe-se ao mesmo tempo à burguesia – é 

progressivamente esmagada economicamente por ela – e ao proletariado, pelo medo de sua 

proletarização e pelo seu apego feroz à (pequena) propriedade [...] quer mudanças sem que o 

sistema mude”. Em larga medida, ela aspira chegar à burguesia ou a viver segundo os padrões 

burgueses pela imaginária passagem individual. 

                                                             
19 Ainda que o marxismo de Nicos Poulantzas seja reconhecido por seu viés estruturalista, a discussão que ele 

faz sobre a pequena burguesia e a vinculação dessa ao fascismo nos pareceu bastante consistente e esclarecedora. 
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A heterogeneidade da pequena burguesia coloca importantes entraves para que ela 

defina um projeto societário e político que lhe seja específico ou para que se articule em torno 

de um partido político. Por isso, ela tende a colar-se aos interesses burgueses e, 

excepcionalmente, aos interesses proletários, conforme a dinâmica das forças políticas em 

disputa. E, para que fique claro, o fato de não possuir uma posição de classe própria não 

significa que a pequena burguesia não se posicione politicamente: a sombra da proletarização, 

a constantemente recolocada “ameaça comunista” faz com que ela se torne bastante 

permeável ao pensamento e à agenda política conservadora. Basta lembrar que foi da pequena 

burguesia que emergiu o principal apoio popular para a instauração dos fascismos na Europa e 

para a ditadura de 1964 no Brasil. 

A partir das linhas aqui esboçadas esperamos deixar nítido que o capitalismo em sua 

fase monopolista tem o firme propósito de aumentar exponencialmente os lucros capitalistas 

por meio do controle dos mercados, ensejando, dentre outras, duas consequências principais: 

1) a partilha econômica do mundo pelos monopólios, que primeiramente disputam o mercado 

interno dos países que lhes servem de sede e, depois, o mercado internacional; 2) a partilha 

territorial do mundo pelas nações imperialistas, ou seja, por aquelas de capitalismo mais 

avançado e, portanto, com o importante peso dos monopólios. A este propósito, Lenin 

afirmou que a enorme ascensão de conquistas coloniais se deu justamente com o início do 

estágio monopolista do capitalismo - e a história vem demonstrando que as políticas 

neocoloniais permanecem como traços distintivos desta fase histórica do capitalismo que se 

estende até hoje.  

A I Guerra Mundial foi a primeira expressão mais nítida e infeliz do que significa a 

partilha do mundo pelos monopólios. Não que a humanidade não tivesse produzido guerras 

em épocas anteriores ao próprio capitalismo. O que a particularizou de modo dramático foi o 

fato de que:   

 

[...] essa guerra, ao contrário das anteriores, tipicamente travadas em torno 

de objetivos específicos e limitados, tratava-se por metas ilimitadas. Na Era 

dos Impérios a política e a economia se haviam fundido. A rivalidade 
política internacional se modelava no crescimento e competição econômicos, 

mas o traço característico disso era precisamente não ter limites. 

(HOBSBAWM, 2013, p. 37)  
 

A constante deflagração de guerras20 na idade dos monopólios está associada ao fato 

de que a produção da indústria bélica, além de contribuir para a aceleração do aprimoramento 

                                                             
20 Hobsbawm (2013, p. 249) constata que “Dificilmente houve um ano entre 1948 e 1989 sem um conflito 

armado bastante sério em alguma parte” do mundo. 
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tecnológico e desenvolvimento de novos materiais e tecnologias, possui um potencial para 

gerar lucros exorbitantes em relação a outros setores econômicos: basta lembrar que a 

economia dos Estados Unidos cresceu enormemente nas duas Grandes Guerras e, em especial, 

durante a II Guerra Mundial, quando aumentou aproximadamente 10% ao ano 

(HOBSBAWM, 2013).  

É relevante notar também que as guerras geram, por consequência, a necessidade da 

produção permanente de um inimigo a ser combatido, e, sob condições históricas específicas, 

o comunismo, as forças sociais revolucionárias, os trabalhadores organizados, os movimentos 

sociais, rotineiramente reaparecem como esses tais inimigos21. Konder (1977) chega a afirmar 

que todo o pensamento de direita que ao longo do século XIX contribuiu para demonizar a 

esquerda e o comunismo possui uma parcela de responsabilidade na pavimentação das 

condições que favoreceram a ulterior emersão do fascismo. 

Apesar de as guerras apresentarem um saldo positivo para os capitalistas 

monopolistas, seus efeitos políticos, sociais, culturais, emocionais são extraordinariamente 

desastrosos para o conjunto da humanidade. A I Grande Guerra, por exemplo, havia aclarado 

que a partilha imperialista do mundo impulsionada pelo capitalismo monopolista consistia em 

um verdadeiro fracasso humano e a alternativa socialista colocada pela Revolução 

bolchevique na Rússia em 1917 deixava isso ainda mais evidente. Mas era um fracasso que 

precisava ser escondido, ladeado ou reinterpretado com uma nova luz – e, aqui, a filosofia 

burguesa do período imperialista desenvolveu um papel fundamental. 

Antes, porém de mencioná-la, é necessário insistir que o período monopolista - pelos 

motivos acima sucintamente expostos e por inúmeros outros que excedem nossos limites 

apontar – é aquele no qual as contradições da sociedade capitalista são exponenciadas, se 

apresentam de forma mais complexa e cada vez mais mediadas. Nele ocorre o 

recrudescimento do individualismo, do fetichismo e, no plano do pensamento, a intensificação 

da representação falseada da realidade porque limitada à sua apreensão fenomênica, causando 

um efeito antidialético sobre a filosofia e o pensamento teórico como um todo.  

György Lukács, no primeiro capítulo do livro “Existencialismo ou Marxismo”, fez 

notar que desde 1830 e, sobretudo após 1848, a perspectiva progressista da filosofia burguesa 

                                                             
21 Com isso não estamos afirmando que conflitos beligerantes entre países são detonados todas as vezes em que 

o socialismo, o comunismo ou os trabalhadores são chamados de inimigos da nação, da ordem social, etc. 

Estamos indicando que outros mecanismos são instaurados para combater esses inimigos: a deflagração de 

ditaduras militares; a criminalização das lutas sociais e a repressão violenta aos manifestantes e integrantes de 

movimentos sociais, partidos políticos; a elaboração ideológica das “classes perigosas” e o extermínio da 

população periférica; entre outros; que igualmente dão vazão às mercadorias produzidas pela indústria bélica 

(armas não letais, balas de borracha, gases de efeito moral, etc.). 
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já se encontrava em franca decomposição, não se prestando mais à crítica da sociedade 

existente e sim à defesa da ordem burguesa contra o proletariado – e, como apontamos no 

item anterior, se compatibilizou com o pensamento conservador para enfrentar o novo 

protagonista revolucionário. 

A ruptura entre “o pensamento filosófico e a evolução da realidade social” é ainda, 

segundo Lukács, o traço novo da filosofia burguesa sob o imperialismo. E isso se deu, 

necessariamente, porque interessava [e ainda interessa] a burguesia esconder aquelas 

contradições gestadas pelo modo de produção a seu serviço e sob o seu controle, inclusive 

para encobrir todo o seu potencial antidemocrático, destrutivo e os seus interesses na 

produção de guerras. Insistamos: se as crises gestadas pelo capitalismo monopolista fossem 

analisadas pelo prisma da racionalidade herdada da Ilustração, a falência do projeto burguês 

ficaria comprovada. Na medida em que a burguesia não pode atestar sua própria falência, 

lança-se à tarefa de decretar a falência da razão (LUKÁCS, 1979). 

Foi assim que a filosofia do período imperialista gradativamente se distanciou das 

questões humanas universais e, a passos largos, dos problemas sociais e econômicos. Passou a 

se asilar em discussões ensimesmadas, especialmente no ambiente acadêmico e, quando saía 

dos muros universitários, trazia consigo o protagonismo de intelectuais (Nietzsche, Spengler, 

etc.) que se utilizavam dela para interesses próprios ou para expressar os interesses defensivos 

da burguesia. Nas palavras de Lukács (1979, p. 54): 

 

Uma rápida recapitulação nos permitirá melhor compreender o essencial da 
filosofia no estágio do imperialismo. A filosofia do período clássico 

colocava o problema da ideologia sob o signo do conhecimento científico. 

Em outras palavras, sua ideologia era a ideologia da ciência. A filosofia do 

período de transição traçava-se limites intransponíveis justamente onde 
terminava o conhecimento registrado pelas ciências especializadas. A 

filosofia no estágio imperialista aceita esses limites, pretendendo criar uma 

nova ideologia supracientífica ou anticientífica, graças à intuição, novo 
instrumento do conhecimento.  

 

A dicotomização entre “teoria e prática” é outra característica do quadro em comento. 

Durante o período do conservadorismo clássico e da filosofia burguesa clássica era possível 

notar que os conservadores que fizeram oposição à Revolução Francesa (como Edmund 

Burke), além de teorizar acerca da sua posição conservadora, também exerciam funções 

políticas e procuravam implementar ações de combate à revolução. O mesmo se passava entre 

os revolucionários franceses que, além de promover ações para a derrubada do antigo regime, 

igualmente elaboravam, no plano teórico, os fundamentos e pressupostos de sua revolução. 

No estágio monopolista, todavia, as contradições entre o pensamento burguês e a realidade 
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social se tornaram de tal modo gritantes e irreconciliáveis, que os filósofos burgueses 

assumiram o posto de “vigias” do sistema, a fim de que ele não fosse desacreditado, 

“guardando-lhe as fronteiras” (LUKÁCS, 1979), mas não assumiram a direção política da 

ordem burguesa. Ao mesmo tempo, a “burguesia dirigente” não se interessava mais pelas 

produções filosóficas, conquanto seus interesses continuassem sendo protegidos também no 

plano do pensamento filosófico, científico. 

Conforme já fizemos notar, as análises desenvolvidas por Lukács (1979), Netto 

(2011), Konder (1977), entre outros, dão conta de que a filosofia do período imperialista se 

ergue, fundamentalmente, contra a ideia de progresso e contra a razão. Em seu percurso, ela 

primeiramente declarou o agnosticismo no campo do conhecimento, afirmando a 

impossibilidade de conhecer a essência das coisas e a limitação das ciências para essa 

finalidade. Na sequência, alegou que o conhecimento deve ser guiado pela intuição e pela 

subjetivação dos fatores históricos, negando a objetividade do conhecimento e da realidade. 

Assim, a base material da vida se tornou intangível para a filosofia e suas críticas passaram a 

orbitar em torno da cultura e da moral individual.  

Sem abandonar o determinismo social rigoroso, passou a advogar ainda o pessimismo, 

o descontentamento e a fatalidade diante da vida, fazendo desabrochar, em todo o canto, o 

sentimento de que é desperdício de tempo e de energia vital a confrontação do status quo. 

Encontrou novas justificativas para a religião, a fim de fortalecer as posições ideológicas do 

reacionarismo e definiu a luta contra o comunismo como a questão ideológica central. 

Segundo a argumentação de Lukács (1972), o irracionalismo foi a tendência da 

filosofia burguesa que se hegemonizou nos marcos do capitalismo monopolista, justamente 

porque respondeu [e continua a responder] aos interesses emanados dessa ordem. Enquanto 

fenômeno internacional, o irracionalismo já estava presente no plano filosófico desde 1918, e 

serviu de esteio para a assunção dos diferentes fascismos.  

Ainda segundo o autor, o irracionalismo, em seu desenvolvimento histórico, provou 

ser uma oposição ao materialismo dialético e provocou um intenso rebaixamento do nível 

filosófico, valendo-se de tergiversações, calúnias e demagogia para refutar o “inimigo”, uma 

vez que se tornou incapaz de enfrenta-lo seriamente. E assim tem procedido porque responde 

à luta de classes22, procurando esvaziá-la e/ou negar sua existência; porque deliberadamente 

quer criar uma atmosfera na qual o homem do imperialismo e a vida sob o imperialismo 

                                                             
22 No texto de introdução à obra “El asalto a la razon”, Lukács afirma (em livre tradução), na página 08, que “as 

diferentes etapas do irracionalismo nascem como outras tantas respostas reacionárias aos problemas colocados 

pela luta de classes”. 
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sejam considerados o homem universal e a vida universal, sem passado e sem futuro. Nas 

palavras de Lukács23: 

  
Nos encontramos aqui com uma nota muito importante do irracionalismo: 
um dos serviços mais marcantes que esta filosofia apresenta à burguesia 

reacionária consiste precisamente em oferecer ao homem certo “conforto” no 

tocante a concepção de mundo, a ilusão de uma liberdade total, a ilusão da 
independência pessoal e a dignidade moral e intelectual, em uma conduta 

que o vincula em todos e em cada um de seus atos à burguesia reacionária e 

o converte em seu servo incondicional. (LUKÁCS, 1972, p. 19) 
 

É aqui que encontramos o elemento mais importante da ideologia 

irracionalista: transformar, mistificando-a, a condição do homem do 

capitalismo imperialista em uma condição humana geral e universal. O 
cumprimento desta tarefa exige um desdobramento do método. Tudo que é 

social, racional e conforme às leis da evolução será declarado inumano e 

inimigo da personalidade. A personalidade será declarada anti-racional e 
irracional por sua própria natureza. (LUKÁCS, 1979, p. 57) 

 

Do exposto é possível depreender que o fascismo é possivelmente a expressão mais 

marcante e trágica do capitalismo monopolista, pelo menos até a década de 50 do século XX. 

Recorrendo novamente à Lukács (1979, p. 37), “[...] o fascismo traduz para a linguagem do 

capitalismo reacionário dos trustes, ou melhor, para a linguagem da demagogia nacional e 

social da reação, todas as ‘conquistas’ da filosofia do estágio imperialista”. 

Não procuraremos aqui dar conta da complexidade que envolve a análise sobre o 

fascismo, mas, apenas, situar como o conservadorismo é o solo fecundo para o seu 

desenvolvimento e, portanto, como o fascismo representa uma nova concepção política da 

direita (Konder, 1977) – e, poderíamos ainda acrescentar, como visão de mundo e prática 

cotidiana da extrema direita. 

Primeiramente é importante registrar que além das determinações filosóficas 

devidamente problematizadas por Lukács que serviram de substrato para a irrupção do 

fascismo, ele [o fascismo] também se valeu de um pragmatismo radical para sustentar-se 

teoricamente e tentar superar aquele dilema acima mencionado quanto à “separação” entre 

teoria e prática. Como um movimento que, entre outros, também possuía o significado de se 

contrapor ao comunismo e à organização dos trabalhadores em torno de aspirações 

revolucionárias, o fascismo se moveu pelo ímpeto de neutralizar e/ou desfigurar a revolução 

social e as mobilizações proletárias a partir da deformação do arcabouço teórico-

metodológico e filosófico que sustentava a posição revolucionária. Isso fez com que muitos 

conservadores, com a ajuda de ex-militantes socialistas, se pusessem pragmaticamente a 

                                                             
23 O primeiro excerto foi por nós livremente traduzido. 
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“beber nas fontes do inimigo”, “assaltando” o arsenal marxista (KONDER, 1977) em busca 

de concepções que, desconectadas do contexto em que foram cunhadas por Marx, 

manipuladas ou mistificadas, pudessem ser convertidas aos propósitos fascistas. 

Foi assim que, segundo Konder (1977), Benito Mussolini tomou a luta de classes 

como um componente insuperável da sociedade para afirmar que ela precisava ser 

disciplinada por uma nova elite, mais forte e combativa. A sua interpretação fascista24 de luta 

de classes dizia ainda que, em realidade, existia uma luta permanente entre as nações 

capitalistas (como a França e a Inglaterra) e as nações proletárias (como a Itália) e que o 

imperialismo francês e inglês havia subjugado a Itália, cabendo aos italianos reverterem essa 

situação – o argumento era, portanto, bastante sonoro para a burguesia italiana que 

tardiamente ingressou no campo de disputas imperialistas.  

Mussolini também perverteu a concepção de Marx acerca da unidade entre teoria e 

prática, transformando-a numa identidade – e, por esse mecanismo, a teoria perdia uma de 

suas funções fundamentais: refletir sobre e criticar a prática. Por fim, mas não menos 

importante, Mussolini dizia que era fundamental negar o bolchevismo e afirmar algo em seu 

lugar. Esse algo precisava funcionar como um mecanismo de fé, capaz de levar as pessoas a 

lutar bravamente por ele. Assim, Mussolini forjou o mito da pátria: o social foi absorvido 

pelo nacional (concepção essa que foi radicalizada por Adolf Hitler na Alemanha) e a grande 

pátria passou a ser o objetivo principal a ser defendido e preservado. 

 

O sentido conservador dessa ideia era claro: tanto na Alemanha como na 
Itália, os trabalhadores eram convidados a ver em seus compatriotas 

capitalistas não os beneficiários de um sistema social baseado na exploração 

interna, mas sim colegas proletarizados (ou em vias de proletarização), 

vítimas de um sistema de exploração internacional. (KONDER, 1977, p. 12, 
grifos do autor) 

 

Para que não nos alonguemos mais em sua discussão e, ao mesmo tempo, para 

patentear o caráter conservador do fascismo, recorremos à síntese realizada por Konder (1977, 

p. 21): 

 

                                                             
24 Segundo Konder: “O termo fascismo, lançado por Mussolini, vem de fascio, que significa feixe. Na Roma 

antiga, no tempo dos césares, os magistrados eram precedidos por funcionários – os littori – que empunhavam 

machados cujos cabos compridos eram reforçados por muitas varas fortemente atadas em torno da haste central. 

Os machados simbolizavam o poder do Estado de decapitar os inimigos da ordem pública; e as varas amarradas 

em redor do cabo constituíam um feixe que representava a unidade do povo em torno da sua liderança. [...] 

Quando se iniciou a Primeira Guerra Mundial, em 1914, formaram-se em vários lugares da Itália os fasci 

“patrióticos”, preconizando a entrada do país no conflito”. Mussolini ficou impressionado com os fasci deste tipo 

e, em 1919, fundou um fasci di combattimento, que em seguida passaram a proliferar pela Itália inteira” 

(KONDER, 1977, p. 29-32, grifos do autor). 
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[...] o fascismo é uma tendência que surge na fase imperialista do 

capitalismo, que procura se fortalecer nas condições de implantação do 

capitalismo monopolista de Estado, exprimindo-se através de uma política 
favorável à crescente concentração do capital; é um movimento político de 

conteúdo social conservador, que se disfarça sob uma máscara 

“modernizadora”, guiado pela ideologia de um pragmatismo radical, 

servindo-se de mitos irracionalistas e conciliando-os com procedimentos 
racionalistas-formais de tipo manipulatório. O fascismo é um movimento 

chauvinista, antiliberal, antidemocrático, antissocialista, antioperário. Seu 

crescimento num país pressupõe condições históricas especiais, pressupõe 
uma preparação reacionária que tenha sido capaz de minar as bases das 

forças potencialmente antifascistas (enfraquecendo-lhes a influência junto às 

massas); e pressupõe também as condições da chamada sociedade de massas 

de consumo dirigido, bem como a existência nele de um certo nível de fusão 
do capital bancário com o capital industrial, isto é, a existência do capital 

financeiro. 

 

É importante considerar também que a crise econômico-financeira de 1929 colaborou 

para a aderência do fascismo (mais ou menos acentuado) em vários países de capitalismo 

central. Naqueles cuja tradição democrática estava mais solidificada ou onde o movimento 

dos trabalhadores não sofreu importantes derrotas, a intervenção do Estado na economia não 

significou a derrocada da democracia política25. Porém, nos países em que a tradição 

democrática não estava firmemente enraizada ou onde o movimento operário foi duramente 

atacado, a intervenção do Estado na economia significou a intervenção fascista do Estado na 

economia.   

 
A modalidade fascista de intervir na economia para garantir as condições 

gerais da produção e da acumulação capitalistas é conhecida: o terrorismo de 

Estado imobiliza e/ou destrói as organizações dos trabalhadores, regula a 
massa salarial conforme o interesse dos monopólios, favorece 

descaradamente o grande capital, militariza a vida social e investe forte na 

indústria bélica; no limite, de que é caso exemplar a Alemanha hitlerista 

(Adolf Hitler 1889-1945), avança para a ocupação de territórios, assalta suas 
riquezas e forças produtivas e brinda o grande capital com força de trabalho 

escravo (não se esqueça que, nos campos de trabalho forçado da Alemanha 

nazista, os prisioneiros serviam aos grandes monopólios alemães, que não 
foram penalizados após a capitulação). (NETTO; BRAZ, 2012, p. 207) 

 

Insistimos em acentuar as determinações econômicas, o caráter conservador e de 

classe do fascismo pois, com o término da II Guerra Mundial e início da Guerra Fria, muitas 

                                                             
25 A este respeito Konder (1977) polemiza que as medidas propostas por Keynes e outros economistas tinham 

como ponto de partida o entendimento de que a continuidade do processo global de desenvolvimento do 

capitalismo imperialista dependia, fundamentalmente, do enfraquecimento das liberdades públicas e do governo 

representativo. Se tornava indispensável a repressão à organização dos trabalhadores, o enfraquecimento da 

democracia e a intervenção antidemocrática do Estado na economia.  Isto porque, se o Estado se tornasse 

“democrático demais”, corria o risco de ser apoderado pelas forças sociais progressistas e até mesmo 

revolucionárias que, provavelmente, não dariam sequência a concessão de privilégios aos capitalistas. 
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interpretações acadêmicas, políticas, econômicas, etc. foram produzidas no sentido de 

dissimular sua verdadeira raiz e conteúdo. O afã de inocentar o capitalismo de monopólios 

pelo patrocínio do regime que barbarizou a humanidade deu início a uma empreitada teórica 

de análise do fascismo a partir de vertentes que não se conectavam com a perspectiva 

crítica/socialista e com as interpretações que essa corrente estava realizando acerca do 

fenômeno. Desta forma, o fascismo passou a ser explicado, principalmente nos países 

ocidentais, pelo conceito de totalitarismo e, em inúmeros autores, criou-se uma espécie de 

parentesco entre fascismo e comunismo26. No mesmo passo, várias análises procuraram 

colocar o fascismo e sua versão nazista no espectro político da esquerda ou como filhos desta, 

em mais uma tentativa de distorcer os propósitos comunistas e empregar-lhes um sentido 

sórdido. 

Diga-se de passagem que antes mesmo do fim da II Guerra, o economista austríaco 

Friedrich August von Hayek, conhecido mundialmente como o “pai” do neoliberalismo, já 

havia publicado seu famoso livro “O caminho da Servidão”, em que prontamente empregava 

a palavra totalitarismo, ou regime totalitário - sem muita consistência teórica ou fática, ao 

bom gosto da filosofia burguesa do período imperialista – para se referir tanto à experiência 

socialista da União Soviética quanto para designar o nazismo alemão e o fascismo italiano27. 

Logo no texto de introdução do livro ele dispara: 

 
[...] Conforme esperamos demonstrar, o conflito existente na Alemanha entre 

a “direita” nacional-socialista e a “esquerda” é o tipo de conflito que sempre 

se verifica entre facções socialistas rivais. [...] seria um erro acreditar que foi 

o elemento especificamente alemão, e não o elemento socialista, que 
produziu o totalitarismo. Era, com efeito, a preponderância das ideias 

socialistas, e não o prussianismo, o que a Alemanha tinha em comum com a 

Itália e a Rússia – e foi das massas e não das classes imbuídas da tradição 
prussiana, e auxiliado pelas massas, que surgiu o nacional-socialismo. 

(HAYEK, 1994, p. 36-37) 

 
 

E, em várias passagens, o livro é recortado pela máxima que torna sinônimos 

comunismo e fascismo: 

 
[...] Os vários gêneros de coletivismo – comunismo, fascismo, etc. – diferem 

entre si quanto ao fim para o qual pretendem dirigir os esforços da 

sociedade. Todos eles, porém, são totalitários na verdadeira acepção deste 

                                                             
26 Segundo Leandro Konder (1977), o livro “As origens do totalitarismo” escrito por Hanna Arendt 

imediatamente após o termino da II Guerra, foi o apoio teórico mais consistente para equiparar fascismo e 

comunismo. 
27 É importante indicar também que essas análises que mistificaram o fascismo e o igualaram ao comunismo 

utilizam como exemplo apenas o fascismo italiano e o alemão. Nada dizem sobre a sobrevivência fascista de 

Franco na Espanha e de Salazar em Portugal, mesmo após o fim da II Guerra Mundial. 
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novo termo que adotamos para designar as manifestações inesperadas e no 

entanto inseparáveis do que em teoria chamamos coletivismo. (HAYEK, 

1994, p.74) 
 

Por que, então, essas ideias, sustentadas por uma minoria reacionária, vieram 

a conquistar o apoio da grande maioria do povo e de praticamente todos os 

jovens alemães? Não foram apenas a derrota, o sofrimento e a onda de 

nacionalismo que as conduziram ao sucesso. Tampouco, como muitos 
querem acreditar, foi o êxito ocasionado por uma reação do capitalismo 

contra o avanço do socialismo. Ao contrário, o apoio a essas ideias veio 

precisamente do lado socialista. Não foi, por certo, a burguesia, mas antes a 
ausência de uma burguesia forte, que favoreceu sua escalada ao poder. [...] 

Foi a união das forças anticapitalistas da esquerda e da direita, a fusão do 

socialismo radical e do socialismo conservador, que destruiu na Alemanha 
tudo quanto ali havia de liberal. (HAYEK, 1994, p. 159, grifos nossos) 

 

Hayek se dedicou, em cada capítulo do livro, a desqualificar o comunismo soviético 

ou quaisquer outras experiências inspiradas no comunismo, mas o fez sem debater seriamente 

os problemas concretos, os problemas reais, que foram gerados na e pela experiência 

soviética. Também criticou a economia planificada, a justiça social e a noção de democracia, 

pois, para ele, todos esses elementos eram limitadores da liberdade do indivíduo. 

Desperta atenção o fato de que a sua análise, ou seja, uma análise empreendida por um 

economista, não possua base econômica tangível. Tudo se passa em uma sociedade sem 

história, sem modo de produção, ameaçada pelo “totalitarismo comunista" e pelo excesso de 

valores democráticos no âmbito do Estado. E mais, a mistificação que ele operou, colocando 

no mesmo nível fascismo e comunismo, curiosamente o imunizou de criticar o fascismo tal 

como ele ocorreu e o trágico legado que ele deixou para a humanidade. Em diversas 

passagens, a crítica de Hayek ao comunismo é tão barulhenta que o fascismo aparece como 

um fenômeno inexpressivo.  

Outra mistificação operada para inocentar o capitalismo imperialista diz respeito à 

análise que Hayek empreendeu sobre os monopólios. Para ele, a tendência para a formação de 

monopólios descendia, fundamentalmente, da planificação econômica – principalmente 

daquela ensejada pelos comunistas - e da “propaganda política” de esquerda contrária à livre 

concorrência. Mesmo quando o autor reconhece que os capitalistas tem uma “parcela” de 

responsabilidade no processo de monopolização, afirma que eles não fazem isso sozinhos, 

senão com o aval do Estado e com o apoio dos trabalhadores que se beneficiam da estrutura e 

dinâmica monopólicas:  

 

O problema do monopólio não seria tão complexo se tivéssemos de lutar 
apenas contra o capitalista monopolizador. Mas, como já foi dito, o 

monopólio tornou-se perigoso não pelo empenho de alguns capitalistas que 

buscavam o seu interesse, mas pelo apoio dos grupos aos quais eles 
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permitiram compartilhar dos seus lucros, e o de tantos a quem persuadiram 

de que, apoiando o monopólio, estariam contribuindo para a criação de uma 

sociedade mais justa e melhor organizada. O momento decisivo da história 
moderna ocorreu quando o movimento trabalhista, que só pode atingir as 

suas finalidades primordiais mediante a luta contra qualquer privilégio, 

passou a ser influenciado pelas doutrinas hostis à concorrência e ele próprio 

se envolveu na luta pelo privilégio. O recente crescimento do monopólio 
resulta em grande parte de uma colaboração intencional entre o capital 

organizado e o trabalho organizado, em que os grupos privilegiados de 

trabalhadores compartilham dos lucros do monopólio em detrimento da 
comunidade e, em especial, das camadas mais pobres: os empregados nas 

indústrias menos organizadas e os desempregados. (HAYEK, 1994, p. 181, 

grifos nossos) 

 

Essa análise induz o leitor mais ou menos avisado a acreditar que as dificuldades mais 

frequentes enfrentadas pelas pessoas no seu cotidiano, como por exemplo, os elevados preços 

fixados pelos monopólios sobre determinados produtos, são, primeiramente, culpa  dos 

comunistas; segundo, dos trabalhadores “ambiciosos” que querem obter vantagens em cada 

uma de suas ações e, muito superficialmente, de uns poucos capitalistas que até tinham a 

longínqua intenção de monopolizar setores da economia, mas que só conduziram seus 

projetos porque aqueles outros dois sujeitos principais (Estado e trabalhadores) os 

incentivaram. 

Trata-se de uma argumentação que, em última análise, implícita e explicitamente, 

coloca os trabalhadores uns contra os outros e todos eles contra o Estado. Os capitalistas - 

insistentemente apresentados como os únicos sujeitos idôneos, esforçados, capazes da história 

- e o capitalismo saem do livro como entraram: sem uma crítica real substantiva. 

A rápida passagem pela obra de Hayek teve a intenção de ilustrar como se materializa 

uma análise teórica radicada na filosofia burguesa do imperialismo: a mistificação da 

realidade; a deformação de acontecimentos históricos e o próprio abandono da perspectiva 

histórica mais ampla; a elaboração de calúnias contra o inimigo e não o seu devido 

enfrentamento e crítica; o rebaixamento do nível de discussão e abstração; a sentença que 

isenta o capitalismo de qualquer problema que afeta a humanidade, etc. 

Nosso intento não foi o de imprimir em Hayek, que é um liberal (ou, melhor, um 

neoliberal), o selo do conservadorismo, ainda que esse autor seja bastante estimado pelos 

(neo)conservadores. Um conservador, por exemplo, dificilmente faria um apelo ao 

individualismo extremo como o que perpassa a argumentação do economista austríaco. Nossa 

intenção foi a de problematizar que, nos marcos do capitalismo de monopólios, aquela união 

entre conservadorismo e liberalismo sob o guarda-chuva da defesa dos interesses burgueses 

(que foi iniciada em 1848), sob o manto da defesa e manutenção da ordem, continua a se 
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desenvolver, mas sob as condições histórico-objetivas que são específicas do período 

monopolista. O solo sobre o qual (neo)conservadores e neoliberais desenvolvem suas análises 

possuem mais elementos de identidade do que de diferença, o que muitas vezes contribui para 

esconder o conservadorismo ou dar a ele uma aparência não conservadora. A base filosófica 

de ambos é bastante frágil e, como vimos, ativa constantemente mecanismos manipulatórios.  

Em síntese, podemos afirmar que o fascismo foi a principal expressão do pensamento 

e da prática política, cultural e econômica conservadora do período entre as duas Grandes 

Guerras e cujos respingos são notados até hoje. Ele só se tornou possível pelas próprias 

determinações do capitalismo monopolista. Isto é, o mito da pátria, o pragmatismo radical, a 

neutralização da capacidade crítica da teoria, o falseamento da realidade, o apelo a uma base 

social não proletária (a pequena burguesia), a apologia da violência, a caça ao inimigo 

externo, etc., típicos do fascismo, só puderam florescer porque havia, nas condições reais da 

vida social: 1) a partilha dos mercados pelos monopólios que dominavam e 

internacionalizavam a produção por cima de países e povos inteiros; 2) a consequente partilha 

territorial do mundo pelas nações imperialistas (na qual o mito fascista da pátria se encaixou 

perfeitamente); 3) o patrocínio do regime fascista pelos monopólios e grandes capitalistas 

industriais, bancários, financeiros, que foram os principais beneficiários dessa tragédia 

humana (pois, sem financiamento, como o fascismo alcançaria a força e a dimensão que 

alcançou?); 4) a sociabilidade, forjada pelo capitalismo de monopólios, acentuadamente 

individualista e competitiva, apegada à (pequena) propriedade, e, ao mesmo tempo, ansiosa 

por pertencer a alguma comunidade autêntica; 5) o rebaixamento filosófico, o desprezo pela 

razão e o irracionalismo, 6)  a valorização da intuição e da subjetividade descolada da 

individualidade social e a negação da objetividade material; 7) a “demonização” da revolução 

social e do próprio marxismo; 8) a criação permanente do “inimigo” (geralmente o 

comunismo e a democracia); 9) a militarização da vida social e da economia, com forte 

repressão aos movimentos sociais e políticos de oposição; 10) a intensa disseminação do 

pessimismo e o desespero diante da vida; 11) a crença irrevogável de que apenas a vida sob o 

imperialismo é possível.  

Muitos outros elementos poderiam ainda ser citados, mas acreditamos que os acima 

expostos são suficientes para compreender o conservadorismo no período assinalado e para 

constatar que, enquanto o capitalismo monopolista continuar respirando, o fôlego fascista será 

sempre uma possibilidade real. 
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1.1.3 O conservadorismo do pós-guerra e da contemporaneidade. 

Seria ingênuo afirmar que o fim da II Guerra Mundial e as mortes de Mussolini e 

Hitler tiveram como consequência imediata o fim do fascismo. O salazarismo em Portugal e o 

franquismo na Espanha se estenderam por pelo menos outras três décadas após o final do 

conflito bélico. 

A mácula e o peso da insígnia fascista fizeram com que muitos de seus adeptos 

abandonassem aquele título e fundassem novos partidos políticos com diferentes 

nomenclaturas. Outros tantos fascistas se embrenharam em partidos de centro, guinando-os 

para a direita e em partidos conservadores tradicionais mais “respeitados”, principalmente, os 

de acentuado caráter cristão.  

Konder (1977) argumenta que a aproximação entre o conservadorismo tradicional e o 

fascismo fez com que um e outro sofressem modificações: o fascismo substituiu por valores 

conservadores tradicionais aquilo que em sua matriz original havia se tornado 

demasiadamente abominável; e o conservadorismo tradicional se fascitizou, mas sem deixar 

que essa assimilação fascista se tornasse por demais evidente. 

 

Privado de grandes respiradouros bélicos, o fascismo evolui contrafeito, 
caminha com dificuldade. Mas o sistema se recusa a deixa-lo morrer, porque 

precisa dele: dá-lhe injeções, reanima-o, sugere-lhe sucedâneos para os 

alimentos que lhe faltam, guerras “localizadas”, guerras “intestinas”, 

“agressões internas”, etc. Se não é possível vende-lo por atacado, tenta-se 
vende-lo no varejo, a prestações. (KONDER, 1977, p. 111-112) 

 

A “venda a varejo” dos componentes fascistas, sobretudo em um contexto de Guerra 

Fria, manteve como estratégia de “marketing” o slogan principal de combate ao comunismo. 

Foi assim que o autoritarismo, a intensa repressão, o apelo à ordem encontraram brechas 

para intervir na economia e nas diferentes esferas da vida social por meio da instauração de 

ditaduras militares na extensa maioria dos países da América Latina logo na década de 1950 

(Guatemala e Paraguai, em 1954) e percorrendo as décadas subsequentes28 (Brasil, 1964; 

Peru, 1968; Chile e Uruguai, 1973; Argentina, 1955, 1966 e de modo mais perene, a partir de 

1976).  

A repressão também se tornou menos seletiva a partir da década de 1960 e estendeu 

seu tacão sobre os grupos e movimentos impulsionados pela efervescência cultural da 

juventude mundial que elaborava importantes críticas às políticas neocoloniais continuadas 

                                                             
28 Com isso não estamos afirmando que fascismo e ditadura militar são sinônimos. Apenas estamos sinalizando 

que muitos componentes fascistas são incorporados pelas ditaduras, especialmente a modalidade fascista de 

intervir na economia por meio do terrorismo de Estado, redução de direitos civis, políticos e do trabalho, entre 

outros elementos que já apontamos no texto. 
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pelas nações imperialistas; à truculência das tropas dos Estados Unidos no Vietnã, Guatemala, 

São Domingos etc.; à histórica opressão praticada contra negros, mulheres e homossexuais; 

aos rígidos padrões comportamentais e sexuais tradicionais; ao exacerbado individualismo 

liberal... Enfim, a juventude, que incitava e praticava uma verdadeira revolução cultural  e dos 

costumes – e o fazia, insistamos, em uma conjuntura marcada pela forte oposição 

“capitalismo x comunismo”, “Estados Unidos x União Soviética” - e todos aqueles que se 

envolveram naquela atmosfera contestatória, também experimentaram a amargura e a 

violência das forças de repressão. 

Por dentro da citada polarização o conservadorismo se reencontrou. Fora do alcance 

dos principais holofotes, os conservadores se reagruparam, editaram revistas e boletins (como 

o The Burke Newsletter), produziram textos e outros materiais de divulgação, criaram 

Institutos, estabeleceram grupos de estudo, etc. A revolução cultural e o ambiente político 

instável lhes conferiu uma infinidade de temas através dos quais pudessem externar seu 

projeto societário: a defesa da família tradicional, contra as reivindicações de gays, lésbicas, 

bissexuais, etc.; dos costumes, contra a mudança de padrões sexuais e comportamentais (que 

até então conferiam privilégios quase que exclusivos aos homens brancos e heterossexuais); 

da propriedade privada, contra a ameaça comunista; do Estado enxuto, contra a reivindicação 

por direitos sociais dos grupos não hegemônicos, entre outros. O próprio Robert Nisbet 

(1987), importante conservador autodeclarado do período, reconheceu que a “fúria 

revolucionária contra o liberalismo” havia dado abertura para a renovação do 

conservadorismo e para que ele se espraiasse novamente, até mesmo no ambiente 

universitário.  

Nesse diapasão, os (neo)conservadores29 tiveram a possibilidade de cunhar outros 

argumentos e artimanhas para atacar o comunismo, sobretudo porque o movimento da 

realidade fazia com que o conceito de totalitarismo perdesse seu vigor. Nos parece que a 

principal alternativa da qual se valeram – e que procuraremos demonstrar - foi a de retomar 

algumas ideias de Edmund Burke e outros conservadores do século XIX e defende-las dentro 

dos [baixos] parâmetros instaurados pela filosofia burguesa do imperialismo, além de 

incorporar alguns elementos neoliberais. Aliás, como sustenta Barroco (2015), o 

neoconservadorismo – sobretudo o estadunidense - irrompeu como uma reação à 

                                                             
29 Grafamos o prefixo neo entre parêntesis porque alguns conservadores mais proeminentes desde a década de 

1960 muitas vezes recusam o título de neoconservador, afirmando-se simplesmente como conservadores ou 

novos conservadores. Russell Kirk, por exemplo, em sua obra “A política da Prudência” designa por 

neoconservadores os adeptos do libertarianismo, elogiando a base conservadora que lhes serve de recrutamento, 

mas criticando os valores individualistas que os distinguem. 
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contracultura e aos movimentos de defesa dos direitos de grupos sociais não hegemônicos, 

“fortalecendo-se no contexto de implantação das políticas neoliberais”, de tal modo que:  

 

O neoconservadorismo apresenta-se, então, como forma dominante de 
apologia conservadora da ordem capitalista, combatendo o Estado social e os 

direitos sociais, almejando uma sociedade sem restrições ao mercado, 

reservando ao Estado a função coercitiva de reprimir violentamente todas as 
formas de contestação à ordem social e aos costumes tradicionais. 

(BARROCO, 2015, p. 624-625) 

 

Em larga medida, a retomada do fôlego conservador se deveu ao trabalho incansável 

de Russell Kirk (1918-1994). Nascido em Plymouth, Michigan, e radicado na pequena vila de 

Mecosta, Kirk serviu ao exército dos Estados Unidos em tarefas burocráticas entre 1941-1946 

e não manteve vínculo constante com nenhuma Universidade. Converteu-se ao catolicismo 

em 1964, mesmo ano em que se casou com Annette Courtemanche30.  

Ainda que não estivesse associado diretamente à vida acadêmica, Kirk se dedicou a 

preparar e prefaciar novas edições de livros conservadores que repousavam no esquecimento 

norte-americano e mundial. Resgatou os textos de Edmund Burke e, inclusive, publicações de 

autores chamados “agrarianos do Sul”, que, como o próprio nome sugere, defendiam a 

mentalidade escravocrata e latifundiária que marcou a sangrenta história de brancos e negros 

nos estados situados ao sul dos Estados Unidos. Ele também organizou e ministrou palestras e 

cursos para a formação de novos e antigos conservadores31. Acolheu, em sua casa, jovens 

estudantes, pessoas que saíam de países influenciados ou abrangidos pela União Soviética, e 

quaisquer outros que se interessassem pelo conservadorismo e desejassem aprender mais 

sobre o tema. 

Kirk também desenhou uma expressiva trajetória política. Em sua vida pública lutou 

contra a perspectiva crítica (socialista ou não) no ambiente universitário e defendeu uma 

reforma educacional baseada em valores conservadores e no primado da família; promoveu 

campanhas contra o aborto; se posicionou desfavoravelmente aos direitos pleiteados pelos 

movimentos sociais feministas e negros; participou de eventos organizados por grupos 

anticomunistas; destilava elogios ao presidente Ronald Reagan e à sua política. Enfim, Kirk 

                                                             
30 Kirk conheceu a esposa quatro anos antes do casamento, em uma conferência organizada pelo grupo 

anticomunista AWARE, durante a qual os dois foram palestrantes. 
31 O livro “A política da Prudência”, por exemplo, publicado pela primeira vez em 1993, é fruto de um ciclo de 

palestras realizadas por Kirk entre 1986 e 1991, na Heritage Foundation - principal instituição conservadora dos 

Estados Unidos, fundada em 1973, que se empenha na elaboração de políticas públicas que promovam os valores 

tradicionais. Ela continua ativa na atualidade e em seu sítio eletrônico é possível encontrar várias ações e textos 

de apoio às políticas pretendidas e/ou conduzidas pelo presidente Donald Trump. 
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não se limitou ao trabalho editorial e a elaboração de seus próprios livros, ele procurou dar 

vazão concreta para a política conservadora, tal como ele a compreendia.  

Em sua obra mais importante, The conservative Mind, publicado pela primeira vez em 

1953, Kirk cunhou os seis cânones principais do conservadorismo32: 1) a crença em uma 

ordem transcendente, ou em um corpo de leis naturais que organizam a sociedade e a 

consciência; 2) a oposição ao racionalismo, ao igualitarismo e ao utilitarismo; 3) o 

reconhecimento de que a civilização exige a existência da ordem e da hierarquização em 

classes sociais; 4) a indissociabilidade entre propriedade privada e liberdade; 5) os costumes e 

a tradição como freios necessários para controlar os impulsos anárquicos daqueles que 

desejam alterar o poder e a ordem vigente; 6) a necessidade de reformas, desde que guiadas 

pela prudência (considerada a maior das virtudes) e com vistas à preservação da ordem social.  

Esses cânones aparecem desdobrados em outras obras como princípios, ideias, 

fundamentos conservadores, e, nos textos do autor com os quais mantivemos contato, 

geralmente aparecem acompanhados por um forte tom apologético, doutrinário, místico e por 

traços que obscurecem e deformam a compreensão do marxismo e do legado de Marx, do 

comunismo e do proletariado. 

Para Russell Kirk, o conservadorismo é uma disposição de caráter, uma determinada 

forma de se portar diante da vida baseada na experiência pretérita, na tradição33 e costumes do 

povo de um determinado país, razão pela qual os conservadores não se preocupam em 

elaborar um conjunto teórico que fundamente o conservadorismo, nem em preparar 

abordagens universais sobre o tema. Em realidade, tanto Kirk como Roger Scruton (que 

apresentaremos ulteriormente), assinalam que os conservadores são, com frequência, avessos 

aos livros. 

O conservadorismo seria uma espécie de posição que se nutre de um conjunto de 

sentimentos e se ancora em uma ordem ramificada em duas formas que se complementam: a 

ordem moral, que diz respeito às normas transcendentais, que emanam da divindade que 

preside a história humana; a ordem constitucional, que procede das normas produzidas pelos 

homens com vistas a garantir a harmonia entre as classes sociais. 

Por esses apontamentos iniciais já é possível depreender o que vem na sequência: o 

conservadorismo rejeita o racionalismo e a herança da Modernidade, em especial, a 

                                                             
32 Os seis cânones aqui listados são uma síntese daqueles constantes na citada obra e foram livremente 

traduzidos. 
33 A tradição, embora um componente indispensável do discurso conservador, é bastante seletiva. Não é toda 

tradição que deve ser conservada, apenas aquela que garante determinados privilégios a determinados grupos. 

Uma tradição prenhe de democracia ou uma tradição forjada a partir de processos revolucionários socialistas 

devem ser rapidamente rechaçadas. 
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secularização da vida que ela provocou e a sua noção de progresso: o verdadeiro progresso, 

para os conservadores, é o progresso místico. Aliás, o conservadorismo seria a resposta para 

superar o “caos” provocado pela modernidade. 

Kirk não esteve sozinho em sua tarefa de reorganizar e revigorar o movimento 

conservador. Muitos se juntaram a ele, especialmente em seu país de origem e na Inglaterra. 

Para nossa exposição, além de Kirk utilizaremos como referência Robert Nisbet e Roger 

Scruton, a fim de pontuar algumas diferenças internas do pensamento conservador mais 

contemporâneo e, fundamentalmente, apresentar os elementos que conformam a sua unidade. 

Nisbet é contemporâneo a Kirk, porém, diferentemente desse, desenhou a sua carreira 

predominantemente no ambiente acadêmico, se dedicando ao estudo das estruturas 

intermediárias da sociedade, que, em seu entendimento, servem como ligação entre o 

indivíduo e o Estado. 

Sua compreensão sobre o conservadorismo também diferia da de Kirk: para Nisbet, o 

conservadorismo era um tipo de ideologia que, juntamente com o liberalismo e o socialismo, 

constitui uma das três ideologias mais importantes dos últimos séculos no Ocidente. E mais, 

para ele, ideologia não guardava qualquer ponto de toque com o conceito cunhado por Karl 

Marx: Nisbet considerava a ideologia como um conjunto de ideias morais, econômicas e 

culturais mais ou menos coerente, vinculado à política e ao poder político. 

Kirk, por seu turno, recusava qualquer conexão entre conservadorismo e ideologia. 

Para ele, o conservadorismo é o oposto de ideologia, na medida em que esta – e especialmente 

a “ideologia comunista” – é um conjunto de dogmas, um artigo de fé, um tipo de fanatismo 

político que procura impiedosamente transformar a sociedade e a natureza humana. Os 

conservadores, em sua opinião, deveriam promover uma política baseada na prudência, que 

afastasse qualquer conteúdo ideológico.  

Finalmente, nosso terceiro autor, o inglês Roger Scruton34, afirma que o 

conservadorismo não diz respeito à liberdade, mas à autoridade; “[...] surge diretamente da 

sensação de pertencimento a alguma ordem social contínua e preexistente e da percepção de 

que esse fato é importantíssimo para determinar o que fazer” (SCRUTON, 2015, p. 51). 

Scruton se assume publicamente conservador após os eventos de 1968 na França e como 

reação a eles. Diz ainda que o conservadorismo é um espírito adormecido, que desperta 

sempre que a sobrevivência da comunidade política é ameaçada. 

                                                             
34 Seu livro “O que é conservadorismo” foi publicado originalmente em 1980, graças ao patrocínio da Fundação 

Rockfeller e a pedido do Partido Conservador britânico. 
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Os três autores apresentam ênfases diferentes sobre determinados assuntos: enquanto 

Kirk defende a religião como um componente central da vida e da forma de fazer política35, 

Nisbet se limita a dizer que os conservadores estão na linha de frente da defesa da Igreja e 

Scruton trabalha mais com a dimensão da sacralização contra a secularização da vida. Em 

Kirk, quase não há discussões sobre o indivíduo e, quando aparecem, soam como uma crítica 

ao individualismo liberal. Em Nisbet e Scruton, a liberdade individual é considerada um 

componente fundamental para a preservação dos valores conservadores. Em resumo, não há 

entre eles diferenças gritantes. Ainda que seus conceitos sobre o conservadorismo tenham 

oscilações de matiz, é possível perceber que a conservação da ordem [burguesa] continua 

sendo o núcleo duro do pensamento conservador contemporâneo. 

Em face das obras estudadas podemos afirmar que a linha de argumentação dos três 

autores é bastante similar, especialmente no que tange às problematizações referentes às 

desigualdades sociais, ao papel do Estado, à propriedade privada, à família tradicional e nas 

críticas, mais adjetivas do que substantivas, que tecem contra a racionalidade, a perspectiva 

histórica, ao comunismo, ao proletariado, etc.  

O pensamento conservador expresso nos três autores assevera que a hierarquia entre as 

classes sociais e as desigualdades sociais são componentes inelimináveis da sociedade. Aliás, 

segundo a argumentação dos autores, as desigualdades entre as classes e entre os indivíduos 

são naturais e têm sido comprovadas pela tradição. As pessoas são diferentes desde o 

nascimento, possuem habilidades distintas e também desejos diferentes do que querem fazer 

com a própria vida: uns são mais “brilhantes” e mais “capazes” do que outros; uns se 

esforçam mais do que os outros, por isso, as desigualdades, além de naturalmente inatas, são 

fundamentais para a manutenção da diversificação social e para a conservação da ordem. E, 

mais, os autores atestam que as pessoas nascem em famílias diferentes - as quais lhes ensinam 

diferentes valores - e que vivem segundo as disposições inerentes à sua classe. Desse modo, 

qualquer tentativa do Estado de interferir nas desigualdades sociais é considerada um erro, um 

desvio de suas funções essenciais e uma ameaça à liberdade. Quaisquer grupos que intentem 

questionar ou subverter a ordem a fim de promover a igualdade, além de moverem-se por 

utopias e negarem-se a aceitar a realidade tal como ela é e tal como ela vem se apresentando 

ao longo da história da humanidade, atuam de modo injusto, na medida em que não 

consideram as diferenças entre as pessoas e obrigam os melhores e mais capazes a se 

nivelarem “por baixo”. 

                                                             
35 Kirk chega a afirmar que nutre a esperança de que uma “renovada fé cristã” venha a substituir o materialismo 

dialético de Marx. 
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[...] Para a preservação de uma diversidade saudável em qualquer 

civilização, devem remanescer ordens e classes, diferenças na condição 

material, e muitos tipos de desigualdade. As únicas formas reais de 
igualdade são a do Juízo Final e perante uma corte de justiça; todas as outras 

tentativas de nivelamento levam, na melhor das hipóteses, à estagnação 

social. (KIRK, 2015, p. 107) 

 
Não existe princípio mais básico na filosofia conservadora do que o da 

incompatibilidade inerente e absoluta entre a liberdade e a igualdade. Esta 

incompatibilidade provém dos objetivos contrários dos dois valores. A 
finalidade permanente da liberdade é a proteção do indivíduo e da 

propriedade da família – palavra usada no seu sentido mais lato, incluindo 

tanto o imaterial como o material. O objetivo inerente da igualdade, por 

outro lado, é a redistribuição ou nivelamento dos valores imateriais e 
materiais duma comunidade, desigualmente distribuídos. Além disto, sendo 

o vigor individual do espírito e do corpo diferente nos indivíduos desde o 

nascimento, todos os esforços para compensar esta diversidade de forças por 
meio da lei e do governo só podem prejudicar as liberdades dos interessados; 

especialmente as liberdades dos mais fortes e mais brilhantes. (NISBET, 

1987, p. 83-84) 
 

[...] a adoção da ética da “justiça social” na prática do governo provocará 

uma tensão não natural sobre o laço social (o laço que é encontrado nas 

relações amigáveis entre os cidadãos e entre os cidadãos e o Estado. 
Ademais, seus efeitos não são mais que temporários, consistindo, de fato, na 

transferência de riqueza para o mais fraco. A justiça social não pode, na 

natureza das coisas, arrancar essas profundas desigualdades de habilidade, de 
engenho e de talento que mais uma vez farão com que alguns subam e outros 

desçam. (SCRUTON, 2015, p.157) 

 

A argumentação dos autores desvela o entendimento de que as desigualdades sociais 

são consequência das diferenças de capacidade individual e não um dos produtos das 

condições de (re)produção material da vida social sob o capitalismo. As condições subjetivas 

- aliás, de uma subjetividade despregada da individualidade social, uma subjetividade 

instintiva – são, para os autores em análise, os fatores determinantes para o sucesso de alguns 

e o insucesso de outros e, conforme alegam, contra a subjetividade dos indivíduos, não há 

nada a ser feito: cada um é como é, como a sua natureza se desenvolveu. 

A estrutura econômica não é sequer citada e, na medida em que o social é 

naturalizado, despolitizado, deseconomicizado, des-historicizado, os “remédios” para as 

desigualdades mais gritantes – que precisam ser mitigadas sob o risco de criar uma corja de 

“arruaceiros inimigos da ordem” – só podem ser encontrados na moral, na psicologização das 

relações sociais e na ampliação das possibilidades de punição, conforme demonstraremos 

ulteriormente. Nesse passo, os conservadores condenam qualquer política social que 

consideram possuir viés distributivo pois entendem que, ao operá-las, o Estado está 
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transferindo a riqueza de quem “muito batalhou” para consegui-la para um contingente de 

pessoas que nada fez para merecê-la.  

Aliás, a discussão que travam sobre o mérito é uma das mais contraditórias em nossa 

opinião. De um lado, os autores estudados afirmam que as pessoas que herdam patrimônio, 

privilégios de classe ou de nascimento, nem sempre fizeram algo para merecê-los, porém essa 

condição deve ser respeitada e acatada pelos demais membros da sociedade, uma vez que a 

tradição tem ensinado que àquelas pessoas são devidas aquelas propriedades e aqueles 

privilégios. De outro lado, a qualquer outra pessoa que faz uso dos direitos sociais garantidos 

legalmente, que reclama pela aplicação dos direitos humanos, etc. é imposta a tarja de que 

pede por algo que não fez nada para merecer. Os autores operam pela lógica dos “dois pesos e 

duas medidas”.  

O fato de os conservadores se oporem à justiça social e à promoção da igualdade não 

significa que eles sejam desfavoráveis a afirmação de alguns direitos. Os direitos da 

propriedade privada, das classes sociais (mais abastadas), da família, por exemplo, devem ser 

afirmados, defendidos e conservados. 

 

[...] os conservadores estão convencidos de que a liberdade e a propriedade 
estão intimamente ligadas. Separai a propriedade da posse privada, e o 

Leviatã se transformará no senhor absoluto. Sobre o fundamento da 

propriedade privada grandes civilizações são erigidas. Quanto mais 

difundida for a propriedade privada, tanto mais estável e produtiva será uma 
comunidade política. (KIRK, 2015, p. 107-108, grifos nossos) 

 

Existe na teoria conservadora da propriedade privada um forte componente 
romano. A propriedade é para o homem mais do que um acessório externo, 

mais do que um servidor inanimado das necessidades humanas. Ela é, acima 

de tudo o mais, a própria condição de humanidade do homem, a sua 
superioridade em relação a todo o mundo natural. (NISBET, 1987, p. 97, 

grifos nossos) 

 

A propriedade é a principal ligação entre o homem e a natureza. É, portanto, 
o primeiro estágio na socialização dos objetos e a circunstância de todas as 

instituições mais elevadas. [...] Por meio da propriedade, o homem impregna 

seu mundo de vontade e aí começa a descobrir a si próprio como um ser 
social. [...] Por meio da propriedade, e dos direitos a ela associados, o objeto 

é elevado da simples condição de coisa e se entrega à humanidade. Ele 

carrega agora a marca das relações sociais humanas e reflete para o seu 

proprietário uma figura de si mesmo como um ser social. Ao insuflar o 
mundo com os direitos de propriedade, o homem refaz o mundo como uma 

imagem do seu verdadeiro – seu social – eu. O homem está agora em casa 

onde antes estava apenas solto. (SCRUTON, 2015, p. 172-173) 
 

É importante ter em vista que a apologia da propriedade privada é feita de maneira 

bastante arguta pelos autores em comento. A propriedade aparece como o direito de a família 
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ter uma casa, uma pequena propriedade, uma empresa, enfim, se manifesta imediatamente 

com a representação de propriedade mais generalizada na vida cotidiana, aquela que as 

pessoas conseguem identificar no seu dia-a-dia e contra a qual o senso comum não 

desenvolve críticas: quem poderia se opor ao direito de uma família ter um imóvel para se 

abrigar? 

Esse discurso de defesa da propriedade privada a partir da propriedade familiar 

responde tanto aos anseios da pequena burguesia, como também do conjunto dos 

trabalhadores assalariados produtivos, dos desempregados, precarizados, etc. O que ele 

esconde é a garantia da propriedade privada dos meios de produção, das grandes propriedades 

fundiárias improdutivas, da apropriação privada da riqueza social, etc. E mais, é uma 

argumentação que se desdobra em duas outras questões principais: 1) a propriedade privada 

aparece dissociada de suas raízes históricas e econômicas, não cabendo explicações sobre o 

seu surgimento, sobre sua acumulação em poucas mãos e sobre o poder político que é 

exercido a partir dela. Importa toma-la como um produto do esforço individual, como um 

direito de herança inquestionável, como elemento que existe na história humana desde sempre 

e que é insuprimível. Não há história humana sem propriedade. Não há liberdade humana sem 

propriedade. O texto de Scruton, inclusive, sugere que a propriedade privada é o fundamento 

ontológico do ser social; 2) a propriedade tomada como fonte das virtudes humanas coloca os 

proprietários como sujeitos morais, ilibados, íntegros, capazes, responsáveis, respeitadores da 

ordem, ao mesmo tempo em que coloca os não proprietários no termo oposto dessa equação. 

Além disso, quando o pensamento conservador vincula família-propriedade privada-

virtudes, tem a intenção de formatar uma célula a partir da qual a ordem vigente possa ser 

assimilada, introjetada e defendida. É da família tradicional que o conservadorismo está 

falando, ou seja, de uma organização familiar patriarcal, nuclear, heterossexual, 

preferencialmente cristã, que tem no homem a figura central da autoridade e na mãe a figura 

responsável pela transmissão dos valores. A rígida dinâmica da família patriarcal implica no 

reconhecimento da autoridade paterna e, por conseguinte, no aprendizado do respeito à 

hierarquia e da obediência. A socialização em um ambiente familiar com esses moldes 

favorece a assimilação de outros valores conservadores, assim como serve de esteio para 

transferir o aprendizado obtido na vida familiar para a vida em sociedade, fazendo crer que 

existe uma ordem social preexistente e inquestionável, diante da qual o sucesso se dá pela 

obediência, disciplina e aceitação. A vinculação família-propriedade-virtudes igualmente 

contribui para a construção de um imaginário social em que as famílias proprietárias 

apareçam como o modelo a ser seguido, como famílias vacinadas contra os problemas que 
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afetam outras formações familiares e, sobretudo, imunes às adversidades que pavimentam a 

vida das famílias não proprietárias, das famílias proletárias, das famílias pobres. 

E é justamente sobre a população pobre, sobre o proletariado, sobre os direitos sociais, 

sobre o que designam por Estado de Bem-Estar Social e quaisquer outras afirmações que 

excedam as margens daqueles direitos aprovados pelos conservadores que a mistificação da 

realidade, que a cantilena conservadora é mais rude, beligerante e caluniosa.  

Nisbet (1987) afirma que, repassando as obras dos principais conservadores, é 

praticamente impossível encontrar apontamentos de que os Estados devam prover 

necessidades humanas – nem mesmo em épocas de crises, fomes, etc. -, sob o risco de 

deixarem de proteger a propriedade privada. Para os conservadores, a assistência aos 

necessitados deve ser realizada por meio da caridade da Igreja, das comunidades, das relações 

de vizinhança, nada devendo cobrar do Estado em termos de direitos e políticas sociais. 

Kirk e Scruton são ainda mais explícitos em suas apreciações e conclusões sobre o 

tema: 

 
[...] Como massa, os proletários coletivos, o proletariado, são formidáveis; 

exigem certos direitos – principalmente, em tempos antigos, pão e circo; em 

nossos dias, direitos muito mais amplos, que lhes são concedidos para evitar 

que se tornem violentos como coletividade. Ao Estado, repito, o proletário 
contribui apenas com filhos – que, por sua vez, de ordinário, viram 

proletários. Ocioso, ignorante e muitas vezes criminoso, o proletariado pode 

arruinar uma grande cidade – e uma nação. (KIRK, 2015, p. 312, grifos 
nossos) 

 

O proletariado, em suma, é uma massa de pessoas que perdeu - se é que 

alguma vez possuiu – a comunidade, a esperança de melhora, as convicções 
morais, os hábitos de trabalho, o senso de responsabilidade pessoal, a 

curiosidade intelectual, a participação em uma família saudável, a 

propriedade, a participação ativa nos assuntos públicos, nas associações 
religiosas e a consciência de fins ou objetivos da existência humana. A 

maioria dos proletários vive, tal como os cães, dia após dia, sem refletir
36

. 

(KIRK, 2015, p. 315, grifo nosso) 
 

[...] O propósito do Estado do bem-estar social não é abolir a distinção entre 

ricos e pobres, mas sim encorajar as pessoas a aceitá-la. O perigo, contudo, é 

que, ao mitigar a indigência também se está a recompensá-la. E eis que surge 

                                                             
36 Boa parte da argumentação ofensiva contra o proletariado que Kirk desenvolve no livro “A política da 
prudência” tem como referência a cidade de Detroit, nos Estados Unidos, que foi mundialmente conhecida como 

a capital da indústria automobilística ou “Motor City”. A cidade foi palco, em finais dos anos 1960 e durante as 

décadas seguintes, de uma profunda recessão econômica, sobretudo em razão da concorrência entre as 

montadoras estadunidenses e as japonesas. Muitos episódios racistas acompanharam o período, de tal modo que 

praticamente toda a população branca abandonou a cidade. Na análise de Kirk, não foi a dinâmica capitalista, a 

reestruturação produtiva observada nas indústrias automobilísticas japonesas, o fim das décadas de outro do 

capitalismo, etc. que produziram a recessão econômica na cidade, foram os proletários, de maioria negra, que 

transformaram Detroit em uma cidade abandonada. A sua análise coloca no proletariado a força destrutiva da 

sociedade e não o modo de produção do capital. 
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uma nova forma de exploração – a exploração que vem de baixo -, na qual 

uma classe que jamais proveu a própria subsistência começa a se multiplicar 

sob a bandeira do bem-estar social, tornando-se um custo permanente para o 
Estado. E o custo não é só econômico. O bem-estar indiscriminado favorece 

o crime, a desagregação familiar, a ilegitimidade e o abuso das drogas. [...] 

A cura para isso não está em recompensar as ações que conduzem a uma 

classe baixa impossível de gerir, mas em puni-las. E é nesse campo que toda 
a reflexão ainda precisa ser feita. (SCRUTON, 2015, p.287, grifos nossos) 

 

A argumentação tecida pelos autores em comento deixa cristalino que a negação da 

existência de um modo de produção material da vida social, fundamentalmente em seus 

aspectos econômicos e históricos, abre o caminho para a naturalização das desigualdades 

sociais e da estratificação social em classes sociais. Os sujeitos que vivenciam cotidianamente 

o peso da exploração e da opressão das desigualdades, que negam e/ou resistem a essas 

desigualdades, que lhes apontam a verdadeira origem são tratados como incapazes de alcançar 

o sucesso, como personalidades patológicas, como pessoas imorais, preguiçosas, que a todo 

custo querem tirar vantagens daqueles que se esforçaram para alcançar seus êxitos ou que 

nasceram em condições favoráveis para esse fim.  

Isso significa que a análise (neo)conservadora – e até mesmo a neoliberal em sua 

descendência austríaca –, uma vez que se assenta preponderantemente na exposição de 

motivos subjetivos e na subjetivação das determinações objetivas da realidade social, não 

vacila em afirmar que a subjetividade das pessoas empobrecidas, ou dos proletários, ou dos 

comunistas, etc. é natural e irremediavelmente uma subjetividade ingrata, ressentida, invejosa 

- “somente a inveja explica a revolta com a diferença no consumo dos mais ricos” 

(CONSTANTINO, 2009, p. 36) - e oportunista: “[...] assim surgiu o trabalho assalariado: 

quando uma pessoa não tem nada para barganhar, exceto os dons do poder natural” 

(SCRUTON, 2015, p. 191). No limite, uma subjetividade que, assim como os seus portadores, 

são descartáveis. 

Esse quadro do pensamento (neo)conservador é aquele que, nos marcos do capitalismo 

monopolista e, especialmente, em sua fase neoliberal37, melhor responde à forma como o 

                                                             
37 Não são fortuitos os elogios que Scruton tece a Augusto Pinochet, responsável por uma das ditaduras mais 

violentas da América Latina e pela primeira experiência neoliberal do mundo. Na opinião do filósofo inglês, as 

análises sobre Pinochet têm sido injustas, na medida em que o ditador tão somente empregou a violência do 

Estado para reestabelecer a ordem social que estava sendo dilacerada por Salvador Allende e seu grupo 

comunista. Nas próprias palavras de Scruton: “[...] Em troca de sua expectativa de justiça, o Estado espera a 

sujeição de seus cidadãos; eles são obrigados em suas consciências a sancionar os métodos mais violentos e até 

mesmo ‘não naturais’ na supressão da rebelião, contanto que o objetivo seja um retorno tão rápido quanto 

possível à condição em que procedimentos justos se tornem a norma. Isso é, seguramente, o que se deveria dizer 

em defesa daqueles que, como o general chileno Pinochet, tiveram de fazer a escolha entre estabelecer 

violentamente uma ordem em que a justiça natural tem chance, e consentir na violência contínua e na degradação 
de uma sociedade devotada à ‘justiça social’ ” (SCRUTON, 2015, p.161). 
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Estado deve intervir nas manifestações da questão social e, de modo particular, na dicotomia 

forjada entre público e privado. Isto porque, o (neo)conservadorismo exige do Estado a 

adoção de algumas medidas e a realização de algumas reformas de maior envergadura que 

garantam as condições de existência, expansão e acumulação de capitais, principalmente nas 

mãos da oligarquia financeira; e, ao mesmo tempo, que evitem o crescimento demasiado 

daquele contingente de despossuídos. Assim, em sintonia com a plataforma neoliberal, 

considera admissíveis as políticas sociais paliativas, focalizadas, fragmentadas, que incidam 

sobre a extrema pobreza e que procurem desmobilizar as lutas sociais. Essas políticas são 

costumeiramente e pejorativamente chamadas pelos (neo)conservadores de caridade 

compulsória do Estado, e, na medida em que são colocadas como caridade, ficam reduzidas 

ao patamar do favor e não alcançam o reconhecimento enquanto direito. A manobra nesse 

caso é nítida: despolitizar a questão social, inocentando o modo de produção que a produz e 

reproduz e os determinantes econômicos que a conformam e retroceder a alguns elementos 

esboçados no século XIX, para afirmar que, enquanto objeto de caridade, a questão social não 

precisa ser necessariamente enfrentada pelo Estado. É aí que as organizações não 

governamentais (ONGs) dos mais variados tipos e com as mais distintas finalidades e as 

instituições como a família tradicional, a Igreja, a comunidade, a vizinhança, etc. ganham 

passagem, são resgatadas e legitimadas como as verdadeiras agentes da “transformação 

social”.  

E é bom que se diga que se trata de uma transformação social que acontece a partir da 

“transformação” [privada] do indivíduo, de sua reorganização moral e espiritual, do 

tratamento para sua “personalidade patológica”, longe da organização coletiva, dos 

movimentos sociais, partidos políticos, sindicatos, e, preferencialmente, a milhares de léguas 

da influência socialista. Neste sentido, as ONGs, as instituições tradicionais mencionadas e 

algumas outras poucas do Estado (notadamente alguns serviços públicos, mas não muitos, 

nem de muita qualidade) são convidadas para afetar o comportamento daquele contingente 

pauperizado, modelando as dimensões sociais e psicológicas de suas vidas, de tal modo que se 

tornem aptos a adaptarem-se à programática das instituições, a terem acesso à continuidade de 

seu “tratamento”, a incorporarem a lógica da ordem, sem questioná-la, nem fratura-la.  

E, finalmente, para aqueles indivíduos, grupos ou até mesmo comunidades inteiras que 

resistirem à adaptação das condicionalidades impostas pelo conjunto da caridade compulsória 

do Estado ou daquela promovida pelos “cidadãos de bem”; para aqueles violentos e violentas 

que pertencem às “classes sociais perigosas”, nunca faltarão o título de “bandidos”, 

“criminosos” e sempre restarão, prontamente, cassetetes, munição reluzente e repressão. 
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Assim, as refrações da questão social, em um contexto de recrudescimento 

conservador e do entrelaçamento entre (neo)conservadorismo e neoliberalismo, alcançam 

respostas que vão desde a sua moralização, psicologização até a sua criminalização e punição 

e, não raramente, a combinação de todos esses fatores. Em realidade, na conjuntura 

contemporânea, cada vez mais as refrações da questão social se tornam caso de polícia e cada 

vez mais as alternativas para os problemas sociais concretos são balizadas pelo punitivismo, 

fortalecimento da ação policial coercitiva e encarceramento em massa. Ou, ainda, encontram 

ressonância nos apelos à parusia, já que o apocalipse é encontrado em toda parte e não deixa 

espaços para o florescimento da esperança e da transformação social.  

 Nessa ciranda da barbárie, em que trabalhadores são colocados uns contra os outros, 

em que o ódio de classe se acentua, em que o pessimismo se alastra e encharca o cotidiano, é 

o capital, novamente, que sai ganhando: a “necessidade” de segurança privada (pessoal, nos 

condomínios, escoltas, etc.) própria da dinâmica social em comento se torna uma 

determinação econômica fundamental, exigindo a movimentação de armas, câmeras de 

vigilância, contratação de seguradoras, etc. respondendo tanto aos interesses da indústria 

bélica quanto da financeirização pela via dos seguros. As grandes empreiteiras da construção 

civil se aproveitam também dessa vaga e especulam com empreendimentos altamente 

seguros, idílicos, “bem localizados”. E, mais, na medida em que o espaço público é 

considerado ameaçador e perigoso, as pessoas circulam menos em praças, parques, teatros, 

cinemas e mais em shopping centers, onde o estímulo ao consumo é ostensivo; por 

consequência, são afastadas do legado da produção artística e cultural da humanidade e 

empurradas para a programação televisiva. Seu círculo social se afunila ao espaço do 

apartamento ou às áreas comuns dos condomínios.  

As condições objetivas para o isolamento, o individualismo ou o apego a grupos 

menores como a família tradicional, o medo das classes perigosas e o apelo à sua 

criminalização estão dadas. Os lineamentos teóricos de Roger Scruton não deixam dúvidas a 

esse respeito: o fundamental não é enfrentar e superar as determinações causadoras da 

pobreza. O fundamental é punir os pobres. E, para evitar que o Estado se torne “social 

demais”, que legitime o “tipo de exploração dos que vem de baixo”, o receituário 

(neo)conservador e (neo)liberal novamente se conciliam:  vigiam para que forças sociais 

progressistas não se alastrem pelo Estado nem assumam o poder político; tratam de 

disseminar os “perigos da democracia”, de deformá-la; provocam uma verdadeira mistificação 

acerca das lutas sociais, tarjando-as de baderna, de ameaças à família e aos valores cristãos, 

além de culpabilizá-las pela suposta falência do Estado; cuidam de desqualificar tudo o que é 
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público (estatal) e valorizar tudo o que o setor privado faz. Enfim, trabalham arduamente para 

desincrustar das diferentes esferas do Estado e da vida social e política os valores, a 

perspectiva e as práticas democráticas. O controle, a punição e a ordem são repetidamente 

entoados até que embalem os apelos da sociedade e apareçam como uma reivindicação dela 

mesma. 

A partir do que foi resumidamente exposto, é possível perceber que a trajetória do 

pensamento conservador e do próprio conservadorismo se caracteriza como uma história de 

reação ao menor ruído e a quaisquer sinais de transformação social. Seja no plano moral, 

político ou econômico e também no plano teórico-científico, o conservadorismo age para 

permanentemente restaurar suas bases, defender a propriedade privada e preservar uma 

estrutura social hierarquizada e desigual.  

Embora mantenha um núcleo relativamente coeso, valorizando as instituições legadas 

pela tradição, a família tradicional, a moral, os costumes, etc. o itinerário do conservadorismo, 

em inúmeras ocasiões, perscruta os atalhos abertos pelo liberalismo. Afinal, eles têm muito 

em comum: defendem a ordem burguesa, ainda que o adjetivo burguês propositalmente não 

seja colocado após o substantivo “ordem”; defendem a propriedade privada e um Estado 

funcional para a garantia das condições de produção e acumulação capitalistas e cada vez 

mais esvaziado de garantias democráticas.  

Sob o capitalismo de monopólios, (neo)conservadores e neoliberais unem-se na defesa 

da intuição, da subjetividade, do instinto, da natureza humana imutável e deflagram a guerra 

contra o inimigo comum: a razão, as macroanálises, a objetividade material da vida, a 

perspectiva histórica, o comunismo, as forças revolucionárias, a democracia, os pobres, os 

negros, as mulheres feministas, enfim, destilam e incentivam o ódio a tudo aquilo e a todos 

aqueles que contestam a ordem e a propriedade privada38. 

A intangibilidade da economia e da história, como já foi dito, transformam a vida e o 

homem do imperialismo como os únicos possíveis. O mantra se repete: é assim porque tem 

sido assim! 

 

 

 

                                                             
38 A Escola Austríaca de Economia e a produção elaborada por alguns de seus admiradores é prova cabal dessa 

afirmação. Para eles, a criação de valor é subjetiva, e não determinada pelo modo de produção; a história é 

relativa, nenhuma lição pode ser extraída dela, pois a sua interpretação depende do “olhar”, da opinião de cada 

indivíduo e não de fatos concretos comprováveis objetivamente; os direitos sociais agridem os direitos 

individuais e agem de forma coercitiva sobre aqueles que não os estão reivindicando, etc.   
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1.2 Pensamento conservador e conservadorismo no Brasil. 

 

Acreditamos ter formulado no item anterior uma síntese da caracterização e da 

trajetória desenhada pelo conservadorismo desde a sua gênese, como reação à Revolução 

Francesa, até as suas manifestações mais contemporâneas, fundadas no forte entrelaçamento 

com a plataforma neoliberal. A nossa intenção agora não é a de empreender uma análise 

historiográfica acerca da formação sócio-histórica brasileira, mas a de identificar, em seu 

curso, as expressões do conservadorismo, as particularidades que ele assume no país. 

A bibliografia estudada nos leva a inferir que dentre todas as determinações que 

conformam o pensamento conservador e as práticas conservadoras, o autoritarismo e 

moralismo – especialmente o religioso - são as mais constantes e engenhosas no processo 

sócio-histórico brasileiro. Constantes porque se fazem presentes desde início da colonização, 

atravessando o Império, a República, as ditaduras e o que nos tem sobrado da 

redemocratização e da democracia. Engenhosa porque a projeção do Brasil, internamente e 

externamente, como um país cortês, acolhedor, festivo, rico por sua diversidade regional, 

cultural e racial esconde o apartheid social, as relações de mando e obediência e todos os 

outros traços autoritários e moralistas que estruturam a nossa realidade econômica, social, 

cultural e política. 

E quais seriam essas determinações autoritárias e moralistas do processo de formação 

sócio-histórico brasileiro? 

A primeira é a própria forma da colonização empreendida no país, assentada na 

grande propriedade fundiária, no trabalho escravo e na produção voltada para o mercado 

externo. Determinação essa que também está intimamente conectada com outra: o favor como 

a mediação fundamental das relações sociais no país (SCHWARZ, 2012). 

Basta lembrar que no Brasil Colônia, as primeiras possessões de terras reguladas por 

Portugal se constituíram em sesmarias e capitanias hereditárias, isto é, na concessão, por parte 

do Rei de Portugal, em um contexto de expansão mercantilista provocada pelo incipiente 

capitalismo, de terras saqueadas na América a um grupo de senhores que exerceriam o poder 

sobre elas. Isto significa que a apropriação europeia do território brasileiro se deu pela 

violência, pelo aniquilamento da população indígena e, ao mesmo tempo, pelos favores 

concedidos pelo Rei português aos sesmeiros e donatários. 

Os interesses mercantilistas dos colonizadores igualmente exigiram que a produção 

desenvolvida na colônia fosse fundamentalmente agrícola e, para conduzí-la, empregaram 

força de trabalho escrava, especialmente a de escravos traficados do continente africano. É 
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supérfluo dizer que um trabalho dessa natureza estava fundado na violência e na imposição de 

uma rígida disciplina, e que, consequentemente, a produção escravista dependia mais da 

autoridade do que da eficácia (SCHWARZ, 2012). E, por fim, a organização e 

direcionamento da produção voltados prioritariamente ao mercado externo evidenciava a sua 

despreocupação com o atendimento das necessidades reais da população local, de tal modo 

que desde os seus inícios, o país se viu envolto em uma dinâmica internacional que o 

subordinava e tornava as necessidades de sua população secundárias, desimportantes.  

 

A sociedade brasileira, escravista, tendo em seu bojo “colorações” ao gosto 
aristocrático, será pautada por um conservadorismo extremado, que se 

expressará tanto nas ideias das “classes dominantes” como em sua prática 

político-econômica. Essa tendência conservadora - que em muitos momentos 

configura-se como verdadeiramente reacionária – da burguesia agrário-
mercantil brasileira, liga-se de maneira intrínseca à própria estrutura da 

forma de produção: rudimentar autocrática e, de certa forma, estagnizante. 

Historicamente débil e, em última instância, subsumida aos desígnios do 
monopólio metropolitano, a burguesia brasileira esteve direcionada às 

composições e acordos com os burgueses reinóis, colocando, assim, as 

fronteiras da convivência pacífica nos limites da garantia da produção 

escravista e do tráfico de negros – o suprimento fundamental de mão de obra 
para as lavouras monocultoras. (MAZZEO, 2015, p. 81) 

 

A mediação do favor é ainda evidenciada quando se tem em vista a composição da 

sociedade brasileira durante o período colonial: ela não se constituía exclusivamente por 

latifundiários e escravos. Entre eles havia os homens livres, cuja sobrevivência igualmente 

dependia dos latifundiários: 

 

Nem proprietários, nem proletários, seu acesso à vida social e a seus bens 

depende materialmente do favor, indireto ou direta, de um grande. O 
agregado é a sua caricatura. O favor é, portanto, o mecanismo através do 

qual se reproduz uma das grandes classes da sociedade, envolvendo também 

outra, a dos que têm. Note-se ainda que entre estas duas classes é que irá 
acontecer a vida ideológica, regida, em consequência, por este mesmo 

mecanismo. Assim, com mil formas e nomes, o favor atravessou e afetou o 

conjunto da existência nacional, ressalvada sempre a relação produtiva de 
base, esta assegurada pela força. (SCHWARZ, 2012, p. 15-16) 

 

As ranhuras autoritárias da colonização foram tão profundas que mesmo o processo de 

Independência do país, cujo símbolo é o grito de Dom Pedro I às margens do rio Ipiranga, em 

07 de setembro de 1822, não rompeu a estrutura da organização social, ou seja, o Brasil 

conservou  a figura de um monarca, a partir de então chamado de Imperador; adotou alguns 
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poucos princípios do liberalismo39 que havia embalado determinados grupos pró-

independência; manteve a concentração fundiária e o patrimonialismo como o pressuposto 

basilar das relações econômicas internas; e fez um profundo silêncio sobre o instituto da 

escravidão, o qual permaneceu intacto. 

 

A escravatura foi a única coisa organizada da sociedade colonial. E assim 

entrou pelo século XIX. Tudo o mais dependeu principalmente dela. O que 
não era baseado ou dependente do trabalho escravo tendia a ser menor, 

secundário, irrelevante ou um produto das oscilações, avanços e retrocessos 

do regime escravista. Foram séculos de escravatura, determinando a 

organização do trabalho e da vida, a economia, política e cultura. Os séculos 
de trabalho escravizado produziram todo um universo de valores, padrões, 

ideias, doutrinas, modos de ser e agir. Na Colônia e no Império nem tudo era 

diretamente baseado no regime de trabalho escravo, mas esse regime 
influenciava bastante o conjunto da sociedade. O que não era escravista 

estava adjetivo, dependente, referido, influenciado – ou permanecia à parte. 

O “norte” da sociabilidade e do poder, da economia e da política, da cultura 
e ideologia, estava assinalado pelo escravismo. (IANNI,1994, p. 57-58) 

  

Aliás, a análise do processo de Independência do Brasil, além de evidenciar as marcas 

autoritárias e conservadoras da nossa formação sócio-histórica, contribui para o desvelamento 

de outro traço que emoldura a história do país: a conciliação pelo alto. 

 É válido rememorar que a luta pela Independência expressou a união de vários 

grupos, com vertentes ídeo-políticas distintas, em torno de um objetivo comum, o que 

implicou em concessões por parte desses grupos, especialmente por aqueles de inspiração 

mais democrática em face dos grupos moderados, em virtude do peso econômico que os 

últimos representavam. Uma dessas concessões foi a conquista do príncipe-regente para “a 

causa” (MERCADANTE, 1968)40.  

                                                             
39 É importante o registro de que o liberalismo se assenta na defesa [abstrata] da liberdade e do indivíduo, na 

representação política por meio do voto [inicialmente censitário], na instauração de um conjunto de dispositivos 

jurídico-legais que legitimem a propriedade privada e a sua defesa, na igualdade diante da lei, etc., o que, por si, 

já seria suficiente para denunciar a incompatibilidade entre liberalismo e trabalho escravo (ou seja, trabalho 

compulsório, não livre). Contudo, no Brasil: [...] liberal significava ‘conservador das liberdades’ (liberdades, por 

seu turno significavam: liberdade de produzir, vender e comprar, conquistada com o fim do monopólio 

econômico da Coroa portuguesa; liberdade para fazer-se representar politicamente, por meio de eleições 

censitárias, isto é reservadas aos que preenchiam as condições para submeter o trabalhador escravo mediante 

coação jurídica) e ‘capaz de adquirir novas terras em regime de livre concorrência’. Como se nota, não havia 
nenhuma incompatibilidade entre ser liberal e senhor de escravos ou em ser liberal e monarquista constitucional, 

não havendo uma conexão necessária entre liberalismo e abolicionismo e liberalismo e republicanismo” (BOSI 

apud CHAUÍ, 2000, p.43). 
40 A análise empreendida por Mercadante em “A consciência conservadora no Brasil”, de 1965, nos parece 

bastante permeada de problemas teóricos e previsões equivocadas. Ele compreendia, por exemplo, que a 

estrutura colonial brasileira também se assentava em um tipo de feudalismo, cuja representação era melhor 

ilustrada pelo engenho; e acreditava que a Ditadura de 1964 teria vida curta. Não obstante, a obra representa uma 

tentativa importante de sistematização do caráter conciliatório do conservadorismo brasileiro, especialmente no 

que diz respeito à conciliação pelo alto. 
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Declarada a Independência, houve um esvaziamento dos movimentos políticos e 

sociais que a haviam impulsionado, mas ainda restavam as tarefas de construção do Estado 

brasileiro, de suas bases institucionais, de elaboração de uma Constituição Federal, etc. Foi 

assim que, reduzidas a organização e mobilização das forças populares, as forças dominantes 

(burguesia que se formava por dentro e por fora do escravismo, nas relações comerciais 

exteriores, os latifundiários, etc.) costuraram “por cima”, sem o povo e contra o povo, uma 

monarquia no lugar de uma República, um regime capaz de combinar liberalismo econômico 

nas relações exteriores e escravismo na base da produção interna, um governo distante da 

população e que não permitisse a participação popular nos processos decisórios, entre outros.  

 
A inexistência de condições históricas que direcionassem a uma ruptura 

concreta, de cunho revolucionário, com a estrutura socioeconômica colonial, 
possibilita à burguesia latifundiária que assuma o processo da independência 

e, posteriormente, crie um aparelho do Estado, dentro de suas diretrizes 

ideológicas, com o cuidado permanente de afastar quaisquer iniciativas que 

apontassem para o perigo de transformações mais radicais. Como acentua a 
historiadora Emília Viotti, é a aversão às formas democráticas de governo, a 

desconfiança no povo, composto em sua maioria por escravos, que poderiam 

pôr em xeque a escravidão, fato que levará a “classe dominante” brasileira a 
contemporizar o máximo possível com a monarquia portuguesa. Com a 

impossibilidade dessa conciliação, D. Pedro apareceu como o instrumento 

político que propiciaria a emancipação em relação a Portugal, sem a 

participação popular e sem a temida democratização da sociedade. Essa 
"articulação pelo alto", que levou à ruptura com Portugal, à unidade das 

frações de classes em luta e à entronização de D. Pedro sem os traumas de 

convulsão social - com a inevitável participação das massas populares -, 
proporcionou um momento de rearticulação dos grupos em disputa e refletiu 

a homogeneidade, na maioria dos líderes da independência, da postura de 

alijar as massas de qualquer  processo político-social, confirmando a não 
existência de divergências fundamentais, no que se refere à visão antipopular 

e da manutenção de uma economia de vezo colonial, por parte das frações 

burguesas em disputa. (MAZZEO, 2015, p. 83) 

 

Para assegurar esses interesses e impedir que valores democráticos ou liberais-radicais 

fossem incorporados à primeira Constituição Federal do Brasil, o Imperador Dom Pedro I 

dissolveu a Assembleia Nacional Constituinte e, em seu lugar, colocou um grupo de homens 

por ele escolhido para dar redação ao texto constitucional.  

  
Em vez de ter uma Constituição elaborada por deputados eleitos à 

Assembleia Constituinte, teve o Brasil uma Constituição preparada por um 
grupo de homens designados pelo monarca. Isto não desmerece o conteúdo 

do trabalho destes, e há autores que consideram a Constituição que 

elaboraram como melhor do que aquela que a Assembleia estava 
produzindo. E realmente, como se sabe, a Carta Constituinte que Pedro I 

outorgou em 1824 durou estavelmente até o advento da República, sofrendo 

apenas, como emenda maior, o Ato Adicional de 1834. O problema acha-se 
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na existência de um trauma de origem: a interrupção do trabalho de uma 

Assembleia por um golpe autocrático, com substituição de sua obra por 

outra. (SALDANHA, 1982, p. 80-81, grifos nossos)  
 

A revogação da escravidão, em 1888, e da monarquia, em 1889 com a Proclamação da 

República só foi possível porque aqueles dois institutos se tornaram demasiadamente 

anacrônicos frente às rápidas e profundas modificações instauradas pela dinâmica 

monopolista do estágio imperialista do capitalismo. Ianni (1994) chega a afirmar que é com o 

processo que culminou na Proclamação da República que o Brasil tentou entrar no ritmo da 

história mundial, completando o ciclo das operações que deveriam ter sido desencadeadas 

pela Independência. 

Entrar no ritmo da história, por seu turno, significava tornar o Brasil um país moderno, 

demovendo as características que simbolizavam o seu atraso. E aqui, novamente, as 

alternativas foram autoritárias e moralistas. O trabalho braçal, marcado pelos sulcos da 

escravidão, precisava ser resignificado, alcançar um novo status, o de trabalho livre, digno, 

valoroso. Para tanto, o governo brasileiro passou a patrocinar, nas décadas seguintes à 

abolição da escravatura, a importação de força de trabalho europeia, com o nítido propósito de 

produzir o branqueamento da população brasileira, uma vez que o negro era considerado o 

signo do atraso41, e, o branco, a expressão do progresso. 

A Proclamação da República impactou também o processo eleitoral brasileiro, a base 

do eleitorado e o modo do voto: a eleição para presidente e vice-presidente deixou de ser 

censitária e passou a ser direta (com exceção do 1º presidente que foi eleito pela Assembleia 

Constituinte), porém, todas as pessoas com idade inferior a 21 anos, as mulheres, os 

analfabetos, os mendigos, os soldados rasos, os indígenas e os integrantes do clero foram 

impedidos de votar. Isto é, toda a população, exceto a pequena minoria de homens brancos e 

escolarizados, foi excluída do pleito eleitoral. 

Foi assim que o Brasil entrou no século XX, tentando abafar as rusgas de seu passado 

recente e adotando algumas medidas “progressistas” que pouco afetavam a estrutura social e a 

conservação de privilégios para grupos específicos. 

Também na entrada do novo século se observou o deslocamento do eixo intelectual e 

político do nordeste, mais especificamente de Recife, para o Sudeste, especialmente Rio e São 

Paulo. Muitos pensadores da época, e as produções acadêmicas do período o evidenciam, 

estavam preocupados com a tarefa de impulsionar a modernização do Brasil, e, para tanto, 

                                                             
41 O negro como signo do atraso desnuda e, ao mesmo tempo, contribui para o adensamento do juízo moral 

baseado na cor da pele e para a instauração e irradiação do preconceito racial no Brasil, isto é, evidencia e ao 

mesmo tempo contribui para a reprodução do racismo como uma das determinações das relações sociais no país. 
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lançavam mão de estudos sobre a “questão nacional”. Data desse período, por exemplo, o 

surgimento de várias obras clássicas acerca da formação social e histórica do país, como as 

produzidas por José Francisco de Oliveira Viana42, Gilberto Freyre, Roberto Simonsen, 

Sérgio Buarque de Holanda, Caio Prado Junior, entre outros, as quais guardavam enfoques 

bastante distintos, variando desde perspectivas conservadoras, liberais até algumas 

sistematizações mais substantivas a partir da perspectiva marxista, em especial, a de Caio 

Prado Junior.  

Para os propósitos da nossa exposição, merece destaque a interpretação conservadora 

sobre a realidade brasileira produzida por José Francisco de Oliveira Viana, ou simplesmente 

Oliveira Viana (1883-1951), como ficou nacionalmente conhecido.  

Esse autor analisava a composição e o comportamento do povo brasileiro a partir de 

suas características biológicas, especialmente pelo prisma da questão das raças e da hierarquia 

entre elas; e ecológicas, especulando sobre a interferência da geografia regional na 

conformação de certos atributos comportamentais da população. De acordo com a 

argumentação de Evaldo Vieira (2010), Oliveira Viana foi um dos apoiadores da proposta de 

branqueamento da população brasileira como estratégia para incentivar a modernização do 

país. Ele afirmava que o mestiço era “inapto às atitudes que exigem disciplina e continuidade” 

e acreditava que o “elemento negro” estaria “extinto” do Brasil em cerca de 100 a 200 anos: 

 
Partindo do confronto das raças, conclui que o negro nunca chegará a ser 

inteiramente ariano, enquanto o índio estará ainda abaixo do negro. Nossa 

civilização “é obra exclusiva do homem branco”, e o índio e o negro só se 

civilizam quando cruzam com o branco. Não fica excluída a possibilidade de 
mestiços superiores originados de combinações favoráveis de traços 

hereditários. Oliveira Vianna até mesmo parece se interessar por tal 

fenômeno, pois reiteradamente recorre à questão do embranquecimento da 
população, por meio de comparações percentuais. A chegada de imigrantes é 

um fator a mais para o crescimento do contingente de homens brancos, de 

que o gaúcho é a manifestação mais aperfeiçoada. (VIEIRA, 2010, p. 116, 
grifos nossos) 

 

Oliveira Viana não se interessava pelas transformações sociais operadas na realidade 

brasileira, nem mesmo por aquelas que lhe foram contemporâneas, como a 1ª República, o 

processo de industrialização, de urbanização, de agitação cultural (Semana de Arte Moderna), 

a Revolução de 1930, entre outras. A sociedade brasileira era por ele percebida como um 

“todo estático”, que pouco ou nada se modificava. Também como uma realidade que, em 

razão de um povo “débil”, sem “consciência cívica”, acostumado a “politicalha dos clãs” e de 

uma elite inepta por sua tendência liberal, era desorganizada e sem capacidade para ordenar-

                                                             
42 A grafia do sobrenome desse autor aparece em Ianni (1994) como Viana e em Vieira (2010) como Vianna. 
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se. Um povo que, portanto, não estava preparado para atuar ativamente na política nacional e 

cuja liberdade precisava ser vigiada e limitada. 

Com um tal diagnóstico, Oliveira Viana advogava que somente um Estado forte, 

fundado no autoritarismo, poderia ordenar a sociedade brasileira e colocá-la nos trilhos da 

civilização. Apenas um Estado Corporativo seria capaz de conduzir a economia capitalista 

brasileira à almejada modernização e de promover a conciliação entre capital e trabalho, 

retirando do empregado a “mentalidade operária” e “antipatronal”. E tão-somente de uma 

ditadura poderia florescer o regime democrático brasileiro. 

Importa registrar que Oliveira Viana -  diferentemente de outros autores nacionalistas 

a ele contemporâneos que também se apoiavam no corporativismo - efetivamente conhecia as 

principais produções europeias sobre o assunto. Ele bebia nas fontes do pensamento 

conservador do velho continente, sobretudo daquelas que apresentavam discussões sobre as 

formas de Estado (totalitário, fascista, ditatorial, colaboracionista, fiscalizador) mais 

adequadas para o funcionamento das corporações e da sociedade corporativista. Extraía deles 

fragmentos, os trechos mais adjetivos e menos essenciais (VIEIRA, 2010) a fim de poder 

formatar a sua própria concepção de Estado Corporativo43: uma concepção em que o Estado, 

especialmente na figura do presidente, era considerado o criador, organizador e dirigente da 

nação. Um Estado que se opunha à democracia e reclamava para si a representação dos 

interesses gerais da nação, uma vez que o povo – ressaltamos - por suas características 

biológicas, ecológicas e culturais, era considerado incapaz de agir autonomamente e de atuar 

na política nacional (VIEIRA, 2010; IANNI, 1994). Em sua acepção, o Estado era o único 

depositário do poder nacional e o Poder Executivo deveria ser fortalecido o máximo possível. 

Não é fortuito, portanto, que os seus escritos e a sua atuação como funcionário público44 

tenham influenciado a redação das Constituições Federais editadas entre 1934 e 1946 e, de um 

modo bastante significativo, a Constituição de 1937, a da ditatura do Estado Novo de Getúlio 

Vargas (VIEIRA, 2010). 

 
O Estado Corporativo é uma das mais expressivas manifestações da 

ideologia da revolução conservadora. Oliveira Vianna parte do princípio de 

que as revoluções populares são completamente inviáveis no Brasil, seja pela 

                                                             
43 Vieira (2010), quando apresenta os autores europeus que influenciaram o pensamento de Oliveira Viana, 

destaca que alguns defendiam a monarquia como o principal modelo de Estado Corporativista. O próprio 

Oliveira Viana, de acordo com o analista em comento, faz importantes elogios às classes dirigentes do período 

colonial brasileiro, isto é, ao período no qual o país era submetido ao regime monárquico. 
44 Dentre as funções públicas que exerceu, destacam-se: a direção do Instituto do Fomento do Estado do Rio de 

Janeiro (1926); a atuação como consultor jurídico do Ministério do Trabalho; membro da Comissão responsável 

pela elaboração do anteprojeto da Constituição (1932); membro da Comissão Revisora das Leis do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores e, a partir de 1940, ministro do Tribunal de Contas da União. 
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desorganização do povo, seja em face do idealismo utópico das nossas elites. 

Quando elas irrompem, são sempre arruaças e correrias da ralé ou simples 

motins militares. A proposta de Oliveira Vianna apoia-se em reformas 
modernizantes realizadas por via autoritária, isto é, por meio do Estado 

Corporativo. O seu conservadorismo, portanto, não se refere à simples 

manutenção do status quo, objetivando defender a imutabilidade da ordem 

social. Mesmo levando em conta os reiterados elogios aos líderes 
conservadores do Império, devemos considerar sua atitude crítica com 

relação às nossas instituições sociopolíticas tradicionais, solicitando a todo 

momento reformas por meio da iniciativa e do poder estatais. (VIEIRA, 
2010, p. 151, grifos nossos) 

 

Contemporânea a Oliveira Viana foi a fundação da Ação Integralista Brasileira (AIB), 

em 1932, por Plínio Salgado: uma organização nitidamente fascista, que utilizava o Sigma (∑) 

como emblema e juramentava seus integrantes sob a tríade “Deus, Pátria e Família”.  

Sua presença no Brasil não pode ser entendida como uma simples importação dos 

fascismos europeus, ainda que tenha recebido incentivos financeiros do nazismo alemão para 

suas atividades: a AIB se desenvolveu sobre condições sociais específicas da realidade 

brasileira. 

Para entende-la - e também ao pensamento conservador nacionalista de Oliveira Viana 

- é fundamental considerar as transformações societárias que marcaram o Brasil na entrada da 

década de 1920 e meados da década de 1930. Tratou-se de um período no qual a oligarquia 

rural e a estrutura agrário-exportadora passaram a ser alvo de constantes críticas. Também 

uma fase de intensificação da industrialização e da urbanização que, somada a importante 

presença de trabalhadores europeus imigrados e da influência anarquista que muitos 

trouxeram consigo, se viu envolta em uma atmosfera de forte movimentação do operariado, 

inclusive com a deflagração de várias greves entre 1917 e 1920. Logo, foi um período em que 

as novas camadas urbanas foram incorporadas à luta social e política e no qual os estratos 

médios da sociedade brasileira se consolidaram, marcando seu território em torno da defesa 

de valores conservadores e cristãos e na aversão ao regime oligárquico e clientelista. 

A década de 1920 ainda abrigou a fundação do Partido Comunista Brasileiro, a 

Semana de Arte Moderna e, ao seu final, o crush da Bolsa de Nova York impulsionou críticas 

ao liberalismo, abrindo espaço para que outras correntes ídeo-políticas pudessem concorrer 

por novas adesões. Foi assim que, ao eclodir a Revolução de 1930 no Brasil, muitos aderiram 

à Aliança Nacional Libertadora (ANL), à esquerda do espectro político, e uma quantidade 

ainda maior se vinculou à AIB, que se tornou o primeiro partido de massas da história do país.  

 
O fascismo brasileiro foi, portanto, levado a cabo por uma parte dos setores 

médios identificados com o ideal autoritário e conservador de Estado. A elite 

pensante do movimento, que produziu e difundiu a doutrina integralista em 
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livros, jornais e revistas, era formada por advogados (Miguel Reale e 

Gustavo Barroso), jornalistas e/ou escritores (Plínio Salgado), economistas 

(Raimundo Padilha), professores, etc. Constituíam um grupo social que 
buscava garantir o espaço das camadas médias na sociedade em via de 

industrialização, interessado então em controlar o processo de transformação 

social em curso, disciplinando o grande capital e o proletariado. Daí 

advinham, em grande parte, os discursos integralistas contra o capital 
financeiro internacional, a urbanização acelerada, o cosmopolitismo e o 

comunismo. A forma política encontrada por esses setores foi a constituição 

de um Estado corporativista autoritário, acompanhado de toda uma doutrina 
nacionalista que pregava a exclusão e a intolerância em nome da identidade 

nacional e da homogeneização étnico-racial e cultural do povo brasileiro, 

tendo como substrato os valores espiritualistas cristãos. (CRUZ, 2012, p.16-

17) 
 

Fundamentalmente, os ideólogos do integralismo eram nacionalistas e queriam 

imprimir uma análise sobre a realidade brasileira que fosse autenticamente nacional e que 

procurasse responder aos problemas brasileiros sem recorrer aos modelos estrangeiros. 

Compartilhavam ainda da perspectiva de recristianização da sociedade, apoiando-se nos 

pressupostos da doutrina social da Igreja Católica - e, talvez, este apelo religioso-cristão seja 

um dos traços que mais distinguem o conservadorismo e o fascismo brasileiro do 

conservadorismo europeu pós-1848 e suas erupções fascistas já mencionadas. No Brasil, o 

apelo aos valores cristãos serviu tanto para justificar a escravidão negra e indígena durante a 

colônia, quanto para dar suporte ao integralismo, à ditadura civil-militar instaurada em 1964 e 

à boa parte dos discursos e práticas políticas do reacionarismo mais contemporâneo.  

Estima-se que a AIB chegou a contar com mais de 1 milhão de adeptos (CRUZ, 2012), 

o que colocava Plínio Salgado, seu principal líder, como um dos candidatos favoritos a ganhar 

o pleito eleitoral previsto para janeiro de 1938 e a assumir a Presidência da República. 

Contudo, o golpe de Estado dado por Getúlio Vargas em novembro de 1937, dissolveu a AIB, 

assim como extinguiu todos os demais partidos políticos do país. Plínio Salgado deixou o 

Brasil em 1939 e só retornou após 1945, com a redemocratização. 

Durante a década de 1950, o entusiasmo dos integralistas tornou a acender-se. 

Passaram a publicar jornais semanais, como o “A Marcha”, a partir de 1954 e fundaram uma 

editora própria, a Livraria Clássica Brasileira, dedicada à publicação de textos do próprio 

Plínio Salgado e da tradução/publicação de outras obras anticomunistas e antimarxistas. 

Articularam-se em torno de um partido político, o Partido da Representação Popular (PRP), 

que novamente lançou a candidatura presidencial de Plínio Salgado, em 1955. Incidiram 

fortemente no campo da educação e da cultura, criando clubes e associações destinadas a 

divulgação do conteúdo integralista e os Centros Culturais da Juventude, que se estenderam 



69 
 

por praticamente todas as regiões do país, como espaços de formação integralista destinados 

aos jovens, isto é, como espaços nos quais a juventude integralista recebia uma rígida 

formação moral, cristã e anticomunista. 

Uma das estratégias centrais do integralismo a partir da década de 1950 foi a de 

difundir a necessidade de uma transformação interior dos indivíduos, sem a qual a 

“reestruturação” da sociedade, devastada pelo individualismo burguês e pela subversão da 

ordem defendida pelos comunistas, não se tornaria possível. Os integralistas advogavam, 

portanto, que primeiramente as pessoas precisariam resgatar os valores espirituais cristãos, 

especialmente os valores católicos, para conseguirem se opor ao materialismo vigente na 

sociedade – materialismo esse entendido como o apego às coisas materiais. Depois dessa fase 

da revolução interior, viria a fase da moral e, apenas após essas duas, o integralismo 

conseguiria alcançar a força política necessária para assumir o Poder do Estado e conduzir a 

nação brasileira. 

Na figura de Plínio Salgado se concentrava a propagação do irracionalismo, 

principalmente a desvalorização da ciência e a afirmação de que os progressos técnicos 

degradavam a humanidade. Desse modo, a alternativa integralista era, além dos elementos já 

apontados, a defesa do resgate do modo de vida autenticamente brasileiro, cujas origens 

remontavam tanto ao “encontro” do homem branco com o índio, quanto à chegada do homem 

negro para compor a “irmandade” das raças brasileiras. Sua aposta residia na conciliação 

entre as classes e entre as raças, a fim de promover a supressão do pluralismo político e social 

e tornar a pátria una e indivisa:  

 

Da junção das raças surgiria uma raça peculiar, tipicamente brasileira, o 

caboclo, cuja figura iria garantir a unidade nacional que definiria o Brasil. 

Haveria, então, a ausência de preconceitos e um sentido igualitário que 
tornaria possível a democracia racial. Salgado, reafirmando o caráter 

espiritualista da época colonial, termina por assegurar a própria continuidade 

desse caráter. Ele se cristaliza, desde então, no sangue dos brasileiros, os 
quais, reunidos numa só raça de caboclos, incorporam os princípios 

espirituais aos caracteres físicos que todos devem, necessária e 

uniformemente, herdar e transmitir. (CRUZ, 2012, p. 180) 

 

É possível notar que tanto em Oliveira Viana quanto nos integralistas havia uma forte 

associação entre o nacionalismo e a defesa de um Estado fundado no autoritarismo, capaz de 

ordenar e dirigir a sociedade. Também uma preocupação em que o Estado assumisse as 

tarefas de conciliar as classes sociais e de promover o branqueamento populacional a partir da 

importação de força de trabalho europeia que, consequentemente, facilitaria a miscigenação 

entre as três raças, com a gradativa sobreposição da raça branca. 
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Não obstante, o integralismo de Plínio Salgado nos parece ainda mais conservador do 

que o nacionalismo de Oliveira Viana. Os dois negaram a opressão de raça e a exploração de 

classes sociais no Brasil. Os dois sustentaram a relevância de formas autoritárias, ditatoriais 

de Estado. Os dois apostaram na moral e nos valores cristãos como mecanismos para o 

fortalecimento da ordem social e da obediência civil. Os dois travaram lutas anticomunistas e 

antipopulares e ainda vários outros pontos de semelhança poderiam ser mencionados entre 

eles. Não obstante, em Salgado é possível perceber a reação às transformações históricas e ao 

progresso técnico-científico, o desejo de retroceder a um passado idílico, o passado colonial - 

no qual as três raças viviam em uma suposta harmonia – e à vida interiorana. Em Viana, ao 

contrário, tratava-se de garantir a continuidade da sociedade capitalista fora dos marcos do 

liberalismo, isto é, com o protagonismo de um Estado Corporativo que exercesse o domínio 

sobre a ordem social, dirigisse as reformas necessárias e mantivesse a unidade nacional.  

Plínio Salgado embora não tenha conseguido se sagrar presidente da república, foi 

eleito deputado federal em 1958 e 1962, e esteve presente em outros importantes episódios da 

história brasileira recente: foi um dos oradores da “Marcha da Família com Deus e pela 

Liberdade” contra o presidente João Goulart, apoiou a ditadura civil-militar e ingressou na 

Aliança Renovadora Nacional (ARENA), conseguindo mais dois mandatados como deputado 

durante os anos de chumbo. Isto é, não bastasse ter fundado a primeira iniciativa fascista de 

grande expressão no Brasil, Plínio Salgado ainda foi encorajador de outro regime autocrático 

burguês: o da ditadura que assombrou o país por mais de duas décadas. 

Em realidade, a instauração de ditaduras nos países da América Latina45 na segunda 

metade do século XX, assim como outras intervenções truculentas em países africanos e 

asiáticos que lutavam pela independência em face do neocolonialismo, foram parte de um 

processo mais amplo, de escala global, protagonizado pelos Estados Unidos: uma verdadeira 

cruzada anticomunista e antidemocrática nos países de capitalismo periférico, a fim de varrer 

todos e quaisquer entraves – inclusive ídeo-políticos – que pudessem dificultar a expansão 

monopolista, além de, é claro, impedir a ampliação do número de adesões ao sistema 

soviético, num contexto de tensionamento da Guerra Fria.   

No Brasil, o golpe de 1º de abril de 1964 foi precedido por uma ampla campanha 

ideológica contra o então presidente João Goulart, que aglutinava em torno de si forças sociais 

progressistas (operárias, camponesas, democráticas, socialistas, comunistas) que, no limite, 

estavam a defender, no escopo das reformas de base, uma reorientação macroeconômica do 

                                                             
45 Netto (2009b, p. 17) afirma que “[...] entre 1824 e 1994 contam-se, pelo menos, 73 intervenções dos Estados 

Unidos na América Latina”. 
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desenvolvimento capitalista no país “que promovesse mudanças substantivas na sociedade 

brasileira” (NETTO, 2009b, p. 18). Isto é, medidas que afetassem a estrutura fundiária 

profundamente concentrada, que regulassem o investimento de capital estrangeiro, que 

possibilitassem uma maior intervenção do Estado na economia com as vistas a fortalecer o 

mercado interno, entre outras. 

A “guerra ideológica”, todavia, traduzia as intenções governamentais e a relativa 

organização das forças sociais progressistas como o prenúncio do “apocalipse comunista”, o 

confisco da propriedade privada, o fim da “família brasileira”, a ameaça à soberania nacional, 

a violação da ordem constitucional, etc. Desse modo, conseguia arregimentar uma larga base 

de apoio popular, especialmente dos estratos médios da população e daqueles grupos mais 

identificados com valores conservadores, ao mesmo tempo em que encobria o caráter de 

classe do golpe: foram as diferentes frações das classes proprietárias e a oligarquia fundiária, 

enquanto o “centro mais sólido e agressivo” (MORAES, 2014), que efetivamente 

possibilitaram e concretizaram o golpe, dispondo, para tanto, da mobilização do aparato 

coercitivo do Estado através das Forças Armadas. 

 

O regime de abril foi, antes de tudo, um regime burguês por excelência. A 
tutela exercida pela caserna, que facilita a sua caracterização como uma 

ditadura militar, não deve obscurecer a sua aberta natureza de classe. A 

tutela militar exerceu-se, aliás, pelo caráter heteróclito do conjunto de forças 

que derrubou Goulart: sua heterogeneidade incapacitava qualquer um dos 
seus estratos para exercer direta e exclusivamente o poder. (NETTO, 2009b, 

p. 20) 

 

A análise da ditadura nos permite identificar a continuidade de algumas características 

particulares da formação sócio-histórica brasileira, sobretudo quanto à manutenção do 

despojamento da participação popular nos processos político-decisórios e à conservação da 

dependência e subalternidade econômica em relação aos monopólios internacionais; ao 

mesmo tempo em que possibilita verificar a conformação de novos elementos, expressos, 

principalmente, na integração ainda mais acentuada ao sistema imperialista. Conforme 

sustenta Moraes (2014, p. 77): “[...] a história do regime militar é principalmente a 

transformação monopolista do capitalismo no Brasil, tal qual ela pôde objetivamente se 

verificar em nossa época num país capitalista dependente”.  

Para atender as exigências colocadas por essa nova determinação, o papel 

centralizador do Estado ditatorial foi fundamental: primeiramente porque passou a investir 

pesadamente nos setores cujos custos eram excessivamente altos para a iniciativa privada e 

cujos lucros poderiam não ser tão compensatórios, mas sem os quais a transformação 
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monopolista da economia não se tornava possível, tais como: a produção de energia elétrica, a 

construção de ferrovias e de um sistema de transporte mais eficiente, a ampliação do parque 

industrial, a criação de um sistema monopólico financeiro, etc. O quadro fica melhor 

evidenciado quando se verifica que durante a ditadura, o Estado chegou a controlar “57,5% do 

sistema bancário, 64% dos serviços públicos, 65% da siderurgia, 100% dos caminhos de ferro 

e 62% da indústria de mineração” (MORAES, 2014, p. 87). Em segundo lugar, porque o 

conjunto dessas intervenções contribuiu para dissipar, momentaneamente, a crise econômica 

que rondava o Brasil desde antes do golpe e para produzir o “milagre econômico”, o 

substantivo crescimento econômico que o país experimentou, notadamente até os anos iniciais 

da década de 1970. O que ele escondeu foi o seu paradoxo, os seus custos sociais, 

fundamentalmente, a superexploração da força de trabalho: 

 

A baixa real dos salários durante o governo Castelo Branco/Roberto Campos 
chegou a 40% segundo estimativas moderadas. E, conforme os dados 

elaborados pelo sindicalismo de Estado, ao passo que em 1965 (momento no 

qual a política salarial de Roberto Campos começou a ser aplicada) um 
trabalhador deveria trabalhar 1 hora e 18 minutos para ganhar o equivalente 

a um quilo de pão, em 1969 (após cinco anos de ditadura), ele deveria, para 

obter o mesmo quilo de pão, trabalhar 2 horas e 27 minutos. No mesmo 
período, um quilo de feijão preto, que presentava em 1965, 1 hora e 35 

minutos de trabalho, passou a representar, em 1969, 3 horas e 19 minutos de 

trabalho. (MORAES, 2014, p. 96). 
 

E não apenas os trabalhadores produtivos sofreram o peso da superexploração 

econômica da ditadura: os funcionários públicos civis tiveram importantes perdas salariais em 

nome do combate à inflação, assim como os pequenos proprietários encontraram sérias 

dificuldades para conseguir empréstimos em razão do “saneamento” das contas públicas. Não 

foram gratuitos, nem fortuitos a censura, a repressão, as mortes, os desaparecimentos, as 

sessões de tortura empregados contra os trabalhadores, os movimentos sociais classistas, os 

partidos políticos comunistas, socialistas ou de base operária - cuja comprovação já está 

bastante documentada e não será aqui abordada. Quanto mais o domínio econômico do capital 

monopolista se espraiava sob a ditadura, mais fortemente agia o porrete extraeconômico 

para calar a insatisfação popular.  

Sob as condições acima referidas, o terrorismo de Estado, exponencialmente 

acentuado a partir da publicação da Lei de Segurança Nacional, em 1967, e do Ato 

Institucional n. 5, em 1968, havia se tornado indispensável para a nova lógica da expansão 

imperialista no país. A sua instauração desnudava ainda outras contradições da ditadura civil-

militar: se o discurso da defesa da Constituição Federal havia sido utilizado para enfrentar a 
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“ameaça comunista” e “restabelecer a ordem”, ele rapidamente foi destroçado pelas 

publicações dos diversos Atos Institucionais que, entre outras medidas, acabaram com o voto 

universal e direto para a Presidência da República, dissolveram os partidos políticos, 

transformaram o Estado de Exceção em regra cotidiana no país, ferindo gravemente as 

disposições constitucionais até então vigentes.  

O privilégio concedido aos monopólios e a própria atuação monopolista do Estado 

também reverberaram nas bases que sustentavam o regime. Conforme já fizemos notar, o 

bloco econômico e social que fomentou a irrupção da ditadura era composto por diversas 

frações das classes proprietárias, com interesses igualmente heterogêneos. Na medida em que 

alguns desses grupos não viram as suas necessidades satisfeitas pelo regime e na medida em 

que passaram a experimentar significativas perdas financeiras e políticas46, decidiram 

frequentar o campo da oposição. Mesmo os setores não econômicos, como por exemplo, os 

religiosos, que haviam defendido a intervenção militar, passaram a se opor a ela quando os 

ruídos da dor e da barbárie provocados pelo tacão da violência militar se tornaram por demais 

amplificados e audíveis para serem simplesmente abafados. 

Enfim - fazendo um longo salto para que possamos avançar na discussão -, as 

contradições internas da ditadura, a incapacidade de concluir sua autorreforma (Netto, 2009b) 

a fratura dos grupos que haviam lhe dado suporte, o descrédito provocado pelo emprego 

intensivo e extensivo da violência associados ao novo fôlego das lutas sociais capitaneadas 

pelos trabalhadores, especialmente pelos operários do setor métalo-mecânico da região 

paulista do Grande ABC, possibilitaram uma guinada do processo político brasileiro com 

significativa força e expressão a partir da segunda metade da década de 1970. 

Netto (2009b) argumenta que a reinserção política do operariado e do conjunto dos 

trabalhadores soldada às lutas sociais policlassistas - sobretudo as conduzidas por mulheres, 

negros e estudantes, as que denunciavam a “carestia”, as que defendiam a anistia, etc. - que 

conseguiram fumegar durante o período ditatorial fizeram eclodir uma ampla mobilização 

social de caráter abertamente antiditatorial, comprometida com as demandas econômico-

sociais das massas trabalhadoras (rurais e urbanas) e com a democracia. Em poucas palavras, 

essas lutas explicitaram a crise da ditadura e criaram as condições “para projeções societárias 

diferentes no Brasil” (NETTO, 2009b, p. 27). 

 Contudo, a história nos ensinou que a ditadura não ruiu imediatamente após o 

redimensionamento das lutas sociais acima referidas. Foi necessária mais de uma década de 

                                                             
46 A centralização do Poder político provocada pela ditatura, por exemplo, enfraqueceu, em alguma medida, o 

poder político local historicamente exercido pela oligarquia fundiária. 



74 
 

fervor e organização político-social para que o país recobrasse a democracia – pelo menos em 

seu plano formal.  

A história também tem nos ensinado que, infelizmente, a distensão oficial da 

autocracia militar no Brasil – que, ressaltamos, foi o mecanismo fundamental para a conquista 

e consolidação da hegemonia do capital monopolista no país – não significou o fim das 

respostas conservadoras, violentas e autoritárias para confrontar a questão social brasileira. 

Tão logo a democracia foi sendo restabelecida, rapidamente a burguesia brasileira, 

associada e servil ao capital estrangeiro, tratou de implementar a plataforma de ajustes 

neoliberal, bloqueando a efetivação dos direitos sociais consagrados constitucionalmente. Tão 

logo os representantes da ditadura civil-militar deixaram o Poder Executivo federal - não sem 

antes gravar algumas de suas marcas no texto constitucional de 1988 –, logo passaram a 

ocupar - eles próprios ou seus filhos - assentos na Câmara dos Deputados e Senado Federal, o 

que demonstra a manutenção de sua base de apoio social e eleitoral no transcorrer dos anos.  

Nesse diapasão, é importante registrar que não obstante a Constituição Federal de 

1988 tenha conferido tratamento progressista a diversos temas, definindo, por exemplo, a 

descentralização político-administrativa do Estado e afirmando direitos sociais bastante 

amplos, preservou intacta as disposições referentes às Forças Armadas, às polícias militares 

estaduais e ao sistema judiciário militar, tal como estava consignado na Constituição da 

ditadura de 1967 e em sua Emenda de 196947. A principal consequência dessa medida é que 

as Forças Armadas brasileiras, mesmo em um contexto [aparentemente] democrático, 

dispõem de garantias constitucionais para intervir na política e tomar o poder estatal.  

 

[...] O artigo 142 diz que as Forças Armadas “destinam-se à defesa da pátria, 

à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da 

lei e da ordem”48. Mas, logicamente, como é possível se submeter e garantir 
algo simultaneamente? Lógica à parte, são os militares quem têm o poder 

constitucional de garantir o funcionamento do Executivo, Legislativo e 

Judiciário, a lei e a ordem quando deveria ser o reverso. Ou seja, as Forças 
Armadas são baluartes da lei e da ordem definidas por elas mesmas, não 

importando a opinião do presidente da República ou do Congresso Nacional. 

Portanto, cabe às Forças Armadas o poder soberano e constitucional de 

suspender a validade do ordenamento jurídico, colocando-se legalmente fora 
da lei. [...] As Forças Armadas deixam de ser meio para se transformar, 

quando necessário, em fim do Estado. Os constituintes usaram um 

procedimento democrático para conferir às Forças Armadas um papel que 
pode tornar-se incompatível com os direitos liberais e com a vontade da 

                                                             
47 No Capítulo 2 abordaremos com maior riqueza de elementos a Constituição Federal de 1967 e a Emenda 

Constitucional de 1969 que reformou quase integralmente a Constituição. 
48 Em razão desse dispositivo constitucional alguns juízes de primeira instância solicitaram intervenção das 

Forças Armadas para ações de reintegração de posse; e os próprios presidentes da república Fernando Collor de 

Mello e Fernando Henrique Cardoso (FHC) valeram-se dele para reprimir greves, inclusive na Petrobrás. 
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maioria. [...] A Constituição não define quem, nem quando a lei e a ordem 

foram violadas. Na prática, termina cabendo às Forças Armadas decidir 

quando houve violação da lei e da ordem. E quem as violou. E o que é mais 
grave: basta determinada ordem do Executivo ser considerada ofensiva à lei 

e à ordem, para que os militares possam constitucionalmente não respeitá-la. 

Mesmo sendo o presidente da República o comandante e chefe das Forças 

Armadas. Ou seja, a Constituição de 1988, tal como a anterior, tornou 
constitucional o golpe de Estado, desde que liderado pelas Forças Armadas. 

(TELLES; SAFATLE, 2010, p. 48-49) 

 

O texto constitucional de 1988 também não eliminou o controle das Forças Armadas 

sobre atividades econômicas civis: a Aeronáutica continuou sendo responsável pela inspeção 

e fiscalização de aeronaves, tráfego aéreo, espaço aéreo comercial e pela realização das 

investigações sobre os acidentes aéreos, “ou seja, ela fiscaliza aquilo que ela mesma controla” 

(TELLES; SAFATLE, 2010, p. 65). O mesmo pode ser dito da Marinha, responsável pela 

fiscalização e inspeção de navios mercantes, jet-skis, barcos, iates, etc. e também pela 

investigação dos acidentes envolvendo as embarcações civis. 

Diante do exposto, se torna visível que as Forças Armadas continuam a dispor de 

amparo legal – aliás, constitucional - para exercer o poder político e, não menos importante, o 

controle econômico de diversas atividades no Brasil49. Esses componentes contribuem para o 

enfraquecimento da democracia do país, uma vez que o controle civil sobre as forças militares 

é insuficiente, para são dizermos extremamente frágil. As prerrogativas constitucionais das 

Forças Armadas permitem que elas sejam acionadas sempre que os conflitos sociais se elevem 

ao ponto de provocar abalos no sistema, de ameaçar os próprios privilégios militares e/ou 

aqueles pertencentes às classes dominantes. Isso significa que, no Brasil, as forças das armas 

estão predominantemente apontadas para os “inimigos internos” – e esses, nós os conhecemos 

muito bem: trabalhadores e trabalhadoras organizados, movimentos sociais, partidos políticos 

de esquerda, a população pobre, a juventude negra e periférica... 

De acordo com a análise presente em Telles e Safatle (2010), no Brasil, as “crises de 

governo” costumam ser definidas como crises das instituições e, nesses momentos, os 

militares tendem a se fortalecer, tanto porque determinados grupos disputam o apoio militar 

para a garantia de seus interesses particulares, quanto em virtude de os militares ainda 

gozarem de significativa popularidade no país. Essa afirmação tanto é verdadeira que, 

recentemente, a crise institucional atribuída ao governo da ex-presidenta Dilma Rousseff, 

                                                             
49 Conforme demonstrado na obra de Telles e Safatle (2010, p. 75), a dotação orçamentária das Forças Armadas 

no Brasil durante o governo FHC era a terceira em magnitude: “Os termos do relacionamento entre as Forças 

Armadas e o poder político também ficam nítidos no orçamento da União. País com tantas carências sociais e 

sem litígio fronteiriço, o Brasil reservou aos militares uma dotação e capacidade de execução orçamentária de 

destaque. A terceira em importância. Abaixo apenas da Previdência Social e da Saúde e acima de Educação, 

Saneamento, Habitação etc.” 
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alardeada em todo o canto como “caos político” e exponenciada pela mídia, redes sociais, etc. 

fortaleceu, uma vez mais, o apoio popular à intervenção militar. Podemos dizer mais: o fato 

de o país não ter “passado a limpo a sua história”, de não ter responsabilizado os torturadores, 

etc. contribuiu em muito para o recente recrudescimento do conservadorismo no Brasil, para o 

seu saudosismo militar e para o seu tom profundamente irracional: como é possível conceber 

que as Forças que sequestraram, mataram, torturaram, desrespeitaram a ordem constitucional 

possam ser o agente garantidor da ordem no país?  

Nesse mesmo compasso histórico, precisamos lançar mão de outro exemplo a fim de 

compreender o impulso e a radicalização (neo)conservadora e reacionária no Brasil no último 

quinquênio: estamos nos referindo aos desdobramentos das “Jornadas de Junho” de 2013. 

Naquele ano, o país se viu diante de enormes manifestações que tomaram as ruas de 

várias cidades e das principais capitais do país. Tendo se iniciado com uma passeata com 

pouco mais de dois mil participantes (SAMPAIO JUNIOR, 2014), organizada 

predominantemente por estudantes vinculados ao Movimento Passe Livre (MPL) contra o 

contra o reajuste das tarifas do transporte público em São Paulo, em um intervalo de tempo 

bastante apertado aquelas manifestações foram alcançando as cifras das dezenas de 

milhares50, das centenas de milhares e, finalmente, de milhões. A elas foram se aglutinando as 

mais diversas reivindicações: a democratização do espaço urbano, saúde e educação de 

qualidade, segurança pública eficiente, combate à corrupção, além de importantes críticas ao 

Congresso Nacional, aos governos de Lula e Dilma e às exigências que a Federação 

Internacional de Futebol (FIFA, na sigla em inglês) impunha ao Brasil enquanto país sede da 

Copa do Mundo a ser realizada em 2014. De um modo geral, as manifestações explicitavam a 

profunda insatisfação da população brasileira com as condições de vida, os elevados tributos, 

as políticas e os serviços públicos precários no país, o que permitiu o centelhar da esperança 

de que uma radicalização à esquerda seria possível. 

 Não obstante, os temas progressistas suscitados nessas manifestações de rua foram 

sendo esterilizados por outras forças sociais que passaram a ocupar aqueles espaços. O 

próprio MPL, iniciador das manifestações, saiu da cena ao identificar que a direita estava 

tentando roubar-lhe as bandeiras (SAMPAIO JUNIOR, 2014). Progressivamente, as pautas 

em torno da justiça social e do enfrentamento das desigualdades sociais foram preenchidas 

                                                             
50 O primeiro grande impulso à ampliação do número de manifestantes pode ser localizado na indignação social 

provocada pela ação truculenta da polícia militar na tentativa de reprimir a manifestação realizada em 13 de 

junho de 2013, em São Paulo. A violência policial naquele dia não se restringiu aos manifestantes, alcançando 

22 jornalistas que realizavam a cobertura da manifestação. É importante lembrar também que o ciclo de grandes 

manifestações de rua já havia estava em curso no plano internacional desde o ano de 2008, motivado pelas 

drásticas consequências da crise estrutural do capital, cujos reflexos permanecem ativos até hoje. 
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por discursos de ódio à política tradicional e aos partidos políticos, pela defesa de valores 

conservadores, pela punição aos “vândalos” que deformavam o “caráter pacífico” das 

manifestações, etc.   

 

[...] além da juventude mais politizada no início, partidária ou não, 

adentraram também massas de estudantes das faculdades privadas, sendo 
que a grande maioria desses estudantes são também assalariados urbanos, 

parte do novo proletariado de serviços, que estuda-e-trabalha, trabalha-e-

estuda. E deu-se também a inclusão nefasta de setores claramente de direita. 
Estes, juntamente com o apoio da mídia, passaram a encampar a bandeira 

contra os partidos, iniciando uma onda de agressões contra partidos e demais 

movimentos sociais de esquerda. Quem portasse uma bandeira vermelha 
corria o risco de ser agredido por pequenos, minoritários, mas virulentos 

grupos protofacistas, que estão enfiados na sociedade e que tentaram 

influenciar ou conduzir esses movimentos, impondo uma bandeira 

claramente de direita junto com as bandeiras de esquerda. Além disso, deu-
se a clara entrada da polícia secreta (chamado P2) e outros setores cuja 

participação não tinha conexão alguma com as reivindicações iniciais, com 

alguns pequenos bolsões vinculados à economia do crime. Então, como ele 
não era, em sua origem, um movimento ideologicamente concebido [...] as 

manifestações se ampliaram e se tornaram policlassistas, com setores da 

classe média conservadora; setores aparentemente apolíticos; setores mais 
politizados; setores da periferia como o Movimento Periferia Viva e dos 

Trabalhadores Sem Teto [...] A partir desse momento, o movimento se 

tornou pluri-ideológico ensejando uma disputa entre setores da esquerda e da 

direita, com este último fazendo claramente uma tentativa de influenciar uma 
massa de estudantes que, pela primeira vez, estava fazendo passeata. 

(SAMPAIO JUNIOR, 2014, p. 27-28) 

 

É possível verificar na argumentação contida no texto acima que o analista já apontava 

para a possibilidade do fortalecimento das forças sociais posicionadas à direita do espectro 

político, embora nutrisse a esperança na ampliação da capacidade aglutinativa e organizativa 

das forças sociais progressistas. Infelizmente, hoje podemos afirmar que a esperança restou 

parcialmente frustrada e que um dos desdobramentos mais expressivos das “Jornadas de 

Junho” foi a radicalização à direita. O ódio à política tradicional (exercida por meio dos 

partidos políticos) e a tudo que estivesse envolvido com “A” esquerda foi sendo resignificado 

até alcançar a simplista síntese do ódio ao Partido dos Trabalhadores (PT). A partir daí, tudo o 

que dissonasse do campo conservador, do moralismo, da ordem; tudo o que estivesse 

matizado pela cor vermelha e que escancarasse as desigualdades sociais e a crise do 

capitalismo; tudo o que se referisse aos feminismos, aos movimentos negros e dos direitos 

LGBT+; tudo o que não fosse imediatamente ódio, tudo o que conduzisse à processos 

reflexivos, tudo o que estivesse vinculado ao menor fio da razão e da história, rapidamente 

passou a receber o atestado “petista”, e, uma resposta: “petista precisa ser exterminado”. A 

radicalização à direita e o seu hino composto pelas estrofes que apelam para “A” ordem, para 
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a família tradicional, para os valores cristãos e, em letras cada vez mais nítidas, para o regime 

da farda, desvela, uma vez mais, a natureza autoritária e moralista do conservadorismo que 

impregna a história social do nosso país.  

Conservadores brasileiros contemporâneos endossam o hino, contribuindo tanto para a 

disseminação do ódio contra os partidos, grupos e indivíduos sintonizados com a perspectiva 

da esquerda, como para a deformação da compreensão histórica das arbitrariedades e 

violações provocadas pela ditadura civil-militar, conforme podemos ler no excerto abaixo: 

 
[...] A esquerda é abstrata e mau-caráter porque nega a realidade histórica 
humana a fim de construir o seu domínio sobre o mundo. Vende elogios ao 

homem para assim tê-lo como um retardado mental a seu serviço. A 

esquerda é puro marketing. No fundo não passa de autoajuda. Por exemplo, 
no caso brasileiro mais recente, muito se é dito sobre a vitimização da 

esquerda durante a ditadura. Caso a guerrilha de esquerda tivesse vencido no 

país, ela poderia ter feito do Brasil uma grande Cuba (a ditadura, com toda a 
sua miséria, “nos salvou do pior”). Fora isso, após a ditadura, a esquerda 

tinha nas mãos as universidades, as escolas, as redações dos jornais, grande 

parte dos tribunais e os principais partidos políticos (PT e PSDB são filhotes 

da esquerda). (COUTINHO; PONDÉ; ROSENFIELD, 2014, p. 81, grifos 
nossos) 

 

Esse solo tem sido extremamente fecundo para fazer brotar as mais irracionais e 

belicosas propostas – inclusive legislativas, como demonstraremos nos próximos capítulos da 

dissertação - de exterminar o que tem sido designado por “doutrinação”, “ideologização”, 

“ameaça comunista”, etc. em tese promovidas pela esquerda brasileira, notadamente por meio 

do Partido dos Trabalhadores, numa clara tentativa de sufocar e suprimir o pensamento crítico 

e contestatório em nosso país.  Também nesse solo têm se movido, de forma cediça, as forças 

sociais mais conservadoras e reacionárias presentes na sociedade brasileira, abrindo caminhos 

institucionais e com legitimidade jurídica para garantir o apoio da repressão estatal por meio 

das forças militares a fim de que a plataforma das contrarreformas neoliberais possa ser 

efetivamente aprofundada no país.  

No Brasil, os quase quatro séculos dos estampidos do chicote da escravidão; o 

cercamento político, econômico e cultural promovido pela insistência de mais de cinco 

séculos de latifúndio; um processo de independência claudicante, resultado da conciliação 

pelo alto, sem o povo e contra o povo; um movimento republicano liderado por militares; o 

persistente moralismo no trato da questão social; entre outros elementos da nossa formação 

sócio-histórica, têm nos legado um samba fúnebre, compassado pelo chumbo (das armas, dos 

presidentes, da associação entre a mídia, os parlamentares e os homens das togas) de 

sucessivos golpes de Estado. 
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No caso do Brasil, os golpes não foram mera disputa no campo das ideias, 

ou de uma cultura golpista como herança maldita de um passado colonial. 
Como ocorre em grande parte da periferia capitalista, certamente que é uma 

ação política que vem desde os tempos da colônia; entretanto, não se pode 

esquecer que o golpismo tem uma profunda base material, econômica, e que 

no plano social e político expressa a luta entre classes e frações de classe. 
(LOMBARDI; LIMA, 2017, p. 1-2) 

 

A nossa história de país de capitalismo periférico tem sido alinhavada – não sem 

fricções e resistências – por valores e práticas conservadoras e, fundamentalmente, 

autoritárias. Nosso conservadorismo se recobre de apelos cristãos e irrompe de uma estrutura 

de classes profundamente rígida, desigual e hierárquica, que torna o espaço social e as 

relações privadas travejados pelas relações de mando e obediência, de favor e clientelismo – 

e, onde a mística do favor prospera, uma cultura democrática e de efetivação de direitos 

encontra dificuldades para se instalar. 

No país do povo unido, cortês e acolhedor, o consumo de luxo e os signos de prestígio 

e poder são recorrentemente utilizados como marcadores das desigualdades e diferenças 

sociais. A lei é utilizada para conservar os privilégios de alguns e para reprimir violentamente 

os demais.  

Nesta terra “em que se plantando tudo dá”, a rapacidade das classes proprietárias tem 

refreado a participação das classes populares na arena político-decisória do país, tem 

obstruído o florescimento das sementes da democracia e da sua transformação em realidade 

concreta, objetiva e duradoura. Aqui, as lutas sociais acontecem e resistem, ainda que se 

estabeleçam sob clima árido, sobre solo pedregoso e com a sombra permanente do porrete 

repressor; o que nos permite dizer que, no Brasil, o conservadorismo consegue exercer de 

forma impetuosa a sua função ideológica, atuando de forma permanente para enfrentar os 

conflitos sociais de forma a preservar a ordem do capital51. 

 

1.3 O conservadorismo e as mulheres. 

 

A exposição até aqui realizada nos permite afirmar que o conservadorismo se assenta 

na crença em uma ordem transcendental e imutável que rege a humanidade; em um tripé 

constituído pela tradição, família e propriedade privada e na aposta em valores morais [e 

religiosos] para a manutenção da ordem social. Também é um pensamento que, 

                                                             
51 No segundo capítulo apresentaremos de forma mais cuidadosa o conceito de ideologia e de sua função social 

conforme desenvolvimento de György Lukács, em sua obra “Para uma ontologia do ser social”. 



80 
 

principalmente depois de 1848, insiste em reduzir a história e a economia a planos bastante 

periféricos – e não raramente em negá-las - e, sobretudo após a I Guerra Mundial, em 

valorizar a intuição, a subjetividade (despregada da individualidade social), as microanálises, 

o pessimismo diante da vida, o irracionalismo, etc. em detrimento da razão/racionalidade, da 

perspectiva de totalidade, da produção de análises históricas e econômicas fundadas na 

objetividade da realidade social, entre outros.  

A pergunta que se instala ao retomarmos sinteticamente os seus pressupostos é a 

seguinte: como o conservadorismo, o irracionalismo e as demais tendências do reacionarismo 

burguês conseguem transcender o círculo intelectual de seus elaboradores e ideólogos? E a 

resposta, para além dos elementos já apontados no texto, também pode ser derivada de Lukács 

(1972): o conservadorismo satisfaz às necessidades ideológicas da vida cotidiana do homem 

médio! 

As características inerentes e inelimináveis da cotidianidade envolvem o senso 

comum, o imediatismo, o pragmatismo, a mimese, a fé, etc. conforme patenteou Agnes 

Heller, em seu clássico “O cotidiano e a história”. Ou seja, por sua própria configuração, a 

vida cotidiana é extremamente permeável ao pensamento conservador e compatível com o 

conjunto de ideias, de valores, de princípios e com os próprios fundamentos do 

conservadorismo e do irracionalismo. É por isso que eles germinam e florescem, cada vez 

com maior vigor, no trânsito da cotidianidade: a vida cotidiana, assim como o 

conservadorismo e demais tendências reacionárias não estão carregadas de mediações. Ao 

bom gosto irracionalista, é possível dizer que são esferas atravessadas e enformadas pela 

intuição.  

Nesse lastro, podemos observar o machismo como um exemplo do irracionalismo que 

satisfaz às necessidades ideológicas do homem médio: atado à pretensa existência de uma 

essência natural pertencente às mulheres e de outra pertencente exclusivamente aos homens, 

trata a desigualdade entre os sexos – e por que não dizer entre os gêneros? – como fatos 

naturais, imutáveis. Quando dispensa ou recusa explicações baseadas unicamente na 

natureza-essência, o machismo se apoia em preceitos divinos e/ou religiosos, nas 

representações do senso comum, no preconceito e no moralismo em relação ao 

comportamento das mulheres. Desta feita, não procura na história humana as condições 

objetivas que possibilitaram o estabelecimento do abismo entre homens e mulheres; não as 

encontram, portanto, na propriedade privada, nem na família monogâmica enquanto unidade 

produtiva, nem nos ecos das formas jurídico-políticas que contribuíram para a 

institucionalização dessa desigualdade. O machismo responde essencialmente à necessidade 
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de preservação dos privilégios dos homens em relação às mulheres, ainda que não guarde 

quaisquer bases racionais ou razoáveis. 

É possível dizer ainda que o machismo é um caldo de cultura bastante importante ao 

pensamento conservador, ainda que ele não apareça nos textos conservadores com essa 

semântica e saliência. 

A crença em uma essência feminina que só pode se manifestar no sexo biológico 

feminino faz com que o conservadorismo atrele, imediatamente, a existência da mulher à vida 

familiar. Mesmo quando considera a possibilidade de a mulher agir no espaço público, 

exercendo uma profissão, por exemplo, vincula a atividade profissional aos papeis familiares 

tradicionalmente atribuídos às mulheres. Assim, reconhece que as mulheres possam ser 

empregadas domésticas, professoras, enfermeiras, psicólogas ou que exercitem outras 

profissões associadas à dimensão do cuidado, ao “instinto feminino”; no entanto, olham com 

bastante desconfiança para as mulheres que frequentam outros espaços profissionais, para as 

que não querem ser mães, para as que não são “sensíveis”, as que falam alto, etc. Essas, 

defende o conservadorismo, não são tão mulheres assim ou estão querendo acabar com a 

família. Nas provocantes, porém precisas, palavras de Beauvoir (2016, p. 09-10):  

 

[...] Entretanto, falando de certas mulheres, os conhecedores declaram: “Não 

são mulheres”, embora tenham um útero como as outras. Todo mundo hoje 
concorda que há fêmeas na espécie humana; constituem hoje, como outrora, 

mais ou menos a metade da humanidade; e contudo dizem-nos que a 

feminilidade “corre perigo”; e exortam-nos: “Sejam mulheres, permaneçam 
mulheres, tornem-se mulheres”. Todo ser humano do sexo feminino não é, 

portanto, necessariamente mulher; cumpre-lhe participar dessa realidade 

misteriosa e ameaçada que é a feminilidade. Será esta secretada pelos 

ovários? Ou estará congelada no fundo de um céu platônico? E bastará uma 
saia fru-fru para fazê-la descer à terra? Embora certas mulheres se esforcem 

por encarná-lo, o modelo nunca foi registrado. 

 

A vinculação imediata mulher-família, mulher-feminilidade implica ainda em que as 

mulheres, desde a mais tenra idade, sejam instigadas a assimilar uma extensa lista de 

prescrições comportamentais, de modo a evitar quaisquer dúvidas sobre a sua “moralidade 

sexual” – e isso não é coisa de um passado remoto imemorável: quantas vezes, no curso da 

vida cotidiana, já nos deparamos com as célebres frases: “a mulher tem que se dar o respeito”; 

“apanhou porque o estava provocando”; “com aquela roupa queria o quê?”. Isso significa que 

as mulheres são analisadas e até mesmo julgadas socialmente a partir de juízos de valor 

fortemente moralistas, e, como nos ensina Barroco (2013, p. 58): 

 

[...] nem todas as ações têm implicações morais: muitas escolhas não têm 

consequências para os outros, pois são ações pessoais, por exemplo, o modo 
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de se vestir, a opção religiosa, a orientação sexual, entre outras. Se, no 

entanto, são vistas como tais é porque estão sendo julgadas de forma 

moralista. Por aí se pode observar o papel ativo da consciência no juízo 
acerca das ações humanas, assim como o papel ideológico desempenhado 

pelos preconceitos morais na preservação dos costumes. 

 

Para matizar ainda mais a argumentação, basta retrocedermos um pouco na história: o 

Código Penal brasileiro de 1890 estabelecia penas diferentes para o crime de estupro, 

conforme a “moral sexual” da mulher vitimada52:  

 

Art. 268. Estuprar mulher virgem ou não, mas honesta: 

Pena - de prisão cellular por um a seis annos. 
§ 1º Si a estuprada for mulher publica ou prostituta: 

Pena - de prisão cellular por seis mezes a dous annos 

 

Os adjetivos “honesta” e “virgem” acompanharam as mulheres nos crimes sexuais 

previstos no Código Penal até o ano de 2005, e, também, até 2005, o casamento da vítima 

com o autor do estrupo extinguia a punibilidade do mesmo.  E para que as referências não 

fiquem restritas ao campo jurídico-legal – âmbito no qual é possível verificar a 

institucionalização de inúmeras desigualdades entre homens e mulheres – vamos recorrer a 

alguns dos autores mencionados no decorrer desse capítulo. 

Russell Kirk, por exemplo, escreveu na segunda metade da década de 1950, um 

pequeno livro intitulado The intelligent woman’s guide to conservatism53 como uma espécie 

de contraponto conservador ao livro publicado três décadas antes por George Bernard Shaw 

(1856-1950) The intelligent woman’s guide to socialism and capitalism. 

A obra de Kirk não é um manual de conduta para as mulheres. Como ele mesmo 

indica no prefácio, o livro tinha a intenção de fornecer um material de leitura que 

proporcionasse às mulheres discutir o conservadorismo em seus clubes, associações 

femininas, etc. e para que tivessem uma alternativa frente aos livros essencialmente liberais, 

dos quais elas mesmas estariam a se queixar. O autor também assinala que a sua intenção era 

a de que ambos os sexos pudessem ler o texto, na medida em que nele estavam consignadas as 

principais ideias, princípios e fundamentos conservadores. 

No livro, Kirk assegura que as mulheres constituem o verdadeiro sexo conservador, 

uma vez que: são as portadoras genuínas da percepção da necessidade de segurança, em razão 

                                                             
52 Na época, só era admissível o crime de estupro praticado por um homem contra uma mulher, não havendo, 

portanto, tipo penal para a violência sexual cometida contra homens. Na citação, o texto está grafado como no 

original. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/d847.htm 
53 O livro está disponível para leitura em: 

<https://babel.hathitrust.org/cgi/pt?id=mdp.39015016431317;view=1up;seq=17>. Acesso em: 02 fev. 2018. As 

referências às expressões utilizadas pelo autor foram por nós livremente traduzidas. 
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das duras e fatigantes realidades com as quais se defrontam; possuem uma compreensão 

prática acerca do valor da família e da comunidade; e um entendimento instintivo de que a 

sociedade se funda sobre o amor, e não sobre um modo de produção (ou, em suas palavras, 

uma “máquina de viver”). Para ele, graças à forte adesão das mulheres ocidentais aos partidos 

políticos conservadores, o socialismo, o comunismo e outras vertentes “coletivistas” não 

conseguiram alcançar o poder político nos países do mundo ocidental. 

Na obra, ele afirma que os planejadores coletivistas têm o claro propósito de dissolver 

a família e os vínculos afetivos que atrelam os integrantes do grupo familiar, razão pela qual 

desenvolveram propagandas oficiais e legislação positiva para “encorajar o divórcio”, 

estimular a liberdade sexual e “desprivatizar” as mulheres ("deprivatization of women”). Ele 

insiste na argumentação de que as mulheres, mais do que os homens, teriam muito a perder 

diante do “triunfo de um radicalismo moral e social”. 

Em largas linhas, Kirk se limita a dizer que homens e mulheres, mesmo sendo iguais 

perante a lei, possuem habilidades e desejos distintos. Da sua argumentação é possível 

depreender também que a principal função exercida pelas mulheres, fundamentalmente em 

razão dos seus “instintos femininos” e “capacidades afetivas”, é a manutenção da unidade 

familiar e o estabelecimento da conexão entre a vida familiar e a comunitária. Por essa lógica, 

uma sociedade que não privilegia a família, nem as relações locais, nem os valores morais 

aprendidos através da tradição – como as sociedades socialistas e congêneres – é uma ameaça 

às mulheres. 

Robert Nisbet é ainda mais claro em sua argumentação quanto ao tratamento conferido 

pelo conservadorismo às mulheres e às reivindicações feministas. O excerto de sua obra 

abaixo extratado é axiomático, dispensando quaisquer comentários complementares:  

 

A importância dada pelos conservadores a grupos como a família, a igreja e 
a comunidade local é, na prática, a importância também dada às várias 

funções sociais que existem necessariamente nestes grupos. [...] Não deve 

surpreender o facto de os conservadores terem sido, desde o início, a linha 
avançada da resistência aos movimentos feministas [...] Acarinhar e 

respeitar a mulher no seu papel de mãe, esposa e filha é uma coisa – poderia 

ouvir-se dizer a qualquer conservador; mas é algo de diferente e inaceitável 

ver a mulher separar-se das suas funções históricas pelo liberalismo 
moderno. Posição muito semelhante é caracteristicamente adoptada na 

Igreja, na religião e na educação, não esquecendo a própria cidadania 

política, onde os conservadores se opuseram por muito tempo aos direitos de 
voto (e também económicos) para as mulheres, com o fundamento de que a 

sua presença nas tribunas imediatamente as tornaria menos femininas e 

efeminaria as funções e as questões da política. (NISBET, 1987, p. 87s, 

grifos nossos). 
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Roger Scruton, outro autor estudado, além de insistentemente defender a relevância da 

família (heterossexual, patriarcal) e da integração entre família e propriedade privada, dedicou 

um capítulo inteiro do livro “Uma filosofia política: argumentos para o conservadorismo” 

para a discussão do “sentido do matrimônio”. 

Para esse autor, desde a Revolução Francesa, o Estado tem prestado um desserviço às 

famílias publicando leis que regulamentam o divórcio e que secularizam a dimensão sagrada 

do casamento. A dessacralização do vínculo matrimonial, em sua opinião, acarreta a 

fragilização da ideia de firmarmos compromissos existenciais, compromissos duradouros, 

além de comprometer a continuidade da espécie humana, uma vez que os casais que 

simplesmente passam a morar juntos, ou que se casam apenas sob o manto da lei civil, não 

firmam o sério propósito de constituírem uma família “de verdade” e ter filhos.  

Ele diz ainda que os países em que o casamento “foi derrubado” ou em que muitas 

crianças nascem fora das relações conjugais estão perecendo em razão do baixo nível de 

crescimento demográfico; ao passo que os países que conservaram a tradição e a sacralização 

do matrimônio, como os situados no mundo islâmico, a população continua crescendo – 

desnecessário lembrar aqui o conservadorismo quanto aos direitos das mulheres e a violência 

praticada contra elas em muitos dos países nos quais flameja o fundamentalismo religioso, 

especialmente o mulçumano. 

Por fim, outro fator que Scruton aponta como responsável pela deformação do 

matrimônio é a educação sexual ensinada nas escolas. Isto porque as crianças e adolescentes 

seriam incentivados a estabelecer uma separação – para os conservadores inexistente ou 

recusável - entre sexualidade e reprodução, e, assim se tornariam vulneráveis à toda sorte de 

agitações em torno do direito ao aborto, da experiência sexual anterior ao casamento e fora 

dele, etc. Em suas palavras: 

 

A educação sexual é também uma ideologia, e uma ideologia útil para a 

nova forma de reprodução social, nas quais as partes são as mães solteiras e 
o Estado, e os compromissos perenes e exclusivos ameaçam o controle que o 

Estado exerce sobre o processo reprodutivo. (SCRUTON, 2017, p. 125) 

 

É possível perceber que o “sentido do matrimônio” anotado pelo autor é o da 

procriação. Por consequência, a razão da existência das mulheres é dar à luz e cuidar dos 

filhos em um ambiente soldado pelo casamento. Não se verifica a afirmação de espaços onde 

a mulher possa decidir sobre a sua sexualidade, sobre seu corpo, sobre a sua liberdade de 

escolha. Tudo se refere e é cercado pelo espaço doméstico e familiar. 
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Kirk, Nisbet e Scruton são bastante enfáticos em registrar que o conservadorismo se 

opõe à intervenção do Estado nas relações familiares. A função estatal seria tão somente a de 

garantir as condições, inclusive jurídico-legais, para que a família tradicional continue a se 

repor na sociedade, para que os seus valores possam ser ensinados às gerações seguintes e 

para que os casais (heterossexuais) vivam conforme a sua conveniência. 

Assim, se torna inconcebível para um conservador a máxima “o pessoal é político”, 

cunhada pelo feminismo décadas atrás, como mecanismo de denúncia das desigualdades, 

riscos e violências variadas que marcam o cotidiano da vida doméstica e familiar das 

mulheres. Os esforços conservadores para “preservar a família” se concentram na crítica ao 

aborto e à separação entre reprodução e sexualidade, na defesa dos direitos do nascituro e na 

resistência contra a união civil de casais homoafetivos. Eles pouco ou nada dizem sobre os 

problemas que efetivamente acompanham a dinâmica do modelo familiar que advogam e 

querem conservar. 

Para arrematar o quadro sintético que estamos esboçando, cabe fazer referência a 

discussão realizada por Plínio Salgado acerca do papel social das mulheres e da participação 

delas no integralismo.  

Conforme já fizemos notar, a década que marca o nascimento do integralismo é 

caracterizada por intensos processos de transformações sociais, econômicas, culturais e 

políticas no Brasil. A industrialização e a urbanização se fizeram acompanhar pelo aumento 

da participação feminina no mercado da venda de força de trabalho e, por consequência, pela 

reconfiguração de alguns elementos da dinâmica familiar e do próprio espaço público. 

Também foi um período em que a luta das mulheres pelo sufrágio alcançou a sua primeira 

vitória: em 1932, foi concedido o direito de voto para as mulheres com mais de 21 anos, desde 

que alfabetizadas. 

Plínio Salgado via com preocupação o alargamento das atividades femininas para além 

das fronteiras do lar, uma vez que, em sua opinião, a “grandeza moral” das mulheres residia 

fundamentalmente em seu papel de mãe: 

 

Não importa que, em razão de qualquer motivo justo, ela não tenha filhos. 
Para ser mãe, psicologicamente, familiarmente, socialmente, 

intelectualmente e até politicamente, não importa o ter ou não ter filhos. O 

essencial é que a ação da mulher em seu meio se exerça num sentido 
maternal. [...] A mulher, portanto, mesmo solteira, tem espiritualmente, 

sentimentalmente, uma missão maternal. [...] Precisamos sempre considerar 

o afastamento da mulher do lar como evidente anormalidade biológica. 

(SALGADO, 1947 apud CRUZ, 2012, p. 161) 
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Sua concepção de que as mulheres pertenciam fundamentalmente à esfera privada, à 

família, fazia-lhe acreditar que mulheres integralistas formariam o “caráter” de seus filhos em 

bases integralistas. Garantiriam que a dinâmica familiar se assentasse nos valores cristãos e 

nacionalistas do integralismo e, assim, permitiriam que o ideário integralista fosse perpetuado 

na sociedade brasileira, geração após geração. 

Plínio Salgado ainda asseverava que os direitos das mulheres deveriam estar 

“condicionados à natureza e aos fins biológicos e morais da companheira do Homem” e 

“tratados com a maior cautela” (SALGADO, 1949 apud CRUZ, 2012, p. 160) – fato que não 

o impediu de vislumbrar na concessão do direito ao voto feminino a possibilidade de ampliar 

a base eleitoral de apoio à Ação Integralista Brasileira.  

Foi assim que, conforme a argumentação desenvolvida em Cruz (2012), houve uma 

certa convergência entre os interesses da AIB nas mulheres e os interesses de algumas 

mulheres na AIB. A primeira, porque encontrava nas mulheres uma célula que poderia 

reproduzir, no âmbito familiar e social, a rígida formação moral e política do integralismo. As 

segundas, porque encontraram na “Secretaria Nacional de Arregimentação Feminina e dos 

Plinianos” – um dos órgãos da AIB – a oportunidade para participar de modo mais efetivo da 

vida pública. Por meio dessa Secretaria, as “blusas verdes” – como eram chamadas as 

mulheres que se tornaram membros oficiais da AIB – desenvolviam atividades: na esfera 

social, especialmente ações de caráter assistencialista que visavam acompanhar mulheres 

gestantes ou lactantes e “ensinar” às famílias operárias noções de higiene pessoal e do 

domicílio; nos esportes, incentivando a prática de atividades físicas como um meio para 

alcançar a disciplina e garantir corpos saudáveis que gerassem filhos saudáveis, com vistas ao 

aprimoramento genético; nas escolas e em atividades de alfabetização, com o objetivo de 

angariar o maior número de adesões ao integralismo, além de eleitores comprometidos com a 

candidatura de Plínio Salgado para a presidência, entre outras ações. 

A AIB também publicou durante um período a revista “Brasil Feminino”, que 

funcionava tanto como um instrumento de propaganda integralista, como de educação 

feminina, na medida em que os seus conteúdos se assentavam em informações sobre a 

maternidade, técnicas de corte, costura e bordado, deveres e obrigações das mulheres 

integralistas, etc.  

As largas e rápidas linhas que traçamos aqui ajudam a emoldurar o quadro no qual os 

conservadores costumam colocar as mulheres: elas estão presas a um “destino biológico”, 

inelidível e irrecusável, sob o risco de não serem consideradas verdadeiras mulheres! Essa 
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afirmação pode ainda ser matizada através de uma rápida incursão em uma das colunas 

escritas por um dos mais “notáveis” conservadores brasileiros contemporâneos: 

 

Hoje vou falar de coisa séria: vou falar de mulher. Aliás, nem tanto, 
pensando bem. Vou falar de feministas e muitas dessas não são exatamente 

mulheres. E também de gente que quer fazer meninas brincarem com carros 

e meninos com bonecas em nome da "tolerância". Até quando vamos ter que 
tolerar esses maníacos em zoar a vida dos filhos dos outros? O fascismo 

nunca perde força. Em nome de uma educação para diversidade, os fascistas 

de gênero agora querem se meter nos brinquedos das crianças. Quando será 
que a maioria silenciosa vai dar um basta nessa palhaçada pseudocientífica 

chamada teoria de gênero na sua versão "hard" (engenharia psicossocial do 

sexo)? (PONDÉ, 2013, on-line, grifos nossos)54 
 

Ao conservadorismo importa valorizar o “instinto feminino”, seus adjetivos e 

derivativos (delicadeza, suavidade, silêncio, compostura, resignação, etc.). Importa que a 

mulher seja “o outro” (BEAUVOIR, 2017), a companheira ideal do Homem. Importa, 

fundamentalmente, que sejam mães e por duas razões principais: para que a propriedade 

privada continue sendo transmitida hereditariamente entre um grupo bastante reduzido de 

famílias; e para que a socialização das crianças na família e em outros espaços marcadamente 

femininos (escolas, serviços de saúde) se faça a partir de valores conservadores, religiosos, 

sintonizados com a aceitação da ordem social e com padrões de mando e obediência, isto é, 

para que a reprodução da ideologia dominante se espraie como algo natural, imediato, 

inquestionável.  Sem querer desabar em tautologias: das mulheres têm se exigido, 

historicamente, a hipoteca pela manutenção do tripé conservador tradição, família e 

propriedade - ainda que nem sempre elas tenham consciência disso ao cumprirem a cartilha 

que lhes é posta socialmente. 

A naturalização do papel feminino forjada pelo conservadorismo obnubila a apreensão 

das desigualdades entre homens e mulheres nas próprias relações familiares, na medida em 

que coloca sobre elas praticamente toda a carga das tarefas de cuidado da prole, parentes 

idosos e doentes, limpeza do domicílio, preparo das refeições, acompanhamento familiar das 

crianças, formação moral e religiosa, além do incrível peso da culpa quando não conseguem 

cumprir a extensa lista dos “afazeres femininos” ou quando algum problema emerge na 

dinâmica familiar. Também contribui para a instauração, em inúmeras famílias, de uma 

atmosfera na qual a vontade do homem prevalece sobre a dos demais integrantes do grupo 

familiar, em que ele não pode ser contrariado e na qual está “autorizado” a empregar a 

                                                             
54 O texto foi extraído da coluna intitulada “Bonecas de quatro”, publicada no jornal “Folha de São Paulo”, em 

10/06/2013. Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/colunas/luizfelipeponde/2013/06/1292354-bonecas-

de-quatro.shtml. Acesso em: 02 abr. 2018. 
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violência para “corrigir” ou “punir” as suas companheiras. Esse modelo familiar que fixa 

tenazmente os papeis historicamente construídos acerca do masculino e do feminino ao sexo 

biológico do nascimento não é nocivo apenas para as mulheres, mas também para os homens: 

a expectativa de que desenvolvam comportamentos violentos, competitivos, arriscados; a 

pressão social para que sejam os provedores financeiros de suas famílias; para que tenham 

uma personalidade rígida, forte, viril, abre poucas possibilidades para que eles consigam lidar 

com relações interpessoais e sociais horizontalizadas, a perceberem a importância do 

autocuidado e do cuidado com os demais, etc.  

A naturalização da desigualdade entre homens e mulheres baseada na diferenciação 

biológica entre eles também reverbera nas relações de produção, econômicas, políticas: as 

máquinas e equipamentos instalados em fábricas geralmente adotam como padrão as 

características do corpo masculino, ainda que as mulheres trabalhem em espaços fabris. A 

desigualdade de salários para trabalho igual persiste: as mulheres recebem, em média, ¾ dos 

rendimentos dos homens e registram maior participação (28,2%) do que eles (14,1%) nos 

trabalhos parciais – geralmente os realizados sob condições mais precárias e com menor 

cobertura de direitos trabalhistas. Embora constituam aproximadamente 52% da população 

brasileira, as mulheres ocuparam, durante a 55ª legislatura do Congresso Nacional, pouco 

mais de 10% dos assentos da Câmara dos Deputados e 16% do Senado55. 

Os exemplos acima referidos servem apenas para reforçar a ilustração já contornada 

no decorrer do texto: na medida em que o conservadorismo defende que o espaço prioritário 

das mulheres é a família e o lar e que a sua principal função social é a procriação e a formação 

moral dos sujeitos sob sua responsabilidade, ele as identifica como o pivô da difusão e da 

reprodução ideológica dos princípios mais fundamentais da ordem burguesa. Ao mesmo 

tempo, retira, ou pelo menos reduz significativamente, a participação das mulheres do 

conjunto das conquistas éticas, estéticas, culturais, políticas, científicas, sociais que o ser 

social vem acumulando em seu processo de desenvolvimento histórico. No limite, é possível 

afirmar que conservadorismo contribui para o desenvolvimento de ações que procuram 

cercear, limitar e inferiorizar o potencial das mulheres, mesmo diante do fato de que elas, já 

há alguns séculos, venham persistindo na demonstração de que tomaram a história nas suas 

mãos e ocuparam a cena pública para não mais permitir a violência, a desigualdade e o 

desprezo com o qual as suas vidas vinham [e vem] sendo tratadas.   

                                                             
55 Os dados foram extraídos da pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 

“Estatísticas de Gênero Indicadores sociais das mulheres no Brasil”, disponível em: 

<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101551_informativo.pdf>. Acesso em: 03 abr. 2018. 
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CAPÍTULO 2 

 

 HOJE TEM MARMELADA? – TEM, SIM SENHOR! E O CONGRESSO O 

QUE É? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Dois peixinhos estão nadando juntos e cruzam com um peixe mais velho, nadando em sentido 

contrário. Ele os cumprimenta e diz: 

– Bom dia, meninos. Como está a água? 

Os dois peixinhos nadam mais um pouco, até que um deles olha para o outro e pergunta: 

– Água? Que diabo é isso? ” 

David Foster 
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CAPÍTULO 2: HOJE TEM MARMELADA? – TEM, SIM SENHOR! E O 

CONGRESSO O QUE É? 

 

No primeiro capítulo desta dissertação delineamos as principais determinações do 

conservadorismo moderno, sua origem e seus desdobramentos mais recentes. Também 

apresentamos, em largas linhas, algumas das particularidades do conservadorismo no Brasil, 

notadamente o seu caráter autoritário e moralista, sobretudo aquele moralismo envolvido pelo 

viés religioso. Apontamos, ainda, a função social atribuída pelo conservadorismo às mulheres, 

qual seja, a de indivíduos que pertencem fundamentalmente ao ente familiar e ao mundo 

privado e que somente nessas relações as mulheres são socialmente valorizadas. Sinalizamos 

que o (neo)conservadorismo é uma forma de ideologia, isto é, atua como instrumento que 

permite aos homens tomar consciência dos conflitos sociais a fim de enfrenta-los. Neste 

segundo capítulo abordaremos com um pouco mais de elementos o que é a ideologia segundo 

a concepção lukacsiana56, nos atendo de modo mais específico sobre o direito e a política 

como formas restritas de ideologia. 

 Isso porque, considerando que o objetivo da nossa dissertação é o demonstrar como o 

(neo)conservadorismo se configura nos projetos de lei dirigidos às mulheres, não poderíamos 

deixar de tematizar algumas determinações das esferas jurídica e política, ainda que o 

façamos apenas tangencialmente – sobretudo quando abordarmos a política. Nesse passo, é 

importante esclarecermos desde já que a nossa intenção não é a de promover uma análise 

densa sobre direito e política – temas que são bastante polêmicos e complexos e que exigem 

estudos específicos - mas apenas a intenção de, seguindo a trilha aberta por György Lukács, 

evidenciar como esses dois complexos, a partir de condições sócio-históricas específicas, 

atuam como instrumentos para a resolução de conflitos. Em outras palavras, neste segundo 

capítulo o direito e a política serão analisados como formas restritas de ideologia, isto é, como 

instrumentos de conscientização e de luta social para o enfrentamento dos conflitos sociais 

presentes na dinâmica da reprodução social da vida sob o capitalismo; e, no que nos interessa 

de modo ainda mais específico, o direito e a política como formas de resolução dos conflitos 

que afetam particularmente a vida das mulheres - como ficará mais evidente no capítulo 3. 

A discussão assim proposta guarda o objetivo principal de fornecer um substrato que 

possibilite a compreensão do significado social do surgimento e desenvolvimento de um 

                                                             
56 Estamos nos referindo à discussão feita por Lukács em “O problema da ideologia” (In: LUKÁCS, György. 

Para uma ontologia do ser social II. São Paulo: Boitempo, 2013. p. 464-575). Do mesmo modo utilizamos o 

texto de Ester Vaisman “A ideologia e sua determinação ontológica”, disponível na Revista Ensaio n.17-18, de 

1989. 

 



91 
 

Poder de Estado específico e especializado para a produção de leis. Percorreremos, então, 

neste capítulo, o itinerário do Poder legislativo e do processo legislativo brasileiro adotando 

como parâmetros históricos as Constituição Federais (CF) promulgadas em nosso país a partir 

de 1824. Os marcos históricos das CF serão também as balizas para abordagens sintéticas 

acerca da participação das mulheres na política (institucional ou não), de suas lutas e dos 

direitos que vêm pleiteando e/ou conquistando especialmente a partir do século XX. Essa 

nossa escolha, infelizmente, fez com que importantes acontecimentos histórico-sociais não 

alcançassem o realce que merecem, mas é uma escolha que se fez necessária para que o nosso 

foco de análise não se diluísse em demasia no corpo da dissertação. 

Finalmente, a partir desses elementos, será possível descrever o funcionamento da 

Câmara dos Deputados, a sua composição e atuação conservadora nesta 55ª legislatura e 

como esses elementos incidem sobre a produção legislativa específica para as mulheres. 

 

2.1 - As esferas jurídica e política enquanto formas restritas de ideologia e a 

importância da declaração de direitos57. 

 

György Lukács, procurando superar o enrijecimento e o dogmatismo do marxismo - 

decorrente tanto da influência stalinista, quanto da impregnação do neopositivismo e da 

ênfase epistemológica e gnosiológica na filosofia do século XX (VAISMAN; FORTES, 2015) 

-, empreende o importante esforço de renová-lo a partir da recuperação dos lineamentos 

ontológicos do ser social presentes no pensamento marxiano. A preocupação em unir posição 

teórica e orientação prática – como haviam feito Marx e Engels – é, certamente, uma das 

tarefas principais que dá corpo à sua obra “Para uma ontologia do ser social”.  

 

A novidade trazida pela análise lukacsiana do ser social coloca problemas 
importantes do pensamento filosófico em novos patamares, conferindo aos 

grandes complexos de problemas humanos — como a ideologia, o 

estranhamento e, por via de consequências, a política — dimensões até então 
obscurecidas pelo tratamento formal-mecanicista ou gnosiológico-

epistêmico característico de grande parte das construções marxistas erigidas 

ao longo do século XX. (VAISMAN; FORTES, 2015, p. 120) 

                                                             
57 Importa esclarecer que na trajetória da nossa pesquisa procuramos nos aproximar das discussões sobre a esfera 

jurídica e, através desta, tangencialmente, sobre a esfera política, por meio do estudo de livros e textos de 

importantes juristas do campo progressista/marxista como Alysson Mascaro e José Damião de Lima Trindade, 

além de recorremos a analistas das ciências sociais que desenvolveram textos críticos sobre a perspectiva 

tradicional do direito. Não obstante, fizemos a “arriscada” - pois, complexa - opção por trabalhar com as noções 

de direito e política tal qual desenvolvidas por Lukács, nos amparando, ainda, em textos produzidor por Ester 

Vaisman e Ronaldo Vielmi Fortes, que possuem conhecida e notória trajetória no campo lukacsiano, bem como 

no livro jurista Vitor Bartoletti Sartori, o qual procura desenvolver uma crítica ontológica ao direito adotando 

como referência as obras de Lukács. 
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A determinação ontológica fundamental em Lukács pode ser identificada na máxima: 

o homem58 é um ser que responde, é um ser prático que reage às demandas e às alternativas 

que emergem das condições objetivas de vida, e, enquanto ser que responde, é também o 

autor dos questionamentos que exigem essas respostas. O processo de elaboração de 

perguntas e de respostas faz com que as próprias respostas alcançadas em um determinado 

estágio do desenvolvimento social possam ser transformadas em novos questionamentos e, 

assim, sucessivamente “de tal modo que, tanto o conjunto de perguntas quanto o conjunto de 

respostas vão formando gradativamente os vários níveis de mediações que aprimoram e 

complexificam a atividade do homem, bem como enriquecem e transformam a sua existência” 

(VAISMAN, 1989, p. 411).  

Isso significa que a humanidade, em seu processo de desenvolvimento social e 

histórico, isto é, em um processo contínuo e não linear, transformou em perguntas os seus 

próprios carecimentos e a eles procurou responder, desenvolvendo a consciência, o trabalho e 

os meios necessários para efetivá-lo, ferramentas para dominar e transformar a natureza, a 

linguagem e os signos de comunicação, valores que orientassem o convívio social, 

mecanismos para a resolução de conflitos, etc.  

Nesse sentido, o filósofo húngaro nos ensina que as atividades humanas desenvolvidas 

a partir da vivência dos homens em sociedade possuem origem teleológica, isto é, possuem 

um momento ideal que lhes possibilita antecipar idealmente – ou, se preferirmos, no plano da 

consciência –, as ações que irão objetivar, que lhes possibilita escolher entre as alternativas 

disponíveis aquelas que melhor atendam à finalidade de sua ação prática. Em síntese, para 

Lukács, as atividades desenvolvidas pelo homem, tornado ser social, possuem posições 

teleológicas.  

Cabe destacar que Lukács faz uma distinção entre as posições teleológicas, chamando 

de primárias aquelas contidas no trabalho, portanto, aquelas que põem em movimento os 

nexos causais da natureza; e de posições teleológicas secundárias aquelas que incidem sobre o 

comportamento dos outros homens, a fim de que desenvolvam posturas, ideias, afetos 

adequados à finalidade – em última instância socioeconômica - que se pretende alcançar.  

 

                                                             
58 O fato de empregarmos as categorias homem e ser humano ao longo do texto está vinculado aos próprios 

limites da nossa língua portuguesa, que, sofrendo os influxos da cultura machista e sexista, não nos possibilita 

utilizar outras expressões sem que o texto se torne demasiadamente repetitivo. Portanto, o emprego do masculino 

não é a expressão, em hipótese alguma, da nossa adesão a uma concepção de mundo que o privilegia, mas tão 

somente um limite colocado pela linguagem. 
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Em suma, o desenvolvimento das atividades laborativas “leva àquelas 

posições teleológicas que intentam provocar um novo comportamento nos 

outros homens, e as torna sempre mais importantes, no sentido extensivo e 
intensivo, qualitativo e quantitativo para o processo de produção e para a 

sociedade inteira”. Encontramo-nos, enfim, no âmbito daquelas posições 

teleológicas que não pertencem à esfera econômica propriamente dita, mas 

de cuja existência esta depende para se manter e reproduzir. Ou, nas 
próprias palavras de Lukács, “o processo de reprodução econômica, a partir 

de um estágio determinado, não poderia funcionar, nem no plano 

econômico, se não se formassem campos de atividades não econômicas, que 
tornam possível no plano do ser o desenvolvimento desse processo”. É o 

caso das atividades não econômicas, “organizadoras da sociedade” que 

constituem a superestrutura social, particularmente a esfera jurídico-

política, cujo conteúdo pode estar voltado tanto para a manutenção, quanto 
para o desenvolvimento ou destruição do status quo, mas cuja existência é 

determinada, através de múltiplas mediações, pelas necessidades postas pelo 

desenvolvimento material da sociedade. (VAISMAN, 1989, p. 413-414, 
grifos nossos) 

 

A partir da argumentação contida na citação acima e no próprio texto lukacsiano é 

possível inferir que as posições teleológicas secundárias se tornam tanto mais relevantes 

quanto mais avança o patamar de desenvolvimento social da humanidade. Elas ganham corpo 

na medida em que se complexifica a divisão social do trabalho e se verifica o surgimento das 

sociedades estruturadas em classes sociais com interesses e poder antagônicos. É nesse quadro 

que as posições teleológicas secundárias fornecem as bases estruturantes para o surgimento 

da ideologia e de esferas ideológicas específicas, como o direito e a política, por exemplo59. 

Isso porque, o espaço ocupado pelas respostas que os homens produzem para a solução dos 

problemas que emergem nos vários níveis de existência - tanto nos níveis mais imediatos (nos 

quais o direito exerce um papel fundamental) até no nível mais genérico (no qual a política 

opera) - é aquele que permite a atuação da ideologia. Nas palavras de Vaisman (1989, p. 418): 

 

[...] qualquer resposta que os homens venham a formular, em relação aos 

problemas postos pelo seu ambiente econômico-social, pode, ao orientar a 

prática social, ao conscientiza-la, tornar-se ideologia. Ou seja, ser ideologia 
não é um atributo específico desta ou daquela expressão humana, mas, 

qualquer uma, dependendo das circunstâncias, pode se tornar ideologia.  

 

Para expor a sua concepção de que o direito é uma forma restrita de ideologia - isto é, 

um instrumento de consciência e luta social para a resolução de conflitos -, Lukács empreende 

a análise ontológica do direito, procurando apreendê-lo a partir da função que ele exerce na 

reprodução social - qual seja, a de “complexo cuja função é a regulação jurídica das 

                                                             
59 Cabe o registro de que o tratamento que Lukács confere a essas questões é muito mais rico, denso e complexo 

do que as linhas que traçamos no corpo do texto. A nossa intenção foi apenas a de oferecer um esboço que 

permita a compreensão das esferas jurídica e política como esferas ideológicas. 
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atividades sociais” (LUKÁCS, 2013, p. 229) - conforme as condições objetivas existentes em 

cada período histórico específico. É importante registrar também que o filósofo entende que a 

regulação “consiste em influenciar os participantes de tal maneira que eles, por sua vez, 

executem aqueles pores teleológicos que lhes foram atribuídos no plano geral da cooperação” 

(LUKÁCS, 2013, p. 230). 

O pensador húngaro, então, aprecia o tema partindo das primeiras comunidades 

humanas, passa pela pólis grega e pela república romana, delineando o que se poderia 

compreender por direito em cada um desses estágios do desenvolvimento humano. Nesse 

exercício, Lukács demonstra que, em seus primórdios, o direito não se diferenciava 

essencialmente de outras esferas ideológicas que surgem espontaneamente como a moral, a 

tradição e o costume. Contudo, é com o advento das sociedades estratificadas em classes 

sociais e com a erupção dos conflitos em torno das relações estabelecidas a partir do crescente 

intercâmbio de mercadorias, do comércio, da usura, etc., que a regulamentação dos conflitos 

se tornou socialmente necessária, estabelecendo as condições para que surgisse o sistema 

jurídico e, com ele, a necessidade de que um grupo específico de indivíduos recebessem o 

mandato social para atuar na esfera judicial, para elaborar e aplicar as leis, para regular o 

acontecer social contraditório (LUKÁCS, 2013).  

Tendo esses elementos em vista é possível verificar que, para Lukács (2013, p. 498), o 

direito não surge espontaneamente: ele é “um sistema puramente posto”, ainda que precise 

mobilizar valores morais, hábitos e costumes para que possa efetivamente atuar na resolução 

de conflitos. E mais, para o nosso filósofo, o fato de o direito ter emergido a partir da 

sociedade de classes faz com que seja “por sua essência necessariamente um direito de 

classe: um sistema ordenador para a sociedade que corresponde aos interesses e ao poder da 

classe dominante” (LUKÁCS, 2013, p. 233, grifos nossos).  

Nesse passo, é fundamental lembrar que no complexo e contraditório processo de 

transição do feudalismo para o capitalismo, era a burguesia que aspirava se consolidar como a 

classe dominante da nova sociedade. Para tanto, precisava garantir que os seus interesses 

particulares assumissem o caráter de interesse geral da sociedade, ou seja, que assumissem a 

forma de universalidade e, deste modo, que as demais classes e frações de classe se 

submetessem “voluntariamente” às atividades por ela [burguesia] determinadas. Também 

precisava fundar um modo universal de designar quais fatos da vida social seriam 

considerados conflitos sociais e a maneira pela qual deveriam ser enfrentados. Foi necessário, 

então, na transição de um modo de produção para outro, na transição da hegemonia de uma 

classe para outra, a implementação de “uma regulação jurídica universal de todas as 
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atividades sociais60” (LUKÁCS, 2013, p. 235) e a criação de uma autoridade central - no caso, 

o Estado - que exercesse essa regulação, “suprimindo” a autoridade que era exercida 

concomitantemente e diferenciadamente pelos senhores feudais, pelo clero e pelos monarcas. 

Interessava à burguesia a instauração de um sistema jurídico secular, que garantisse a 

liberdade e a igualdade, mas liberdade e igualdade dentro de limites específicos: liberdade 

para dispor sobre o próprio corpo, e, assim estar livre dos castigos físicos que marcaram as 

sociedades precedentes61; a liberdade de “ir e vir”, de modo que o trânsito da força de 

trabalho, tornada mercadoria, não ficasse restrito ao perímetro dos feudos ou dependesse de 

autorização dos senhores feudais; a liberdade de manifestação de vontade, isto é, de que 

alguns indivíduos pudessem “escolher” para quem vender a própria força de trabalho, 

enquanto outros indivíduos pudessem “escolher” a força de trabalho que desejavam comprar; 

e a igualdade formal – jamais a igualdade real – por meio da qual os indivíduos agora “livres” 

e “iguais” pudessem estabelecer suas relações contratuais. Enfim, foram sendo forjadas as 

liberdades fundamentais e um padrão de igualdade formal indispensáveis ao desenvolvimento 

e à expansão do modo de produção capitalista – e, portanto, à satisfação dos interesses da 

burguesia - as quais, gradativamente, assumiram formas jurídicas. 

À guisa de síntese, podemos afirmar que as revoluções liberais conduzidas pela 

burguesia na Inglaterra, Estados Unidos e França entre os séculos XVII e XVIII mobilizaram 

a criação de novas formas jurídicas e de um grupo de especialistas para a elaborar e aplicar as 

leis e para operar o sistema judicial. Instauraram, ainda, a necessidade de novas formas 

políticas e de um novo tipo de Estado, pois o nível de complexificação e de socialização da 

sociedade já não permitia que os conflitos sociais fossem “solucionados” pelo emprego direito 

da força - como era a característica dos modos de produção anteriores. As leis e o próprio 

Estado moderno foram acionados pela nova classe social hegemônica para exercer essa 

função mediadora no enfrentamento dos conflitos sociais: a coerção continuava a ser exercida, 

muitas vezes diretamente pelo braço repressivo do Estado, mas agora aparecia de forma 

velada, aparecia na difusão da ideia de que todos eram livres e iguais, e, para que vivessem 

bem, era fundamental respeitar as leis e as instituições62, cabendo àqueles que se desviassem 

                                                             
60 Conforme assinala Lukács, essa regulação jurídica ampla e pretensamente universal na transição do 

feudalismo para o capitalismo chegou ao ponto de impulsionar diversas teorias do “direito à revolução”, algumas 

das quais procuravam normatizar como, em quais moldes, dentro de quais regulações jurídicas, as revoluções 

poderiam ser feitas e/ou aceitas.  
61 É importante lembrar que a libertação do castigo físico foi vivida de forma mais abrangente pelos povos 

europeus ocidentais. Para os africanos traficados para as Américas e para os indígenas aqui capturados, o chicote 

continuou a estalar, com força e frequência, associado a outros castigos físicos durante séculos.  
62Como bem argumentaram Marx e Engels na Ideologia Alemã, o respeito às leis e às instituições burguesas 

deve ser observado, ainda que o burguês não o faça: “ele as transgride sempre que isso é possível em cada caso 
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do caminho legal serem submetidos à punição igualmente definida pela lei. É notório, 

portanto, que os interesses de classe que enformavam o conteúdo das leis, o modo através do 

qual as normas jurídicas eram elaboradas e os objetivos pretendidos com a aplicação das leis - 

qual seja, a manutenção da reprodução social sob o capitalismo - não eram sequer 

mencionados. A esfera jurídica, as leis e o Estado de direito – sedimentado, sobretudo, a 

partir do século XIX - que confere àquelas o seu caráter oficial, passaram a ser anunciados e 

vividos cotidianamente como se não possuíssem raízes históricas, motivações econômicas e 

ídeo-políticas ou direcionamento de classe; como se fossem isentos e neutros, abafando a sua 

corresponsabilidade na promoção de injustiças e desigualdades. Assim, os interesses da 

burguesia, tornados interesses universais, interesses “genuínos” de toda a sociedade, 

conferiram ao Estado e ao direito a aparência de sistema unitário e não contraditório, que 

garantia a coesão e a ordem social, sobretudo porque regulavam as relações entre os sujeitos 

de direitos63.  

 
[...] a sociedade capitalista, constituída pela divisão interna de classes e pela 

luta entre elas, requer, para seu funcionamento a fim de recompor-se como 
sociedade, embora inteiramente dividida, aparecer como indivisa. A 

indivisão se propõe de duas maneiras. Em primeiro lugar, no interior da 

sociedade civil, pela afirmação de que há indivíduos e não classes sociais, 

que esses indivíduos são livres e iguais, relacionando-se através de contratos; 
assim, a sociedade civil, isto é, o mercado, se define pela existência de 

indivíduos ordenados por relações jurídicas, o que nega a existência das 

divisões sociais, estas aparecendo como diferenças de interesses ente 
indivíduos privados. Em segundo lugar, o ocultamento da divisão de classes 

se faz pelo Estado, que está encarregado, através da lei e do direito 

positivo, de garantir as relações jurídicas que regem a sociedade civil, 
oferecendo-se como pólo de universalidade, generalidade e comunidade 

imaginárias. (CHAUI, 1989, p. 24, grifos nossos) 

 

Conforme é possível depreender da análise de Chauí acima extratada64, sob o modo de 

produção capitalista, o que aparece, de um lado, é a figura dos cidadãos, dos portadores de 

direitos e deveres nas relações estabelecidas com o Estado, apagando-se, portanto, as relações 

                                                                                                                                                                                              
particular, mas quer que todos os outros as observem. [...]O burguês corrompido transgride as leis do casamento 

e secretamente comete o adultério; o comerciante transgride a instituição da propriedade quando, pela 

especulação, pela falência, etc., priva outrem da propriedade; o jovem burguês, quando o pode, torna-se 

independe de sua própria família e abole praticamente a família para si; mas o casamento, a propriedade, a 
família permanecem intocados na teoria porque constituem, na prática, as bases sobre as quais a burguesia erigiu 

seu domínio, porque essas instituições, em sua forma burguesa, são as condições que fazem do burguês um 

burguês [...]. (MARX; ENGELS, 2007, p. 181) 
63 Na literatura consultada e que não fez parte da argumentação corporificada no texto, a figura dos sujeitos de 

direito só pode ser compreendida nos quadros da sociedade capitalista. Conforme argumentam TRINDADE 

(2011) e MASCARO (2013) é somente a partir do processo de generalização das trocas mercantis - incluindo aí 

a troca da força de trabalho por salário, e do salário por outras mercadorias (comida, vestuário, habitação, etc.) -, 

das reivindicações por liberdade e igualdade, que se torna possível falar em subjetividade jurídica. 
64 A qual está solidamente inspirada na discussão encetada por Marx na obra “Sobre a questão judaica”. 
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políticas de dominação de uma classe sobre as outras, bem como as desigualdades de 

participação efetiva nos processos político-decisórios; e, de outro lado, o que aparece são os 

indivíduos livres e iguais que estabelecem contratos, de tal modo que as desigualdades 

sociais, econômicas, etc. são transformadas em diferenças (de capacidade, de esforço) 

individuais. Novamente é esvanecida a existência das classes sociais com interesses e poder 

antagônicos, a existência da produção social e histórica das desigualdades, a apropriação 

privada da riqueza socialmente produzida e as demais contradições que permeiam o modo de 

produção em análise. 

Com a argumentação até aqui desenvolvida estamos tentando indicar que, sob o modo 

de produção capitalista, os conflitos sociais mais imediatos são, em larga medida, negados em 

sua essência e origem e enfrentados como conflitos jurídicos, conflitos legais, cabendo a um 

grupo de especialistas (que abrange desde os policiais até os juízes) “resolvê-los”. Categorias 

fundamentalmente econômicas ou sociais, como a propriedade privada, a liberdade, a 

igualdade, são revestidas com a capa de categorias jurídicas e as disputas em torno delas 

passam a se dar sobre o terreno da esfera judicial. Assim, por exemplo, a realização das 

greves por parte dos trabalhadores e trabalhadoras, que, em essência, é uma das expressões da 

luta de classes, recebe uma forma jurídica [burguesa], o “direito de greve”, e um campo de 

condições que devem ser observadas para que não seja considerada “ilegal”. Essas condições 

asseguram que a propriedade privada dos meios de produção seja preservada e que o próprio 

processo produtivo não seja desorganizado, o que nos permite dizer que o campo do direito 

burguês é um terreno onde a luta de classes, além de invisibilizada, geralmente, já está ganha 

pela classe que exerce o domínio econômico e político.  

Conforme já sinalizamos, é importante ter em vista que o conflito social, quando 

enfrentado no campo do direito, não mobiliza apenas teorias e métodos tipicamente jurídicos, 

mas, igualmente, precisa recorrer aos valores presentes na sociedade para que alcance 

validade social. Nas palavras de Lukács (2013, p. 500): “seria impossível que o direito se 

tornasse aquele meio importante para dirimir os conflitos sociais na vida cotidiana das pessoas 

se ele não pudesse apelar ininterruptamente para as convicções que surgem espontaneamente 

no plano social sobre os seus próprios conteúdos”.  

Para ilustrar essa afirmação vamos nos valer do exemplo anteriormente empregado: os 

juízos de valor positivos construídos em torno dos proprietários (tomados como indivíduos 

idôneos, capazes, esforçados, de moral incontestável, etc.) e os juízos de valor negativos que 

incidem sobre os trabalhadores em greve (tomados como indivíduos indolentes, arruaceiros, 

promotores do caos social, etc.), certamente contribuem para que a repressão aos grevistas 
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não seja vista [imediatamente] como um ato de violência, de cerceamento, de imposição de 

uma determinada lógica social. A repressão à greve, enquanto resposta ao conflito social 

instalado, muitas vezes pode ser entendida simplesmente como o direito do proprietário em 

recuperar a normalidade da produção e a preservação de sua propriedade. 

Podemos dizer que um processo semelhante se passa com os conflitos sociais de 

gênero65. Historicamente – e, infelizmente ainda hoje, como veremos de forma mais 

aprofundada no Capítulo 3 -, valores conservadores entalhados a partir da defesa de um 

modelo de família tradicional – que, não devemos nos esquecer, é fundamental para a 

manutenção da reprodução capitalista -, serviram de substrato para legitimar que as mulheres 

tivessem acesso bastante restrito à vida pública (frequência às escolas, desempenho de 

atividades profissionais fora do lar, etc.) e à participação política. Mesmo no âmbito da 

família, as funções atribuídas às mulheres retiravam delas a autonomia e a liberdade: tudo, ou 

quase tudo, precisava passar pelo crivo do pai, do irmão, do marido. Ainda sobre as mulheres 

pesava – e ainda pesa - um forte moralismo sexual, que serviu – e ainda serve – para 

“justificar”, inclusive no âmbito judicial, os assassinatos de inúmeras mulheres “em nome da 

defesa da honra” de seus maridos. Isso significa que a esfera jurídica, ao ser acionada para 

enfrentar os conflitos entre homens e mulheres, ou entre as potencialidades das mulheres e as 

condições postas para elas pela sociedade, também se movimenta pelo não reconhecimento 

das desigualdades históricas e estruturais de gênero, mobilizando ideias e valores que, até 

hoje, favorecem o masculino e um tipo de masculinidade ainda hegemônica: branca, 

heterossexual, machista, violenta.  

Ademais, para que não nos alonguemos em excesso, é válido recorrermos mais uma 

vez ao texto de Vaisman (1989, p. 424): 

 

Em síntese, a esfera jurídica e os juristas de profissão surgem para ordenar e 
regulamentar as atividades econômicas, as quais a partir de certo grau de 

complexificação, seriam impossíveis sem tal regulagem. O direito é um 

corpo coerente e sistemático, que serve de instrumento, pois, para a 
resolução dos conflitos sociais (em sentido amplo) cotidianos imediatos, 

derivados do contexto produtivo. Resolução essa que é dada a partir da 

perspectiva da classe dominante, numa expressão, todavia, maximamente 

generalizante, ao limite da sociabilização concreta alcançada. Assim, o 
direito, dentre as formas específicas de ideologia, é aquela que desempenha a 

função mais restrita, ou seja, mais colada à imediaticidade da vida cotidiana.  

 

Feitas essas considerações, entendemos ser importante insistir – ainda que brevemente 

- em dois pontos. Primeiramente, é fundamental reter que apesar de as esferas jurídica e 

                                                             
65 E poderíamos ainda acrescentar os conflitos sociais vinculados à raça, etnia, geração, orientação sexual, 

identidade de gênero, crenças religiosas, etc., em suas especificidades. 
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política não se constituírem enquanto esferas econômicas, a partir de um determinado estágio 

do desenvolvimento social, a (re)produção econômica não poderia mais acontecer sem que 

dispusesse delas. O direito, como demonstrado por Ester Vaisman, visa a responder, 

principalmente, aos conflitos mais imediatos, mais cotidianos, razão pela qual “é incapaz de ir 

ao âmago das questões. Seu âmbito de validade não pode efetivamente alcançar a motivação 

dos indivíduos que obedecem aos imperativos teleologicamente postos” (SARTORI, 2010, p. 

83, grifos nossos). A política, por sua vez, é uma práxis mediada que exerce a função de 

responder aos conflitos mais genéricos, àqueles que dizem respeito à sociedade como um 

todo. Nesse sentido, a política é uma práxis que movimenta o mundo fenomênico social - 

onde se desdobram os conflitos sociais - como um terreno da transformação, podendo atuar no 

sentido de alterar, conservar ou destruir o existente. Ao incidir sobre o fenômeno, a política 

também afeta a essência da sociedade. Em outras palavras, a política é uma práxis que implica 

em que os homens conheçam a objetividade da totalidade social e, simultaneamente, sejam 

capazes de intervir praticamente sobre ela.  

Embora direito e política sejam esferas distintas, relativamente autônomas uma em 

relação à outra, e com campos de incidência específicos, Lukács (2013, p. 503) nos ensina que 

 

[...]em casos de conflitos generalizados, a práxis política muitas vezes volta-

se para uma reforma da superestrutura jurídica. Contudo, êxito ou fracasso 
dependem de se e como uma reformulação do sistema de direito 

positivamente vigente influencia a própria economia, se e como ela é capaz 

de, por esse desvio, promover aquele elemento positivo que, na economia, 
impulsiona para diante. Este é apenas um os tipos de entrelaçamento entre os 

mundos da essência e do fenômeno.  

 

 O ponto que estamos querendo ressaltar com o delineamento dessas questões e a fim 

promover uma síntese do que até aqui foi exposto é o seguinte: direito e política são formas 

restritas de ideologia na medida em que funcionam como instrumentos de tomada de 

consciência e de luta para enfrentar os conflitos emergentes da realidade social. Em uma 

sociedade em que vigora o modo de produção capitalista, esses conflitos decorrem, em larga 

medida, das disputas entre classes sociais com interesses e poder antagônicos. Assim, fica 

evidente que a concepção de ideologia formulada por Lukács – seja a ideologia em sentido 

amplo, em sentido restrito ou, ainda, as formas puras de ideologia (arte e a filosofia)66 - não 

caminha na trilha gnosiológica ou epistemológica da oposição entre verdadeiro e falso, 

                                                             
66 A discussão sobre as formas puras de ideologia, apesar de relevante, não será por nós registrada porque escapa 

aos objetivos pretendidos com a presente dissertação. O leitor e a leitora poderão encontrar essa discussão em: 

LUKÁCS, György. O problema da ideologia. In:______. Para uma ontologia do ser social II. São Paulo: 

Boitempo, 2013. p. 464-575; e também em: VAISMAN, Ester. A ideologia e sua determinação ontológica. 

Revista Ensaio, São Paulo, n.17-18, p. 399-444, 1989. 
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científico e não científico. Para Lukács importa compreender a ideologia em sua função 

social, qual seja, a de tornar conscientes os conflitos sociais para que possam ser dirimidos. 

Em segundo lugar, consideramos importante rememorar que a modernidade 

possibilitou a secularização do direito, da política e do próprio Estado, e que, com o advento 

da hegemonia do modo capitalista de produção67, as esferas jurídica e política68 passaram a 

manter estreita conexão com o Estado. Essa particular articulação fez emergir uma prática 

social bastante importante e até então inédita em termos históricos, cuja problematização será 

aqui apenas tangenciada: estamos nos referindo à prática de declarar direitos69. 

Conforme a análise desenvolvida por Marilena Chauí (1989)70, declarar direitos é, 

fundamentalmente, uma prática política e não apenas uma garantia jurídica. Prova disso, 

segundo a autora, pode ser encontrada no fato de que os direitos geralmente são declarados 

em situações históricas precisas, tais como nas situações revolucionárias e naquelas em que 

própria existência e reprodução da sociedade estão ameaçadas. A “Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão”, publicada na França em fins do século XVIII, e a “Declaração dos 

Direitos do Povo Trabalhador e Explorado”, publicada na Rússia soviética em 1918, são 

exemplos de declarações de direitos realizadas após períodos revolucionários. Já a 

“Declaração Universal dos Direitos Humanos”, em 1948, após o fim da II Guerra Mundial, é 

um exemplo de declaração de direitos que visa a proteger a continuidade da sociedade 

humana e de todos os seres humanos, sem distinções, após um período profundamente trágico 

para toda a humanidade.  

 

De fato, quando os direitos subjetivos e objetivos eram vistos como 

resultando da vontade de Deus, não havia por que declará-lo. Existiam como 
um fato. A prática de declarar direitos significa, em primeiro lugar, que não 

é um fato óbvio para todos os homens que eles são portadores de direitos e, 

por outro lado, significa que não é um fato óbvio que tais direitos devam ser 
reconhecidos por todos. A declaração de direitos inscreve os direitos no 

                                                             
67 Os autores consultados, mesmo com perspectivas distintas de análise, são unânimes em afirmar que é com o 

capitalismo que o direito e o Estado se universalizam. 
68 O que não significa que os três tenham se tornado sinônimos. Aliás, está sempre presente a possibilidade de 

que o direito, a política e o Estado entrem em contradição, uma vez que os indivíduos singulares que atuam no 

direito, na política e no Estado guardam os interesses específicos das classes e frações de classe as quais 

pertencem e procuram, por diversas vias, impô-los aos demais.  
69 Isso não significa que antes da modernidade não existissem teorias acerca dos direitos humanos. Houve, 
segundo Marilena Chauí, a teoria do direito natural entre os estoicos; do direito subjetivo formulada pelos 

teólogos e juristas da Idade Média, e a formulação de Tomás de Aquino, que procurou distinguir direito natural e 

direito civil. A mudança operada a partir da modernidade diz respeito à inscrição dos direitos na realidade social, 

na mudança do paradigma teológico-político para o paradigma humano, secular, dos direitos.  
70 É importante esclarecer que reconhecemos a distinção entre a concepção de ideologia em Chauí e em Lukács e 

que não estamos a operar o ecletismo teórico ao recorrermos aos dois autores. A referência à Chauí e à sua 

análise sobre o significado de declarar direitos – e, portanto, uma discussão que não está debruçada 

exclusivamente sobre “o direito” - nos pareceu pertinente porque é desenvolvida pela autora em uma perspectiva 

histórica e crítica. 
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social e no político, afirma sua origem social e política e se apresenta como 

objeto que pede o reconhecimento de todos, exigindo o consentimento social 

e político. (CHAUI, 1989, p. 20, grifos nossos) 
 

Podemos considerar também que a partir das declarações de direitos foram se 

consolidando os patamares para a expansão, regulamentação e regulação de direitos 

específicos, tais quais os direitos civis (direito à vida, à liberdade de expressão, à propriedade 

privada), direitos políticos (votar e ser votado), direitos sociais (acesso à educação, aos 

serviços de saúde, habitação), direitos do trabalho (jornada de trabalho, salário mínimo, 

férias, previdência social), etc. E, a partir da Declaração Universal dos Direitos Humanos, foi 

fundada a compreensão de que os direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais, 

enfim, todos os direitos humanos são universais, indivisíveis, interdependentes e inter-

relacionados.  

A afirmação e regulação jurídica dos direitos, infelizmente, não traz consigo a garantia 

de que todos os seres humanos terão acesso a todos os direitos e com a mesma amplitude. As 

desigualdades sociais, econômicas, políticas e culturais associadas às desigualdades de 

gênero, étnico-raciais, geracionais, etc. incidem diretamente sobre a qualidade dos direitos 

afirmados e sobre as condições objetivas para exercê-los. Isso não significa desprezar a 

relevância dos direitos em sua inscrição e reconhecimento histórico, social e político, mas 

aponta para a necessidade de examinar as contradições que permeiam o processo histórico da 

prática de declarar direitos. Marilena Chauí chama a atenção para algumas dessas 

contradições. 

 A primeira delas pode ser encontrada no fato de que, não obstante o Estado tenha se 

estabelecido como o poder público responsável pela afirmação da igualdade de direitos entre 

todos os “cidadãos”, seu caráter de classe lhe impede de atuar efetivamente como um 

promotor da igualdade ou da concretização igual dos direitos declarados para todos os 

“cidadãos”. As lutas sociais protagonizadas pelo conjunto dos trabalhadores, especialmente a 

partir do século XIX, expôs essa contradição ao denunciar que o Estado não é um elemento 

neutro, nem está acima dos interesses das classes sociais antagônicas. Ele atua de modo 

diferenciado frente as classes sociais: a umas protege, garante direitos e até mesmo 

privilégios; a outras, mostra impiedosamente o seu braço coercitivo e repressivo – ainda que 

faça algumas concessões para manter um determinado padrão de “coesão” social. 

Nessas veredas, uma segunda contradição pode ser identificada nas próprias leis e nos 

próprios direitos declarados. Apesar de receberem caráter universal e serem relacionadas à 

uma noção justiça, as leis e os direitos, sob o modo de produção capitalista, não se efetivam 
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universalmente e são capazes de injustiças. Basta pensar que o direito à propriedade privada, 

por exemplo, implica em defende-la daqueles que não são proprietários; implica em tipificar 

legalmente um crime, em estabelecer uma punição para aqueles que ousarem violar a 

propriedade de outrem. O exemplo ajuda a compreensão de que o gozo de direitos é 

alcançado concretamente por um grupo seleto dos “cidadãos”, notadamente os indivíduos 

proprietários, enquanto a extensa maioria da população é impedida de acessá-los ou os exerce 

de forma incompleta e/ou insuficiente.  

Finalmente, uma terceira contradição a ser destacada e que está relacionada às duas 

contradições antes aludidas, diz respeito à dimensão democrática dos direitos. Nas palavras de 

Chauí (1989, p. 26):  

 

Observamos, assim, que cada direito, uma vez proclamado, abre campo para 
a declaração de novos direitos e que essa ampliação das declarações de 

direitos entra e contradição com a ordem estabelecida. Podemos, então, dizer 

que as declarações de direitos afirmam mais do que a ordem estabelecida 
permite e afirmam menos do que os direitos exigem, e essa discrepância abre 

uma brecha para pensarmos a dimensão democrática dos direitos. 

 

De todo o exposto é possível depreender que o Estado é, na verdade, um poder de 

classe e que os direitos declarados a partir dele e de suas instituições, apesar de se 

proclamarem universais, não conseguem se universalizar concretamente porque entram em 

contradição com o modo de produção existente e com os interesses da classe social que exerce 

o domínio econômico, ídeo-político, cultural, etc.  

 

[...] os direitos civis não são apenas “desejáveis”, mas são essenciais ao 

desenvolvimento e à reprodução das relações capitalistas de produção [...]; 

os direitos políticos, por sua vez, não são essenciais às relações capitalistas 
(o que se comprova pelo bom desenvolvimento de economias capitalistas 

submetidas a Estados autoritários, como no ciclo ditatorial brasileiro), mas 

não são antagônicos à acumulação capitalista (como, por sua vez, comprova 
o  exuberante desempenho da acumulação capitalista sob o Estado de Direito 

vigente). Entretanto, os direitos sociais acabam por se chocar com a 

desigualdade fundante e necessária à acumulação capitalista, a desigualdade 
entre o capitalista e o trabalhador assalariado e, mais que isso, se localiza na 

distribuição da riqueza entre o fundo de acumulação privada e a riqueza 

pública destinada a financiar as políticas sociais e as estruturas garantidoras 

de direitos sociais. Não é, portanto, surpreendente que o capitalismo exija 
direitos civis, aceite conviver com direitos políticos e, sempre que pode, se 

contraponha aos direitos sociais como ameaça aos direitos civis e às 

liberdades políticas [...]. (IASI, 2012, p. 185) 
 

Por consequência, a compreensão da democracia, das possibilidades de sua existência 

e amplitude e da garantia dos direitos democráticos não pode ser encontrada nas classes que 
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até hoje exerceram hegemonia, estejam elas orientadas por valores conservadores ou liberais. 

Aliás, é um equívoco pensar que liberalismo e democracia necessariamente coincidem. 

A história da democracia moderna tem sido escrita, fundamentalmente, pelas lutas dos 

trabalhadores e trabalhadoras no sentido de concretizar direitos que lhes permitam alcançar 

um patamar de emancipação política e participar efetivamente das conquistas civilizatórias da 

humanidade. 

 

2.2 - O Poder Legislativo federal no Brasil. 

 

A partir dos conteúdos abordados no item anterior podemos inferir que, no mundo 

ocidental, a valorização do Estado e do direito e, por consequência, a valorização do Poder de 

Estado responsável pela elaboração das leis e pela representação política dos “cidadãos”, o 

Poder Legislativo71, ocorreu pari passu à valorização das próprias leis pela burguesia liberal.  

Basta lembrarmos que a ninguém mais do que à burguesia interessava a elaboração de 

um conjunto de normas que: a) regulamentassem a liberdade e a igualdade [formal/jurídica] 

entre os indivíduos, de modo a eliminar a barreira da servidão que se colocava como um 

entrave para a realização dos contratos e para a garantia da manifestação das vontades 

(comprar e vender força de trabalho, produzir e trocar mercadorias, etc.) dos “sujeitos de 

direitos”; b) eliminassem as barreiras políticas (sobretudo da monarquia absolutista) que 

impediam a expansão do modo capitalista de produção . 

A valorização do Estado e do direito e a universalização de ambos se deu, portanto, 

como desdobramento das revoluções liberais burguesas que operaram a substituição da 

concepção religiosa de mundo por uma concepção secular de mundo, e que, igualmente, 

possibilitou ao direito tornar-se um dos instrumentos através dos quais as classes sociais em 

                                                             
71 É importante recordarmos que os Estados modernos surgidos no ocidente após as revoluções liberais 

burguesas se estruturaram a partir da divisão de suas funções em três poderes: o Executivo, o Legislativo e o 

Judiciário. Essa divisão atendia, fundamentalmente, à necessidade de a burguesia dispor de mecanismos 

institucionais para disputar a dominação política da sociedade com a aristocracia, concorrendo a assentos no 

parlamento, por exemplo, e a promulgar leis que revestissem de legalidade as relações de produção fundadas na 
propriedade privada, na exploração da força de trabalho assalariada, isto é, na apropriação privada da riqueza 

socialmente produzida. Os Estados modernos passaram a exercer, também, três monopólios principais: o de 

impor condutas e punir o seu descumprimento, inclusive pelo acionamento das forças armadas e das polícias 

(monopólio do poder coercitivo); o de elaborar leis obrigatórias para todos (monopólio de legislar); e o de 

arrecadar compulsoriamente tributos de todos (monopólio de tributar). Passaram, ainda, a sistematizar e a 

hierarquizar as leis a partir de um paradigma jurídico constitucional, isto é, um paradigma que considera a 

Constituição como a principal lei de um país e que serve de parâmetro para orientar a publicação dos outros tipos 

de normas jurídicas.  
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disputa – e, sobretudo, a classe dominante – se conscientiza dos conflitos sociais e procura 

enfrenta-los.  

Mas, como analisar a formação do Estado, a produção legislativa, a publicação e a 

vigência de determinadas leis e de determinados direitos tendo como solo a realidade 

brasileira? 

Por aqui não se processaram as chamadas revoluções liberais clássicas, como na 

Inglaterra, Estados Unidos e França. Nem mesmo Portugal, nosso país “colonizador”, 

conheceu processos de tamanha envergadura revolucionária, tendo ele próprio experimentado 

uma situação tardia de desenvolvimento capitalista (MAZZEO, 2015). O Brasil também não 

vivenciou a transição de um modelo feudal para um modelo capitalista de produção, mas 

conviveu, por quase quatro séculos, com a complexa e contraditória combinação entre 

trabalho escravo e relações econômicas externas de viés liberal. A burguesia brasileira nasceu 

e tem se desenvolvido de forma associada e servil à burguesia internacional. Em suma, as 

condições postas na Europa não eram as mesmas verificadas em nosso país. 

O processo de colonização implicou na imposição de um Estado cujo epicentro do 

poder estava demasiadamente alhures para que servisse de referência – a não ser pela 

violência e pelo saque que praticou reiteradamente por longos anos - aos nativos, aos negros e 

negras traficados e escravizados e a um expressivo número de pessoas que, como nos ensinou 

Schwarz (2012), viviam pela mediação do favor “direta ou indireta de um grande”. A 

colonização implicou também na imposição das leis e dos institutos jurídicos do país 

colonizador, portanto, favoráveis aos interesses de Portugal - e de outros países europeus 

envolvidos com o processo da expansão mercantilista pelas navegações ultramarinas –, e, 

dentre outras coisas, impôs a propriedade privada – seja a de homens e mulheres 

escravizados, seja a dos meios de produção, incluindo a terra. 

Em largas linhas, durante o período colonial, as leis oficiais aplicáveis à população 

que residia no Brasil – tanto a nativa, quanto a imigrante (voluntária e compulsória) - não 

eram necessariamente produzidas aqui. Não refletiam o modo de vida nem os interesses das 

populações que já habitavam essas terras antes da invasão portuguesa. Não contaram com a 

participação dos nativos e nativas, dos negros e negras escravizados, dos homens e mulheres 

pobres e “livres”. Aqui o direito foi feito e aplicado a despeito e por cima dessas pessoas. 

A argumentação contida nessa síntese contribui para recolocarmos em cena algumas 

das particularidades do conservadorismo brasileiro: o autoritarismo da colonização também 

se objetivou na imposição, de cima para baixo, de um Estado e de um tipo de “direito 
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jurídico”72. E mais, um tipo de sistema jurídico que combinava uma espécie de liberalismo 

secular com uma concepção religiosa de crime: as Ordenações Filipinas, leis portuguesas 

promulgadas em 1603 e que vigoraram no Brasil mesmo após a Independência, eram uma 

junção de preceitos morais e religiosos com uma roupagem jurídica. As normas penais nelas 

contidas, por exemplo, estavam fortemente imbuídas da noção de pecado, isto é, estabeleciam 

uma correspondência entre os crimes tipificados e os pecados declarados pelo cristianismo 

(especialmente o católico). Também estavam fundadas na legitimação das desigualdades de 

gênero, classe social e raça: 

 

Uma das características das normas contidas nessas Ordenações, que 

informaram a ideologia e as práticas da sociedade e do Estado brasileiros por 
muito tempo e que sobreviveram às ideias iluministas da Revolução 

Francesa, constitui-se na afirmação das desigualdades de classe, raça e sexo. 

O tratamento dado aos homens livres e ricos, em especial aos nobres, diferia 

totalmente daquele dado aos homens livres e pobres e, mais ainda, ao 
tratamento reservado aos escravos e às mulheres. (SAFFIOTI; MUÑOZ-

VARGAS, 1994, p. 239) 

 

No que é específico às mulheres, as Ordenações Filipinas consideravam-nas 

juridicamente incapazes, necessitando de tutela permanente. Do mesmo modo, as Ordenações 

guardavam a prerrogativa de elevar as penas segundo critérios de classe social da vítima, isto 

é, o mesmo tipo de crime cometido contra uma mulher rica e contra uma mulher pobre 

poderia incorrer em sentenças que fixavam penas diferentes para quem os cometesse. 

Essa rápida passagem pelo direito herdado do país colonizador ajuda a desvelar, uma 

vez mais, a associação entre autoritarismo, moralismo e religião na base constitutiva e 

estruturadora das relações sociais e do conservadorismo no Brasil.  

 

[...]os elementos específicos engendrados por uma sociedade latifundiária e 

escravista não só aparecem na estrutura produtiva – forças 
produtivas/relações de produção específicas -, como também determinam os 

aspectos particulares superestruturais da formação econômico-social 

brasileira. Essa “adaptação” da sociedade portuguesa no Brasil, vista nesta 

perspectiva, é a nova “síntese” que, dialeticamente, também constrói, a partir 
do particular-específico-colonial, também uma superestrutura específica, 

isto é, uma sociedade conservadora, rígida, cuja “classe dominante” - os 

“aristocratas coloniais” -, pela sua própria origem histórica, nasce 
subordinada, econômica e ideologicamente, aos centros do capitalista 

mundial. Como diz Prado Jr., a sociedade colonial é o reflexo fiel de sua 

base material. (MAZZEO, 2015, p. 79, grifos do autor) 
 

A tentação de pensar que essa configuração se desfez quando o Brasil se tornou um 

Estado independente, em 1822, logo se enfraquece diante da argumentação acima exposta e 

                                                             
72 A expressão “direito jurídico” foi cunhada por Engels e Kautsky na obra “O socialismo Jurídico”. 
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de alguns apontamentos registrados no Capítulo 1. Não é demasiado recordar que a primeira 

tentativa de o país se auto legislar por meio da feitura de sua primeira Constituição Federal 

restou fracassada - ou, em termos mais precisos, golpeada73.  

No que é específico para as mulheres, a dissolução da Assembleia Constituinte 

resultou na interrupção da proposta de incorporar ao texto constitucional o direito das 

mulheres ao ensino. Essa proposta só foi retomada após o início da primeira legislatura, em 

1826, e materializada por meio da publicação de uma lei, em outubro de 1827, que autorizou a 

instrução feminina, porém limitada às escolas de primeiro grau e com currículos diferentes 

das escolas primárias masculinas. As meninas, por exemplo, aprendiam as “pedagogias” (ler e 

escrever) e tinham o ensino da matemática limitado às quatro operações básicas. Os níveis 

mais altos de escolarização e ensino, tais como “os liceus, ginásios e academias” (SAFFIOTI, 

2013, p. 276) eram reservados para a população masculina.  

O fato de a primeira Constituição brasileira não ter sido tecida pelas mãos de uma 

ANC e sim por um grupo seleto de homens escolhidos por Dom Pedro I já é um axioma do 

abismo que se estabeleceu para a participação popular nos processos decisórios de nosso país 

e um forte indicativo de que a atividade legislativa já nasceu claudicante. Aliás, caminhando 

um passo atrás, se torna possível verificar que mesmo a eleição para a Assembleia 

Constituinte (dissolvida pelo golpe autocrático de Dom Pedro I) não se abalizou pela 

participação popular: apenas aqueles que possuíssem renda superior a 100 mil réis por ano 

estavam autorizados a votar; e apenas os que possuíssem renda superior a 200 mil réis anuais 

poderiam ser candidatos. Os cem deputados eleitos, todos homens, brancos e livres, eram, em 

sua extensa maioria, grandes proprietários fundiários ou comerciantes de expressão 

(PIMENTEL, 1985).  

A Constituição que factualmente foi promulgada em 1824, estabeleceu que o Poder 

Legislativo brasileiro seria bicameral: um Senado, composto por senadores com cargo 

vitalício e uma Câmara dos Deputados, cujos mandatos se renovariam a cada quatro anos, e 

que, juntos, formavam a então denominada Assembleia Geral. Em realidade, Mercadante 

(1965) argumenta que o bicameralismo foi uma estratégia para que uma “Casa” legislativa 

pudesse revisar e corrigir os “excessos” da outra, impedindo o prosseguimento de quaisquer 

proposições legislativas mais radicais ou progressistas. A estratégia principal era a de 

proporcionar uma estrutura jurídica adequada aos interesses dos latifundiários que 

conservasse a concentração fundiária e a escravatura e, ao mesmo tempo, estivesse 

sintonizada com as relações exteriores de produção e comércio. Em síntese, o objetivo da 

                                                             
73 Conferir páginas 63-64 do Capítulo 1 desta dissertação. 
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atuação do Poder Legislativo era o de promover alguma modernização no âmbito jurídico-

normativo, inspirada nas tendências estrangeiras (notadamente europeias), sem colocar em 

risco a ordem interna. 

A Constituição de 1824 vigorou por mais de seis décadas e garantiu legalidade à 

manutenção da escravatura, além da exclusão da população negra, das mulheres, dos pobres, 

etc. do pleito eleitoral. Definiu que as eleições seriam feitas periodicamente, por meio de voto 

indireto, não secreto e apenas para a escolha dos deputados. Os demais mandatos políticos 

seriam concedidos pelo Imperador. Instituiu ainda o catolicismo como a religião oficial do 

país e criou a figura do “Poder Moderador”, exercido exclusivamente pelo Imperador, para 

que as suas decisões pudessem se sobrepor as decisões dos outros poderes do Estado. 

Pimentel (1985, p. 79) também afirma que a Constituição de 1824: “incluiu nas leis parte da 

‘Declaração dos Direitos Humanos’ da Revolução Francesa, mas o Imperador podia 

desrespeita-los com o uso do Poder Moderador. ” 

Os sessenta e sete anos que separam a primeira da segunda Constituição brasileira 

foram marcados por importantes mudanças no Brasil e em vários outros países do mundo. A 

escravidão foi abolida, tanto em razão da resistência negra, quanto da ação dos movimentos 

abolicionistas e do anacronismo que este instituto representava ante os avanços do 

desenvolvimento capitalista em escala global (IANNI, 1994). Os militares passaram a exercer 

importante alcance na política nacional, sobretudo após o resultado da Guerra do Paraguai – 

tanto que foram eles os protagonistas do movimento que proclamou a República no Brasil em 

1889. As cidades cresciam e surgiam algumas indústrias, principalmente com capital inglês. 

Enfim, o sistema jurídico construído a partir da Constituição em vigência já não respondia 

mais às relações de produção que operavam no país.  

No mesmo período, o modelo republicano de Estado ganhava corpo, especialmente 

pela influência dos Estados Unidos. A breve experiência da Comuna de Paris, a disseminação 

dos ideais socialistas, as lutas, greves e outras insurreições dos trabalhadores pela Europa 

colocavam um novo dilema para a sociedade regida pelo capital: a democratização da política 

- ou, como nos diz Hobsbawn (2017, p. 138-139, grifos nossos), as estratégias para manipular 

a democracia: 

 

[...] Com certeza, as agitações socialistas da década de 1890 e as 

repercussões diretas ou indiretas da primeira Revolução Russa aceleraram a 

democratização. Contudo, qualquer que fosse o modo pelo qual esta 
avançava, entre 1880 e 1914 a maioria dos Estados ocidentais havia se 

resignado ao inevitável: a política democrática não podia mais ser protelada. 

Daí em diante, o problema foi manipulá-la.  
 



108 
 

O autor demonstra que um dos caminhos para a manipulação da democracia em alguns 

países europeus foi o de operar pequenas reformas políticas no sentido de ampliar – mas não 

muito – o rol dos possíveis eleitores. Também foram adotadas as estratégias de limitar, tanto 

quanto possível, o papel político das assembleias eleitas, como na Alemanha; ou de refreá-las, 

por meio da intervenção dos colégios eleitorais, como na Inglaterra. 

No Brasil, guardadas as particularidades do país, algo parecido se passou após a 

Proclamação da República. O critério da renda anual não foi exclusivamente utilizado para a 

designação dos eleitores e dos elegíveis para a Assembleia Constituinte responsável pela 

redação da nova Constituição. Em seu lugar, outros critérios relacionados à educação, faixa 

etária, inserção profissional, sexo, etc. foram utilizados para restringir a participação popular: 

mulheres, analfabetos, militares sem patente, religiosos de ordens monásticas não puderam 

votar, nem se candidatar à eleição. Por tais critérios, torna-se desnecessário dizer que, 

majoritariamente, os ex-escravos e a população pobre em geral foram proibidos de tomar 

parte nas eleições. A adoção do chamado voto universal a todos os que possuíssem mais de 21 

anos de idade, em substituição ao voto censitário, não tinha nada de universal e foi 

exclusivamente masculino. Ele significou que apenas os homens brancos, escolarizados, com 

as melhores fontes de renda, etc. conduzissem o processo eleitoral para a ANC e a própria 

feitura da Constituição de 1891.  

O historiador Maurício Paranaguá (2011) afirma que essa Constituição foi bastante 

influenciada pela Carta Magna dos Estados Unidos, ao ponto de o nosso país assumir o 

regime presidencialista e passar a ser chamado de República dos Estados Unidos do Brasil. 

Com a CF 1891, foi preservada a estrutura bicameral do Poder Legislativo e a 

legislatura foi fixada em três anos. O Senado passou a ser composto por três senadores 

representando cada unidade da federação para mandatos de nove anos, e a Câmara passou a 

ser composta por um número de deputados proporcional ao número de habitantes de cada 

Estado, cujos mandatos venciam a cada três anos, portanto a cada legislatura. 

Essa Constituição estabeleceu a eleição direta para Presidente da República – à 

exceção do primeiro, que foi escolhido pela ANC -, porém definiu que os mesmos critérios 

adotados para a eleição da Assembleia Constituinte seriam utilizados para as eleições 

presidenciais futuras. Não bastasse isso, a CF não garantiu o voto secreto, abrindo margem 

para todo tipo de fraudes e ameaças: 

 

A Primeira República brasileira, que teve por base a Constituição de 1891, 

definiu seu padrão político no final da década de 1890. Seu principal 
mecanismo foi a “política dos governadores”, estabelecida pelo segundo 
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presidente civil, Manoel Ferraz de Campos Salles, a partir do ano de 1898. 

Esse arranjo teve como base o seguinte acordo: o Governo Federal garantia 

ampla autonomia aos grupos oligárquicos dominantes de cada Estado da 
Federação e, em troca, as bancadas estaduais lhe davam apoio político no 

Congresso. O principal instrumento desta política era a Comissão 

Verificadora de Poderes, da Câmara dos Deputados, onde os próprios 

parlamentares, no início de cada legislatura, eram os responsáveis pela 
legitimação dos diplomas dos eleitos. Desta forma, só tomavam posse os 

deputados eleitos e indicados pelos governadores. O resultado desse pacto 

foi o enfraquecimento das oposições, a fraude eleitoral e a exclusão da maior 
parte da população de qualquer participação política. O controle político 

oligárquico também era assegurado pelo voto aberto e pelo reconhecimento 

dos candidatos eleitos não pelo Poder Judiciário, mas pelo próprio Poder 

Legislativo. Como o Congresso sofria a influência do presidente e dos 
governadores, esse mecanismo dava margem à chamada "degola" dos 

candidatos indesejáveis74. 

 

É importante registrar também que a discussão em torno do voto feminino já aparecia 

nesta última década do século XIX, especialmente em razão do contato de algumas mulheres 

das classes médias e das elites brasileiras com os movimentos sufragistas femininos europeus 

e dos Estados Unidos75. A questão chegou a ser pautada por figuras como Nilo Peçanha, 

Epitácio Pessoa e Hermes da Fonseca durante a Constituinte de 1890, mas não foi aprovada. 

Em realidade, a nova Constituição não proibiu expressamente o voto feminino, mas também 

não o garantiu. Segundo a argumentação de Céli Pinto (2003, p.16), “a não exclusão da 

mulher no texto constitucional não foi um mero esquecimento. A mulher não foi citada 

porque simplesmente não existia na cabeça dos constituintes como um indivíduo dotado de 

direitos”. 

O fato de que as mulheres não ocupassem um lugar de visibilidade nas instâncias 

político-institucionais e no próprio sistema jurídico brasileiro durante a Primeira República 

(1891-1930), não significa que estivessem ausentes das lutas e das transformações sociais que 

atravessaram o período. Significa, porém, que as desigualdades estruturais de gênero também 

incidiram sobre a amplitude e qualidade das conquistas por elas alcançadas. 

As duas primeiras décadas do século XX no Brasil foram marcadas por vários 

movimentos grevistas76, muitos dos quais impulsionados pelos trabalhadores e trabalhadoras 

                                                             
74 Disponível em:< http://www2.camara.leg.br/a-camara/conheca/historia/historia/a1republica.html>. 
75 Angela Davis, em seu precioso livro “Mulher, raça e classe”, apresenta uma análise bastante rica acerca do 

caráter do movimento sufragista feminino dos EUA e das determinações profundamente racistas e classistas que 

o caracterizou durante longos anos. Mais do que avançar no direito ao voto feminino, a questão primordial 

daquele movimento era ampliar o direito à participação política da população branca, homens e mulheres, de 

modo a garantir a soberania e a dominação de sua raça sobre as outras. 
76 A década de 1930 também contou com importantes movimentos grevistas, especialmente aqueles realizados 

por trabalhadores portuários. Na greve realizada por estivadores na cidade de Santos em 1931, a escritora, 

jornalista e militante comunista Patrícia Galvão – a Pagu – foi presa, entrando para a história – dentre tantos 

outros importantes motivos - como a primeira mulher presa política do Brasil. 
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da indústria têxtil, reivindicando, principalmente, melhoria nos salários e regulamentação da 

jornada de trabalho. A feminista Maria Amélia de Almeida Teles (1993) destaca que apesar 

de as mulheres constituírem a maioria dos trabalhadores em alguns setores dessa indústria - 

especialmente nas atividades de tecelagem e costura - e de terem participado ativamente das 

greves, ao final dos processos grevistas os homens e algumas categorias que não eram 

ocupadas predominantemente por mulheres conquistaram o direito à jornada de trabalho de 

oito horas diárias, enquanto as mulheres (notadamente as costureiras e tecelãs) tiveram a 

jornada fixada em nove horas e meia. 

A década de 1920 foi igualmente importante para história do país e, de modo 

específico, para a organização e avanço das lutas das mulheres brasileiras. Além de ter 

comportado a Semana da Arte Moderna (com destaque para as obras de Anita Malfatti), a 

Fundação do Partido Comunista Brasileiro (PCB) – como já sinalizado no capítulo 1 - foi 

nessa década que Bertha Lutz fundou a Federação Brasileira para o Progresso Feminino 

(FBPF) e que a cidade do Rio de Janeiro sediou o I Congresso Internacional Feminista da 

FBPF. Também nos anos 1920 foram registradas as primeiras participações de mulheres na 

Coluna Prestes – mesmo diante das proibições dos comandantes da Coluna (TELES, 1993) – 

e que um abaixo assinado com duas mil assinaturas foi levado ao Senado, reivindicando a 

aprovação do projeto de lei que garantia o direito de voto às mulheres. 

Cabe destacar que o “sufragismo à brasileira” (PINTO, 2003), capitaneado pela FBPF 

e liderada por Bertha Lutz, reivindicava o direito ao voto (votar e ser votada) despido da 

reflexão e da crítica acerca das desigualdades entre homens e mulheres e da própria estrutura 

patriarcal da sociedade que serviam de fundamento para a apartação das mulheres do mundo 

público e político. Não obstante, a luta feminista por direitos políticos deve ser entendida 

como “a porta de entrada das mulheres na arena de luta por seus direitos, não só no Brasil mas 

em todos o mundo ocidental77” (PINTO, 2003, p. 38). 

Diante do que foi suscintamente exposto e tomando de empréstimo as expressões 

cunhadas pela autora em comento, fica evidente que a instituição da Primeira República 

brasileira e sua institucionalização Constitucional preservaram um senso refratário à 

democracia e à criação de condições para o exercício de algum tipo de “cidadania 

                                                             
77 Cabe o registro de que as mulheres que viviam nas repúblicas soviéticas já haviam conquistado inúmeros 

outros direitos, tais quais o direito ao aborto, ao divórcio, à união livre, ao trabalho assalariado, etc. Para uma 

análise cuidadosa sobre as condições e contradições que atravessaram a afirmação de direitos para as mulheres 

nas repúblicas soviéticas, conferir a obra “Mulher, Estado e Revolução”, de Wendy Goldman, publicada pela 

editora Boitempo em 2014. Já a obra “A Revolução das Mulheres”, também publicada pela editora Boitempo, 

reúne artigos escritos pelas mulheres soviéticas, muitas das quais dirigentes políticas, e permite uma 

aproximação com perspectivas teóricas e políticas distintas sobre a afirmação dos direitos para as mulheres na 

União Soviética. 
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republicana”. Até a década de 1930, a política brasileira foi fundamentalmente conduzida por 

um pacto entre as oligarquias rurais, tendo à frente São Paulo e Minas Gerais. 

A inclusão do direito de voto para as mulheres no Código Eleitoral em 193278, 

possibilitou que a Assembleia Constituinte de 1933 fosse a primeira a contar com a 

participação feminina. A médica Carlota Pereira de Queiroz, que havia se envolvido 

ativamente anos antes com o movimento constitucionalista de São Paulo, foi eleita deputada 

constituinte por esse estado. Aliás, foi a única mulher eleita entre os 254 deputados que 

integraram a ANC da época.  

Bertha Lutz – já citada – foi outra mulher que participou diretamente do processo de 

feitura da Constituição de 1934 na condição de colaboradora da Comissão Elaboradora do 

Anteprojeto da Constituição, tendo sido nomeada79 para essa função como representante do 

movimento feminista. Em 1936, ela passou a ocupar assento na Câmara dos Deputados na 

vaga deixada por Cândido Pessoa, uma vez que havia sido eleita como suplente pela “Liga 

Eleitoral Independente, seção feminista do Partido Autonomista” (SAFFIOTI, 2013, p. 366).  

A Constituição Federal de 1934, finalmente, sagrou o direito ao voto feminino, assim 

como estabeleceu o voto secreto para todos os brasileiros e brasileiras com idade superior a 18 

anos. Também foi a primeira a inserir em seu texto direitos trabalhistas (salário mínimo, 

jornada de trabalho, repouso semanal remunerado, férias, etc.), liberdade sindical e direito de 

greve. Pimentel (1985) argumenta que tanto o movimento constitucionalista insurgido no 

Estado São Paulo em 1932, quanto os oito meses que antecederam a eleição para a 

Assembleia Constituinte possibilitaram uma ampla movimentação política e discussão acerca 

dos direitos que deveriam ser assegurados pela Constituição, o que contribuiu para que os 

princípios democráticos fossem ampliados nesse instrumento legal. 

Em relação ao Poder Legislativo federal, além de prever a eleição de deputados que 

representassem “o povo”, a Constituição de 1934 também criou a figura da “representação 

classista”, isto é, a eleição de deputados pelas organizações profissionais para representar 

setores da indústria, agricultura e pecuária, comércio e transporte, profissionais liberais e do 

funcionalismo público, etc. A legislatura foi fixada em quatro anos e o bicameralismo adotado 

foi chamado de incompleto, pois a Constituição fixou, em seu artigo 22, que o Poder 

                                                             
78 A eleição de Carlota Pereira de Queiroz, em 3 de maio de 1933, ocorreu um ano após a publicação do Decreto 

nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, que instituiu o Código Eleitoral Brasileiro.  A partir deste, era considerado 

eleitor todo cidadão maior de 21 anos, sem distinção de sexo. O Código, todavia, ressalvava que o voto era 

obrigatório apenas para as mulheres que exercessem função pública remunerada e facultativo para as demais. 

Apenas com a publicação da CF de 1934 é que o voto universal feminino se consolida. 
79 A nomeação foi feita pelo chefe do governo provisório e não diretamente pelos movimentos feministas 

brasileiros do período. 
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Legislativo seria exercido pela Câmara dos Deputados com a colaboração do Senado, 

estabelecendo as condições para a incidência ou dispensa dessa colaboração. Ou seja, ora o 

Poder Legislativo atuava de forma unicameral (apenas a Câmara), ora de maneira bicameral 

(Câmara e Senado).  

A análise desenvolvida pelo jurista Raul Machado Horta (1989, p. 10) indica que “o 

momento que assinala o declínio dos poderes legislativos do Senado também registra a 

ascensão da liderança legislativa presidencial”. Isto é, o bicameralismo incompleto permitiu 

que Poder Executivo, sobretudo o federal, passasse a dispor de um leque bastante amplo de 

assuntos sobre os quais detinha exclusividade para apresentação de projetos de lei. Essa 

tendência de ampliação das prerrogativas do Executivo sobre o Legislativo é algo que estará 

presente em todas as Constituições Federais brasileiras desde então, com força ainda mais 

acentuada nas Constituições promulgadas nos períodos ditatoriais. 

A este propósito, Silvia Pimentel (1985) chega a afirmar que Getúlio Vargas se valeu 

dos poderes conferidos à Presidência da República pela CF/1934 – e contando com o apoio 

das forças armadas - para, sob a roupagem da legalidade: intervir em 400 sindicatos, 

colocando a frente deles gente de sua confiança; dissolver o Congresso Nacional; fechar os 

partidos políticos; colocar fim à grande parte das garantias democráticas que aquela 

Constituição havia afirmado; e, finalmente, desferir seu golpe de Estado. 

O suporte jurídico para a ditadura varguista veio com a Constituição outorgada em 

1937, que não contou com a participação popular em sua elaboração e foi redigida quase que 

exclusivamente por Francisco Campos, a partir da “encomenda” do presidente da república. 

Aliás, a Carta Magna de 1937, além de ser bastante apreciada por Oliveira Viana – expoente 

do conservadorismo brasileiro que apresentamos no primeiro capítulo -, foi aclamada por 

outros conservadores da época inscritos na corrente nacionalista como a primeira 

Constituição genuinamente brasileira, uma vez que garantiu o conteúdo corporativista e 

autoritário do Estado brasileiro (VIEIRA, 2010). 

Como é de amplo conhecimento, o golpe que inaugurou a ditadura varguista, o 

“Estado Novo”, se ancorou em um falso alarme acerca da existência de um plano comunista – 

o plano Cohen - pronto para “subverter” o Brasil. E esse argumento serviu, inclusive, de 

justificativa para a publicação da Constituição em comento, conforme podemos verificar em 

seu preâmbulo: 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 

BRASIL, 

ATENDENDO às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política e 
social, profundamente perturbada por conhecidos fatores de desordem, 

resultantes da crescente agravação dos dissídios partidários, que, uma, 

notória propaganda demagógica procura desnaturar em luta de classes, e da 

extremação, de conflitos ideológicos, tendentes, pelo seu desenvolvimento 
natural, resolver-se em termos de violência, colocando a Nação sob a funesta 

iminência da guerra civil;     

ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração 
comunista, que se torna dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo 

remédios, de caráter radical e permanente; 

ATENDENDO a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado 

de meios normais de preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem-
estar do povo; 

Sem o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da opinião 

nacional, umas e outras justificadamente apreensivas diante dos perigos que 
ameaçam a nossa unidade e da rapidez com que se vem processando a 

decomposição das nossas instituições civis e políticas; 

Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra e à sua 
independência, e ao povo brasileiro, sob um regime de paz política e social, 

as condições necessárias à sua segurança, ao seu bem-estar e à sua 

prosperidade, decretando a seguinte Constituição, que se cumprirá desde 

hoje em todo o País80.  
 

A Constituição de 1937 centralizou todo o poder político no Executivo federal, 

tornando o Presidente da República a autoridade suprema do Estado. As hipóteses de 

proposições legislativas foram praticamente monopolizadas pelo Executivo e também foi 

criada a figura do decreto-lei, que garantia ao presidente o poder de legislar sobre todas as 

matérias de competência da União, salvo algumas exceções, sem quaisquer restrições ou 

controle parlamentar e/ou social. Não bastasse tudo isso, Getúlio Vargas ainda publicou 21 

“leis constitucionais81” para promover alterações no texto da Constituição, como, por 

exemplo, ampliar a vigência do seu mandato. 

O Poder Legislativo não foi propriamente extinto, mas suas funções foram 

enfraquecidas ao ponto de converte-lo em instrumento de chancela das deliberações da 

Presidência da República. Ele passou a ser designado por Parlamento Nacional, composto 

pela Câmara dos Deputados e pelo Conselho Federal (em substituição ao Senado), contando 

ainda com a colaboração do Conselho da Economia Nacional. Permaneceu absolutamente 

vulnerável aos (des)mandos presidenciais, na medida em que o Presidente da República 

estava autorizado a decretar o recesso do Legislativo, arrogando para si as atribuições que 

cabia a outro Poder do Estado. 

                                                             
80 Disponível em <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao37.htm> 
81 Até onde foi possível caminhar com a nossa pesquisa, a promulgação das chamadas “leis constitucionais” 

como estratégia para emendar, reformar, alterar a Constituição foi uma característica exclusiva do período da 

ditadura varguista. 
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O fortalecimento do autoritarismo encarnado na ampliação dos poderes do Executivo 

também afetou o processo eleitoral: as eleições diretas sofreram importantes alterações, o 

Presidente passou a ser escolhido por um Colégio Eleitoral e o legislativo federal por votação 

indireta:  

 

As eleições para a Câmara dos Deputados eram indiretas, vez que os 

parlamentares seriam eleitos pelos vereadores, em número proporcional à 

população de cada município e por dez cidadãos eleitos em cada município, 
especificamente para eleger o Deputado. O Conselho Federal era composto 

por um representante de cada Estado, eleito pela respectiva Assembléia 

Legislativa do Estado que poderia ter seu nome vetado pelo governador e 
por dez membros indicados pelo Presidente da República. (PARANAGUÁ, 

2011, p. 7) 
 

Ademais, ainda que esta Constituição tenha preservado alguns direitos trabalhistas – 

os quais, aliás, alimentavam o apoio popular ao governo Vargas -, proibiu a realização de 

greves82, subordinou os sindicatos ao controle do governo, manteve os partidos políticos 

fechados, enfim, reduziu significativamente os direitos civis e políticos. Por essas e outras 

características cuja abordagem excedem nossos objetivos e limites, a Constituição de 1937 

também foi chamada de fascista e “Polaca” (PIMENTEL, 1985; HORTA, 1989; 

PARANAGUÁ, 2011), pois Francisco Campos, seu redator, teria se inspirado na Constituição 

da Polônia que, à época, vivia sob o fascismo. 

Em outubro de 1945, chegou ao fim o governo ditatorial de Getúlio Dornelles Vargas. 

Sob condições histórico-sociais, econômicas e ídeo-políticas específicas, repetiu-se na história 

brasileira uma estratégia autoritária para derrubar o autoritarismo: as forças armadas que 

haviam conduzido Getúlio ao poder foram acionadas para retirá-lo de lá. Não sem fricções e 

resistências: muitos setores apoiavam o estabelecimento de uma Constituinte com Getúlio no 

poder, outros setores não. Prosperou a estratégia militar: Getúlio foi deposto. Por convocação 

dos militares, José Linhares, presidente do Supremo Tribunal Federal, assumiu as funções de 

Presidente da República, novas eleições foram chamadas e, em fevereiro de 1946, instalou-se 

nova Assembleia Nacional Constituinte. 

Esta ANC contou com 320 deputados, todos homens, sendo a extensa maioria 

fazendeiros, industriais ou pessoas a eles ligadas, pertencentes aos quadros do Partido Social 

Democrático (PSD) e da União Democrática Nacional (UDN). Apenas 15 deputados eram 

filiados ao Partido Comunista e outros 24 adivinham dos quadros do Partido Trabalhista 

Brasileiro (PTB), que mantinha vínculos com Vargas. 

                                                             
82 Em realidade, o artigo 139 da Constituição assim dispunha: “[...] A greve e o lock-out são declarados recursos 

anti-sociais nocivos ao trabalho e ao capital e incompatíveis com os superiores interesses da produção nacional”. 
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A partir dos comentários de Pimentel sobre a Constituição de 1946 é possível inferir 

que a composição da ANC estava disposta a fazer valer os seus interesses ruralistas e 

industriais no texto constitucional, de modo que os direitos sociais e os do trabalho ficassem 

insuficientemente delineados. A participação dos trabalhadores nos lucros da empresa, por 

exemplo, apesar de ter sido afirmada constitucionalmente, nunca foi viabilizada na prática. 

A Constituição de 1946 restabeleceu: a separação e a independência dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário; as eleições diretas e secretas; o pluripartidarismo e a 

autonomia dos Estados - antes, sob forte intervenção do Presidente da República. No que é 

específico para as mulheres, a nova CF dispôs, pela primeira vez, sobre os direitos 

previdenciários relacionados à maternidade, porém não reconheceu os direitos dos filhos 

nascidos de relacionamentos extraconjugais.  

Quanto ao Poder Legislativo, nosso foco de análise, o bicameralismo foi novamente 

aclamado, sendo o Congresso Nacional formado, a partir de então, pela Câmara dos 

Deputados, eleita por meio de sistema proporcional de votos para mandatos de quatro anos; e 

Senado Federal, eleito por sistema majoritário de votos, para mandatos de oito anos83. Foi 

extinta, portanto, a representação classista no Congresso. 

Também nessa Constituição foi admitida a pluralidade da iniciativa legislativa, ou 

seja, tanto os deputados, os senadores, quanto o presidente da república guardavam 

prerrogativas exclusivas para a apresentação de projetos de lei. Horta (1989, p.13) aponta que 

não obstante “a ampliação da iniciativa presidencial exclusiva”, a nova Constituição permitia 

que as iniciativas presidenciais recebessem “colaborações legislativas”, especialmente por 

meio de emendas, o que possibilitava a alteração do texto previsto na proposição originária da 

Presidência, a colocação de limites às propostas presidenciais e até mesmo a introdução de 

conteúdos divergentes daqueles pretendidos nos projetos de lei do chefe do Executivo 

Federal. O processo legislativo, isto é, as etapas e procedimentos específicos para a produção 

de leis, foi simplificado de forma a dar celeridade à tramitação das proposições. 

O intervalo histórico entre a publicação da CF de 1946 e a instauração do golpe civil-

militar foi marcado por um relativo funcionamento da democracia formal: eleições eram 

realizadas periodicamente, havia liberdade para organização sindical e associação em partidos 

políticos, as instituições liberais consagradas constitucionalmente exerciam suas atividades 

regularmente, etc. Não obstante esse cenário, os presidentes eleitos no período encontraram 

importantes entraves para assumirem, cumprirem e encerrarem seus mandatos, sobretudo em 

                                                             
83 Essa configuração é adotada até hoje. 
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razão das repercussões internas decorrentes da intensa polarização política internacional entre 

Estados Unidos e União Soviética (Guerra Fria). Apenas Juscelino Kubistchek conseguiu 

cumprir integralmente seu mandato presidencial entre 1956 e 1961 graças, fundamentalmente, 

à costura de alianças durante toda a sua gestão. 

No período em análise (isto é, de 1946 a 1964), as mulheres continuaram a participar 

de movimentos grevistas, editaram jornais específicos para o público feminino, criaram várias 

associações femininas e comitês de bairro para debater temas de seus interesses, promover 

ações relacionadas à proteção da infância e, sobretudo, para combater “a carestia”: 

 

As lutas desenvolvidas pelas mulheres nesse período passavam, como vimos, 

por problemas concretos, como o enfrentamento do problema da carestia, ou 
às vezes por questões mais localizadas, como falta de água ou despejo. A 

defesa da infância e da maternidade, e o desenvolvimento do ensino e de 

creches também eram constantes. No que diz respeito às questões políticas 

mais gerais, as mulheres se destacaram na luta pela anistia84, pela 
democracia, pela defesa das nossas riquezas, sempre ameaçadas pela 

expansão do imperialismo, e em prol da paz mundial. (TELES, 1993, p. 50-

51) 
 

Também durante esse período, os dois partidos políticos que possuíam maior 

expressão nacional e que eram movidos pelos interesses das diversas frações da burguesia, 

PSD e UDN, praticamente monopolizaram os assentos no Congresso Nacional, impondo uma 

agenda conservadora, alinhada aos interesses estadunidenses e impedindo o prosseguimento 

de iniciativas que valorizassem os trabalhadores, a estatização de setores estratégicos e 

fundamentais para o desenvolvimento nacional, as propostas nacionalistas (como a criação da 

Petrobrás e da Eletrobrás por Getúlio Vagas eleito em 1950), entre outras ações de conteúdo 

progressista.  

Os componentes econômicos e ídeo-políticos do período em análise igualmente 

incidiram sobre a legislação afeta às mulheres: algumas inovações foram aprovadas em 

benefício delas, sem, contudo, impactar os alicerces conservadores da hierarquia de gênero 

presente no sistema jurídico nacional. O “Estatuto da Mulher Casada” (Lei 4121/1962), por 

exemplo, ao mesmo tempo em que ampliou os direitos civis das mulheres no âmbito do 

matrimônio, respondeu a alguns interesses dos setores comercial e financeiro. Isto porque, até 

1962, as mulheres casadas eram consideradas, pelo Código Civil em vigência, relativamente 

incapazes, necessitando da autorização do marido para exercerem profissão, ingressarem com 

ação no juízo cível ou comercial, contraírem dívidas, aceitarem ou negarem herança, etc., ou 

                                                             
84 A luta pela anistia nesse quadro histórico estava relacionada ao período da ditadura varguista. O tema volta à 

agenda das mulheres durante a vigência da ditadura civil-militar instaurada em 1964. 
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seja, não possuíam autonomia, no plano jurídico-formal, para estabelecer transações 

comerciais, de crédito e, tampouco, para decidir sobre o uso de seu salário, mesmo quando 

“seus maridos lhes autorizavam” a trabalhar fora do domicílio familiar. O “Estatuto da 

Mulher Casada” atenuou algumas dessas disposições previstas no Código Civil ao colocar a 

esposa como colaboradora do marido na chefia da sociedade conjugal; ao permitir que ela 

exercesse o “pátrio poder85” sobre filhos de relacionamento anteriores; e – pasmemos – 

possibilitar a ela, salvo disposição em contrário em acordo antenupcial, dispor livremente do 

produto de seu próprio trabalho. 

 

[...] Na análise desta conquista deve-se levar em conta que se iniciava 

nacionalmente o modelo de economia desenvolvimentista, com incentivo à 
ampliação do consumo interno. Era, portanto, necessário que as mulheres 

pudessem ter acesso ao crédito e tornarem-se, elas mesmas, clientes diretas 

do sistema financeiro e do setor comercial. (SAFFIOTI; MUÑOZ-

VARGAS, 1994, p. 249)  
 

Outra característica que atravessa o período é a permanência da influência dos 

militares86 na cena política. Prova cabal é a de que uma nova ameaça comunista, agora 

encarnada em João Goulart, foi ressuscitada para impor os anos de chumbo da ditadura civil-

militar instaurada em 1964. 

Deflagrado o golpe, a CF de 1946 não foi imediatamente extinta pelos governos 

militares: ela foi substantivamente emendada por meio dos Atos Institucionais (AI), de modo 

a fornecer legitimidade jurídica ao golpe, alterar as regras eleitorais, suprimir direitos 

políticos, assim como para ampliar, ainda mais, o Poder Executivo e subordinar os outros 

poderes do Estado a ele. O preâmbulo do AI n. 1, de 1964, corrobora nossa afirmação: 

 

À NAÇÃO: 

A revolução vitoriosa se investe no exercício do Poder Constituinte. Este se 
manifesta pela eleição popular ou pela revolução. Esta é a forma mais 

expressiva e mais radical do Poder Constituinte. Assim, a revolução 

vitoriosa, como Poder Constituinte, se legitima por si mesma. Ela destitui o 

governo anterior e tem a capacidade de constituir o novo governo. Nela se 

                                                             
85 A expressão “pátrio poder” – que remete à figura do pater potestas do direito romano, isto é, ao direito 

absoluto e ilimitado do chefe da família sobre os filhos - vigorou no Brasil até 2002, sendo substituída por 

“poder familiar” a partir do novo Código Civil. 
86 É importante ter em vista que nem todo movimento militar no Brasil foi necessariamente alinhado ao espectro 

político da direita. Paulo Ribeiro da Cunha, em artigo que integra a obra organizada por Safatle e Telles (“O que 

resta da ditadura”, publicado pela editora Boitempo), argumenta que até a década de 1930, as elites civis 

brasileiras tinham uma relação de desconfiança perante às forças militares, sobretudo porque constantemente 

eclodiam “rebeliões” por parte dos tenentes, marinheiros, etc., de maioria negra e descendente de escravos, 

influenciados por pensadores e militantes de esquerda. No contexto da Guerra Fria, especialmente ao final da 

década de 1940, é que a vertente à direita das forças militares ganhou volume e expressão: “[...] enquanto a 

esquerda militar atuava em defesa da legalidade democrática, as manifestações e revoltas militares capitaneadas 

pela direita militar, em sua maioria, tinham objetivos golpistas.” (TELLES; SAFATLE, 2010, p. 24).  
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contém a força normativa, inerente ao Poder Constituinte. Ela edita normas 

jurídicas sem que nisto seja limitada pela normatividade anterior à sua 

vitória. [...] O presente Ato institucional só poderia ser editado pela 
revolução vitoriosa, representada pelos Comandos em Chefe das três Armas 

que respondem, no momento, pela realização dos objetivos revolucionários, 

cuja frustração estão decididas a impedir. Os processos constitucionais não 

funcionaram para destituir o governo, que deliberadamente se dispunha a 
bolchevizar o País. Destituído pela revolução, só a esta cabe ditar as normas 

e os processos de constituição do novo governo e atribuir-lhe os poderes ou 

os instrumentos jurídicos que lhe assegurem o exercício do Poder no 
exclusivo interesse do País. Para demonstrar que não pretendemos 

radicalizar o processo revolucionário, decidimos manter a Constituição de 

1946, limitando-nos a modificá-la, apenas, na parte relativa aos poderes do 

Presidente da República, a fim de que este possa cumprir a missão de 
restaurar no Brasil a ordem econômica e financeira e tomar as urgentes 

medidas destinadas a drenar o bolsão comunista, cuja purulência já se havia 

infiltrado não só na cúpula do governo como nas suas dependências 
administrativas. Para reduzir ainda mais os plenos poderes de que se acha 

investida a revolução vitoriosa, resolvemos, igualmente, manter o Congresso 

Nacional, com as reservas relativas aos seus poderes, constantes do presente 
Ato Institucional. Fica, assim, bem claro que a revolução não procura 

legitimar-se através do Congresso. Este é que recebe deste Ato Institucional, 

resultante do exercício do Poder Constituinte, inerente a todas as revoluções, 

a sua legitimação87. 
 

O texto acima extratado deixa evidente que o Executivo tomado pelos militares - e 

também por civis comprometidos com interesses defendidos pelo regime - se tornou o 

epicentro de todas as decisões políticas, econômicas, sociais, judiciais e legislativas do país. 

Ele se autodeclarou aglutinador e baluarte da vontade nacional. Não se subordinava ao 

sistema normativo anterior, mesmo “conservando” a CF de 1946, nem aos poderes do Estado 

anteriormente em funcionamento, muito menos à vontade popular expressa pela democracia, 

já que retirou do povo o poder constituinte, o poder de votar e ser votado, o poder de se 

expressar livremente... O regime militar converteu o Congresso Nacional, novamente, em 

chancelaria das vontades autoritárias e autocráticas da Presidência da República. 

O AI n. 2, de 1965, deu sequência ao processo de institucionalização do golpe. Por 

meio dele os partidos políticos foram extintos e os seus respectivos registros cancelados; 

tornou-se definitiva a eleição indireta para a Presidência e Vice-presidência da República; o 

Executivo federal passou a dispor de poder para suspender os direitos políticos de qualquer 

cidadão e cassar mandatos legislativos federais, estaduais e municipais, além de várias outras 

atrocidades às liberdades civis e políticas. E mais, o AI n. 2 vedava a apreciação judicial das 

ações praticadas pelo Governo Federal e pelo “Comando Supremo da Revolução” 

                                                             
87 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AIT/ait-01-64.htm.>. Os grifos são nossos 
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fundamentadas nos atos institucionais até então publicados e nos atos que os 

complementaram. 

Para promover essas modificações, sem que uma nova Constituição fosse editada, os 

militares reiteraram que o Poder Constituinte inerente à “revolução” não havia sido extinto 

pela publicação do primeiro Ato Institucional: 

 

Não se disse que a revolução foi, mas que é e continuará. Assim o seu Poder 
Constituinte não se exauriu, tanto é ele próprio do processo revolucionário, 

que tem de ser dinâmico para atingir os seus objetivos. Acentuou-se, por 

isso, no esquema daqueles conceitos, traduzindo uma realidade incontestável 
de Direito Público, o poder institucionalizante de que a revolução é dotada 

para fazer vingar os princípios em nome dos quais a Nação se levantou 

contra a situação anterior. [...] A revolução está viva e não retrocede. Tem 
promovido reformas e vai continuar a empreendê-las, insistindo 

patrioticamente em seus propósitos de recuperação econômica, financeira, 

política e moral do Brasil88.  
  

Finalmente, em 1967, os militares editaram sua própria Constituição Federal, a qual 

sofreu tantas emendas em 1969 a fim de incorporar o conteúdo do conhecido Ato Institucional 

n. 5, que alguns juristas chegam a afirmar que a ditadura civil militar brasileira teve duas 

Constituições. 

A ditadura estabelecida no período em análise é bastante complexa e o seu acervo 

jurídico-político também. Muita documentação de qualidade já foi produzida e a riqueza das 

determinações econômicas, políticas e ideológicas presentes nessas análises, assim como as 

consequências sociais legadas pelos seus 21 anos de existência, infelizmente excedem os 

limites do nosso trabalho. Por essas razões, o enfoque aqui privilegiado é aquele que procura 

evidenciar os impactos da ditadura no Poder Legislativo federal e na produção legislativa de 

modo específico.  

Dito isso, é fundamental retermos que a(s) CF(s) outorgada(s) no período – entre 

tantas outras restrições e violações que receberam a couraça da legalidade89 - praticamente 

reduziu a produção legislativa à vontade e aos interesses encarnados no Executivo federal – 

                                                             
88 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ait/ait-02-65.htm>. 
89 Alysson Mascaro (2013, p. 42) nos ensina que “o Estado, em casos reiterados de exceção e de ditadura, 

destrói, esgarça e inova totalmente os laços jurídicos no campo do direito político, do direito público e de muitos 

setores do direito privado, mas não toca o núcleo fundamental da subjetividade jurídica. [...] o sujeito de direito 

pode perder, por intervenção extrema do Estado, o direito ao voto, o direito à dignidade da identidade cultural, 

religiosa, de sexo ou raça, mas não perde o núcleo da subjetividade jurídica, que é dispor-se contratualmente ao 

trabalho assalariado, bem como o capital privado quase nunca é expropriado em sua total extensão. Os Estados 

do mundo constituem, modificam ou negam, ao bel-prazer, desde as constituições até os códigos ou as normas 

infralegais, [...]não rasgam, no entanto, as diretrizes do Código Civil”, que são aquelas que garantem, 

fundamentalmente, a existência e a defesa da propriedade privada. 
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incluindo aí, insistamos, não apenas o Presidente da República, mas também os ministros de 

Estado e os assessores técnicos, muitos dos quais civis. 

A Carta Magna de 1967, emendada em 1969, favoreceu o fortalecimento quantitativo 

e qualitativo da competência presidencial no processo legislativo, isto é, ampliou os meios 

através dos quais o Executivo poderia influenciar e interferir na produção das leis e de outras 

normas jurídicas, assim como subsumiu o Legislativo totalmente a sua vontade. O fato de o 

Congresso Nacional ser eleito pela população por voto direto e secreto não garantia, 

necessariamente, o funcionamento do legislativo federal nem a representação da vontade 

popular: os direitos políticos dos “cidadãos” eram arbitrariamente suspensos pelo regime, 

impedindo tanto o estabelecimento de determinadas candidaturas, quanto o direito de voto por 

determinadas pessoas. O próprio Congresso foi fechado em três oportunidades, todas por 

decisões presidenciais: uma por Castello Branco, em 1966; uma por Costa e Silva, em 1968; e 

uma por Ernesto Geisel, em 1977. 

O texto constitucional da ditadura conferia ao Presidente a prerrogativa de apresentar 

Emendas Constitucionais e a de propor leis sobre quaisquer matérias, estabelecendo, nesse 

último caso, prazos para que a Câmara e o Senado deliberassem sobre essas proposições. Se 

tais prazos não fossem observados, as proposições do Presidente eram consideradas 

automaticamente aprovadas e entravam em vigor. Além disso, a CF 1967/1969 resgatou a 

figura jurídica dos decretos-lei, os quais, assim como durante a ditadura varguista, foram 

fartamente utilizados.  

Para demonstrar a envergadura do Poder Executivo nas proposições legislativas, vale 

recorrer à própria Constituição, conforme a redação dada pela Emenda de 1969: 

 
Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da República a iniciativa 

das leis que: 

I - disponham sôbre matéria financeira; 

II - criem cargos, funções ou empregos públicos ou aumentem vencimentos 
ou a despesa pública; 

III - fixem ou modifiquem os efetivos das fôrças armadas; 

IV - disponham sôbre organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração do 

Distrito Federal, bem como sôbre organização judiciária, administrativa e 

matéria tributária dos Territórios; 
V - disponham sôbre servidores públicos da União, seu regime jurídico, 

provimento de cargos públicos, estabilidade e aposentadoria de funcionários 

civis, reforma e transferência de militares para a inatividade; 

VI - concedam anistia relativa a crimes políticos, ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Não serão admitidas emendas que aumentem a despesa 

prevista: 
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a) nos projetos cuja iniciativa seja da exclusiva competência do Presidente 

da República; ou 

b) nos projetos sôbre organização dos serviços administrativos da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal e dos Tribunais Federais90. 

 

Isto é, a iniciativa da proposição legislativa sobre praticamente todas as matérias foi 

transformada em tarefa exclusiva do Presidente da República, e, boa parte das demais 

proposições, as apresentadas pela Câmara e Senado, dependiam da sanção presidencial. 

Outro impacto importante da ditadura civil-militar sobre o Poder Legislativo federal 

foi o chamado “Pacote de Abril”: um conjunto de decretos-leis, emendas constitucionais e 

outras medidas publicadas na primeira quinzena do mês de abril de 1977, pelo então 

presidente Ernesto Geisel, que visavam, dentre outros objetivos, garantir a base de apoio ao 

governo nas eleições previstas para o ano seguinte. 

Retomando as disposições do AI 5, Geisel publicou no dia primeiro de abril de 1977, o 

Ato Complementar n. 102, decretando o “recesso” do Congresso Nacional - “recesso”, em 

realidade, era o eufemismo utilizado para o fechamento do Poder Legislativo por 

determinação do Executivo.  

Durante os quatorze dias em que o Congresso foi proibido de exercer suas funções, 

Geisel alterou a Constituição para ampliar o mandato presidencial de cinco para seis anos e 

para determinar que dentre os três Senadores elegíveis por cada Estado da federação, dois 

seriam escolhidos por voto secreto e direto da população e um seria escolhido pelo sufrágio 

do Colégio Eleitoral91. Geisel ainda alterou a forma das eleições para os governadores dos 

Estados, que deixaram de ser eleitos diretamente pela população, para serem escolhidos pelo 

mesmo Colégio Eleitoral responsável pelos “senadores biônicos”.  

O jurista Nelson Saldanha (1982), oferece uma importante síntese sobre o que se 

passava com o Poder Legislativo federal em face da vigência da ditadura e de sua CF 

autoritária: 

 

A submissão do Legislativo ao Executivo, durante os últimos anos, 

ocasionou diversos episódios lamentáveis, que todo o país conhece, tais 
como a cassação de deputados, o surgimento dos senadores chamados 

“biônicos” e mais uma série enorme de pressões e de injunções. O mais 

                                                             
90 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc01-

69.htm>. 
91 Os senadores escolhidos pelo regime receberam o título pejorativo de “senadores biônicos”. O termo aludia ao 

personagem principal do seriado estadunidense “O Homem de Seis Milhões de Dólares” - bastante popular à 

época – o qual, após ter sido mutilado em um acidente, teve o corpo reconstituído por meio de implantes 

biônicos. “Como não eram escolhidos por voto popular, governadores e senadores ‘biônicos’ eram considerados 

um artifício para interferir nos rumos políticos do país”. Cf. 

https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2017/03/31/pacote-de-abril-criou-senadores-e-governadores-

bionicos. 
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lamentável, porém, tem sido o comportamento de certos parlamentares 

(sobretudo entre os da situação), sempre mais preocupados em manter seus 

mandatos do que em defender interesses nacionais. Em realidade, a atitude 
do Legislativo tem servido, no Brasil dos últimos tempos, de espelho onde se 

refletem as situações mais típicas: do adesismo oportunista e do 

conservadorismo mais rústico até as posições fascistas propriamente ditas; 

da pretensão “centrista” e equidistante até as diversas nuanças da esquerda e 
as posições lucidamente críticas que tentam – com dificuldade – manter a 

dignidade da representação popular. Posto por debaixo do peso de um Poder 

Executivo onipotente e autocrático, sempre pronto a invocar a segurança 
nacional e as razões de Estado, o Legislativo termina por se reduzir a uma 

agência de tramitações normativas, destinada a coonestar decisões 

governamentais do Executivo. (SALDANHA, 1982, p.88) 

 

No período da ditadura civil militar-brasileira, foram variadas as formas de 

participação política das mulheres. No campo conservador, os “conspiradores golpistas” 

(TELES, 1993) lançaram mão da participação feminina em movimentos de massa, a fim de 

imprimir legitimidade social às suas ações, bem como para desestabilizar o governo de João 

Goulart. A “Marcha da Família com Deus pela Liberdade”, realizada em várias cidades do 

país após o célebre discurso de João Goulart sobre o seu programa de reformas de base, 

chegou a reunir quinhentas mil mulheres em São Paulo e duzentas mil em Minas Gerais. As 

associações femininas92 que lideravam esse movimento estavam convencidas de que a sua 

missão era a de “acabar com a ‘ameaça comunista’ e contrapor-se a qualquer mudança de 

caráter popular” (TELES, 1993, p. 53). 

No campo das lutas sociais progressistas, as mulheres, sobretudo as que moravam nos 

bairros periféricos das grandes cidades, deram novo impulso aos grupos que já organizavam 

desde as décadas anteriores: fundaram associações de bairro e clubes de mães, por meio dos 

quais verbalizavam os problemas vividos e, coletivamente, propunham ações para o 

enfrentamento. Também integraram as Comunidades Eclesiais de Base, sindicatos, 

movimentos estudantis, etc. 

Desse solo feminino brotaram movimentos sociais significativos do período, tais 

quais: o “Movimento do Custo de Vida”, depois chamado de “Movimento contra a Carestia”, 

que contestava várias das medidas econômicas adotadas pelo regime militar, as quais incidiam 

negativamente, sobretudo, sobre as classes sociais mais empobrecidas do país; a União de 

Mães do Brasil, fundada no Rio de Janeiro após o recrudescimento da repressão contra a 

juventude – especialmente a juventude negra – que se manifestava contra o regime; o 

“Movimento Feminino pela Anistia”, que reuniu comissões de familiares de presos e 

                                                             
92 Dentre elas citamos: a União Cívica Feminina, o Movimento da Arregimentação Feminina e a Campanha da 

Mulher pela Democracia (CAMDE). 
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desaparecidos, etc. As mulheres ainda participaram da luta armada contra a ditadura e, muitas 

dessas guerrilheiras foram presas, torturadas, assassinadas pelo regime e outras tantas ainda 

encontram-se na triste lista das desaparecidas políticas. 

A historiadora Céli Pinto (2003) também chama atenção para o fato de que, enquanto 

nos Estados Unidos e Europa os movimentos feministas, negro, hippie, etc. promoviam uma 

verdadeira revolução cultural e dos costumes, questionando desde os padrões sexuais, morais, 

artísticos conservadores até a atuação imperialista/neocolonialista dos Estados Unidos em 

países que lutavam pela libertação nacional – com destaque para a Guerra do Vietnã -, no 

Brasil o cenário era completamente adverso a esse tipo de manifestação social. Basta lembrar 

que 1968, ano que marca os grandes protestos estudantis e operários na França e em outros 

países europeus, também foi o ano de publicação do AI-5 no Brasil e, com ele, o aumento da 

censura, da repressão, do risco iminente de prisão para qualquer pessoa que ousasse 

manifestar-se publicamente sobre a política do país. 

Não obstante, a historiadora igualmente afirma que o nascimento do feminismo 

brasileiro93 está registrado na década de 1970, mais especificamente no ano de 197594. 

Segundo a autora, esse é o feminismo que transcende os grupos fechados e intelectualizados 

que até então aglutinavam as feministas brasileiras, para se espraiar coletivamente, para 

contestar a ordem vigente e para lutar contra o regime ditatorial.  

 
A década de 1970 lançou para o mundo e para o Brasil a questão da mulher. 

No Brasil, como vimos, a particularidade da implantação do movimento deu-

se por conta de uma paradoxal situação. Por um lado, o regime militar e 

repressivo não via com bons olhos qualquer tipo de organização da 
sociedade civil, ainda mais quando se tratava de mulheres que, inspiradas 

nas norte-americanas, ameaçavam a tradição e a família brasileira. Mas o 

paradoxo se constitui na medida em que as mulheres também não 
encontravam guarida entre os grupos que lutavam contra a ditadura e 

professavam ideologias do tipo libertário. [...] De qualquer forma, no fim da 

década havia um fato inegável: o movimento feminista existia no Brasil. 
Frágil, perseguido, fragmentado, mas muito presente, o suficiente para 

                                                             
93 Céli Pinto trabalha com as noções de feminismo “bem-comportado”, notadamente aquele que marcou o 

período da luta pelo direito ao voto feminino e por outras alterações legislativas que, não obstante ampliassem 

alguns direitos civis para as mulheres, não contestava as desigualdades socioeconômicas, nem as desigualdades 

entre homens e mulheres, ou seja, era um tipo de feminismo “dentro da ordem”; e de feminismo “mal 

comportado”, justamente o que floresce em meio às lutas sociais contra a ditadura civil-militar, que questiona as 
desigualdades de acesso e oportunidades entre homens e mulheres e também as desigualdades entre as classes 

sociais, que se opõe ao capitalismo e ao conservadorismo moral e se alinha às diferentes matrizes do campo 

progressista/de esquerda. 
94 Ainda de acordo com a argumentação de Céli Pinto, em 1975, o general Ernesto Geisel, então presidente do 

Brasil, já havia publicizado a intenção de promover uma distensão gradual e controlada da ditadura; fato que, 

somado à decisão da Organização das Nações Unidas (ONU) de declarar o ano de 1975 como o “Ano 

Internacional da Mulher” e o primeiro ano da “Década da Mulher”, permitiu às mulheres brasileiras – muitas das 

quais feministas ou inspiradas pelos feminismos internacionais - o desenvolvimento de atividades coletivas sobre 

“o papel da mulher na sociedade”, sem que fossem imediatamente reprimidas. 
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incomodar todos os poderes estabelecidos, tanto dos militares como dos 

companheiros homens da esquerda. Na década seguinte, o feminismo 

brasileiro viria a experimentar a redemocratização. (PINTO, 2003, p. 66) 
 

A rápida passagem pela história das modificações que incidiram sobre o Poder 

Legislativo federal e o processo legislativo brasileiro não teve a intenção de invocar a 

discussão da lei pela lei, do Estado pelo Estado, ou de declarar a proeminência dos institutos 

jurídico-políticos sobre as demais esferas da vida social. Nosso objetivo foi justamente o 

oposto. Nossa intenção foi a de delinear que as condições econômico-sociais e o movimento 

sempre conflituoso da luta de classes estão entre as principais determinações que incidem 

sobre o processo político, sobre a feitura das leis e as formas que o Estado assume – ainda que 

o seu caráter de classe não se apague nessa complexa trama. 

Acreditamos ter sido possível evidenciar que não são os regimes políticos e 

econômicos que se curvam diante de uma suposta força criadora das leis, mas o contrário. As 

condições reais da produção social da vida material é que se desdobram em instrumentos 

jurídico-políticos que visam garantir institucionalidade para a defesa dos interesses daqueles 

que exercem o controle e o domínio econômico, político, ideológico, cultural, etc. em um 

determinado modo de produção, em uma determinada sociedade. 

No caso brasileiro essa afirmação é bastante evidente. Em nossa história se 

entrecruzam os golpes autocráticos e a conciliação pelo alto – traços constitutivos e 

constituintes do conservadorismo que impregna a história do país. A arena política e o Estado 

brasileiro tem sido ocupados majoritariamente por uma parcela da população que não 

representa a real composição da sociedade nacional: uma pequena porção de homens, 

brancos, pertencentes às classes e frações de classe dominantes ou outros homens que aderem 

aos interesses desses “grandes”, são os que ocupam os assentos no Legislativo, Executivo e 

Judiciário; são os que decidem sobre os rumos da política econômica, dos direitos individuais 

e coletivos, das relações de trabalho e propriedade privada, etc. 

O capitalismo no Brasil, como já demonstramos, tem como particularidades um 

processo de colonização barbaramente violento e carregado de místicas religiosas; uma 

herança escravocrata na base da constituição e estruturação da força de trabalho; um arranjo 

fundiário fraudulento e profundamente concentrado que tem servido de esteio para a 

reposição histórica do poder político exercido pelos grandes proprietários fundiários; e uma 

burguesia associada e servil ao capital internacional com pouca, para não dizer nenhuma, 

tradição democrática. Essas determinações particulares, somadas a outros tantos elementos 

relevantes de nossa história de país de capitalismo periférico, produzem relações sociais e 
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relações interpessoais fundadas no autoritarismo, no moralismo, no favor. Reverberam, ainda 

na representação política do Estado brasileiro, a qual contêm e reproduz as determinações 

particulares da estrutura e do desenvolvimento capitalista no país. Em outras palavras, é a 

partir da estrutura e da dinâmica da reprodução do capital no Brasil que conseguimos 

compreender a constituição e a função social exercida pelo Estado brasileiro. O 

desenvolvimento capitalista profundamente permeável a vetores conservadores e estruturado a 

partir deles tem contribuído para a constituição do Estado que igualmente se porta e atua 

lastreado no conservadorismo e no autoritarismo, com especial ênfase nos períodos de crise 

econômica e de enfraquecimento ou recuo das forças sociais progressistas, sobretudo as 

situadas à esquerda no espectro político. 

Como foi possível demonstrar, o Estado, o Poder Legislativo, a lei, o direito, não 

pairam acima e a despeito dessas determinações. A estrutura do capitalismo no Brasil, 

insistamos, é produtora de um Estado no interior do qual tem prevalecido, insistentemente, ao 

longo da história do nosso país, os interesses das classes dominantes. E, como nos ensina 

Chauí (1989), as classes que exercem o poder político e econômico, mais do que possuírem e 

exercem direitos, possuem e exercem privilégios:  

 

O que é a sociedade brasileira enquanto sociedade autoritária? É uma 

sociedade que conheceu a cidadania através de uma figura inédita: o senhor-
cidadão, e que conserva a cidadania como privilégio de classe, fazendo-a ser 

uma concessão regulada e periódica da classe dominante às demais classes 

sociais, podendo ser-lhes retirada quando os dominantes assim o decidirem 
(como durante as ditaduras). É uma sociedade na qual as diferenças e 

assimetrias sociais e pessoais são imediatamente transformadas em 

desigualdades, e estas, em relação de hierarquia, mando e obediência 

(situação que vai da família ao Estado, atravessa as instituições públicas e 
privadas, permeia a cultura e as relações interpessoais). Os indivíduos se 

distribuem imediatamente em superiores e inferiores. Ainda que alguém 

superior numa relação possa tornar-se inferior em outra, dependendo dos 
códigos de hierarquização que regem as relações sociais e pessoais. Todas as 

relações tomam a forma da dependência, da tutela, da concessão, da 

autoridade e do favor. [...] É uma sociedade na qual as leis sempre foram 

armas para preservar privilégios e o melhor instrumento para a repressão e a 
opressão, jamais definindo direitos e deveres. (CHAUI, 1989, p. 27-28) 

 

Essa dinâmica, como acreditamos ter evidenciado, também traz consequências para as 

mulheres: sua participação nos espaços políticos institucionais e na ocupação de cargos 

eletivos tem se desenvolvido de forma bastante marginal ao longo da história brasileira. O 

direito ao voto e, portanto, à participação política institucional, é uma conquista recente – 

assim como o é para a maioria da população do nosso país. As Constituições Federais 

anteriores à de 1934 e posteriores a ela – com exceção a de 1988 -  não contaram com a 
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participação feminina em sua elaboração – nem mesmo a de 1946, que marcava a 

redemocratização do país após os oito anos da ditadura do Estado Novo. 

Para tentar impactar essa desigualdade de gênero na ocupação de cargos políticos 

eletivos e em outros do Executivo (como os cargos dos Ministérios, por exemplo), a IV 

Conferência Mundial da Mulher realizada em Beijing, em 1995, adotou como uma de suas 

propostas o fomento ao desenvolvimento de ações afirmativas para aumentar a participação e 

a representação feminina na política. Isso significou, em escala mundial, um crescimento 

significativo da participação das mulheres em diversos parlamentos: 

 

[...] Assim, os ganhos de participação política das mulheres nos 20 anos 

depois da Conferência Mundial da Mulher foi maior do que nos 50 anos 
anteriores, pois o percentual de deputadas femininas passou de 11,6% em 

1995 para 22,2% em 2015. Contudo, os ganhos do Brasil nos últimos 20 

anos foram muito modestos, passando de 6,3% em 1995 para 9,9% em 2015. 

Ou seja, no Brasil, os vinte anos pré-Beijing foram melhores do que os vinte 
anos pós-Beijing. [...] Nunca a diferença entre o percentual de participação 

parlamentar feminina no Brasil e no mundo foi tão alto quanto em 2015. 

(AVELAR; BLAY, 2017, p.48-49, grifos nossos)  
 

No contexto atual, o Brasil, mesmo em face de um pequeno aumento da representação 

feminina na Câmara dos Deputados em comparação com a legislatura anterior (51 deputadas 

eleitas em 2014 contra 45 em 2010), permanece como um dos países mais desiguais em 

relação à participação parlamentar de mulheres no mundo, perdendo até para os países árabes, 

conforme ranking elaborado pela Inter-Parliamentary Union (AVELAR; BLAY, 2017). E 

mais, em nosso país, o Poder Legislativo é o único poder de Estado que nunca foi presidido 

por uma mulher. 

É importante esclarecer que, em termos percentuais, a participação feminina na 

política brasileira no período anterior à Conferência Beijing não era maior do que a verificada 

atualmente: conforme se observa na argumentação apresentada no excerto acima, a taxa de 

crescimento dessa participação é que se apresentou diferente nos dois períodos analisados 

pelas autoras. Em 1975 (vinte anos antes da Conferência), as mulheres ocupavam irrisórios 

0,3% dos assentos no Poder Legislativo brasileiro, e, em 1995, passaram a ocupar 6,3% - ou 

seja, a participação feminina aumentou 21 vezes no período, enquanto nos vinte anos 

posteriores ao marco de 1995 o aumento foi bem menos significativo. 

É possível inferir que esse alargamento da participação política das mulheres 

brasileiras, especialmente a partir da segunda metade da década de 1970, esteja associado aos 

desdobramentos das lutas sociais produzidas pelos movimentos feministas e de mulheres 
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durante a ditadura civil-militar e contra ela e no bojo do processo de redemocratização do 

país.  

Essas lutas e suas importantes conquistas ganharam ainda impulso e expressão durante 

os trabalhos da ANC responsável pela Constituição Federal de 1988: 

 

A relação do feminismo com o campo político a partir de 1979 deve ser 

examinada de três perspectivas complementares: a conquista de espaços no 
plano institucional, por meio de Conselhos da Condição da Mulher e 

Delegacias da Mulher; a presença de mulheres nos cargos eletivos; e as 

formas alternativas de participação política. Em qualquer um desses espaços 

a presença das mulheres e, mais do que isso, de feministas tem sido fruto de 
múltiplas tensões resultantes de fatores com a própria resistência de um 

campo completamente dominado por homens à entrada de mulheres e a 

estratégia do próprio movimento, que muitas vezes viu o campo da política 
como uma ameaça à sua unidade. (PINTO, 2003, p.68-69)   

 

Relembremos que o processo de transição democrática e o seu ritmo mais acentuado a 

partir da década de 1980 [re]colocou algumas das condições histórico-concretas para que 

aglutinações políticas antes proibidas e veementemente reprimidas pela ditadura 

[re]assumissem forma e relevo. Foi assim, por exemplo, que se tornou possível a criação dos 

Conselhos Estaduais sobre a situação das mulheres e, em 1985, a criação do Conselho 

Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM). 

A atuação do CNDM foi fundamental para incorporação das reivindicações feministas 

e das mulheres, de um modo geral, no texto da Constituição de 1988. Para alcançar esse 

objetivo, incentivou os Conselhos Estaduais a realizarem encontros locais para identificar, 

debater e recolher as demandas que as mulheres assumiam como essenciais para a ampliação 

e consolidação de seus direitos. Ao final desse processo, em agosto de 1986, foi realizado o 

Encontro Nacional Mulher e Constituinte, do qual restou a elaboração da Carta das Mulheres 

à Assembleia Nacional Constituinte, entregue ao então deputado Ulysses Guimarães e, 

ulteriormente, às Assembleias Estaduais.  

A Carta estava organizada em duas partes: a primeira, na qual se reivindicavam 

direitos mais amplos, que se estendiam para toda a sociedade brasileira (reforma agrária, 

ensino público, etc.); e a segunda, que se dedicava a defender direitos particulares das 

mulheres.  Nesse documento foi privilegiado o estabelecimento de princípios fundamentais 

acerca da igualdade entre homens e mulheres e o endereçamento de sugestões legislativas 

quanto à família, aos direitos trabalhistas, à promoção da saúde, violência, educação e cultura. 

A historiadora Céli Pinto (2003), chega a afirmar que a Carta das Mulheres aos constituintes 

foi o documento mais completo e abrangente produzido à época e, talvez, um dos mais 
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importantes produzidos pelo feminismo brasileiro – ainda que a reivindicação ao direito ao 

aborto não tenha sido expressamente delineada neste documento. 

Boa parte das reivindicações contidas na Carta foram incorporadas ao texto 

constitucional graças à pressão do movimento feminista e de outros movimentos sociais que 

se posicionaram favoravelmente à aprovação das propostas sugeridas pelas mulheres, e, 

também graças à atuação, em bloco, das parlamentares femininas – o que não significa que 

tenham sido alcançadas sem atravessar um campo minado, repleto de ataques moralistas e de 

contundentes resistências.  

A Assembleia Constituinte não era feminista, nem dispunha de uma bancada 

feminista. Ainda que o período fosse marcado pela profusão, efervescência e adensamento 

político-progressista, não deixaram a cena pública as opiniões e práticas ídeo-políticas de 

deputados constituintes comprometidos com valores conservadores e que procuraram 

dificultar a ampliação dos direitos das mulheres, sobretudo o direito de disporem e decidirem 

sobre seus próprios corpos, sexualidade e reprodução. 

Um dos deputados constituintes, Sotero da Cunha95, ao discutir a Emenda 

Constitucional proposta por uma parlamentar sobre a garantia do direito à interrupção de 

gestações decorrentes de estupro, ou de má-formação fetal que incorresse na possibilidade de 

vida vegetativa, ou de alto risco para a vida mulher, assim se exprimiu: 

 
Não sei quem foi o autor da lei que dá direito ao aborto no caso de risco de 

vida, ou no caso de estupro, mas eu acho que é mais fácil perder alguém por 

uma questão de risco de vida do que eliminar muitas vidas, entrando por essa 

porta. Mais tarde, o médico vai dizer que mandou tirar o filho de alguém 
porque esse alguém corria risco de vida. Ele atesta que corria o risco de vida 

e o outro médico tira. [...] Votarei pela rejeição dessa emenda no seu todo, 

porque sou contra o aborto até mesmo em caso de estupro e alto risco de 
vida. Alguém perguntou-me há poucos dias numa entrevista: "E se sua filha 

for estuprada, você concorda?". Eu disse que concordo plenamente, porque 

muitos dos estupros que acontecem por aí, quase na sua totalidade são 
provocados por facilidades das pessoas. Lembro-me muito bem que quando 

estávamos estudando medicina legal, um professor, não me recordo agora 

qual, nos declarou que a mulher tem possibilidades, eu declarei isso e vou 

até onde for possível com esse pensamento, que a mulher tem condições 
suficientes para evitar o estupro. [...] Com um revólver na cabeça, sim. Ela 

                                                             
95 Altomires Sotero da Cunha nasceu em Natal/RN em 7 de maio de 1926.  Empresário e dono de uma emissora 

de rádio, em 1962 foi nomeado ministro da Igreja Assembleia de Deus, tendo posteriormente cursado teologia. 

Foi eleito deputado constituinte pelo Estado do Rio de Janeiro, na legenda do Partido Democrático Cristão 

(PDC). Na ANC integrou o “[...] Centrão, grupo suprapartidário de orientação conservadora, votou contra a 

soberania popular, a criação de um fundo de apoio à reforma agrária, a adoção da pena de morte, a limitação do 

direito à propriedade privada, a jornada semanal de 40 horas, a pluralidade sindical, a legalização do jogo do 

bicho, a legalização do aborto e a estabilidade no emprego”. As informações foram obtidas junto ao Centro 

de Pesquisa e Documentação de História Contemporânea do Brasil (CPDOC) e estão disponíveis em: 

http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-biografico/altomires-sotero-da-cunha.  
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pode até perder a vida, mas tem condição de evitar. Isso é muito polêmico. É 

preferível admitir e ter um filho, dar à luz um filho que veio de uma situação 

irregular... E mais, a mulher não pode estar certa que vai engravidar. [...] Por 
isso, defendo e defendo o inocente, venha ele como vier. Estarei sempre em 

defesa do inocente e contra o aborto, em qualquer circunstância. Eu voto, 

portanto, contra. Já deixo aqui o meu voto. (BRASIL, 1987, p. 281, grifos 

nossos). 

 

A argumentação de Sotero da Cunha é bastante clara: é melhor perder a vida de uma 

mulher que deseja interromper a gravidez ou que tenha essa necessidade em razão do risco à 

sua própria vida, do que permitir que o aborto seja um direito no Brasil. Sua argumentação 

também sugere que os estupros são evitáveis pelas mulheres e que, mesmo quando 

acontecem, em alguma medida as mulheres consentiram, porque não ofereceram a resistência 

necessária para impedir o ato. Ou seja, o ex-deputado Sotero da Cunha, além de reforçar a 

lógica de que a maternidade se sobrepõe à vida das mulheres, ainda inverte a responsabilidade 

pelo crime de estupro, colocando a culpa na vítima.  

O exemplo do deputado constituinte em comento foi empregado para ilustrar que, 

mesmo em um contexto mais favorável à discussão e aprovação de matérias progressistas, as 

forças conservadoras se insurgiram e reagiram. Em uma conjuntura como a hodierna, 

impregnada de conservadorismo e reacionarismo em toda parte, essa resistência é ainda mais 

forte. Do mesmo modo, a utilização do exemplo serviu para ilustrar um tipo de argumentação 

conservadora que vai se instalar e ser reproduzida nos trabalhos do Legislativo federal dos 

últimos trinta anos e de modo bastante incisivo durante a 55ª legislatura, conforme tentaremos 

evidenciar no terceiro capítulo desta dissertação. 

Ademais, a rápida passagem por algumas das discussões e embates travados na última 

ANC realizada no país nos auxilia a compreender que a participação política das mulheres – e 

de toda a população de um modo geral – no sentido de afirmar e/ou ampliar direitos encontra 

caminhos tanto na via institucional, na representação política propriamente dita, quanto nas 

vias alternativas, por meio da articulação e coordenação de grupos/movimentos sociais que 

exerçam pressão – seja esta pressão de caráter mais abrangente, nas manifestações de rua, na 

formação política de base; seja a pressão exercida especificamente sobre os parlamentares 

eleitos. Insistamos: foi, fundamentalmente, a organização das mulheres, a ação ampla do 

movimento feminista dentro do CNDM e fora dele, a pressão social junto a bancada feminina 

e a outros parlamentares alinhados às forças sociais progressistas, que possibilitou as 

mulheres brasileiras receberem um tratamento constitucional diferente daquele firmado nas 

CF anteriores.  
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Ainda que diferentes posições teóricas, ideológicas e políticas tenham transitado pela 

ANC de 1986, a Constituição Federal de 1988 e as leis ordinárias dela decorrentes não podem 

deixar de ser consideradas marcos representativos na ampliação das possibilidades de 

efetivação dos direitos das mulheres e do reconhecimento das lutas historicamente travadas 

neste sentido. 

 

É, portanto, tendo esse quadro como referência que o movimento feminista 
brasileiro deve ser entendido: é um movimento que luta por autonomia em 

um espaço profundamente marcado pelo político; defende a especificidade 

da condição de dominada da mulher, numa sociedade em que a condição de 
dominado é comum a grandes parcelas da população; no qual há diferentes 

mulheres enfrentando uma gama de problemas diferenciados. (PINTO, 2003, 

p.46) 
 

 

2.3 - O Congresso Nacional e o processo legislativo após a Constituição de 1988. 

 

A Constituição Federal publicada em 1988, que consagra no plano jurídico-político o 

restabelecimento da democracia no país, tem sido considerada um marco histórico 

fundamental das conquistas civilizatórias das forças sociais progressistas no Brasil. Nela 

foram afirmados, em um leque mais amplo, direitos e garantias cujas raízes remontam as 

constantes lutas sociais que atravessam a história brasileira e, de modo especial, aquelas que 

se colocaram na arena de enfrentamento à ditadura civil-militar. 

Sabemos que o texto da CF de 1988 é bastante extenso e, conforme a literatura 

consultada, a escolha pela minucia da redação constitucional, especialmente no que diz 

respeito aos direitos do trabalho e demais direitos sociais, esteve vinculada a uma estratégia 

de fortalecer a efetivação desses direitos e tentar dificultar as artimanhas políticas que durante 

o processo Constituinte já apontavam para a tendência de obstrução de sua realização. 

Explicando em outras palavras: a constitucionalização dos direitos sociais, do trabalho 

(incluindo aí os previdenciários), culturais, etc., em tese, tornaria mais difícil o seu 

esfacelamento, uma vez que implicaria na aprovação de Emendas Constitucionais (EC) e não 

apenas na revogação de leis ordinárias ou outras normas que eventualmente viessem a 

regulamentá-los. 

Uma Proposta de Emenda à Constituição (PEC), do ponto de vista da burocracia de 

sua tramitação, requer o atendimento de um número maior de exigências do que a tramitação 

de outras proposições legislativas: exige, primeiramente, a análise de sua admissibilidade pela  

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados, isto é, 
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que se verifique sua compatibilidade com os princípios constitucionais, sua legalidade, se está 

redigida conforme a técnica legislativa adequada e se não fere princípios orçamentários. Se 

admitida, a PEC é encaminhada para uma Comissão Especial criada especificamente para 

analisá-la, debatê-la, propor-lhe alterações, aprová-la ou rejeitá-la. Se aprovada pela 

Comissão Especial, a PEC é encaminhada para votação em plenário, em dois turnos, devendo 

contar, em ambos os turnos, com a aprovação de 3/5 dos parlamentares das duas Casas 

legislativas. A tramitação de PEC exige, portanto, além do cumprimento de todas as fases do 

rito de tramitação que lhe é privativo, amplo poder para a conformação de alianças políticas 

suficientes para alcançar a maioria necessária para sua aprovação, razão pela qual, a depender 

da correlação de forças em presença, algumas PEC conseguem prosperar e outras não. 

Dito isso, fica evidente que tanto o golpe que retirou Dilma Rousseff da Presidência da 

República, quanto as Emendas Constitucionais autoritárias e regressivas aprovadas ou 

propostas desde então - tais como a do congelamento dos “gastos” públicos96 (EC 95/2016) - 

e as contrarreformas já realizadas (contrarreforma trabalhista e lei da terceirização) e as outras 

em curso (reforma do ensino médio, contrarreforma previdenciária, etc.), só se tornaram 

possíveis em razão de uma composição parlamentar profundamente conservadora e alinhada 

aos interesses do grande capital. PECs com conteúdo similares já haviam tramitado em 

legislaturas passadas, mas não conseguiram ser aprovadas porque deputados e senadores não 

alcançaram a força política necessária para essa finalidade. É possível notar, por conseguinte, 

que a composição ídeo-política e os compromissos econômicos assumidos pelos 

parlamentares das duas Casas legislativas são elementos fundamentais para a determinação 

dos rumos da afirmação ou não de direitos no Brasil. 

Não é apenas na tramitação de PECs que as diferentes forças políticas disputam a 

hegemonia no Poder Legislativo federal. Conforme tentaremos demonstrar na análise dos 

dados da nossa pesquisa, que enfoca a Câmara dos Deputados, a disputa se dá nas vias 

institucionais, institucionalizáveis e institucionalizadas e também nas articulações supra 

institucionais, como na atuação das bancadas informais. Ilustrando: a disputa por hegemonia 

se desenvolve nas propostas de alteração do Regimento Interno, na produção legislativa 

                                                             
96 A “PEC do teto”, como ficou conhecida, foi aprovada em outubro de 2016 na Câmara dos Deputados (placar: 

366 a favor e 111 contra, no primeiro turno; e 359 votos a favor e 116 contrários, no segundo turno. Em ambas 

as votações foram contabilizadas 02 abstenções) e em novembro de 2016, no Senado. Com a publicação desta 

Emenda Constitucional (EC 95/2016), os investimentos públicos primários ficam congelados por 20 anos. Isto 

significa que a partir de 2018, as despesas federais só podem aumentar de acordo com a inflação acumulada nos 

últimos 12 meses, tendo como parâmetro o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA).  Não é 

demasiado ressaltar que este “congelamento” recai sobre o reajuste do salário mínimo, políticas de educação, 

saúde, etc., mas não incide sobre o pagamento de juros da dívida pública – favorecendo, portanto, o sistema 

financeiro. 
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propriamente dita, nas eleições para os cargos políticos da Casa (como a Mesa e as 

Presidências das Comissões) que são as vias institucionais, e também nas “brechas”, na 

formação das bancadas informais e das Frentes Parlamentares, que são articulações que 

incidem na constituição das vias institucionais e também por cima delas. Antes, porém, de 

adentrar a esses meandros, acreditamos ser necessária uma breve descrição sobre o 

funcionamento do Poder Legislativo federal a partir da promulgação da Constituição de 1988. 

Desde de 1988, o Poder Legislativo federal é exercido pelo Congresso Nacional, 

constituído pela Câmara dos Deputados, que representa o povo, e o Senado Federal, que 

representa as unidades da federação (Estados e Distrito Federal).  

Fundamentalmente, o Poder Legislativo brasileiro desempenha três funções principais: 

1) representa a população; 2) elabora as leis e 3) fiscaliza tanto a aplicação dos recursos 

públicos, com apoio dos Tribunais de Contas (da União, do Estado ou do Município), quanto 

a atuação do governo (por meio das Comissões Parlamentares de Inquérito, por exemplo). 

Na especificidade da função legislativa, o Congresso Nacional detém a incumbência 

de elaborar leis sobre todas as matérias sob a alçada da União: leis de natureza regulatória 

(que asseguram direitos ou criam obrigações), leis que criam impostos, que tratam de 

benefícios sociais e, em especial, as que definem os “gastos” públicos. A estrutura bicameral97 

do Congresso Nacional faz com que as proposições legislativas aprovadas por uma Casa 

sejam revisadas pela outra e só posteriormente sejam enviadas para sanção ou promulgação, 

se aprovadas, ou arquivadas se não o forem.  

A este propósito, cumpre registrar que nem todas as leis elaboradas pelo Congresso 

Nacional dependem de sanção presidencial: a Constituição Federal reservou algumas 

atribuições exclusivas e outras privativas para a Câmara e para o Senado, cujas decisões 

independem do Presidente da República. Um exemplo bastante recente dessas atribuições 

imunes ao veto presidencial foi o golpe midiático-parlamentar-judicial, sob o título de 

impeachment, contra a então presidenta Dilma Rousseff: a CF de 1988 definiu que uma das 

atribuições privativas da Câmara dos Deputados é a de autorizar, por 2/3 de seus membros, a 

instauração de processo contra o Presidente da República, Vice-Presidente e Ministros; e que 

uma das atribuições privativas do Senado é a de processar e julgar o Presidente e o Vice-

presidente nos crimes de responsabilidade, assim como os Ministros de Estado e os 

Comandantes das Forças Armadas que praticarem crimes de mesma natureza ou a eles 

                                                             
97 Nos estados e municípios o Poder Legislativo tem estrutura unicameral: é exercido pelas Assembleias 

Legislativas ao nível estadual e pelas Câmaras de Vereadores ao nível municipal. 
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conexos98. A promulgação de PECs, em sessão solene, e a aprovação de tratados, acordos ou 

atos internacionais que impliquem encargos ou compromissos ao patrimônio nacional são 

outros exemplos nos quais a sanção presidencial é dispensada.  

A Câmara dos Deputados é composta por 513 membros99, eleitos por sistema 

proporcional de votos100 para mandatos de quatro anos, não havendo limite para o número de 

reeleições. O número de deputados a serem eleitos por cada unidade da federação é fixado no 

ano anterior de cada eleição pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE), de forma proporcional à 

população de cada um deles e obedecendo à regra constitucional de que nenhum estado pode 

contar com menos de oito ou mais de setenta deputados. Na eleição para a Câmara também 

são nomeados vários suplentes. 

O Senado é composto por 81 membros, eleitos pelo sistema majoritário de votos, 

mantendo um número fixo de três senadores por unidade da federação para mandados de oito 

anos, não havendo limite para o número de reeleições. A eleição dos senadores é feita de 

forma alternada: um terço numa eleição e dois terços na eleição seguinte. Em 2018, por 

exemplo, cada estado e o Distrito Federal terão de eleger dois senadores. Na eleição para o 

Senado, os suplentes são limitados a dois por candidato eleito. 

Para exercer todas as atividades inerentes ao seu cargo, os deputados dispõem de uma 

cota mensal, chamada Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar (CEAP), destinada ao 

custeio de passagens aéreas, telefonia, manutenção de escritórios de apoio em seus estados de 

origem, outras despesas com locomoção (taxi, combustível, lubrificantes para veículos, 

pedágio, estacionamento), contratação de serviços de segurança, contratação de assessoria 

técnica, etc. Os valores máximos da CEAP variam segundo a unidade da federação, em 

virtude dos valores das passagens aéreas de Brasília até as capitais dos estados que os 

deputados representam. 

No “Quadro 1” apresentamos as vagas para a Câmara dos Deputados durante a 55ª 

legislatura – que é o nosso foco de pesquisa – e os valores da CEAP segundo a unidade da 

federação: 

 

                                                             
98 Cf. Artigo 51, inciso I e Artigo 52, inciso I da Constituição Federal de 1988. 
99 Esse número foi fixado pela Lei Complementar n. 78/1993. 
100 No sistema proporcional de votos, cada partido pode lançar vários candidatos para a mesma vaga em disputa. 

Se, por exemplo, ao final das eleições obtiver 30% dos votos totais do estado, terá uma representação de também 

aproximadamente 30% do total das vagas em disputa. Já no sistema majoritário, como o utilizado para a escolha 

de senadores, governadores, presidente da república, etc., cada partido só pode lançar um candidato – salvo 

quando, no Senado, há duas vagas em disputa, oportunidade na qual os partidos podem lançar duas candidaturas, 

sendo eleito aquele que obtiver o maior número de votos.  



134 
 

Quadro 1 – Número de vagas para deputado federal e valores da CEAP segundo a unidade da 

federação. 

Estado Nº de Deputados Valores da CEAP (R$)
101

  
Acre 8 44.632,46 

Alagoas 9 40.944,10 

Amapá 8 43.374,78 

Amazonas 8 43.570,12 

Bahia 39 39.010,85 

Ceará 22 42.451,77 

Distrito Federal 8 30.788,66 

Espírito Santo 10 37.423,91 

Goiás 17 35.507,06 

Maranhão 18 42.151,69 

Minas Gerais 53 36.092,71 

Mato Grosso do Sul 8 40.542,84 

Mato Grosso 8 39.428,03 

Pará 17 42.227,45 

Paraíba 12 42.032,56 

Pernambuco 25 41.676,80 

Piauí 10 40.971,77 

Paraná 30 38.871,86 

Rio de Janeiro 46 35.759,97 

Rio Grande do Norte 8 42.731,99 

Rio Grande do Sul 31 40.875,90 

Rondônia 8 43.672,49 

Roraima 8 45.612,53 

Santa Catarina 16 39.877,78 

Sergipe 8 40.139,26 

São Paulo 70 37.043,53 

Tocantins 8 39.503,61 

Total 513 - 

Fonte: Dados adaptados a partir do site da Câmara dos Deputados. 

 

Além dos valores da CEAP, os deputados e senadores também têm à disposição um 

quadro de pessoal efetivo (servidores públicos concursados) formado por consultores e 

analistas, técnicos e pessoal de apoio para os quais podem solicitar trabalhos (estudos, notas 

técnicas, pareceres, etc.) e, ainda, a possibilidade de contratar servidores com cargos em 

comissão, por meio da “verba de gabinete”. No caso da Câmara: 

 
[...] o valor da verba de gabinete é de R$ 106.866,59, de acordo com o Ato 

da Mesa 117/2016. A verba é destinada ao pagamento de salários dos 

secretários parlamentares, funcionários que não precisam ser servidores 
públicos e são escolhidos diretamente pelo deputado. Cada deputado pode 

contratar até 25 secretários parlamentares. O menor nível de retribuição 

previsto na Lei nº 13.323/16 é R$ 980,98; e o maior, R$ 15.022,32102.  
 

                                                             
101 Os valores são para cada gabinete, individualmente, e foram coletados em: 

http://www2.camara.leg.br/comunicacao/assessoria-de-imprensa/cota-parlamentar. 
102 A informação foi disponibilizada pelo sistema “Fale Conosco” da Câmara dos Deputados após nossa solicitação, 

registrada sob o número de protocolo 180714-000010, em julho de 2018. Os grifos são nossos. 
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A partir destas considerações é possível verificar que a produção legislativa no Brasil 

não se faz apenas pela atuação individual e exclusiva do parlamentar eleito: a cada deputado e 

deputada e a cada senador e senadora é disponibilizada estrutura financeira e de recursos 

humanos que lhes permite, se assim o quiserem: o contato com suas bases eleitorais e, a partir 

delas, a identificação de demandas sociais que possam ser traduzidas em iniciativas 

legislativas; o assessoramento técnico especializado em várias áreas, de modo que a opinião a 

ser emitida em seus pareceres se baseie também em fundamentos teóricos, científicos e não 

apenas no senso comum ou nas concepções individuais do parlamentar; o desenvolvimento de 

estudos e pesquisas que subsidiem a atividade legislativa, entre outros. 

A Constituição Federal de 1988, além de apresentar disposições sobre o Poder 

Legislativo, sua composição, atribuições, etc. também insculpiu o processo legislativo. Isto 

significa que na própria Constituição encontramos algumas das principais regras que devem 

ser observadas na produção dos diferentes tipos de leis: emendas constitucionais, leis 

complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e 

resoluções. A exemplo da estratégia utilizada com os direitos sociais, a constitucionalização 

do processo legislativo foi uma tentativa de não deixar a produção legislativa tão vulnerável 

ao jogo político, seja ele institucionalizado ou não. 

O detalhamento do processo legislativo, isto é, dos ritos, atos e procedimentos que lhe 

dão movimento estão dispostos no Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e Regimento Interno do Congresso Nacional 

(RICD). Horta (1989) chega a afirmar que é nos Regimentos Internos que o jogo político 

“melhor se acomoda”, ou seja, que encontra os caminhos para institucionalizar as disputas 

políticas que atravessam a atuação do Poder Legislativo, favorecendo algumas e dificultando 

outras. 

Ademais, é relevante registrar que a CF de 1988 não restringiu a iniciativa da 

proposição de leis ordinárias e complementares aos integrantes do Poder Legislativo. 

Também o Presidente da República, os membros dos Tribunais Superiores, o Procurador 

Geral da República e os cidadãos podem apresentar proposições legislativas. Aliás, a CF de 

1988 foi a primeira a admitir a proposição de leis por iniciativa popular, o que desvela mais 

um de seus traços democráticos. 
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2.4 - O trabalho da Câmara dos Deputados. 

 

Conforme já apontamos, os deputados federais exercem seus mandatos durante quatro 

anos, que é o período da legislatura – já os senadores, que possuem mandatos de oito anos, 

trabalham durante duas legislaturas subsequentes. No Brasil, a primeira legislatura teve início 

em 1826 e serve de base para a contagem das demais – a que estamos analisando nesta 

dissertação é a 55ª (2015-2019). 

A legislatura, por sua vez, está dividida em sessões legislativas ordinárias e 

extraordinárias. As sessões legislativas ordinárias são aquelas que acontecem entre 2 de 

fevereiro e 17 de julho e entre 1º de agosto e 22 de dezembro. As extraordinárias são aquelas 

que acontecem fora desse período, ou seja, durante o recesso parlamentar, desde que haja 

convocação do Congresso Nacional. Essa distinção não é apenas um preciosismo de 

nomenclatura: as sessões extraordinárias só podem ser convocadas para deliberar sobre 

situações específicas (como, por exemplo, decretação de estado de defesa ou de intervenção 

federal) e com algumas restrições (não pode ser convocada exclusivamente a Câmara dos 

Deputados, ou apenas o Senado, por exemplo). Já as ordinárias são aquelas nas quais se 

desenvolvem as atividades cotidianas da Câmara: sessões plenárias (discussão e votação), 

reuniões das Comissões; audiências públicas, etc. 

Em largas linhas, podemos dizer que a Câmara dos Deputados está organizada em 

órgãos políticos, tais como a Mesa, as Comissões, o Colégio de Líderes, a Secretaria da 

Mulher, a Procuradoria Parlamentar, a Ouvidoria Parlamentar, entre outros, que são 

compostos pelos próprios deputados e deputadas; e órgãos administrativos, como a 

Secretaria-Geral da Mesa, a Consultoria Legislativa, a Secretaria de Comissão, etc., onde 

trabalham os servidores e servidoras efetivos e comissionados da Câmara. É no Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD) que estão pormenorizadas as atribuições, cargos, 

forma de eleição e quórum, etc. para cada um dos órgãos políticos e também para alguns dos 

administrativos. 

O início de toda legislatura é marcado pela eleição para a composição da Mesa, a qual 

é constituída por sete membros titulares (1 presidente, 2 vice-presidentes e 4 secretários) e 

quatro suplentes de secretários, cada qual com uma função específica. A Mesa é responsável 

pela direção dos trabalhos legislativos e administrativos da Casa e tem mandato de dois anos, 

sendo vedada a reeleição para o mesmo cargo. Desta forma, em cada legislatura ocorrem dois 

processos de eleição para a composição da Mesa: um no primeiro ano, outro no terceiro. 
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O RICD estabelece que a composição da Mesa deve ser feita segundo o princípio da 

proporcionalidade partidária, ou seja, “[...] os partidos ou blocos parlamentares que 

participem da Câmara devem ser representados proporcionalmente, tanto quanto possível” 

(CARNEIRO; SANTOS; NETTO, 2016, p.103, grifos nossos). Logo, quanto maior o número 

de vagas ocupadas por determinado partido político ou bloco parlamentar103, maior será a sua 

representatividade na Mesa. É importante registrar também que a definição do número de 

cargos que o partido ou bloco parlamentar poderá disputar se ancora no resultado final das 

eleições publicado pela Justiça Eleitoral. Isto significa que se entre o resultado da eleição e a 

posse dos deputados um partido perder ou ganhar adesões isso não influenciará a 

proporcionalidade a ser estabelecida. Vale o resultado das eleições, conforme se lê no RICD: 

 

Art. 8º, § 4º As vagas de cada Partido ou Bloco Parlamentar na composição 
da Mesa serão definidas com base no número de candidatos eleitos pela 

respectiva agremiação, na conformidade do resultado final das eleições 

proclamado pela Justiça Eleitoral, desconsideradas as mudanças de filiação 
partidária posteriores a esse ato (BRASIL, 2017, p. 13). 

 

O mesmo princípio da proporcionalidade partidária é aplicado para a composição das 

Comissões da Casa. A Câmara dos Deputados possui dois tipos de comissões:  

1) As Temporárias, que podem ser Externas, de Inquérito, ou Especiais. Essas 

comissões são extintas quando alcançam sua finalidade, quando expira o seu prazo 

de duração, ou ao fim de cada legislatura. 

As Comissões Especiais (CESP) merecem destaque pois são criadas para examinar 

assuntos de maior complexidade, como a alteração dos Códigos (civil, penal, etc.), as PECs, 

as denúncias contra o Presidente da República (como foi a “Comissão Especial para Denúncia 

do Crime de Responsabilidade”, mais conhecida como a “Comissão do impeachment” contra 

a presidenta Dilma Rousseff),  as proposições cuja análise envolvam mais de três comissões 

de mérito - como as Comissões Especiais criadas para examinar e proferir parecer sobre as 

propostas do “Estatuto da Família” e do “Estatuto do Nascituro”. Se, por exemplo, não forem 

concluídos os trabalhos da CESP do Estatuto do Nascituro nesta legislatura, será necessário 

que os deputados da próxima legislatura se articulem para a criação de uma nova Comissão 

com a mesma finalidade; 

2) As Permanentes, que estão previstas no RICD e integram a estrutura 

institucional da Câmara dos Deputados. Essas Comissões são responsáveis pelo estudo e pela 

emissão de pareceres sobre as proposições que são remetidas a elas, ou seja, realizam o 

                                                             
103 Os blocos parlamentares são representações de dois ou mais partidos políticos que se associam e passam a 

atuar na Câmara como uma só bancada, tendo uma liderança em comum. 
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“exame de mérito”. Também têm as funções de acompanhar os planos e programas 

governamentais e de realizar a fiscalização financeira, orçamentária, contábil e patrimonial da 

União, conforme a sua especialização temática. 

Atualmente, a Câmara dos Deputados conta com 25 Comissões Permanentes104, sendo 

que duas delas não realizam, necessariamente, o exame de mérito: a Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT) e a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). A primeira 

tem a função de avaliar se a proposição em análise se compatibiliza com as leis orçamentárias 

em vigor; e a segunda avalia se a proposição atende aos parâmetros de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. Essas duas Comissões possuem caráter terminativo, isto é, 

têm o poder de pôr fim à tramitação das proposições legislativas, mesmo que essas tenham 

sido aprovadas pelas Comissões de mérito. Cabe registrar também que a CCJC é a maior 

Comissão da Câmara dos Deputados e uma das mais disputadas já que todas as proposições 

apresentadas ou apreciadas pela Câmara dos Deputados passam por ela.  

Uma outra atribuição importante das Comissões diz respeito ao seu poder conclusivo: 

o RICD, amparado na CF de 1988, estabeleceu que os Projetos de Lei Ordinária105 (PL) 

podem ser discutidos e votados conclusivamente pelas Comissões, dispensando, portanto, a 

apreciação dessas proposições pelo Plenário da Casa – salvo se houver recurso em contrário. 

Essa medida foi inspirada nas Constituições da Espanha e da Itália com o objetivo de dar 

celeridade ao processo legislativo.  

A distribuição dos deputados pelas 25 Comissões permanentes também é detalhada no 

RICD e acontece, resumidamente, da seguinte forma: no início de cada legislatura a Mesa106 

eleita expede um ato normativo, chamado Ato da Mesa, no qual especifica o número de 

membros efetivos que cada Comissão Permanente deve conter e a respectiva representação 

numérica dos partidos e blocos parlamentares em cada uma delas. Nenhuma Comissão pode 

                                                             
104 As 25 Comissões Permanentes em funcionamento na Câmara dos Deputados são: Comissão de Agricultura, 

Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática; Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania; Comissão de Cultura; Comissão de Defesa do 

Consumidor; Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher; Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; 

Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência; Comissão de Desenvolvimento Urbano; 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Comissão de Direitos Humanos e 

Minorias; Comissão de Educação; Comissão do Esporte; Comissão de Finanças e Tributação; Comissão de 
Fiscalização Financeira e Controle; Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 

Amazônia; Comissão de Legislação Participativa; Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; 

Comissão de Minas e Energia; Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional; Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado; Comissão de Seguridade Social e Família; Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; Comissão de Turismo; Comissão de Viação e Transportes.  
105 Mesmo em relação aos Projetos de Lei ordinária há algumas exceções: não podem ser apreciados 

conclusivamente pelas comissões os PL oriundos de iniciativa popular, do Senado, que tenham recebido 

pareceres divergentes nas Comissões, etc., conforme os artigos 24 e 132 do RICD. 
106 Os integrantes da Mesa não podem integrar as Comissões. 
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ter mais de 66 membros titulares ou menos que 17, e em todas elas é garantida a 

representação da Minoria107, ainda que o princípio da proporcionalidade não o garantisse. 

A partir da publicação do Ato da Mesa, os líderes108 de cada partido ou bloco 

parlamentar comunicam à presidência da Casa os nomes dos deputados e deputadas que os 

representarão como titulares e suplentes em cada Comissão. Se a liderança não realizar essa 

comunicação dentro do prazo estipulado é o presidente da Câmara dos Deputados quem faz a 

designação. Depois que as Comissões são formadas, seus membros realizam processos 

internos de eleição para a presidência e três vice-presidências da Comissão e esse processo se 

repete a cada ano da legislatura, isto é, os membros das Comissões e os cargos de presidente e 

vice-presidentes podem se alterar todos os anos. Um deputado não é obrigado a assumir o 

compromisso de ser membro de uma determinada comissão durante todo o seu mandato. 

Esse breve excurso pela composição da Mesa, Comissões e Liderança, apesar do tom 

burocrático, tem como objetivo delinear alguns dos traços que conformam a arena do jogo 

político institucional/oficial da Câmara dos Deputados. O presidente da Câmara, que é 

também o presidente da Mesa, é o responsável pela distribuição de todas as proposições 

legislativas que tramitam pela Casa. Ele é quem decide, por exemplo, para quais e para 

quantas Comissões um Projeto de Lei deve ser remetido, se será apreciado conclusivamente 

pelas Comissões ou se deve ir a Plenário, se deve tramitar em regime ordinário, prioritário ou 

de urgência, se deve ser apensado a outros PL que se encontram em tramitação, etc.  

A tomada dessas decisões pelo presidente se ancora em balizas estabelecidas pelo 

Regimento Interno, mas, conforme ilustraremos com os dados da nossa pesquisa, nem todas 

as decisões parecem se inspirar exclusivamente nas determinações regimentais. Os outros 

membros da Mesa também desempenham importantes funções para o jogo político: são eles 

que aceitam ou rejeitam as solicitações de reembolso com despesas médico-hospitalares dos 

deputados; supervisionam o “sistema habitacional da Câmara dos Deputados (distribuem as 

unidades residenciais aos deputados; indicam imóveis para compra, locação); examinam os 

                                                             
107 A Minoria, diferentemente do que o nome sugere, não se constitui na menor bancada da Câmara: “a Minoria 

na Câmara é, na prática, o maior partido ou bloco parlamentar que, em relação ao governo, posiciona-se 

diferentemente do maior partido ou bloco parlamentar da Câmara”. (CARNEIRO; SANTOS; NETTO, 2016, p. 
126). Já a Maioria é a bancada que possui a maioria absoluta dos membros da Câmara, isto é, 257 deputados. Se 

esse total não for alcançado, considera-se a maioria o partido ou bloco parlamentar que tiver a maior 

representação na Casa. 
108 Na Câmara, os deputados eleitos são agrupados por representações partidárias ou blocos parlamentares 

(associação de mais de um partido político). Se essas agremiações (partidos ou blocos) alcançarem mais de 1/100 

da representação na Casa – isto é, 06 ou mais deputados – passam a ter o direito de escolher um líder (e um vice-

líder na proporção de 01 para cada 04 deputados que as compõem). O presidente da República indica quem vai 

representar a liderança do governo (1 líder e 15 vice-líderes). Também é garantia a representação de liderança 

para a Maioria e para a Minoria (1 líder e 9 vice-líderes) 
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pedidos de licença e o uso da cota parlamentar; representam a Câmara em suas relações com 

as Embaixadas dos diversos países; enfim, desempenham uma série de atividades que tocam 

diretamente nas verbas, nas licenças e nas relações institucionais e interinstitucionais da Casa. 

O presidente da Câmara também é quem organiza – geralmente consultando o Colégio 

de Líderes - a pauta das discussões e das votações que serão realizadas durante as sessões 

plenárias. Isto significa que a depender das relações que o presidente da Câmara estabelece 

com o governo e com as lideranças partidárias ou dos blocos parlamentares, dos 

compromissos assumidos durante a sua campanha (inclusive com os seus financiadores) e de 

sua orientação ídeo-política, alguns temas, ainda que de extrema relevância, não serão 

pautados e outros que se constituem em verdadeiras ameaças ao avanço civilizatório no país 

podem entrar em votação. A título de exemplo, o ex-deputado Eduardo Cunha, enquanto foi 

presidente da Câmara no início desta 55ª legislatura, não se esquivou de pautar temas 

conservadores, ainda que polêmicos, tais como a redução da maioridade penal (PEC 

171/1993), assim como se manifestou publicamente favorável à aprovação de matérias 

relacionadas à restrição do aborto e dos direitos à população LGBT+ (como o Estatuto da 

Família e do Nascituro). Ele próprio apresentou em legislaturas passadas projetos que 

procuravam tornar o aborto crime hediondo (PL 7443/2006) ou que visassem a dificultar a sua 

realização nos serviços públicos de saúde (PL 5069/13).  

 
[...] Além de sua atuação direta como autor de proposições contrárias aos 

direitos sexuais e reprodutivos, Cunha se apresentou como um elo entre 

parlamentares que priorizam diferentes temas na agenda conservadora e 

retrógrada. Ele simbolizava a convergência entre: (a) a agenda de 
parlamentares ligados à Igreja Católica e a diferentes denominações 

evangélicas que têm dado ênfase à “defesa da família” entre suas estratégias 

políticas, (b) a agenda empresarial de desregulamentação dos direitos 
trabalhistas, (c) a agenda da “bala” contra os direitos humanos, em defesa 

dos interesses da indústria armamentista e dos negócios relacionados à 

segurança privada. (BIROLI, 2016, p. 10)  
 

Já o atual presidente da Câmara, Rodrigo Maia, que igualmente defende pautas 

conservadoras, sobretudo no campo econômico, fez declarações de que, em sua gestão, 

proposições referentes ao aborto, em especial aquelas que procuram restringi-lo ainda mais, 

não serão colocadas em votação: 

 

[...]Com Maia a agenda neoliberal ganha fôlego, e garante-se um ambiente 

propício à aprovação do pacote econômico de Temer. Mas, [...] Maia poderá 
dificultar o poder de agenda dos “fisiologistas e regressistas” quanto a 

valores e aos direitos humanos e de minorias, o que significa perda de 

prioridade, na agenda parlamentar, para projetos como o Estatuto da Família 
ou projetos regressivos com relação à liberdade reprodutiva e questões de 
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gênero. Rodrigo Maia afirmou à imprensa que não pautará o projeto “Escola 

sem Partido” (em tramitação no Senado) tampouco projetos sobre aborto ou 

drogas, e que dará ênfase à crise econômica, política e ética. (BIROLI, 2016, 
p. 5-6)  

 

Uma dinâmica parecida com a da Mesa se estabelece nas Comissões. O presidente de 

cada Comissão é responsável pela convocação das reuniões, uma vez que, diferentemente das 

sessões plenárias ordinárias que acontecem sempre de terça à quinta-feira a partir das 14 

horas, as Comissões possuem “autonomia” para escolher o(s) dia(s) da semana e os horários 

em que irão se reunir, não podendo coincidir com as sessões plenárias. Em 2015, por 

exemplo, a Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), em seu “Acordo de 

Procedimentos”, decidiu que as reuniões seriam realizadas às quartas e quintas feiras, a partir 

das 9h30, a critério do presidente; e, em 2018, a Comissão de Comissão de Defesa dos 

Direitos da Mulher (Mulher), criada em 2016, não especificou os dias e os horários nos quais 

realizaria as suas reuniões, limitando-se a afirmar em seu “Acordo de Procedimentos” que: 

 

Art. 1º As reuniões deliberativas ordinárias da Comissão serão realizadas 

entre terça e quinta-feira, em horários e locais predeterminados. 
Parágrafo único. O Presidente poderá, por conveniência e oportunidade, 

alterar os horários das reuniões deliberativas ordinárias mediante 

comunicação prévia aos membros da Comissão, nos termos regimentais109. 

 

Ou seja, se o presidente da Comissão não convocar, não haverá reunião.  

Ao presidente também compete distribuir as proposições que chegam à Comissão e 

designar, para cada uma delas, um relator110.  

 

[...] os relatores desempenham papel primordial para o processo legislativo. 

São eles que, mediante a elaboração de parecer (art. 126), estudam a matéria 
em profundidade e emitem juízo de valor a ser submetido à apreciação dos 

membros da comissão. Por isso mesmo, as relatorias das matérias são muito 

disputadas, pois o trabalho exercido pode determinar o destino da 
proposição, como a aprovação ou rejeição de seu texto. (CARNEIRO; 

SANTOS; NETTO, 2016, p.205) 

 

Contudo, o RICD não estipula um prazo para a designação do relator, nem os critérios 

que devem ser utilizados para escolhê-lo. Essas “brechas”, aparentemente, podem funcionar 

como ferramentas para acordos que se estabelecem fora dos marcos oficiais: por exemplo, um 

deputado comprometido com a defesa da família tradicional pode tentar convencer o 

                                                             
109 O “Acordo de Procedimentos” para o ano de 2018 está disponível em: http://www2.camara.leg.br/atividade-

legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/comissao-de-defesa-dos-direitos-da-mulher-cmulher/arquivos-de-

audio-e-video/copy_of_acordo-de-procedimentos-para-o-ano-2018. Não conseguimos localizar o “Acordo de 

Procedimentos” da CMulher dos anos anteriores. 
110 Na CSSF os deputados interessados na relatoria de determinada proposição preenchem um formulário on-line 

solicitando a relatoria. 
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presidente da Comissão a dar-lhe a relatoria de uma proposição mais progressista em relação 

aos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres, a fim de apresentar um parecer desfavorável; 

ou, ainda, podem ser feitas articulações para garantir a convergência entre proposição de 

conteúdo conservador e relator de perspectiva conservadora, a fim de fazer prosperar a 

tramitação daquela proposição. Alguns desses indícios foram encontrados na nossa pesquisa, 

conforme demonstraremos ulteriormente. 

O presidente da Comissão111 também precisa dar conhecimento às Lideranças sobre as 

pautas das reuniões (projetos que serão discutidos e votados) e se reunir com o Colégio de 

Líderes sempre que achar conveniente ou quando for convocado pelo Presidente da Câmara – 

o que, novamente, nos parece uma abertura para outro campo de disputa e alianças políticas 

para dentro da arena política oficial e para além dela.  

Outras duas informações merecem ser destacadas para concluir este tópico: 1) as 

Comissões Permanentes cujas matérias de competência e abrangência estão vinculadas aos 

direitos humanos e às questões de família, tais como a Comissão de Seguridade Social e 

Família (CSSF) e a Comissão de Direitos Humanos e Minorias (CDHM), costumam ser alvos 

prioritários de deputados alinhados ao conservadorismo moral112. A dissertação de mestrado 

de Duarte (2011)113 evidencia que a bancada evangélica tem um forte apreço pela CSSF e já 

há algumas legislaturas consecutivas tem realizado a ocupação desta Comissão a fim de 

impregnar de valores religiosos, tradicionais, conservadores – e por que não dizer retrógrados 

- os trabalhos lá desenvolvidos; 2) apesar de extremamente burocrático, prenhe de regras, de 

exceções às regras, de entendimentos que são alterados a cada legislatura, os quais, somados, 

criam uma atmosfera que obstaculiza a compreensão do trabalho do Poder Legislativo, nos 

atrevemos a dizer que ele é o mais transparente entre os Poderes do Estado. 

Todo o trabalho oficial desenvolvido na Câmara dos Deputados está sistematizado e 

disponível para a população, seja pelos sistemas de rádio e TV, seja pela internet. Por meio do 

site da Câmara, por exemplo, é possível acessar os dados referentes à composição das 

Comissões, reuniões realizadas, reuniões canceladas, projetos que constam nas pautas, 

                                                             
111 Em realidade, o artigo 41 do RICD enumera vinte e três atribuições do presidente das Comissões. 
112 Em 2015, por exemplo, a CDHM tinha entre seus membros titulares: Jair Bolsonaro (militar da reserva), 
Pastor Marco Feliciano, Flavinho (que será devidamente apresentado no decorrer da dissertação), Sóstenes 

Cavalcante (ligado ao pastor e líder da Igreja Assembleia de Deus Silas Malafaia), além de outros deputados 

vinculados à bancada evangélica, como Lindomar Garçon e Ezequiel Teixeira. Dentre seus suplentes figuravam: 

Eduardo Bolsonaro (policial e filho de Jair Bolsonaro) e Diego Garcia (comprometido com uma agenda católica 

profundamente conservadora). 
113 A dissertação em referência não se assenta em uma perspectiva marxiana ou marxista e tem um forte viés 

pós-moderno. Não obstante, as etnografias elaboradas pela autora apresentam importantes pistas para a 

compreensão das articulações supra institucionais e suprapartidárias que influenciam diretamente o trabalho 

oficial da Câmara. 
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debates, os gastos de cada um dos deputados, as notas taquigráficas das audiências públicas, 

sessões plenárias, sessões nas Comissões, etc. A Câmara oferece ainda, por meio do serviço 

dados abertos, “dados puros”, isto é, sem formatação, para que as pessoas em geral e os 

programadores em específico possam desenvolver aplicativos, plataformas digitais e outros 

canais virtuais que possibilitem o acompanhamento das atividades parlamentares. É 

fundamental, portanto, fazer a apropriação dessas informações e divulga-las. 

 

2.5 - Composição e agenda conservadora da 55ª Legislatura. 

 

Conforme fizemos notar no texto de introdução desta dissertação, a composição do 

Congresso Nacional eleito para o exercício da 55ª legislatura é a mais conservadora desde a 

ditadura civil-militar brasileira, como bem evidenciou o estudo “Radiografia do Novo 

Congresso 2015-2019”, publicado pelo Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar 

(DIAP), em dezembro de 2014. 

 

O Congresso eleito em 2014, renovado em 46,59% na Câmara e em 81,48% 
em relação às vagas em disputa no Senado, é pulverizado partidariamente, 

liberal economicamente, conservador socialmente, atrasado do ponto de 

vista dos direitos humanos e temerário em questões ambientais [...]. Do 

ponto de vista econômico, o novo Congresso é mais liberal que o atual. 
Houve uma transferência da ordem de 60 parlamentares dos partidos de 

esquerda, centro-esquerda e centro, que reconheciam e defendiam um papel 

proativo do Estado na economia, para partidos de perfil mais liberal, além 
da eleição de liberais em substituição a parlamentares progressistas em 

partidos de centro. O conservadorismo, do ponto de vista social, se expressa 

em três dimensões. Na redução da bancada sindical, no aumento da bancada 
empresarial e na resistência aos programas sociais, como as políticas 

afirmativas de cotas e o programa Bolsa Família [...]. Por fim, registre-se que 

o discurso de cunho moralista na gestão pública e na defesa da família, na 

negação das conquistas econômicas e sociais do governo resultou na 
composição mais conservadora do Congresso, após a redemocratização em 

1985. (DIAP, 2014b, p.13-16, grifos nossos) 
 

O DIAP identificou que, em larga medida, a composição conservadora do “novo” 

Congresso Nacional tem raízes nas próprias coligações forjadas durante as campanhas 

eleitorais, isto é: em quase todos os estados foram realizadas alianças entre partidos com 

diferentes alinhamentos no espectro político que poderiam resultar tanto na eleição de 

deputados mais progressistas, quanto na eleição daqueles mais conservadores. Prevaleceram 

os segundos, sobretudo porque se apresentaram como a negação da “velha” política ou até 

mesmo como a negação da política, como os “paladinos da moral e dos bons costumes” – uma 

estratégia bastante eficaz já que no Brasil a crítica à política partidária ou à política 
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institucional costuma se dar pela pecha da “falta de ética”, da valorização do privado em 

relação ao público-estatal, pela alegoria do combate a “corrupção pela corrupção” e não pelos 

fundamentos que dão origem e alicerçam esses processos. As determinações econômicas, 

geopolíticas e as verdadeiramente ideológicas passam ao largo da crítica à chamada “velha” 

política. 

A compreensão do desenvolvimento e da implementação da agenda conservadora na 

Câmara dos Deputados perpassa, além da disputa pelos assentos nos órgãos políticos (Mesa, 

Comissão, Lideranças) delineados no item anterior, a compreensão da articulação dos 

parlamentares em bancadas informais. 

 

As bancadas informais são grupos de pressão, de formação suprapartidária, 

que se constituem no Congresso, com a participação de deputados e 

senadores, para a defesa de interesses específicos de grupos ou setores. Em 

geral, seus integrantes atuam junto ao Poder Executivo na defesa de seus 
pleitos e, quando estes dependem do Congresso, a missão primeira de cada 

parlamentar é convencer seu partido da importância, necessidade e 

conveniência da adoção da medida patrocinada pela frente ou bancada 
informal. Se a persuasão junto ao Executivo e aos partidos não surtir efeitos, 

entra em ação uma estratégia de pressão que consiste em condicionar o voto 

da bancada em qualquer matéria de interesse do governo ao atendimento de 

seus pleitos. (DIAP, 2002, p. 21) 
 

Essas bancadas não integram a estrutura oficial da Câmara dos Deputados - como, 

por exemplo, as bancadas dos partidos e dos blocos parlamentares. Por consequência, não 

possuem, regimentalmente, assento no Colégio de Líderes, ou primazia na escolha de cargos 

para a Mesa. Tampouco são utilizadas como referência para aplicação do princípio da 

proporcionalidade na distribuição das vagas em cada Comissão. Para fazer valer os seus 

interesses, as bancadas informais atuam, inúmeras vezes, por cima dos interesses e dos 

direcionamentos dos partidos políticos aos quais estão vinculados os deputados e funcionam 

como um autêntico bloco na definição das agendas parlamentares. Além disso, a capilaridade 

das bancadas já tradicionais em distintos partidos políticos pode contribuir para influenciar a 

própria dinâmica interna dos partidos e a orientação de seus trabalhos – como demonstrado no 

excerto acima -, quanto para garantir a recomposição da bancada a cada nova legislatura. 

Historicamente, a bancada ruralista, além de reunir um número expressivo de 

deputados e deputadas, se mostra bastante organizada e coesa, conseguindo importantes 

vitórias por meio do “sistema de moeda de troca” com o governo. Aliás, a organização da 

bancada ruralista nesta 55ª legislatura é tamanha que seus integrantes se reúnem 

semanalmente fora do espaço do Congresso Nacional em um imóvel situado em bairro nobre 

de Brasília para tratar de assuntos de seu interesse, tais como projetos de lei e indicação de 
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nomes para Comissões, conforme apurou uma das agências de jornalismo alternativo que 

realiza também o trabalho de checagem de informações114. 

Além da ruralista, as bancadas dos parentes - composta por filhos e/ou filhas, esposas 

ou maridos, netos e/ou netas, etc. de políticos tradicionais - e a dos empresários são outras 

que costumam se repor com amplitude e força a cada nova legislatura. 

 Essa “dinâmica estática” do Congresso Nacional, alicerçada no tripé ruralistas-

empresários-parentes, tem sido, ao longo da história, uma das evidências de que o 

conservadorismo parlamentar não é um traço inédito que distingue a 55ª das legislaturas 

anteriores.  

Conforme procuramos evidenciar no início deste capítulo, a Constituição Federal e o 

processo legislativo, os direitos à participação e representação política (votar e ser votado), 

etc. foram sendo alterados no decorrer da história brasileira sempre que adaptações jurídico-

políticas se tornaram necessárias para melhor acomodar os interesses das classes dominantes 

do nosso país. Aí se revela a unidade do processo: ruralistas, empresários, parentes criam as 

regras que favorecem a sua própria eleição e, por meio do exercício de seus mandatos 

políticos, legitimam, nos planos jurídico e político, os mecanismos para a garantia de seus 

próprios privilégios. É claro que isso não se faz à revelia das classes e frações de classe que 

não são representadas por eles, uma vez que a arena política – inclusive a da política 

institucional – é um campo fundamental e estratégico da luta de classes. 

Uma ilustração possível desta disputa política entre as classes sociais corporificada no 

Congresso Nacional e que, inclusive, provocou importantes abalos na aludida “dinâmica 

estática” do Poder Legislativo federal pode ser obtida tomando em perspectiva a história 

recente do país. O resultado das eleições de 2002, que conduziu Luís Inácio Lula da Silva 

(PT/SP) à Presidência da República, também impactou a composição e os trabalhos da 52ª 

legislatura (2003-2007). 

Naquela oportunidade, o PT se tornou a maior bancada na Câmara, somando 91 

deputados, e outros partidos do campo da esquerda também ganharam projeção, como o 

PCdoB que elegeu 20 deputados. A bancada sindical, em relação à legislatura anterior, saltou 

de 44 para 60 representantes (55 deputados e 05 Senadores) e a feminina de 35 para 52 (42 

representantes na Câmara e 10 no Senado). E mais: a bancada ruralista diminuiu 30%; a 

bancada empresarial caiu de 143 para 102 representantes e o PFL (atual DEM), um dos 

                                                             
114 Disponível em: <https://apublica.org/2016/02/truco-as-bancadas-da-camara/>. 
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principais partidos de direita à época e notável herdeiro da ditadura civil-militar, teve reduzida 

a sua bancada de 106 para 84 deputados eleitos115.  

Também naquele contexto um sujeito que já vinha desempenhando um papel bastante 

ativo na Câmara passou a ter atuação tentacular no Senado, sobretudo em razão da eleição de 

Marcelo Crivella, bispo da Igreja Universal do Reino de Deus (IURD), representando o 

Estado do Rio de Janeiro. Estamos nos referindo à bancada evangélica. 

Parece certo que desde a Assembleia Constituinte de 1987, os evangélicos, 

especialmente os pertencentes à Igreja Assembleia de Deus - e, ulteriormente, os vinculados à 

IURD -, já se organizavam para dispor de representação política no Congresso Nacional. 

Durante a ANC, a bancada evangélica foi composta por 33 deputados constituintes 

(DUARTE, 2011), embora nem todos estivessem comprometidos exclusivamente ou 

principalmente com a defesa dos valores religiosos ou do Evangelho na feitura de das leis – a 

deputada Benedita da Silva (PT/RJ) pode ser citada como um desses [raros] exemplos. 

Em 2003, a bancada foi publicizado na Câmara dos Deputados116 mediante a criação 

da Frente Parlamentar Evangélica (FPE), contando com um Estatuto próprio e 53 deputados 

signatários, sendo que a maioria deles exercia algum cargo dentro de suas Igrejas (pastores, 

bispos, presbíteros, obreiros). Desde então, e, excetuando a eleição de 2006, quando a 

deflagração da “Operação “Sanguessuga”117 pela Polícia Federal reverberou na diminuição do 

número de parlamentares evangélicos eleitos, a bancada evangélica vem crescendo a um ritmo 

médio de 20% a cada pleito eleitoral, conforme diagnóstico do DIAP (2014, p. 106). 

É importante registrar que, até onde foi possível avançar com a nossa pesquisa, o 

enfraquecimento da representação numérica da bancada evangélica durante a 53ª legislatura 

(2007-2011) pode ter contribuído para a sua articulação com outras bancadas conservadoras, 

ganhando lastro especial em torno da publicação do III Programa Nacional de Direitos 

Humanos (PNDH-3). 

Os evangélicos e outros grupos religiosos cristãos da Casa anunciavam que o PNDH-

3118 instaurava uma “cultura de morte” no país, na medida em que apoiava a aprovação de 

                                                             
115 Os dados foram extraídos do DIAP (2002). 
116 Disponível em: BRASÍLIA: Diário da Câmara dos Deputados, ano LVIII, n. 144, de 04 de setembro de 2003. 
p.34-38. Disponível em: http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD05SET2003.pdf#page=. 
117 A “Operação Sanguessuga”, deflagrada pela polícia federal em maio de 2006, desvendou o envolvimento de 

deputados federais no recebimento de propina e no patrocínio de fraudes em licitações para aquisição de 

ambulâncias e materiais hospitalares. Alguns dos deputados identificados pela investigação eram vinculados à 

IURD e à Assembleia de Deus, o que gerou impactos negativos na reeleição dos mesmos e no lançamento de 

outras candidaturas evangélicas. 
118 É relevante sublinhar que o Programa não tinha/tem força de lei. Ele possui um escopo de recomendações, de 

parâmetros que os demais entes federados poderiam adotar para a elaboração e implementação de programas e 

políticas públicas em seu âmbito de atuação. 
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projeto de lei que descriminalizasse o aborto, tomando como pressuposto o direito das 

mulheres de decidir sobre seus corpos; e também porque estimulava o desenvolvimento de 

ações de combate à homofobia e de incentivo a adoção de crianças por casais homoafetivos. 

Os parlamentares reunidos em torno da pauta da segurança pública, sobretudo os associados 

ou simpatizantes das forças militares, se somaram ao coro religioso, acrescentando que o 

conteúdo do PNDH-3 era altamente subversivo – e, como não poderia ser diferente – 

expressava a intenção do governo de instaurar o comunismo no Brasil. Em realidade, o que 

causava arrepios ao que poderíamos chamar de “bancada da bala” da época, era o eixo do 

PNDH-3 de “Direito à Verdade e à Memória”, que destacava a importância de investigar a 

fundo a ditadura civil-militar brasileira e expor a sua real história.  

O Programa igualmente gerava grande oposição da mídia e dos ruralistas. A primeira, 

alarmava que o PNDH-3 queria impor o controle da mídia, a censura à imprensa, quando, em 

realidade, a única diretriz do Programa sobre o tema dizia respeito à “garantia do direito à 

comunicação democrática e ao acesso à informação para consolidação de uma cultura em 

Direitos Humanos”119. Já os ruralistas se opunham fortemente às diretrizes que pretendiam 

garantir os direitos da população indígena, quilombola e às propostas de novas formas de 

mediar conflitos agrários. 

A trama ruralistas-empresários-parentes-evangélicos-segurança pública que parece 

ter iniciado seu fortalecimento em 2009 tem o seu primeiro produto “melhor acabado”, 

sedimentado, nas eleições de 2014: a conformação do Congresso Nacional mais conservador 

da história recente do país, como já sinalizamos. Chama atenção também que um dos 

elementos galvanizadores dessa articulação foi o combate ao avanço dos Direitos Humanos 

no Brasil: 

 

Mas foi principalmente em 2009 que a publicação do Plano Nacional de 

Direitos Humanos, o PNDH-3, despertou reações e reforçou as alianças entre 
católicos e neopentecostais, em um concerto reacionário hoje ecoando em 

palavras de ordem como a defesa “da família” e no debate sobre “ideologia 

de gênero”. Na convergência entre o reacionarismo moral e social, a agenda 
é de menos Estado – menos equipamentos públicos de apoio, menos 

políticas públicas para a promoção da igualdade, menos recursos para a 

saúde e a educação – e mais controle. (BIROLI, 2016, p.4)  
 

                                                             
119 Trata-se da diretriz de número 22 do PNDH-3, a qual é acompanhada por alguns “objetivos estratégicos”, 

dentre os quais figurava a proposição de criar um marco legal que regulamentasse o artigo 221 da CF de modo 

que o respeito aos Direitos Humanos fosse utilizado como condição para a outorga ou renovação das concessões 

dos serviços de radiodifusão. Esse objetivo foi alterado logo em 2010.  
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Recorrendo uma vez mais à publicação do DIAP, no quadro abaixo é possível verificar 

o arranjo das prioridades dessas bancadas para a atual legislatura (2015-2019) e a sua 

composição numérica (tendo como base o resultado final das eleições):  

 

Quadro 2 – Bancadas Informais: membros e temas prioritários. 

Bancada N. de membros Temas priorizados 

Empresarial 221 

Reforma dos direitos trabalhistas, terceirização, 

competitividade, redução de encargos para o setor, custo 

Brasil, reforma tributária, renúncias e incentivos fiscais, 

creditícios e monetários. 

Parentes 211 
Evitar restrições na legislação eleitoral que impeçam as 

candidaturas por relação de parentesco 

Ruralista 109 

Meio ambiente, regulamentação da Emenda 

Constitucional 81/2014 do Trabalho Escravo; 
regulamentação da aquisição de terras por estrangeiros, 

demarcação de terras indígenas e anistia às dívidas de 

produtores rurais. 

Evangélica 75 
União homoafetivas, pesquisas com células-tronco, defesa 

da família, aborto. 

Segurança 22 

Maioridade penal, fim das penas alternativas, modificação 

do Estatuto do Desarmamento e do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Fonte: DIAP, 2014, p. 94 

 

A análise das informações constantes no “Quadro 2” e a argumentação até aqui 

construída nos permitem afirmar que um dos grandes traços que particulariza essa 55ª 

legislatura é o amálgama entre posições (neo)conservadoras e neoliberais. Às clássicas 

bancadas conservadoras, notadamente conservadoras pela defesa intransigente de seus 

interesses econômicos e do poder político que exercem em seus redutos eleitorais, se juntaram 

outras que com um discurso não econômico, com um discurso de moralização da política e da 

sociedade brasileira – especialmente pela via da religiosidade -, do recrudescimento da 

punição como único instrumento para combater a violência e a questão social, também estão 

contribuindo para a satisfação de determinados interesses econômicos. 

A compreensão da constituição (que envolve o processo eleitoral, as campanhas, as 

bases de arregimentação e convencimento de eleitores e a criação de candidaturas que 

respondam aos anseios forjados) e da atuação das bancadas da “Bíblia” – que é 

fundamentalmente constituída pela  bancada evangélica, mas, a partir desta legislatura, em 

intensa integração com a bancada católica – e da “Bala” se tornaram indispensáveis para 

entender a dinâmica política contemporânea e o conservadorismo que encharca o Congresso 

Nacional e a Câmara dos Deputados, em específico. 
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Os resultados da articulação entre as bancadas ruralista, empresarial, dos parentes, 

evangélica (ou religiosa-cristã se quisermos dar-lhe uma designação mais abrangente) e da 

“bala” nesta 55ª legislatura têm sido nefastos para a já frágil democracia brasileira. 

Primeiramente, porque essa articulação foi indispensável para a deflagração do golpe 

midiático-parlamentar-judicial contra a ex-presidenta Dilma Rousseff. Em segundo lugar, 

porque aqueles temas prioritários indicados pelo DIAP de fato ganharam corpo após o 

afastamento da presidenta. Aliás, além da análise sobre os “votos do golpe”, um rápido e 

superficial contato com as informações de como votaram os deputados e deputadas em 

relação àqueles “temas prioritários”, tais como a reforma trabalhista, a “PEC do teto”, a 

denúncia contra Michel Temer, são suficientes para comprovar a efetiva articulação entre 

essas bancadas, bem como para evidenciar a agenda de compromissos conservadores e 

retrógrados que elas vieram implementar.  

Diante desse quadro e das contribuições encontradas nas publicações do DIAP e de 

outros analistas políticos, é possível inferir que, nesta 55ª legislatura, tão importante quanto o 

aumento da representação conservadora no Congresso Nacional foi a diminuição da 

representação e da capacidade de articulação das forças progressistas que poderiam fazer 

resistência e contraposição. Tão importante quanto o aumento da bancada ruralista, foi a 

diminuição da bancada dos ambientalistas. Tão importante quanto o aumento da bancada 

empresarial, foi a diminuição da bancada sindical. Tão importante quanto o fortalecimento e a 

amplificação da ressonância das bancadas evangélica e da “bala” – já que, em números reais, 

elas não eram tão grandes quando os trabalhos legislativos se iniciaram – foi a incapacidade 

de politizar, economicizar, historicizar, laicizar de forma atrativa, convincente e competente o 

forte, impactante [e vazio] discurso do ódio, da religiocização120 e da militarização da 

política. 

Há ainda duas outras informações que consideramos ser de relevante significado para 

constar nesse item e para os propósitos de nossa dissertação.  

A primeira, ainda na senda da discussão sobre as bancadas informais, diz respeito à 

existência de uma tênue distinção entre essas bancadas e as chamadas Frentes Parlamentares.  

Assim como as bancadas informais, as Frentes Parlamentares também são associações 

suprapartidárias e não integram a estrutura oficial da Câmara dos Deputados ou do Senado. 

Devem ser compostas por, pelo menos, um terço dos membros do Poder Legislativo federal, 

dispor de Estatuto próprio e divulgar amplamente as atividades que desenvolvem. Na 

                                                             
120 A expressão é da jornalista Eliane Brum: 

https://brasil.elpais.com/brasil/2018/07/16/politica/1531751001_113905.html. 
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especificidade da Câmara, as Frentes podem solicitar a utilização de espaço físico para o 

desenvolvimento de suas atividades, mas não podem utilizar verba da Casa para a contratação 

de pessoal ou custeamento de gastos com passagens aéreas. 

Essas “regras” para o funcionamento das Frentes só foram criadas no ano de 2005, por 

meio do Ato da Mesa n. 69, o qual também situou que as Frentes Parlamentares atendem à 

finalidade de “promover o aprimoramento da legislação federal sobre determinado setor da 

sociedade” (Câmara dos Deputados, 2005). Sendo assim, é possível verificar que quando a 

Frente Parlamentar Evangélica (FPE) foi criada as regras acima expostas não existiam, razão 

pela qual ela funcionou normalmente na Câmara, mesmo com pouco mais de 50 

parlamentares signatários. Nas duas legislaturas subsequentes (53ª e 54ª), a FPE não 

conseguiu reunir o número de assinaturas suficientes para requerer o seu registro junto à 

Mesa121, contudo, nesta 55ª legislatura - insistamos: a mais conservadora desde a distensão da 

ditadura civil-militar – a FPE conseguiu reunir as assinaturas de 202 parlamentares, 198 

Deputados e 04 Senadores.  

As ações de recolher assinaturas e requerer o registro da Frente são alguns dos 

elementos de praxe que distinguem as Frentes Parlamentares das bancadas informais. Nas 

épocas de “colheita de signatários” é comum que se estabeleça a relação “assina a minha lista 

que eu assino a sua”, de tal modo que nem todos os parlamentares signatários de determinada 

Frente vão desenvolver a sua atuação política de forma alinhada às diretrizes e aos princípios 

evocados por ela. Em largas linhas, é possível dizer que todos os integrantes de uma 

determinada bancada são integrantes de uma Frente Parlamentar que tenha o objetivo 

conexo ao da bancada, mas nem todos os signatários da Frente atuam em bloco com a 

bancada122. Por exemplo, nem todos os 202 parlamentares signatários da FPE são evangélicos 

ou estão efetivamente comprometidos com as causas listadas no Estatuto que a rege, mas, os 

75 parlamentares que atuam enquanto bancada evangélica são signatários da FPE.  

Aliás, a 55ª legislatura conseguiu um feito jamais antes obtido no Congresso Nacional: 

parlamentares católicos cederam as suas assinaturas para a criação da FPE e os evangélicos 

assinaram a lista de criação da Frente Parlamentar Mista Católica Apostólica Romana123, 

                                                             
121 O que, conforme demonstra a dissertação de Duarte (2011), não impediu que desenvolvesse várias atividades 

na Câmara dos Deputados, como a realização de cultos semanais, a organização de audiências públicas com o 

objetivo de defender o modelo familiar tradicional, organizar seminários como o intitulado “Igreja e PNDH – 3”, 

entre outras. 
122 Este esclarecimento nos foi dado pelo DIAP por meio de contato eletrônico. 
123 A Frente Parlamentar Católica é ainda maior do que a Evangélica. Em seu ato de criação, em abril de 20015, 

contava com a assinatura de 220 parlamentares, sendo 215 deputados e 05 senadores. É importante salientar que 

não há registro da Frente Católica nas últimas legislaturas (52ª, 53ª e 54ª), sobrevindo a sua existência oficial na 

legislatura atual. 
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como estratégia para fortalecer a influência conservadora de matriz religiosa-cristã nas duas 

Casas legislativas.  

 

A bancada evangélica, desde a sua formação em 1986, nunca teve uma pauta 

progressista, ou de esquerda. Os parlamentares evangélicos até os anos 2010 
não eram identificados como conservadores do ponto de vista sociopolítico e 

econômico, como o é a Maioria Moral nos Estados Unidos, por exemplo. 

Seus projetos raramente interferiam na ordem social: revertiam-se em 
“praças da Bíblia”, criação de feriados para concorrer com os católicos, 

benefícios para templos. O perfil dos partidos aos quais a maioria dos 

políticos evangélicos estava afiliada refletia isso bem com recorrentes casos 

de fisiologismo. Mais recentemente é o forte tradicionalismo moral que tem 
marcado a atuação da Frente Parlamentar Evangélica, que trouxe para si o 

mandato da defesa da família e da moral cristã contra a plataforma dos 

movimentos feministas e de homossexuais e dos grupos de direitos humanos, 
valendo-se de alianças até mesmo com parlamentares católicos, diálogo 

historicamente impensável no campo eclesiástico. Este discurso tem um 

apelo que atinge não só evangélicos mas também católicos e outros grupos 
sociais mais conservadores que nem são ligados à religião. É na última 

legislatura que vemos emergir uma pauta mais conservadora do ponto de 

vista sociopolítico e econômico entre os evangélicos, que são uma frente 

parlamentar estratégica, a terceira do congresso em número. Isto é um sinal 
de mudança de postura tanto de boa parte dos parlamentares evangélicos, 

que se veem com força para pautar temas para além da moralidade sexual, 

como de políticos não-religiosos identificados com o conservadorismo e que 
veem neste grupo um aliado124. 

 

O registro das Frentes Parlamentares e a publicização de seus Estatutos possibilita a 

localização do eixo temático sobre o qual os parlamentares que as compõem irão atuar a fim 

de “promover o aprimoramento da legislação federal” – que, recordamos, deve ser a 

motivação principal para a criação de uma Frente Parlamentar, conforme consignado no já 

citado Ato da Mesa n. 69/2005. A título de ilustração, a FPE afirma em seu Estatuto que:  

 

Art. 2º - São finalidades da Frente Parlamentar Evangélica: 

III – Procurar, de modo contínuo, a inovação da legislação necessária a 
promoção de políticas públicas, sociais e econômicas eficazes, influindo no 

processo legislativo a partir das comissões temáticas existentes nas Casas 

do Congresso Nacional, segundo seus objetivos, combinados com os 
propósitos de Deus, e conforme a sua palavra125. 

 

 E a Frente Parlamentar Católica: 

 

                                                             
124 O conteúdo foi extraído da entrevista concedida pela Professora Dra. Magali do Nascimento Cunha, da 

Universidade Metodista de São Paulo, à Rede Brasil Atual, em abril de 2015 e está disponível em 

http://www.redebrasilatual.com.br/politica/2015/04/bancada-evangelica-influencia-ate-deputados-catolicos-

1215.html. A Professora Magali também é jornalista e desenvolve estudos sobre a “Bancada Evangélica”.  
125 Disponível em:<http://www.camara.leg.br/internet/deputado/Frente_Parlamentar/53658-integra.pdf.>. Acesso 

em: 16 mai. 2018. Os grifos são nossos. 
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Art. 2º A Frente Parlamentar Mista Católica Apostólica Romana tem por 

finalidade: 

I-Defender os princípios éticos, morais, doutrinários defendidos pela Igreja 
Católica Apostólica Romana; 

II – Acompanhar no âmbito do Congresso Nacional os projetos que venham 

de encontro aos princípios defendidos pela Igreja Católica Apostólica 

Romana; 
III – Assessorar aos Deputados Federais e Senadores na elaboração e 

votação de projetos que atendam às finalidades da Frente Parlamentar 

VI – Servir de veículo de divulgação de assuntos de interesse da CNBB nas 
Casas do Congresso Nacional126. 

 

No requerimento para a instituição da Frente Católica os parlamentares signatários 

ainda afirmam o entendimento de que é: 

 

[...] necessário que as Casas do Congresso Nacional criem uma Frente 

Parlamentar com o intuito de defender o que preconiza a Bíblia sagrada, 

pois estamos aqui como legisladores para fazermos as leis civis, porém 
temos de estarmos vigilantes para que não se rasgue a Lei de Deus127.  

 

Ou seja, o objetivo dos deputados e senadores signatários dessas duas grandes 

Frentes Parlamentares - e, dentre eles, de forma mais acintosa, os parlamentares que 

efetivamente atuam por meio das bancadas cristãs - é a promoção do “aprimoramento 

legislativo” fundamentado nos valores religiosos, textos bíblicos, ensinamentos doutrinários 

e não na realidade objetiva, nas condições materiais e imateriais de produção e reprodução 

dos homens e mulheres reais. Guardam o escopo de influir no trabalho das Comissões 

temáticas, apresentar e aprovar projetos de lei que proponham valores moralistas para o país, 

que formatem um tipo bastante específico de família e de moral sexual; um tipo de legislação 

que afirme o primado dos valores familiares tradicionais, cristãos, etc. sobre os valores 

democráticos e as conquistas civilizatórias. Em síntese, representam aquele princípio 

conservador anunciado por Russell Kirk: a religião como forma de fazer política!  

Há ainda duas outras Frentes Parlamentares impulsionadas por deputados e senadores 

cristãos que também possuem diretrizes bastante conservadoras e interessam aos propósitos 

da nossa dissertação: a Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da Família, que conseguiu 

reunir 236 assinaturas de deputados federais e teve como primeiro coordenador o deputado 

Alan Rick (PRB/AC), apresentador de TV vinculado à Igreja Assembleia de Deus; e a Frente 

Parlamentar Mista da Família e Apoio à Vida, impulsionada pelo senador Magno Malta 

(PR/ES) pastor da Igreja Batista e autor do PLS 193/16, mais conhecido como “Escola sem 

                                                             
126 Disponível em:<http://www.camara.leg.br/internet/deputado/Frente_Parlamentar/53496-integra.pdf>. Acesso 

em: 16 mai. 2018. Os grifos são nossos. 
127 Ibidem. 
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Partido”, que reuniu a assinatura de 213 parlamentares (207 deputados e 06 senadores). À 

época de sua criação, a Frente era coordenada pelo deputado Ronaldo Fonseca (atualmente no 

PODEMOS/RJ), pastor da Igreja Assembleia de Deus, licenciado do mandato desde maio 

deste ano (2018) para exercer o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 

Presidência da República.  

Os objetivos das duas Frentes, como sugerem suas nomenclaturas, são a defesa do 

nascituro e da família tradicional e o combate implacável ao direito ao aborto, sob a 

roupagem de defesa da vida. Elas possuem Estatutos praticamente idênticos, diferindo em 

poucos pontos, tais quais o quórum indispensável para a sua manutenção e os critérios 

adotados para a definição de seus membros. As estratégias de ação nas Casas legislativas 

também são parecidas e privilegiam a atuação dos dirigentes128 das Frentes, como é possível 

verificar no trecho abaixo: 

 

Art. 6º - Compete à Mesa diretora: 

6 -  Manter contato com as Mesas Diretoras e com as lideranças partidárias 
da Câmara dos Deputados visando o acompanhamento de todo processo 

legislativo que se referir às políticas e às ações voltadas à família e à defesa 

da vida, realizando o mesmo empenho junto aos diversos órgãos dos demais 

poderes, na União, nos Estados e no Distrito Federal; 
7- Organizar grupo de assessores e consultores técnicos que emitam 

pareceres nas questões debatidas, discutidas e acompanhadas pela Frente 

Parlamentar em defesa da Vida e da Família129.  
 

É importante sublinhar que essas Frentes Parlamentares de apoio a vida e contra o 

aborto existem na Câmara desde 2005 e, na legislatura passada, a Frente Parlamentar da 

Família e Apoio à Vida era presidida pela então deputada Fátima Pelaes (PMDB/AP), a qual 

não tendo conseguido a reeleição para a Câmara na atual legislatura, foi nomeada pelo Sr. 

Michel Temer, em 2016, para ser Secretária de Políticas para as Mulheres (SPM), após o 

mesmo ter rebaixado o status do Ministério das Mulheres, Igualdade Racial e Direitos 

Humanos, submetendo-o à estrutura do Ministério da Justiça e Cidadania – que, à época, tinha 

Alexandre de Moraes como Ministro.  

Como gestora da SPM, Fátima Pelaes, que também já havia sido presidente da FPE em 

legislaturas anteriores e já havia se posicionado favoravelmente à aprovação do “Estatuto do 

Nascituro”, passou a desenvolver ações que ferem a laicidade do Estado, como a realização de 

cultos religiosos no espaço da Secretaria, constrangendo servidores a participarem, conforme 

                                                             
128 Os Estatutos das duas Frentes preveem a criação de uma Mesa diretora, composta por presidente, vice-

presidentes, tesoureiros e secretários, responsáveis pela condução e divulgação dos trabalhos desenvolvidos.  
129 Disponível em: <http://www.camara.leg.br/internet/deputado/Frente_Parlamentar/53466-integra.pdf.> Acesso 

em: 16 mai. 2018. 
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apurou a reportagem da Carta Capital, divulgada em vários veículos de comunicação em 

março de 2017130. 

Em largas linhas, o registro das Frentes Parlamentares torna público o quadro dos 

deputados e senadores que as integram e, em certa medida, confere visibilidade aos 

parlamentares que esperam atrelar suas imagens políticas a determinados temas – sejam esses 

temas moralistas, religiosos, punitivistas, privatistas, sejam os da defesa e ampliação dos 

direitos humanos. Mas, para apreender se, de fato, um deputado ou senador exercita seu 

mandato parlamentar em sintonia com as pautas e interesses das bancadas informais, se faz 

necessário o acompanhamento do cotidiano dos trabalhos da Casa e o desenvolvimento de 

análises teórico-políticas cuidadosas, que extrapolem a verificação de sua assinatura no ato de 

registro da Frente. 

Ademais, as Frentes Parlamentares e as bancadas informais evidenciam a estruturação 

de campos de disputa do processo legislativo que extrapolam as fronteiras instituídas no plano 

jurídico-político pelo Regimento Interno e pela Constituição Federal. Em realidade, em 

inúmeros casos, elas figuram como campos onde são forjadas medidas, projetos, ações 

revestidas de legalidade e juridicidade que atendem a interesses colidentes com a estrutura 

jurídico-política que se pretende democrática ou portadora de valores democráticos e 

civilizatórios. Isso evidencia, uma vez mais, que os embates e a vida política não se limitam a 

percorrer a esteira da formalidade dada pela forma jurídica. Vai muito além. A arena política, 

que incorpora a política institucional ao mesmo tempo que a transcende; que é, 

concomitantemente, partidária e suprapartidária; se revela como um espaço onde se 

desenvolvem os conflitos deflagrados pela luta de classes, pela disputa de projetos societários 

antagônicos. As Frentes Parlamentares e bancadas informais expressam, portanto, essas 

determinações presentes na vida social e levam para o interior da política institucional os 

interesses que são criados e defendidos fora dela. 

A segunda informação que consideramos relevante para finalizar este item nos remete, 

novamente, à estrutura formal da Câmara dos Deputados. 

No item 2.4 deste capítulo registramos que as Comissões (temporárias e permanentes) 

funcionam como um dos órgãos políticos que integram a estrutura da Câmara e que elas são 

compostas a partir do princípio da proporcionalidade partidária ou de bloco parlamentar, 

tomando como referência o resultado final das eleições. Conforme explicação de CARNEIRO 

et alii (2016), a adoção do critério do resultado das eleições guarda a intenção de reproduzir, 

                                                             
130 Disponível em:<https://www.cartacapital.com.br/politica/secretaria-das-mulheres-de-temer-faz-culto-

evangelico-em-gabinete.> Acesso em: 30 mar. 2017. 
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nos trabalhos realizados pela Casa ao longo da legislatura, a vontade da população 

manifestada em seu voto em determinado partido político, além de expressar uma tentativa de 

inibir as desfiliações partidárias. 

A 55ª legislatura, porém, tem como outra de suas particularidades a ojeriza pela 

vontade do povo depositada nas urnas: basta lembrar que 54 milhões de votos foram 

insuficientes para que os nossos parlamentares se “convencessem” de que a ex-presidenta 

Dilma Rousseff deveria cumprir o seu mandato até o fim131. 

 Dentre os vários ataques à democracia e as várias deformações legais forjadas no 

período, os deputados também precisaram criar uma exceção em benefício próprio: uma 

exceção que lhes permitisse reconfigurar a dinâmica das alianças político-partidárias oficiais 

em meio ao turbilhão do “impeachment”.  Produziram essa exceção ao publicarem a Emenda 

Constitucional n.91, em fevereiro de 2016: 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 91, DE 2016 

Altera a Constituição Federal para estabelecer a possibilidade, excepcional e 

em período determinado, de desfiliação partidária, sem prejuízo do mandato. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 

texto constitucional: 
Art. 1º É facultado ao detentor de mandato eletivo desligar-se do partido 

pelo qual foi eleito nos trinta dias seguintes à promulgação desta Emenda 

Constitucional, sem prejuízo do mandato, não sendo essa desfiliação 

considerada para fins de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e de 
acesso gratuito ao tempo de rádio e televisão. 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação132.  
 

Com efeito, a publicação dessa EC incentivou 

 
[...] migrações de deputados para representações partidárias diversas no 

período de 19 de fevereiro a 19 de março de 2016, evento que passou a ser 

conhecido como “janela partidária”. A par disso verificou-se um novo 
quadro de composição de partidos e blocos parlamentares na Câmara dos 

Deputados. Após intenso debate entre os seus integrantes, a Câmara dos 

Deputados aprovou o Projeto de Resolução nº 134 de 2016, que resultou na 
promulgação da Resolução nº 14 de 2016, com a redefinição da 

proporcionalidade partidária dos órgãos da Casa a serem compostos por esse 

princípio, relativamente à 55º Legislatura (2015-2019), em especial as 

comissões. [...] Isso significou que a distribuição das vagas nos órgãos a 
serem compostos na 55ª Legislatura sujeitos ao princípio em análise dar-se-

ia em conformidade com o rearranjo da movimentação partidária dos 

                                                             
131 Com isso não estamos defendendo cegamente a gestão de Dilma Rousseff. Estamos defendendo o processo 

democrático que a reconduziu à Presidência da República e que deveria ter-lhe garantido o cumprimento integral 

do mandato para o qual foi reeleita. 
132 Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-91-18-fevereiro-

2016-782395-publicacaooriginal-149499-pl.html.>. 
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deputados no período estabelecido pela Emenda Constitucional nº 91, de 

2016, e não com base nas bancadas originadas das eleições de 2014, 

conforme resultado do pleito divulgado pelo Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE). (CARNEIRO; SANTOS; NETTO, 2016, p. 173) 
 

Ou seja, deputados e senadores criaram uma exceção, alterando o texto 

constitucional, para aplicar um dispositivo que só tem validade para esta 55ª legislatura.  

A nova proporcionalidade adotada para a composição das Comissões não alterou, por 

exemplo, o quadro dos integrantes da “Comissão do Impeachment133” criada em dezembro de 

2015 quando Dilma Rousseff foi afastada, mas permitiu que um novo arranjo político e 

político-partidário se estabelecesse independentemente do resultado do processo que pesava 

sobre a ex-presidenta. Dito em outras palavras, em nossa análise, a “janela partidária” aberta 

pela Emenda Constitucional permitiu um rearranjo da base de oposição ao governo, 

ampliando-a. Permitiu, por conseguinte, que novas correlações de forças se estabelecessem 

no interior das Comissões e nas votações plenárias, tanto para favorecer a apresentação e a 

aprovação de propostas legislativas que atendessem aos interesses econômicos dos que 

efetivamente deflagraram o golpe e a satisfação das pautas do conservadorismo moral 

daqueles que o apoiaram, quanto para dificultar a aprovação de matérias de interesse do 

governo petista, caso a ex-presidenta Dilma  fosse mantida no poder.  

A coroação desse processo - e, talvez, a sua prova cabal – veio com o anúncio do 

(PMDB) dez dias após o encerramento da “janela partidária”: o partido que, à época, era o 

que reunia o maior número de parlamentares na Câmara, e, portanto, era, quantitativamente, 

uma das principais bases de apoio ao governo Dilma, rompeu oficialmente com o planalto em 

29 de março de 2016: 

 

A partir de hoje, nessa reunião histórica para o PMDB, o PMDB se retira da 
base do governo da presidenta Dilma Rousseff. Ninguém no país está 

autorizado a exercer qualquer cargo federal em nome do partido PMDB134. 

 

Os traços que consignamos a respeito do golpe midiático-parlamentar-judicial não tem 

por escopo a análise do mesmo, já que ele continua em curso e sua complexidade exige 

                                                             
133 Algumas informações sobre os integrantes da “Comissão do impeachment” despertam a atenção, 
especialmente após o resultado da conclusão dos trabalhos da CESP: o presidente da Comissão, Rogério Rosso 

(PSD/DF) foi o candidato do “centrão” para a presidência da Câmara, perdendo a eleição no segundo turno para 

Rodrigo Maia (DEM/RJ) no início de 2017. O deputado Maurício Lessa (PR/AL), 2º Vice-Presidente da 

Comissão se tornou Ministro dos Transportes na gestão Temer e também o 3º Vice-Presidente da Comissão, 

deputado Fernando Coelho Filho (PSB/PE) ganhou um Ministério, o das Minas e Energia. 
134 Declaração feita pelo senador Romero Jucá (PMDB/RR) após o encerramento da reunião do partido que 

decidiu pelo rompimento com o governo Dilma. Disponível em: 

<http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/radio/materias/RADIOAGENCIA/506090-PMDB-CONFIRMA-A-

SAIDA-IMEDIATA-DO-PARTIDO-DA-BASE-ALIADA-DO-GOVERNO.html>. 
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estudos e reflexões que excedem os objetivos da nossa pesquisa. Mas ele é uma parte 

fundamental para a compreensão da dinâmica conservadora e das forças que ela movimenta e 

pelas quais é movimentada no interior do Poder Legislativo federal. O próprio golpe é um 

desdobramento do casamento entre (neo)conservadorismo e neoliberalismo. 

No primeiro capítulo desta dissertação demonstramos que o conservadorismo prima 

pela diminuição da participação e até mesmo pela total eliminação da presença do Estado na 

área social, na afirmação de direitos e na produção de ações que impactem a produção das 

desigualdades - sejam elas econômico-sociais, culturais, de gênero, de raça, etc. Para o 

conservadorismo, a questão da pobreza é entendida como um tema afeto à caridade pessoal ou 

comunitária, como assunto de Igreja, como objeto de respostas punitivas ou como a 

combinação de todos esses elementos. O Estado não deve interferir nessa área sob o risco de 

criar um novo tipo de exploração: “a exploração dos que vem de baixo”, como 

insistentemente afirmam os autores analisados no capítulo anterior. 

Um princípio parecido é evocado pelo liberalismo e, em especial, pelo neoliberalismo 

que ronda o mundo com maior ênfase desde a década de 1970: as desigualdades são 

problemas de ordem individual, de incapacidade, de falta de esforço. Os indivíduos devem 

saber correr riscos e o Estado não deve intervir no sentido de garantir melhores condições de 

concorrência entre os indivíduos. É a lógica de cada um por si.  

Em ambas as perspectivas, as desigualdades sociais não têm raiz, nem história, nem 

são consideradas produtos do modo de produção, reprodução e organização da vida social 

fundados no capital. Elas são naturais, a-históricas, problemas de ordem individual e/ou de 

“desordens morais” e assim devem ser encaradas. O Estado, portanto, para 

(neo)conservadores e neoliberais deve ser bastante “enxuto” no que diz respeito à garantia e à 

efetivação dos direitos humanos. Deve encolher o máximo possível na prestação direta de 

serviços e na oferta de bens e políticas públicas. 

E é exatamente essa diretriz que o Estado forjado pelo golpe está seguindo a passos 

bastante rápidos, com a contribuição inestimável do Poder Legislativo federal. Algumas 

linhas próprias da compatibilização neoliberalismo-(neo)conservadorismo já haviam sido 

adotadas enquanto a presidenta Dilma exercia o seu mandato, como, por exemplo, a 

dificultação do acesso ao seguro desemprego, novas regras para benefícios previdenciários 

como a pensão por morte e o auxílio-reclusão. Não obstante, medidas de mesma natureza e 

outras ainda mais gravosas foram aprofundadas de forma muito acentuada e veloz desde que 

ela foi afastada da Presidência, seja por iniciativa de Michel Temer e seus ministros, seja 
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pelos próprios parlamentares comprometidos com a agenda neoliberal e com o 

conservadorismo moral. 

A própria Câmara dos Deputados não esconde esse trágico diagnóstico: em seu site é 

possível acessar uma lista de quarenta ameaças aos direitos humanos que partiram do Poder 

Legislativo. A lista, elaborada pela Comissão de Direitos Humanos e Minorias (CDHM) e 

pelo Laboratório de Estudos de Mídia e Esfera Pública da Universidade Estadual do Rio de 

Janeiro (UERJ), com o apoio do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), do 

DIAP e da Conectas Direitos Humanos, destaca: 

 

Fim dos direitos trabalhistas, restrição da fiscalização contra o trabalho 

escravo, retrocessos na reforma agrária e na função social da propriedade, 

venda de terras para estrangeiros, monopólio das sementes, liberação ainda 
maior dos agrotóxicos, fim do licenciamento ambiental, fim das 

demarcações indígenas, proibição do casamento homoafetivo, restrição ao 

atendimento de vítimas de estupro, restrição à laicidade do Estado, restrição 
da liberdade de ensino, redução da maioridade penal, aumento da internação 

para adolescentes no sistema socioeducativo, exposição de criança e 

adolescente em conflito com a lei, redução da idade de trabalho, revogação 

do estatuto do desarmamento, desmonte do Estado e das políticas que 
garantem direitos sociais, reforma da previdência, privatizações, entrega do 

Pré-sal, fim da autonomia da EBC e legalização de procedimentos penais de 

exceção são temas da pauta. 135 
 

Esse material, publicado em janeiro de 2017, informava que boa parte dessas medidas 

já haviam sido adotadas no ano de 2016 por meio da publicação de Emendas Constitucionais 

e de leis ordinárias e que outras tramitavam rapidamente, recebendo pareceres favoráveis nas 

Comissões temáticas. Tudo feito de forma autoritária, privilegiando a opinião de 

representantes industriais, financistas, ruralistas e empresariais, e desprezando a participação 

das entidades representativas das classes trabalhadoras, dos movimentos sociais, de 

pesquisadores, e, fundamentalmente, em detrimento da realização de debates públicos e 

abrangentes.  Agora, em 2018, é possível afirmar que a lista continua sendo implementada e 

que possivelmente novas ameaças aos direitos humanos podem ser somados a ela. 

Tendo realizado a apresentação dos elementos que consideramos mais relevantes para 

a compreensão do significado da composição e atuação conservadora da Câmara dos 

Deputados durante esta 55ª legislatura, passaremos a analisar, no próximo capítulo, as 

ameaças legislativas que circundam particularmente os direitos das mulheres. 

 

 

                                                             
135 Disponível em:< http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-

permanentes/cdhm/noticias/40-ameacas-legislativas-aos-direitos-humanos>. 
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CAPÍTULO 3 

 

 EM TERRA DE “PANELEIROS” RETROCESSOS SÃO A LEI? 

 

   

  

 

 

 

 

“Eu brasileiro, confesso, minha culpa meu pecado, meu sonho desesperado... Não bati panelas, que 

seja dito, porém pouco fiz para evitar a desgraceira, engoli, engolimos, goela abaixo, no máximo fui 

bolchevique de redes sociais, é pouco, muito pouco, pouco mesmo, piada, que fraqueza, meu rapaz. 

A barra está pesada e a geleia geral brasileira, bicho, virou uma gororoba intragável de botar os 

bofes pra fora, como se diz no melhor português das nossas plagas. Tudo anda meio sem graça, os 

milicos voltaram a dar as caras com moral padrão meia-oito. Pense num fetiche da farda como 

salvação da ordem e do progresso, pense. Nunca fomos tão bocós e cívicos cornos conformados da 

brasilidade. Em bom nordestinês, estamos mais lascados do que maxixe em cruz. Uma gracilianíssima 

angústia a moer os ossos”. 

(Xico Sá) 
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CAPÍTULO 3: EM TERRA DE “PANELEIROS” RETROCESSOS SÃO A LEI?  

 

Neste terceiro capítulo procuraremos evidenciar os elementos conservadores que 

serviram de fundamentação para a proposição de alguns Projetos de Lei Ordinária (PL) 

apresentados pela Câmara dos Deputados durante a 55ª legislatura, nos atendo de modo 

específico aos PL destinados às mulheres. Por meio desta discussão, tentaremos demonstrar 

os desdobramentos jurídico-políticos do conservadorismo na conjuntura político-institucional 

contemporânea e a sua incidência sobre os direitos historicamente conquistados - e aqueles 

ainda pleiteados - pelas mulheres. 

 

3.1 - Os Projetos de Lei direcionados às mulheres. 

 

A nossa pesquisa focalizou os Projetos de Lei Ordinária apresentados por deputados e 

deputadas federais entre fevereiro de 2015 e fevereiro de 2018 que tiveram como público 

destinatário as mulheres. Na introdução desta dissertação apresentamos a metodologia e os 

critérios utilizados para a análise dos PL. 

No total, identificamos a existência de 225 PL que atendiam aos nossos objetivos de 

pesquisa e, dentre eles, reunimos uma amostragem de 17 proposições cujos conteúdos e 

possíveis desdobramentos melhor representam o avanço conservador sobre os direitos 

humanos das mulheres no Brasil. 

Nessa trajetória, verificamos que o ano de 2016, o mesmo que consagrou o golpe 

parlamentar contra a ex-presidenta Dilma Rousseff e o adensamento do avanço das 

proposições legislativas de conteúdo (neo)conservador-neoliberal no país, também foi o que 

contou com o maior número de proposições conservadoras endereçadas às mulheres: 11 entre 

os 17 PL selecionados em nossa amostragem foram apresentados naquele ano – isto é, quase 

65% do total.  

Os 225 PL analisados foram apresentados por 114 diferentes deputados, 84 homens 

(73,7%) e 30 mulheres (26,3%, o que, em termos proporcionais, é maior do que a 

representação feminina na Casa, na ordem de 10%). 221 projetos foram propostos 

individualmente por 109 deputados distintos; 02 pela associação de dois ou mais deputados e 

02 partiram do trabalho parlamentar desenvolvido em uma das Comissões permanentes da 

Casa, a Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN). Excetuando os PL 

propostos pela CREDN, 21 legendas partidárias estiveram envolvidas na apresentação dos 

PL dirigidos às mulheres: 
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Gráfico 1 – Número de PL dirigidos às mulheres segundo os partidos políticos propositores. 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018) 

  

A primeira informação que a imagem do gráfico evidencia é a pulverização partidária 

presente na Câmara: basta lembrar que o resultado das eleições de 2014 garantiu o assento de 

28 diferentes partidos políticos na Casa. De acordo com o DIAP, se nessas eleições tivesse 

sido aplicada a cláusula de barreira136, apenas 07 partidos teriam preenchido os requisitos para 

ocupar as cadeiras da Câmara: PMDB, PT, PSDB, PSB, PP, PSD e PR.  

A pulverização partidária também pode ser compreendida como resultado das 

transformações operadas pelos partidos políticos e em suas dinâmicas internas nas últimas 

décadas: eles passaram a se especializar em estratégias de como governar, ao invés de 

aperfeiçoar suas atuações na representação efetiva da população. Por conseguinte, uma vez 

que a representação popular não encontra correspondência direta nos partidos políticos, a 

pulverização partidária funciona como um elemento facilitador da articulação dos 

parlamentares em diferentes bancadas informais. 

 Ao longo do período analisado, algumas siglas partidárias, como o Partido da Mulher 

Brasileira (PMB), sofreram desfiliações e chegam ao final da legislatura sem representação na 

                                                             
136 A cláusula de barreira prevista no artigo 13 da Lei 9.096/1995 (lei que dispõe sobre os partidos políticos e o 

funcionamento parlamentar) foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Conforme explica o 

DIAP (2014b, p. 140), se a cláusula fosse aplicada “[...] o partido que atingisse 5% dos votos nacionais e pelo 

menos 2% em nove unidades da Federação, teria direito a funcionamento parlamentar pleno. Já para aqueles que 

não atingissem tal barreira, os parlamentares teriam mandato, mas sem uma série de prerrogativas, entre as quais 

a de indicar líder, participar da mesa e eleger presidente de comissão”. 
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Casa. Outras siglas, como a REDE, que ainda não havia obtido o registro definitivo junto ao 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) à época das eleições e, portanto, não havia elegido 

deputados, chega ao final da legislatura com representação na Câmara. Outros partidos 

mudaram sua nomenclatura durante a 55ª legislatura, como o PTN, agora chamado 

PODEMOS; o PTdoB que agora se chama AVANTE; o PEN, que transformou-se em 

PATRIOTA; e o PMDB, que voltou no tempo - em vários sentidos137 - para chamar-se MDB.  

Não deve surpreender o fato de que o PT e o (P)MDB tenham sido os partidos que 

apresentaram o maior número de proposições destinadas às mulheres, uma vez que durante 

quase toda da 55ª legislatura possuíram as duas maiores bancadas da Câmara dos Deputados, 

com 69 e 65 deputados empossados, respectivamente138. O que desperta interesse é a atuação 

do Partido Republicano Brasileiro (PRB): um partido com apenas 21 deputados eleitos, isto é, 

com representação numérica inferior a um terço da bancada do PT ou do (P)MDB, foi o 4º 

que mais apresentou Projetos de Lei relacionados às mulheres. Chama atenção também pelo 

fato de que 71,4% dos deputados eleitos por este partido pertenciam à Bancada Evangélica à 

época das eleições, conforme apontamento do DIAP (2014b, p. 106): “O partido hegemônico 

na bancada evangélica é o PRB que, com a eleição de 15 líderes religiosos, desbancou o PSC 

e o PR que, em 2010, elegeram 11 representantes cada. Em 2014, o PSC elegeu nove 

evangélicos e o PR, sete”. 

Os temas das proposições apresentadas pelo PRB estiveram circunscritos, 

majoritariamente, à violência doméstica e familiar contra as mulheres, aos direitos do trabalho 

(especialmente da trabalhadora-mãe) e à participação feminina na política. Nesse diapasão, 

ainda que nem todos os PL tivessem por objetivo criar uma nova lei ou alterar a legislação 

vigente para reforçar a perspectiva conservadora, foi possível perceber que as justificativas, 

isto é, a motivação para apresentação das proposições estavam nutridas por valores 

tradicionais, conservadores, tais quais: a ênfase na família e na maternidade, o aumento das 

formas de punição e controle como mecanismos para coibir a violência, o avanço do 

protagonismo do Poder Judiciário sobre a autonomia das mulheres e, como não poderia ser 

                                                             
137 Os retrocessos patrocinados pela gestão de Michel Temer não escaparam nem ao texto do convite enviado 

para as autoridades do país para a comemoração dos dois anos em que ela está à frente da Presidência da 

República. O “slogan” inscrito no convite foi “O Brasil voltou, 20 anos em 2”. 
138 Os dois partidos perderam filiações durante a legislatura. A bancada do PT atualmente tem 61 deputados e a 

do (PMDB), 51. O maior bloco parlamentar na Câmara na atualidade é a agremiação PP/PODEMOS/AVANTE, 

com 70 deputados, seguido pelo PT e pelo (PMDB). Chama atenção o crescimento que o DEM apresentou no 

período: saltou de 21 deputados eleitos pela legenda para 43 deputados atualmente filiados a ela, tomando-se 

como referência o mês de junho de 2018. Isto significa que o DEM possui a quinta maior bancada na Câmara, 

sendo que à época das eleições ocupava a 10ª posição. 
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diferente considerando as raízes do partido, a invocação de elementos religiosos, conforme 

podemos ler no PL 4157/15, proposto pela deputada Tia Eron, do estado da Bahia: 

 

Logo, a concessão deste benefício, na forma de isenção desta obrigação 
junto aos Conselhos de Fiscalização, s.m.j., instrumentaliza parte do sagrado 

direito à maternidade, garantido em nossa Carta Magna.[...] A aprovação 

deste Projeto de Lei, cria no âmbito da profissão “Corretor de Imóveis” a 
valorização do trabalho da mulher que, apenas pelo fato de ser do gênero 

feminino, é diariamente vítima de imensa repressão e abominável 

discriminação no ambiente do trabalho, práticas que estamos envidando 
todos os nossos esforços para coibir e, quem sabe com a Graça de Deus, um 

dia aniquilar do nosso segmento139. 

 

O objetivo do PL em comento ilustra bem a nossa afirmação. A intenção nele 

consignada não é a de restringir ou suprimir os direitos das mulheres trabalhadoras por 

entender, por exemplo, que o lugar delas é o lar – ao bom gosto conservador. Ainda que 

particularista, pois beneficia apenas uma categoria profissional, podemos dizer que o 

resultado final do PL, se aprovado, é o favorecimento da mulher trabalhadora. A sua 

motivação, porém, está assentada numa suposta dimensão sagrada da maternidade e na 

expectativa de que um ser transcendente ajude a humanidade a superar a discriminação de 

gênero no ambiente de trabalho. Ou seja, a justificativa do PL se move fundamentalmente 

pela sacralização. Em primeiro lugar, sacraliza uma experiência humana que é biológica e 

social: a gestação e suas consequências, a maternidade e a paternidade (que sequer é 

referida), podem ou não ser vividas por homens e mulheres; não é um destino inescapável. 

Insistamos: é uma experiência [ou não] de consequências profundamente humanas e que, 

inclusive, ultrapassa os limites colocados pela dinâmica familiar. Em segundo lugar, sacraliza 

a possibilidade de enfrentamento das desigualdades de gênero, na medida em que retira dos 

homens e mulheres reais a capacidade de ultrapassar, de transformar radicalmente as relações 

desiguais que eles próprios criaram ao longo da história, sob condições específicas. 

Aliás, esse foi o tom que atravessou a maioria dos textos de justificativa dos 225 PL 

lidos: proposições que não se traduzem, necessariamente, em respostas conservadoras para as 

demandas suscitadas pelas mulheres ou direcionadas a elas, mas que estão motivadas por 

valores associados à proteção da família tradicional, ao recrudescimento das sanções penais 

nos crimes cometidos contra as mulheres - sobretudo os praticados no âmbito das relações 

familiares e domésticas -, à ampliação de garantias para as mulheres em razão da gestação e 

da maternidade e não em virtude das condições objetivas e subjetivas desiguais que elas 

                                                             
139 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2075812.>. 

Acesso em: 18 nov. 2016. Os grifos são nossos. 
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enfrentam em seu cotidiano, em espaços públicos, nas relações de trabalho, na participação e 

representação política, no acesso à justiça e às políticas públicas, etc.  

Raras foram as proposições que se fundamentaram no reconhecimento da produção 

histórica e social das desigualdades entre homens e mulheres a fim propor alterações 

legislativas que pudessem minimamente afetar essas desigualdades. Mais raros ainda foram os 

PL lastreados em uma concepção de direitos humanos para as mulheres ou que ultrapassassem 

as fronteiras do suposto pertencimento das mulheres ao ente familiar e da maternidade 

compulsória.  

 

Gráfico 2 – Temas dos PL destinados às mulheres. 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018) 

 

A análise do Gráfico 2 permite a constatação de um volume maior de proposições 

dedicadas ao tema da violência, seja aquela praticada em ambiente doméstico e familiar, seja 

aquela perpetrada contra as mulheres em geral: somados, totalizam 76 PL, ou 33,8% do total.  

Optamos por agrupar os projetos de lei relativos à violência em duas categorias 

distintas a fim de melhor evidenciar um dos elementos estruturantes da afirmação de direitos 

para as mulheres no Brasil: em larga medida, os direitos historicamente conquistados o foram 

em razão de sua costura pelo viés da família.  

A própria Lei Maria da Penha (Lei 11.340/06), fruto da militância insistente das 

nossas feministas e relevante diploma legal específico para as mulheres, coloca sob o seu 
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abrigo apenas aquelas que sofreram violência no âmbito das relações domésticas e familiares. 

Ou seja, o trato legislativo específico e especializado recaiu sobre a proteção das mulheres em 

face da violência que acontece no mundo privado. As outras manifestações de violência de 

gênero que atingem as mulheres no espaço público, por pessoas desconhecidas ou por aquelas 

que não pertencem ao seu grupo familiar ou de vínculo afetivo e que são igualmente 

cotidianas, recorrentes e graves, perpetradas, em larga medida, pelas mesmas determinações 

histórico-sociais e ideológicas que produzem a violência em ambiente doméstico e familiar, 

não alcançaram o mesmo status legal. A lei, assim como algumas políticas públicas 

específicas para as mulheres, parecem expor e repor, em alguma medida, uma espécie de 

dicotomia público x privado que insiste em marcar a história das mulheres, como se elas não 

pudessem ocupar, simultaneamente e na mesma medida, os dois espaços. 

O manto do familismo e da maternidade obrigatória também pôde ser observado em 

07 dos 08 PL que visam alterar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Essas 

proposições não se inscreveram na órbita de introduzir a perspectiva de gênero no Estatuto e 

nos direitos que ele afirma, nem pleitearam o desenvolvimento de ações que incentivassem o 

debate sobre a desigualdades entre homens e mulheres desde a mais tenra idade. Tampouco 

especificaram os riscos que potencialmente se apresentam com mais frequência na 

socialização de crianças e adolescentes do sexo feminino, como a violência sexual (que, 

sequer, comparece no texto do Estatuto) e as medidas de proteção que devem ser asseguradas 

nesses casos, etc. A mulher privilegiada nos PL que incidem sobre o ECA não é a criança ou a 

adolescente: é a mulher presumidamente adulta, grávida ou que já deu à luz. 

Com isso, não estamos afirmando posição contrária às ações de proteção à 

maternidade e à primeira infância, as quais são fundamentais para o desenvolvimento 

humano. Apenas estamos ressaltando que enquanto as políticas destinadas às crianças e 

adolescentes não considerarem a perspectiva de gênero [raça e classe] – já que diferentes 

riscos ou potencialidades podem se desenvolver durante a infância e adolescência a partir das 

determinações de gênero, raça e classe social - e enquanto a imagem e os direitos das 

mulheres ainda forem movidos pela figura da [potencial] mãe, é possível que menos avanços 

sejam conquistados ante o potencial humano que carregamos. 

Ainda na esteira da caracterização geral dos dados e conteúdos dos 225 PL 

pesquisados, dois elementos chamam atenção quando nos detemos na leitura dos textos que 

justificam as proposições:  

1) Os problemas que os PL pretendem afetar e as soluções apresentadas são 

explicados/tematizados a partir do senso comum e da imediaticidade. Por exemplo, 
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muitos projetos de lei que propõem aperfeiçoamentos ao enfrentamento da 

violência contra as mulheres o fazem justificando que a “falta de punição”, a “falta 

de rigor” é o que acaba determinando a eclosão da violência contra as mulheres. 

No mesmo passo, a vulnerabilidade vivida pelas mulheres em contextos de 

violência é apresentada como um “atributo essencial da feminilidade”, isto é, 

decorrente da “delicadeza da mulher” e não das condições objetivas e subjetivas 

que contribuem para o florescimento dessas vulnerabilidades e da própria 

violência, seja na esfera pública, seja no âmbito das relações privadas. 

2)  Repercussão midiática: muitas proposições surgem reativamente às notícias que 

ganham as páginas de jornais, sites de notícias, redes sociais, etc. É como se 

determinados assuntos fossem “elevados” ao nível de “relevância legislativa” 

porque foram estampados pela mídia e não porque já estivessem presentes na 

realidade social. E a forma como a repercussão midiática afeta a produção 

legislativa também nos pareceu seletiva: as notícias de feminicídio, de graves 

violências contra as mulheres, por exemplo, impulsionam a elaboração de PL de 

viés criminal, de recrudescimento das penas e de aumento dos instrumentos de 

controle sobre os possíveis autores da violência140. Ao mesmo tempo, a 

repercussão da contrarreforma trabalhista, sobretudo aquela repercussão nutrida de 

crítica a tal medida, não reverberou significativamente na proposição de PL 

destinados a reverter as violações de direitos instaladas com a reforma. Ou seja, a 

repercussão midiática na propositura de PL aparece associada a determinados 

interesses econômicos e/ou ídeo-políticos. 

Outros aspectos que chamam atenção no estudo dos projetos de lei são os diferentes 

regimes de tramitação: ordinário, prioridade e urgência, que definem a “velocidade” com a 

qual a proposição irá tramitar; e as formas de apreciação: pelas Comissões, em caráter 

conclusivo, isto é, dispensando a apreciação e votação no Plenário; ou pelo Plenário, 

recebendo das Comissões apenas pareces opinativos. Quanto aos regimes de tramitação, os 

225 PL pesquisados foram assim distribuídos: 

                                                             
140 Como, por exemplo, a utilização de tornozeleiras eletrônicas que, possivelmente, visam à atender os 

interesses das empresas de produção e desenvolvimento de tecnologias de informação, segurança e 

monitoramento. Reportagens de “O Globo” e “Exame” apontam que uma das principais empresas do setor, a 

Spacecom, cresceu 296% entre 2011 e 2015. Também em matéria exibida no “Jornal Hoje”, em 18 de julho de 

2017, sobre uma das empresas do setor, a Globo informa que “De 2015 pra cá, a empresa de tecnologia da 

informação e segurança triplicou o número de contratos e continua crescendo na esteira das notícias de corrupção e 

lavagem de dinheiro”. Disponível em: <http://g1.globo.com/jornal-hoje/noticia/2017/07/fabricantes-de-tornozeleiras-

eletronicas-celebram-boom-do-mercado.html>. Ou seja, o mote do combate à corrupção e do apelo à punição estão 

fortemente ligados aos interesses de expansão e lucratividade de determinados setores da economia.  
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Tabela 1 -  Regime de tramitação dos Projetos de Lei.  

Regime de tramitação N. de PL 

Especial 2 

Ordinária 137 

Ordinária, posteriormente alterado para regime Especial 1 

Ordinária, posteriormente alterado para regime de Prioridade 11 

Ordinária, posteriormente alterado para regime de Urgência 14 

Prioridade 55 

Prioridade, posteriormente alterado para regime de Urgência 1 

Urgência 4 

Total 225 

 

A “Tabela 1” demonstra que a maioria dos PL foi submetida à tramitação ordinária, 

isto é, que a sua “velocidade” de tramitação na Câmara dos Deputados é a de 40 sessões em 

cada Comissão para que o projeto seja aprovado ou rejeitado. Se um PL for remetido para três 

Comissões de mérito, por exemplo, a primeira que o receber terá 40 sessões para decidir sobre 

ele e só então encaminhará para a segunda Comissão que terá igual prazo e assim 

sucessivamente141.  

É importante esclarecer que 40 sessões não correspondem a 40 dias. Para a contagem 

do prazo são consideradas apenas as sessões efetivamente realizadas, desprezando-se aquelas 

que foram convocadas e depois canceladas e aquelas dedicadas à realização de Audiências 

Públicas. Do mesmo modo, é importante recordar o que apontamos no Capítulo 2: a 

realização das sessões nas Comissões depende da convocação de seus respectivos presidentes, 

incorrendo em que, infelizmente, não tenham a sistematicidade de frequência que se espera.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                             
141 Não devemos nos esquecer que o prazo total da tramitação não envolve apenas o máximo de 120 sessões se 

um PL for encaminhado para três comissões de mérito. Há ainda o prazo utilizado para o exame pela CCJC 

quanto à juridicidade, técnica legislativa e constitucionalidade; a leitura em Plenário do resultado da votação das 

Comissões em relação ao PL, o que permite a apresentação de recurso contestatório ao poder conclusivo das 

comissões; o tempo que o PL levará para ser revisado pelo Senado, entre outros prazos regimentais - e não 

regimentais – que podem incidir sobre a tramitação. 
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Fluxograma de Tramitação Ordinária de Projeto de Lei. 

Fonte: Câmara dos Deputados. 

 

Analisando os trabalhos realizados pelas três Comissões de mérito para as quais foram 

remetidos a maioria dos PL pesquisados - Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (CMulher) e Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público (CTASP) -, verificamos que elas não chegam a realizar 40 

sessões deliberativas em um ano legislativo: em 2016, a CSSF realizou apenas 23 sessões 

deliberativas; em 2017, a CMulher realizou 31 e a CTASP 32 sessões deliberativas142. A 

associação de todos esses fatores coloca importantes entraves para que um PL se converta em 

lei ordinária dentro do período compreendido pela legislatura, a não ser que seu objeto seja de 

menor complexidade ou, principalmente, que outros fatores incidam densamente sobre a sua 

tramitação.  

Em relação aos 225 PL que pesquisamos, apenas 06 foram transformados em leis 

ordinárias entre fevereiro de 2015 e maio de 2018, o que representa menos de 3% do total: 

03 deles alteraram dispositivos penais referentes a crimes cometidos contra as mulheres; 01 

garantiu a prorrogação do prazo de duração das bolsas de estudo para estudantes gestantes; 01 

homenageou uma personagem histórica, inscrevendo o seu nome no “Livro de Heróis da 

Pátria; e 01 garantiu a suspensão de prazos processuais quando a única advogada de uma das 

                                                             
142 Não foi possível utilizar o mesmo ano de referência para a comparação porque a CSSF não havia publicado, 

até junho de 2018, o relatório de atividades de 2017; e porque a CTASP não publicou o relatório de atividades 

referente ao ano de 2016. Apenas a CMulher apresentou relatório de atividades dos dois anos. 



169 
 

partes do processo der à luz. Também é importante o registro de que 05 deles tiveram o seu 

regime de tramitação alterado: deixaram de tramitar ordinariamente, para tramitar em 

regime de urgência143, o que certamente contribuiu para que fossem transformados em lei. 

 

Tabela 2 - Forma de Apreciação dos Projetos de Lei 

 

A “Tabela 2” evidencia que a maioria dos PL abrangidos por nossa pesquisa foi 

remetida para apreciação conclusiva pelas Comissões temáticas, o que reforça a importância 

do desenvolvimento de análises que acompanhem o cotidiano dos trabalhos nas Comissões 

(realização ou não das sessões; conteúdos abordados nas Audiências Públicas e qualidade dos 

convidados; [in]suficiência de quórum para votação, etc.), a composição de cada uma delas 

(conservadoras, liberais, progressistas) e os interesses em  disputa (obstrução de pautas, 

pedidos de vista, designação de relatorias, etc.). Tendo em perspectiva esses elementos, ficam 

ainda mais evidentes os desdobramentos da publicação da Emenda Constitucional n.91/2016, 

que possibilitou as migrações partidárias e o rearranjo da proporcionalidade partidária e de 

bloco parlamentar nas Comissões, com especial ênfase para o fortalecimento das alianças 

conservadoras.  

Notadamente, parte significativa do processo legislativo acontece nas Comissões, 

mesmo quando elas não detêm o poder conclusivo sobre as proposições apreciadas. Basta 

pensar que a totalidade das propostas legislativas iniciadas por diferentes autores e autoras 

(parlamentares, presidente da República, ministros dos Tribunais Superiores, iniciativa 

popular) irão passar pelas Comissões para recolher delas a opinião sobre a matéria ou 

                                                             
143 Proposições legislativas submetidas ao regime de tramitação prioritário têm prazo de 10 sessões por 

Comissão, de forma subsequente; proposições que tramitam em regime de urgência têm prazo de 05 sessões, de 

forma simultânea a todas as comissões. O RICD estabelece entre os artigos 151 e 158 os critérios que devem ser 

observados para o estabelecimento do regime de tramitação adequado a cada proposição legislativa. Também 
permite que lideranças partidárias, representantes das Comissões temáticas, etc. requeiram a urgência na 

tramitação das proposições. A mudança de regime pode ocorrer ainda quando um PL for apensado a outro de 

diferente tramitação, por exemplo, se um PL que tramita ordinariamente for apensado a outro que tramita em 

regime prioritário, prevalece a tramitação prioritária. 
144 A forma de apreciação de uma proposição pode ser alterada quando um PL for apensado a outro com forma 

de apreciação diferente, prevalecendo a que foi determinada para o PL principal. Também quando parte dos 

deputados discordar do resultado final da apreciação e votação de um determinado PL pelas comissões e 

ingressar com recurso solicitando a deliberação da matéria pelo Plenário. Para que o recurso seja provido é 

necessário o recolhimento da assinatura de 1/10 dos membros da Casa, isto é, 52 deputados. 

Forma de Apreciação N. de PL 

Conclusiva pelas Comissões 125 

Conclusiva, posteriormente alterada para Plenário144 15 

Plenário 85 

Total 225 
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pareceres sobre o mérito e/ou adequação técnica, jurídica, financeira e constitucional. E, em 

um universo de 265.669 proposições em tramitação na Casa145 – que nos leva a conjecturar 

que dificilmente todos os parlamentares irão se apropriar do teor e dos fundamentos sobre os 

quais se assentaram os autores das diferentes proposituras - a forma como os relatores 

apresentam os seus votos ou pareceres são fundamentais para o direcionamento das votações 

tanto no Plenário, como nas Comissões.   

 

3.1.1 - As propostas legislativas conservadoras. 

  

É de conhecimento que valores morais deterioram-se diariamente no Brasil. 

É, também, com tristeza, que presenciamos legiões de adolescentes e jovens 

sem rumo e sem ideais. Não obstante o ditame do art. 226, caput, da Carta 
Maior, que sabemos não ter aplicabilidade direta e imediata, o Estado se faz 

cada vez mais ausente na assistência a esses meninos e meninas. Algumas 

madrugadas foram dedicadas por esse parlamentar a pensar em medidas que 
pudessem, mesmo não sendo definitivas, amenizar esse paradoxo e cruel 

realidade. A família é uma comunidade natural, composta, em regra, de pais 

e filhos e que, atualmente, tem perdido seus valores. Uma sociedade sem 

uma família estruturada é falida, é amoral, é absolutamente desprovida de 
qualquer presente ou futuro. E não estamos falando das adventícias e 

legítimas famílias monoparentais. Dentre os motivos que conduziram à 

deterioração do seio familiar, no nosso sentir, um deles é a ausência da MÃE 
no lar. Com a evolução do espaço, tão merecido, da mulher no cenário social 

e econômico, a mãe precisou se ausentar para trabalhar e prover o sustento 

do lar, em consórcio com o varão ou, muitas vezes, sozinha. É correntio 
dizer que proliferam, feito areia no deserto, as separações conjugais ou o 

aparecimento de famílias monoparentais. O trânsito das grandes cidades, que 

as inundou de carros, faz com que mães, por exemplo, mesmo saindo do 

trabalho em horário rotineiro, não cheguem a tempo de ver o filho acordado 
e saem quando a madrugada ainda é companheira do filho no sono, sem ao 

menos lhe dar um carinho, um conselho, ouvi-lo, conhecer suas companhias, 

ensinar-lhe uma oração ou poder conferir as tarefas escolares. Outros 
fenômenos, não menos importantes, todavia, também contribuem para a 

ausência da mãe no lar. O resultado dessa omissão involuntária é que os 

filhos são criados pelas companhias das ruas e por professoras que, não 
tendo a ajuda da mãe, também não conseguem contribuir para a boa 

formação da criança. A presente proposta, ao apresentar redução da jornada 

da mulher que tiver filho sob sua guarda pode, em princípio, parecer prejuízo 

para o empregador. Mas cada um, independente do Estado, tem que prover o 
cuidado com a Família. Ausente tal expediente, o prejuízo é de todos. Quiçá 

o Poder Público poderá, em outros encerros, compensar o empregador nas 

contribuições previdenciárias, por exemplo. Poucos são os empregadores 
que avançaram no sentido de disponibilizar creches, voluntariamente ou por 

obrigação legal e inúmeros não possuem condições operacionais para essa 

empreitada. Ainda, vale dizer que a creche não tem o condão de substituir 

um lar com a presença materna, mas apenas representar, de forma 
artificial, um ambiente familiar. Todavia, malgrado o esforço cotidiano das 

                                                             
145 Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/a-camara/estruturaadm/secretarias/secretaria-da-

mulher/proposicoes-sobre-a-mulher/quantitativo-por-situacao>. Acesso em: jun. de 2018.  
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professoras em transformar o ensino de sala de aula em cultura, a sabedoria, 

sabemos, não é acadêmica e somente advém do convívio familiar. O que se 

busca é a presença mais constante e efetiva da mãe com os filhos, condição 
única para salvar a “quase falida” instituição FAMILIAR. Família sem mãe 

é um céu sem estrela146. 

 

O texto com o qual iniciamos esse item da nossa dissertação bem poderia ter por título 

“Ode à Mãe” e, logo abaixo, a assinatura: “por um conservador inveterado”. Não é esse o 

caso. O texto nada mais é do que a justificativa apresentada pelo deputado federal Juvenil147, 

em junho de 2008 (época na qual estava filiado ao PRTB/MG), quando propôs o Projeto de 

Lei n. 3610, que pretendia reduzir em até 20% a jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, 

para as mulheres que tivessem filhos com idade igual ou inferior a 12 anos. 

A proposta legislativa, se analisada em si mesma, não poderia ser imediatamente 

considerada um retrocesso para as mulheres trabalhadoras: redução de jornada de trabalho 

sem redução de salário poderia ganhar facilmente o rótulo de “conquista”. Todavia, a 

proposição legislativa não é um ato isolado, despregado do mundo. Não é uma abiogênese ou 

um despretensioso fruto da boa vontade de um parlamentar insone. Ela é fundamentada e 

nutrida por uma concepção específica de mundo: a concepção conservadora. O que está em 

questão não é o direito ao trabalho da mulher trabalhadora. Aliás, se nos detivermos na 

construção do texto da justificativa do PL é possível verificar uma nítida cisão operada pelo 

autor: a mulher só aparece como mulher em atividades externas ao mundo doméstico: em casa 

ela não é mulher, é mãe; fora de casa não é mãe, é mulher. Assim, fica evidente que a 

intenção da proposta é o fortalecimento da função social tradicional da mulher-mãe na 

                                                             
146 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=401059>. 
147 O nobre deputado que enfatiza a falta de valores morais na sociedade em razão do “enfraquecimento” da 
família, parece desprezar outras “faltas morais”. Juvenil Alves Ferreira Filho “Ingressou no Partido dos 

Trabalhadores (PT) em 2004 e nessa legenda foi eleito deputado federal por Minas Gerais em outubro de 2006 

com 110.615 votos, a maior votação do partido no estado. No dia 23 de novembro, contudo, foi preso pela 

Polícia Federal em meio à operação que ficou conhecida como Castelhana, sob a acusação de operar em seus 

escritórios de advocacia um esquema de blindagem patrimonial e fiscal, que mantinha os bens de seus clientes, 

grandes empresários, fora do alcance de cobranças fiscais e execuções judiciais, por meio da abertura de 

empresas offshore que assumiam o controle da empresa brasileira. Durante as investigações em seus escritórios, 

localizados em Belo Horizonte, São Paulo e Rio de Janeiro, a Polícia Federal encontrou documentos que 

indicavam o uso de um esquema de caixa dois em sua campanha para deputado federal. Solto no dia 28 de 

novembro, Juvenil voltou a ser preso no dia 29, junto com oito advogados que trabalhavam com ele, acusados de 

coagir testemunhas. No mesmo dia, o Ministério Público Eleitoral de Minas Gerais, após análise pela 
corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral dos documentos apreendidos pela Polícia Federal, ajuizou 

representação contra ele por crime eleitoral. Nesse momento, Juvenil foi suspenso temporariamente pelo PT. 

Solto no início de dezembro, foi diplomado deputado federal no dia 18, ganhando assim foro privilegiado. 
Tomou posse na Câmara dos Deputados no dia 1º de fevereiro de 2007. No dia 16, em meio ao processo de 

expulsão do PT, decidiu se desfiliar do partido. Após ficar um curto período sem legenda, filiou-se ao Partido 

Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB), tornando-se líder e único membro da bancada [...] Em 12 de fevereiro 

de 2009, os ministros do TSE decidiram por unanimidade manter a cassação de seu mandato de deputado 

federal. Após sua cassação, voltou a exercer a profissão de advogado” (grifos nossos). Disponível em: < 

http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-biografico/juvenil-alves-ferreira-filho>  



172 
 

família, de modo a garantir a manutenção de um modelo familiar também bastante específico: 

nuclear, patriarcal, heterossexual e de preferência cristão – basta verificar o desprezo com o 

qual o deputado se refere às famílias monoparentais e a ênfase crítica sobre as tarefas que o 

autor diz que “a mãe” deixou de cumprir em casa porque saiu para trabalhar.   

Dentre outros elementos que poderiam ser salientados, quatro serão aqui rapidamente 

destacados: 1) a proposta tem por missão crucial resgatar uma suposta moral familiar para 

poder superar a “falência da sociedade” e acredita poder fazer isso por meio de uma alteração 

legislativa; 2) a moral familiar só se fortalece com a presença da mãe (“uma família sem mãe 

é um céu sem estrela”); 3) a maternidade é a tarefa mais importante da vida de uma mulher e, 

desde que a mulher “priorizou” outras esferas da vida, a sociedade teria entrado em crise; 4) a 

razão, o saber acadêmico são descartáveis, já que a verdadeira sabedoria emana da família. 

Isto é, a experiência subjetiva calcada em um modelo específico de relações familiares se 

sobrepõe a outras esferas da vida e sobre outras capacidades humanas (como a razão, a 

produção de conhecimento científico, a escolha entre alternativas quanto à vivência afetiva, 

etc.). Notadamente, a proposta do autor é a de fortalecer a família tradicional pela 

intermediação da mãe, a qual é apresentada de forma ideal, quase como um ente sobrenatural. 

E mais, o fortalecimento da família deve se desenvolver a despeito e até mesmo desprezando 

o fortalecimento de outras instituições, como, por exemplo, as que operam as políticas 

públicas – que, inclusive, poderiam contribuir para a socialização das tarefas 

privadas/privatizadas, como as do cuidado. A proposição legislativa não coloca em questão a 

afirmação de direitos, e, sim, a afirmação de funções sociais tradicionais, de tal modo que, ao 

fortalecer a família, capital e Estado se isentem. No limite, a proposta expressa a defesa da 

primazia da subjetividade forjada a partir da família patriarcal para o aprendizado da vida 

social (leia-se aprendizado da obediência à ordem social estabelecida), como também foi 

possível observar na obra de Roger Scruton (2015, p. 71): 

 
É essa habilidade que é transferida, pelo cidadão, do círculo familiar e do lar 

para a cidade, para o povo e para o país. O vínculo da sociedade – tal como 
os conservadores o compreendem – é exatamente esse vínculo 

“transcendente”, e inevitavelmente os cidadãos estarão dispostos a 

reconhecer sua legitimidade. Em outras palavras, estarão dispostos a conferir 
autoridade à ordem existente. 

 

O PL do deputado Juvenil não foi colacionado aqui ao acaso. Ele tramita junto com o 

PL 6829/17, do deputado Rogério Peninha (PMDB/SC), um dos quais selecionamos para 

compor nossa amostragem. Curiosamente, o projeto de lei principal ao qual esses dois 

projetos de natureza conservadora estavam anexados continha conteúdo progressista: trata-se 
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do PL 4654/1994, apresentado pelo então deputado Paulo Paim (PT/RS), com a proposta de 

fixar a jornada de trabalho semanal em 40 horas para todos os trabalhadores e trabalhadoras, 

conforme havia sido a proposta apresentada pelos sindicatos à época da Constituinte de 1987. 

Em síntese, aproveitamos o mote da justificativa de um PL apresentado em legislatura 

anterior para repassar algumas das determinações do conservadorismo que apresentamos nos 

capítulos anteriores da dissertação, para exemplificar a tramitação conjunta de proposições 

apresentadas em diferentes legislaturas e para demonstrar que os que projetos de lei de viés 

conservador em relação às mulheres são tendência histórica de raízes bastante profundas no 

Brasil. Nessa 55ª legislatura, todavia, verificamos que a tônica do fortalecimento da família 

tradicional em detrimento da afirmação e ampliação das políticas e direitos sociais é um dos 

marcos do conservadorismo contemporâneo corporificado nos PL que serão analisados. 

 

3.2 - Análise dos Projetos de Lei da amostragem. 

 

Já demonstramos que uma das particularidades da atuação dos deputados federais 

durante a 55ª legislatura é a sua sólida associação e trânsito fluido entre diferentes bancadas 

conservadoras. Configuração essa que se estabelece a partir da construção de alianças intra e 

suprapartidárias; no interior de determinadas denominações religiosas cristãs e no consórcio 

entre denominações distintas (basicamente entre católicos e evangélicos); no desprezo pela 

democracia e pelos valores democráticos, na rápida aprovação de matérias de conteúdo 

neoliberal na área econômica – verdadeiras contrarreformas -, além da apresentação de 

propostas (neo)conservadoras no campo da política e da moral. 

A trama dessas alianças também foi percebida entre os autores e autoras dos projetos 

de lei que compõem a nossa amostragem. No total, 12 parlamentares diferentes apresentaram 

os 17 PL que passamos a analisar, sendo que 11 deles estão vinculados a uma ou mais 

bancadas conservadoras da Casa, isto é, atuam efetivamente de acordo com as diretrizes e 

interesses dessas bancadas. O quadro apresentado na sequência evidencia esse pertencimento: 
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Quadro 3 – Autores(as) de proposições de conteúdo conservador dirigidas às mulheres e seu 

pertencimento às bancadas informais conservadoras. 

          Bancadas 

Deputado/Deputada U.F. Partido Situação 
Profissão 

principal 

E
v

a
n

g
élica

 

"
B

a
la

"
 

R
u

ra
lista

 

E
m

p
resa

ria
l 

P
a

ren
te

 

Carlos Henrique Gaguim TO 
PMB/ 
PTN 

Novo Empresário     X X   

Delegado Waldir GO PSDB Novo Policial civil   X       

Eduardo Bolsonaro SP PSC Novo Escrivão da PF X *      X 

Flávia Morais GO PDT Reeleito Professora         X 

Flavinho SP PSB Novo 
Empresário e 
cantor católico 

*      X   

Gorete Pereira CE PR Reeleito Fisioterapeuta *          

Laura Carneiro RJ PMDB Suplente Advogada         X 

Luiz Lauro Filho SP PSB Novo Publicitário X       X 

Pr. Marco Feliciano SP PSC Reeleito 
Empresário e 

pastor 
X     X   

Rogério Peninha 
Mendonça 

SC PMDB Reeleito Agrônomo     X     

Ronaldo Fonseca DF PROS Reeleito 
Advogado (e 

pastor) 
X       X 

Vinicius Carvalho SP PRB Novo Advogado X         

Fonte: DIAP (2014). *Alinhado. 

 

É importante esclarecer que apesar de a análise do DIAP (2014) não ter considerado a 

deputada Gorete Pereira (PR/CE) como integrante das bancadas conservadoras citadas no 

“Quadro 3”, verificamos em nossa pesquisa que a trajetória dela na política - ela já está em 

seu quarto mandato como deputada federal - é travejada pela filiação a partidos situados mais 

à direita no espectro político, tais quais o PFL e o PL. Do mesmo modo, na atual legislatura, a 

deputada apresentou posicionamentos ancorados em valores conservadores e tradicionais em 

muitos dos PL que propôs ou relatou. Além disso, um outro estudo sobre as bancadas 

informais da Câmara, organizado pela agência de jornalismo “Pública”148, considerou a 

deputada Gorete como membro das bancadas evangélica e de defesa dos interesses das 

empreiteiras/construtoras.  

                                                             
148 Disponível em: <https://apublica.org/2016/02/truco-as-bancadas-da-camara/>. Acesso em: 22 mai. 2018. 
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É importante registrar também que os dados referentes ao pertencimento da deputada 

Laura Carneiro às bancadas informais ficaram prejudicados uma vez que, em razão de ter 

assumido o cargo como suplente, suas informações não constaram nos estudos sobre o perfil 

dos parlamentares eleitos para a 55ª legislatura que utilizamos como referência para nossa 

pesquisa. Apesar de ter sido efetivada no cargo no início de 2017, ela foi uma das deputadas 

que mais apresentou projetos de lei relacionados às mulheres: 11 no total, dentre os quais 

selecionamos 01 para a análise. O deputado Carlos Gaguim, por sua vez, foi o que mais 

apresentou PL para as mulheres: 12 no total, a maioria enquanto esteve filiado ao Partido da 

Mulher Brasileira (PMB). De sua autoria também selecionamos 01 PL para a análise mais 

pormenorizada. 

É interessante notar que a maioria dos parlamentares listados no “Quadro 3” é 

composta por homens que possuem ensino superior completo, exercem profissões liberais, 

com destaque para a advocacia e atuação empresarial, e que alguns deles associam a atividade 

profissional com a atividade religiosa (pastores, cantores gospel). Isso evidencia que “[...] a 

decisão sobre leis e políticas que afetam diretamente as mulheres é feita no Brasil, ainda hoje 

e como foi ao longo de toda a história, por homens” (MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 12-13). 

Dentre os seis parlamentares que aparecem como “novos” na 55ª legislatura, apenas 

dois são de fato estreantes em cargos políticos eletivos: Eduardo Bolsonaro, filho do também 

deputado federal e atual candidato à presidência da república Jair Messias Bolsonaro 

(PSL/RJ); e o deputado Flavinho, que neste último ano da legislatura se desfiliou do PSB 

porque, em sua opinião, o partido estava voltando à sua origem de “esquerda”149, o que seria 

incompatível com os princípios por ele defendidos. Os demais já haviam sido eleitos 

vereadores, deputados estaduais e/ou deputados federais em legislaturas passadas, e, até 

mesmo, já foram governadores de Estado, como o deputado Carlos Gaguim. 

Ainda a propósito do deputado Flavinho, é importante sublinhar que a condição de 

estreante no parlamento brasileiro não o intimidou: ele foi o deputado que mais apresentou 

projetos de lei que violam a laicidade do Estado e ameaçam os direitos humanos das 

mulheres, sobretudo os direitos sexuais e reprodutivos. Também é relator do polêmico e 

retrógrado projeto “Escola sem Partido”, cujo conteúdo e intenção lhe inspiram profunda 

simpatia. Aliás, vale o registro de que em entrevista concedida logo após o resultado das 

eleições, Flavinho assim se posicionou sobre seu futuro trabalho parlamentar: 

 

                                                             
149 Disponível em: <http://www.ovale.com.br/_conteudo/2018/03/politica/34391-por-manutencao-de-postura-

conservadora-flavinho-Cdeixa-o-psb-e-disputara-reeleicao-pelo-psc.html> 
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As principais bandeiras que quero defender no Congresso são vida e família. 

Voltando na questão da vida, é a vida na plenitude. É a vida desde a 

concepção até seu declínio natural, passando pelas realidades sociais que nós 
temos – a pessoa ter um bom trabalho, a dignidade de ter um trabalho para 

manter sua família, por isso ter qualidade de vida, saúde, é a plenitude. [...] 

Vou travar uma luta muito, muito forte contra o aborto [...]vamos tentar 

salvar vidas. Dar apoio àquela mãe, para que ela não mate aquele filho, não 
aborte. Nós vamos tentar de todas as formas ‘envolver’ aquela situação para 

que aquela criança nasça. Em último caso, se a mãe não quer aquele filho, 

seja o que for, nós queremos acolher essa criança. (BIROLI, 2016, p. 28, 
grifos nossos) 

 

Curiosamente (leia-se: contraditoriamente), o deputado preocupado com “as realidades 

sociais” do país votou favoravelmente ao “impeachment” da ex-presidenta Dilma Rousseff e 

também a favor da “PEC do teto”, conforme demonstramos no quadro a seguir: 

 

Quadro 4 – Votações dos(as) parlamentares em temas polêmicos/retrógrados. 

 

Impeachment de 

Dilma Rousseff 

(abr./2016) 

PEC do teto 
(out./2016) 

Reforma 

trabalhista 

(abr./2017) 

Rejeição da 

denúncia contra 

Michel Temer 

(ago./2017) 

Carlos Henrique 

Gaguim 
Sim Sim Sim Sim 

Delegado Waldir Sim Sim Não Ausente 

Eduardo Bolsonaro Sim Sim Sim Não 

Flávia Morais Sim Sim Não Não 

Flavinho Sim Sim Não Não 

Gorete Pereira Abstenção Sim Sim Sim 

Laura Carneiro 
Não votou porque 
ainda era suplente 

Sim Sim Não 

Luiz Lauro Filho Sim Sim Sim Não 

Pr. Marco Feliciano Sim Sim Sim Sim 

Rogério Peninha 

Mendonça 
Sim Sim Sim Sim 

Ronaldo Fonseca Sim Sim Não Sim 

Vinicius Carvalho Sim Sim Sim Sim 

Fonte: Dados adaptados a partir de informações do site da Câmara dos Deputados. 

 

As informações consignadas no “Quadro 4” ajudam a evidenciar a articulação 

conservadora na Câmara: os deputados que apresentaram projetos de lei que procuram 

dificultar, inviabilizar ou até mesmo retroagir alguns direitos conquistados pelas mulheres 

também votaram favoravelmente a aprovação de outras agendas conservadoras e regressivas 

para o país nos últimos anos. Foram unânimes quanto à aprovação da PEC que congelou por 
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duas décadas os “gastos” públicos primários, mas que não recaiu sobre o pagamento dos juros 

da dívida; foram contundentes e praticamente unânimes em relação à abertura do processo de 

impeachment sem crime contra a ex-presidenta Dilma Rousseff, mas apresentaram votação 

vacilante quando a denúncia apreciada pesava sobre Michel Temer; e foram maioria na 

aprovação da reforma trabalhista: 08 entre os 12.  

Sem desprezar o conjunto ainda mais amplo e robusto de contrarreformas e 

proposições legislativas conservadoras que tramitam na Câmara, os quatro exemplos de 

votação destacados no “Quadro 4” ajudam a decifrar que por trás do estrondoso discurso que 

enfatiza a moral, o fortalecimento e a defesa da “família brasileira”, a qualidade de vida dos 

“cidadãos de bem”, o combate à corrupção, existe a incisiva atuação parlamentar que fragiliza 

a democracia e as conquistas democráticas (como, por exemplo, o voto e o resultado das 

eleições); que retira do Estado as condições para a prestação de bens e serviços públicos de 

qualidade; que coloca o orçamento do país à disposição dos rentistas e de outros interesses do 

grande capital (especialmente do capital financeiro); que desregulamenta as relações de 

trabalho e a proteção aos trabalhadores e trabalhadoras. 

Outra característica marcante do perfil dos 12 deputados em análise é a migração 

partidária: 07 deles mudaram de legenda durante a legislatura, alguns deles mais de uma vez, 

como o deputado Carlos Gaguim que se elegeu pelo (P)MDB, migrou para o PMB, na 

“janela” aberta pela EC 91/2016 se filiou ao PTN (que se tornou PODEMOS) e atualmente 

encontra-se filiado ao DEM. Ele também se tornou um dos vice-líderes do governo Temer na 

Casa. O deputado Delegado Waldir, por sua vez, mudou duas vezes de partido: foi eleito pelo 

PSDB, na “janela” constitucional migrou para o PR e atualmente está filiado ao PSL, ao qual 

também se juntou Eduardo Bolsonaro. A maioria deles migrou para partidos alinhados no 

mesmo campo do espectro político e outros para partidos ainda mais à direita. 

E quais foram as propostas legislativas para as mulheres apresentadas pelos deputados 

e deputadas que selecionamos em nossa amostragem? 
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Gráfico 3 – Temas dos Projetos de Lei da amostragem. 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

3.2.1 Direitos sexuais e reprodutivos. 

Os projetos de lei que versam sobre os direitos sexuais e reprodutivos das mulheres 

são aqueles que melhor evidenciam as determinações conservadoras que temos discutido ao 

longo da dissertação e que expressam de forma mais contundente a reação conservadora 

instalada na Câmara dos Deputados nesta 55ª legislatura. 

O projeto de lei proposto pelo deputado Eduardo Bolsonaro, PL 14/2015, foi 

apresentado logo no primeiro dia de trabalho da legislatura e incide sobre a lei de 

planejamento familiar (Lei 9.262/1996), a fim de alterar as regras para a esterilização 

voluntária.  

 

Quadro Comparativo 1 – PL 14/2015150. 

Legislação atual Proposta do deputado 

Art. 10. Somente é permitida a esterilização 
voluntária nas seguintes situações:  

 

I – em homens e mulheres com capacidade civil 

plena e maiores de vinte e cinco anos de idade 
ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que 

observado o prazo mínimo de sessenta dias entre 

a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, 
período no qual será propiciado à pessoa 

interessada acesso a serviço de regulação da 

fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe 
multidisciplinar, visando desencorajar a 

esterilização precoce. 

Art. 10 [...] → caput é mantido 
 

I – em homens e mulheres com capacidade civil 

plena, desde que propiciado à pessoa interessada 

acesso a serviço de regulação da fecundidade, 
incluindo aconselhamento por equipe 

multidisciplinar, visando o pleno 

conhecimento dos procedimentos de 

esterilização. 

                                                             
150 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=944256> 
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Art. 10 [...] - § 1º É condição para que se realize a 

esterilização o registro de expressa manifestação da 

vontade em documento escrito e firmado, após a 

informação a respeito dos riscos da cirurgia, 
possíveis efeitos colaterais, dificuldades de sua 

reversão e opções de contracepção reversíveis 

existentes. 
 

Art. 10 [...] - § 1º É condição para que se realize 

a esterilização o registro de expressa 

manifestação da vontade em documento escrito 

e firmado, dispensado o reconhecimento de 

firma em cartório, após a informação a 

respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos 

colaterais, dificuldades de sua reversão e opções 
de contracepção reversíveis existentes. 

Art. 10 [...] - § 2º É vedada a esterilização 

cirúrgica em mulher durante os períodos de 

parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada 
necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores. 

Revogação do parágrafo § 2º do Art. 10 

Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em 

desacordo com o estabelecido no art. 10 desta Lei.  
Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a 

prática não constitui crime mais grave 

Parágrafo único – A pena é aumentada de um terço 

se a esterilização for praticada: 

I – durante os períodos de parto ou aborto, salvo 

o disposto no inciso II do art. 10 desta Lei. 

Revogação do inciso I do art. 15 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

A partir da comparação demonstrada no quadro acima é possível perceber que a 

intenção do deputado é a de ampliar as possibilidades legais para a esterilização de homens e 

mulheres, tanto por meio da eliminação dos critérios de idade e número de filhos, do intervalo 

entre a manifestação da vontade e a intervenção cirúrgica, quanto da eliminação do 

dispositivo que prevê o reconhecimento em cartório da declaração de vontade da pessoa que 

irá se submeter a esterilização. Em realidade, o projeto de lei objetiva legalizar o controle de 

natalidade de homens e, principalmente, de mulheres pobres a partir da esterilização das 

mesmas. Isso fica bastante evidente no texto de justificativa do PL, quando o deputado 

argumenta que: 

 

O Brasil passa, atualmente, por crises no setor elétrico e de abastecimento de 
água decorrentes, em grande parte, do crescimento demográfico exacerbado 

[...] Em desconformidade com o texto constitucional, antagonizando uma 

política séria de planejamento familiar, o governo federal, por meio do 

Programa “Brasil Carinhoso”, oferece um auxílio de R$ 70,00 (setenta reais) 
para cada filho até os 17 anos de idade, patrocinando, assim, a paternidade 

irresponsável e desmedida151.  

 

 Além de culpabilizar o crescimento demográfico supostamente impulsionado pela 

população pobre do país pelas crises de abastecimento, retirando destas as reais determinações 

que as produzem e reproduzem, a justificativa ainda apresenta uma informação equivocada – 

para não dizer mentirosa: a ação intitulada “Brasil Carinhoso” não tem por objetivo estimular 

                                                             
151 Ibidem. 
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a paternidade irresponsável no país por meio de incentivo financeiro, como alegou o 

deputado. O “Brasil Carinhoso” integrava o eixo “acesso a serviços” do “Plano Brasil sem 

Miséria”, lançado pelo governo federal em 2011, e guardava ênfase no aprimoramento das 

ofertas de serviços públicos destinados à primeira infância nas áreas de educação, assistência 

social e saúde.  

No âmbito da educação, o “Brasil Carinhoso” previu a transferência de recursos para 

que os municípios e o Distrito Federal pudessem custear as despesas com a manutenção e 

desenvolvimento da educação infantil, isto é, com as creches. No âmbito da assistência social, 

impactou o Programa Bolsa Família, criando um benefício variável cujo valor se altera 

conforme a intensidade da situação de pobreza de cada família, tendo privilegiado nos anos 

iniciais de implementação as famílias com crianças de até seis anos de idade. No âmbito da 

saúde, criou o NutriSUS, com o objetivo de prevenir e controlar as deficiências de vitaminas e 

minerais na infância. Enfim, ao realizar essas referências não estamos nos propondo a 

analisar, defender ou criticar a ação “Brasil Carinhoso”, mas tão somente à circunscrever que 

a informação utilizada como motivação para apresentação do PL 14/2015 além de possuir 

forte viés neomalthusiano, de culpabilizar os pobres por crises que não provocaram e por 

supor que os programas de transferência de renda incentivam o aumento das famílias pobres, 

também apresenta informação falsa sobre um programa oficial do governo federal.  

Do mesmo modo, é importante ter em vista que a Lei de Planejamento Familiar que o 

deputado Eduardo Bolsonaro pretende alterar é fruto de um projeto de lei do ano de 1991, 

cuja tramitação ganhou impulso a partir das recomendações expedidas pela Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI) que examinou a incidência de esterilização em massa 

de mulheres no Brasil. CPMI essa que surgiu a partir de várias denúncias encaminhadas por 

movimentos sociais, por políticos de vários estados e municípios e que contou com a 

colaboração de profissionais da área da saúde – o que nos permite dizer que a Lei de 

Planejamento Familiar encontra algumas de suas raízes fundadas em reivindicações e 

denúncias postuladas pela sociedade brasileira.  

O relatório da CPMI, que é de 1993, concluiu pela comprovação da esterilização em 

massa de mulheres no país, especialmente patrocinada por organizações internacionais como 

a Sociedade Civil Bem-Estar Familiar (BEMFAM) e o Centro Pesquisas e Assistência 

Integrada à Mulher e à Criança (CPAIMC), com subsídio impressionante dos Estados 

Unidos152, que visavam claramente estabelecer o controle de natalidade no Brasil153, em 

                                                             
152 O relatório da CPMI, inclusive, apresenta trechos de um documento oficial dos Estados Unidos de 1974 

intitulado “Implicações do Crescimento da População Mundial para a Segurança e os Interesses dos Estados 
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especial sobre a população pobre. O cenário era agravado por ações internas como a de 

candidatos a cargos eletivos com formação médica que estabeleciam a “troca de voto” pela 

realização da esterilização - já que outros métodos contraceptivos e o acesso aos serviços de 

saúde para orientação e realização de planejamento familiar eram insuficientes, impondo 

sérios entraves para que  as mulheres e homens pobres exercessem sua autonomia quanto a 

gerar ou não filhos, o número e o intervalo entre as gestações, etc. -, e pela solicitação do 

patronato de atestado de laqueadura para a admissão e manutenção de mulheres nos postos de 

trabalho. Ainda segundo o relatório, o Estado brasileiro se portava de forma bastante omissa 

tanto por não implementar efetivamente o Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher 

(PAISM/1983), quanto por não desenvolver ações de fiscalização do trabalho desenvolvido 

por aquelas agências internacionais que operavam o controle de natalidade sob o rótulo de 

planejamento familiar no país. 

Dito isso, o PL 14/2015 proposto pelo deputado Eduardo Bolsonaro figura como 

retrocesso diante das garantias previstas na Lei de Planejamento Familiar, sobretudo porque 

confunde planejamento familiar com controle de natalidade e fere o direito de que homens e 

mulheres, especialmente os pobres – já que são o principal alvo do deputado -, possam decidir 

livremente sobre sua saúde sexual e reprodutiva e possam dispor dos métodos e tecnologias 

que melhor atendam às suas expectativas e escolhas. Ele retroage aos parâmetros que foram 

utilizados com maior ênfase e extensão nas décadas de 1970 e 1980 pelas agências 

internacionais já citadas e também por inúmeros profissionais da área de saúde no Brasil: 

esterilizar para controlar o nascimento de novos pobres. 

Apesar de não ser um PL exclusivo para as mulheres, o “Quadro Comparativo 1” 

ajuda a evidenciar que a proposta legislativa em questão as afeta de modo bastante particular, 

tanto pelos elementos já apresentados, quanto pelo fato de ampliar as possibilidades da 

primazia da decisão médica sobre a vontade da mulher: na medida em que o PL pretende 

revogar os dispositivos legais que vedam a esterilização de mulheres após a realização de 

cesárias ou de abortos e impedir a responsabilização daqueles que adotam essa prática, a 

proposta autoriza que o médico decida sobre o corpo da mulher, sobre a sua capacidade 

reprodutiva, sobre o seu desejo [ou não] de maternidade. A mulher é impedida de dizer e de 

decidir sobre isso.  

                                                                                                                                                                                              
Unidos”, assinado pelo Sr. Henry A. Kissinger, em que o Brasil é apontado como um dos países prioritários para 

a intervenção dos EUA na questão do controle de natalidade. Conferir especialmente as páginas 42 e 43 do 

relatório da CPMI para a consulta dessas informações. 
153 Conforme apurou a CPMI, alguns financiamentos internacionais contraídos pelo Brasil tinham como 

contrapartida o compromisso do Estado brasileiro em desenvolver ações de planejamento familiar com o 

objetivo de controle demográfico. 
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O PL do deputado Eduardo Bolsonaro foi apensado ao PL 313/2007, o qual conta com 

outros quatorze projetos de lei apensos – um dos quais o PL 891/2015, que iremos analisar na 

sequência. Este PL principal (o 313/2007) foi distribuído para as Comissões de Seguridade 

Social e Família e de Educação, mas ainda não recebeu pareceres durante a 55ª legislatura, 

razão pela qual não há manifestações de outros parlamentares em relação à proposta de 

Eduardo Bolsonaro.  

O segundo PL que passamos analisar foi proposto pelo deputado Flavinho, à época 

filiado ao PSB/SP. Aliás, ele é o principal autor de propostas legislativas retrógradas em 

relação aos direitos sexuais e reprodutivos das mulheres. Sua estreia nesse campo temático se 

deu com a apresentação do PL 891/2015 que se dedica ao estabelecimento de políticas 

públicas para os direitos sexuais e reprodutivos. 

Em realidade, a proposição do deputado Flavinho é uma reação ao PL 882/2015 

apresentado pelo deputado Jean Wyllys (PSOL/RJ) na mesma data – ou, ainda, nas palavras 

de Biroli (2016, p.22), é o “espelho deste com posição oposta”. Para ilustrar algumas das 

várias distinções das duas proposições legislativas e, fundamentalmente, para demonstrar a 

diferença entre uma proposta conservadora e outra progressista, vamos apresentar alguns 

artigos dos dois PL no quadro abaixo: 

 

Quadro Comparativo 2: PL 882/15154 e PL 891/15155. 

PL 882/15 – deputado Jean Wyllys PL 891/15 – deputado Flavinho 

 Art. 1º - Constitui objeto da presente Lei garantir 

os direitos fundamentais no âmbito da saúde 

sexual e dos direitos reprodutivos, regular as 

condições da interrupção voluntária da 
gravidez e estabelecer as correspondentes 

obrigações dos poderes públicos. 

Art. 1º - Constitui objeto da presente Lei garantir 

os direitos fundamentais no âmbito da saúde 

sexual e dos direitos reprodutivos, regular a 

proibição da interrupção voluntária da 
gravidez e estabelecer as correspondentes 

obrigações dos poderes públicos.  

 Art. 1º, § 2º - Compreende-se como saúde 
reprodutiva: o estado de bem estar físico, 

psicológico e social nos aspectos relativos a 

capacidade reprodutiva da pessoa, que implica na 

garantia de uma vida sexual segura, a 

liberdade de ter filhos e de decidir quando e 

como tê-los. 

Art. 1º, § 2º - Compreende-se como saúde 
reprodutiva: a boa condição e funcionamento do 

aparelho reprodutor humano e social nos 

aspectos relativos a capacidade reprodutiva da 

pessoa, que implica no dever de uma vida sexual 
segura, a liberdade de ter filhos desde que 

garantida a inviolabilidade da vida e amparada 

a sua concepção pelo Poder Público e seus 
genitores. 

Art. 6º - O sistema de educação gerido pelo 

Ministério da Educação (MEC) contemplará a 

educação em saúde sexual e reprodutiva como 
parte do desenvolvimento integral da 

personalidade e da formação de valores, incluindo 

Art. 6º - O sistema de educação gerido pelo 

Ministério da Educação (MEC) contemplará a 

educação em saúde reprodutiva como parte do 
desenvolvimento integral da personalidade e da 

formação de valores, incluindo um enfoque 

                                                             
154 Disponível em:< http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1050889>. 
155 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1105078>. 
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um enfoque integral que contribua para:  

I – A promoção de uma visão da sexualidade 

baseada na igualdade e corresponsabilidade 

entre os gêneros, com atenção especial à 
prevenção da violência de gênero, agressões e 

abusos sexuais.  

II – O reconhecimento e a aceitação da 
diversidade sexual. [...] 

integral que contribua para:  

I – A promoção da saúde sexual baseada na 

igualdade e corresponsabilidade do núcleo 

familiar, com atenção especial à prevenção da 
violência, agressões e abusos.  

II – O reconhecimento e a aceitação do núcleo 

familiar tradicional tal como previsto na 
Constituição Federal.  

Art. 8º - O Sistema Único de Saúde (SUS) 

garantirá a formação de equipes 

multidisciplinares que deverão ser compostas por, 
no mínimo, um(a) médico(o) ginecologista, um(a) 

psicólogo(a), um(a) enfermeiro(a) e um(a) 

assistente social em todas as unidades 
especializadas para a realização da interrupção 

voluntária de gravidez. 

 

Art. 8º - O Sistema Único de Saúde (SUS) 

garantirá a formação de equipes 

multidisciplinares que deverão ser compostas por, 
no mínimo, um(a) médico(o) ginecologista, um(a) 

psicólogo(a), um(a) enfermeiro(a) e um(a) 

assistente social em todas as unidades 
especializadas para a realização da assistência à 

gravidez involuntária, com, a garantia da vida 

e concepção do nascituro 
Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

Os exemplos apresentados no quadro comparativo evidenciam a estratégia do 

deputado Flavinho de praticamente contrapor, ponto por ponto, a proposição legislativa do 

deputado Jean Wyllys, a qual guarda, dentre outros, os propósitos de regulamentar o aborto 

enquanto direito das mulheres e de garantir que elas tenham à disposição serviços públicos 

especializados na assistência e acompanhamento se manifestarem a intenção/necessidade de 

interromperem a gravidez. Trata-se de um projeto bastante amplo, que contou com a 

contribuição de diversos movimentos feministas, instituições como o Comitê Latino-

americano e do Caribe para a Defesa dos Direitos da Mulher (CLADEM), a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB) e até o Conselho Regional de Serviço Social (CRESS/RJ), além 

de sugestões de servidoras da então Secretaria de Política para as Mulheres do governo 

federal. A proposta do deputado Jean Wyllys, além de alicerçada na realidade social e nas 

reivindicações históricas dos movimentos sociais – sobretudo os feministas -, apresenta 

fundamentação nos tratados internacionais de direitos humanos firmados pelo Brasil. Assim, 

se posiciona segundo a afirmação de que a implementação de políticas públicas voltadas à 

efetivação dos direitos sexuais e reprodutivos constituem uma das estratégias essenciais para a 

promoção dos direitos humanos em nosso país, e, de modo particular, para a promoção dos 

direitos humanos das mulheres. 

No polo oposto, a justificativa sobre a qual se assenta a apresentação do projeto de lei 

do deputado Flavinho é constituída de um único parágrafo:  

 
JUSTIFICATIVA 

Dentre dezenas de Justificativas que poderiam embasar a presente 
proposição, uma única prevalece: O DIREITO À VIDA É INVIOLÁVEL. 
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Os dois PL, apesar de divergentes, tramitam juntos na Câmara dos Deputados e, 

conforme mencionamos, também estão apensados ao mesmo projeto de lei ao qual foi 

anexado o PL de Eduardo Bolsonaro, antes analisado. 

E qual é a lógica que preside o conteúdo do PL do deputado Flavinho – para além da 

oposição à proposta do deputado Jean Wyllys? É a da inseparabilidade entre sexualidade e 

reprodução. 

Uma dimensão é apresentada como intrínseca à outra e ambas só podem se realizar em 

um núcleo familiar tradicional. O bem maior a ser preservado pelos direitos sexuais e 

reprodutivos é a família, e, novamente, um modelo bastante específico de família.  

Para o deputado, o exercício da liberdade, da intimidade e da autonomia sobre as 

vivências sexuais e/ou reprodutivas, em realidade, não é livre nem autônomo: está atado a um 

núcleo familiar rígido, heterossexual e patriarcal, onde cabe à mulher ocupar tão somente o 

espaço de mãe. Não há outra possibilidade de a mulher vivenciar a sua sexualidade, de dispor 

de cuidados em saúde sexual e/ou reprodutiva, a não ser que o esteja fazendo com a intenção 

de tornar-se mãe. São rechaçadas, portanto, todas as vivências de afetividade e sexualidade, os 

cuidados e a atenção à saúde para as pessoas que estabelecem relacionamentos homossexuais, 

bissexuais, etc. E insistimos nesse ponto porque os cuidados em saúde sexual não se limitam à 

questão reprodutiva, ao conhecimento das tecnologias e métodos de contracepção. Há todo 

um arcabouço de informações sobre o funcionamento do corpo, sobre os aspectos emocionais, 

sociais e fisiológicos que repousam sobre a sexualidade, sobre a qualidade e segurança de 

suas possibilidades de vivência e autonomia que precisam se transformar em acesso a 

cuidados de saúde em geral, e de saúde sexual, em específico. 

O conteúdo previsto no PL do deputado Flavinho para as ações de educação sexual nas 

escolas também se prende à mesma lógica. Crianças e adolescentes precisam ser ensinados 

quanto à existência de um modelo único de sexualidade, a heterossexual, que só pode ser 

vivida de uma única forma, na família tradicional. Se esses pressupostos, tomados como 

verdades absolutas e inquestionáveis, não forem considerados, não há que se falar em 

educação sexual nas escolas, segundo a proposta legislativa em análise.  

Outro elemento que chama atenção no PL é a defesa intransigente do nascituro. A 

expectativa de vida do nascituro é sobreposta à existência de um ser que já existe: a mulher. A 

expectativa de direitos do nascituro é sobreposta aos direitos de um ser que já existe: a 

mulher. O Estado é reclamado a proteger o nascituro e a família tradicional, não a mulher. A 

interrupção da gravidez é considerada uma violação ao princípio da dignidade humana. A 

pergunta que fica é: qual dignidade humana tem a mulher para o nobre deputado? 



185 
 

Nas duas proposições legislativas em comento é possível perceber que profissionais de 

serviço social são reclamados a atuar. No caso do PL de conteúdo mais progressista, 

assistentes sociais devem compor a equipe multidisciplinar para o atendimento das mulheres 

nos serviços de interrupção voluntária da gravidez.  No caso do PL que considera 

inadmissível a interrupção da gravidez, a existência da equipe multidisciplinar e, nesta, a 

atuação de assistentes sociais, parece estar relacionada à expectativa de convencer a mulher 

“involuntariamente grávida” a levar a gestação até o fim, já que o objetivo é o de garantir “a 

vida e a concepção do nascituro”. O deputado é enfático no artigo 10 de seu PL: 

 
Ressalvados os casos previstos na legislação penal, nenhuma mulher tem o 

direito a realizar a interrupção voluntária da gravidez, ainda que realizada 
por médico ou condicionada ao consentimento livre, nos serviços do SUS e 

na rede privada. 

 

 No PL 891/2015, o deputado Flavinho ainda mantém, mesmo que de forma 

contraditória, o respeito às possibilidades de realização de aborto atualmente autorizadas por 

lei no Brasil. Nos outros PL que ele apresenta, essa perspectiva é progressivamente 

abandonada e ele passa a se posicionar veementemente contra todas as possibilidades de 

realização de aborto e, inclusive, pela transformação do aborto em crime hediondo, conforme 

demonstraremos ulteriormente.  

A segunda proposição legislativa do deputado Flavinho que passamos a analisar 

propõe a criação de um Programa Nacional de Prevenção e Conscientização sobre os Riscos e 

Consequências do Aborto. Trata-se do PL 4642/2016156. 

O título do “Programa” poderia nos instigar a pensar que a proposta funcionaria como 

uma espécie de denúncia sobre os riscos e consequências para as mulheres, para o sistema de 

saúde, para o sistema de justiça, para a sociedade, etc. dos riscos e consequências advindos da 

realização do aborto tal como ele é feito hoje no Brasil: de forma insegura, clandestina, 

acompanhado do risco de morte para as mulheres ou de prisão para as que sobrevivem ao 

procedimento. Poderia, portanto, andar na trilha da promoção do debate democrático, plural e 

abrangente sobre esse tema que ainda é um tabu; de instigar homens e mulheres a procurarem 

informações mais qualificadas sobre métodos contraceptivos, sexualidade segura, etc. 

Poderia, inclusive, propor ações que prevenissem a realização de abortos. Não é esse o caso. 

Ao examinar a proposição legislativa, verificamos que ela é bastante enxuta e não 

delineia, de fato, o desenho de um Programa, dos objetivos e metas a serem alcançados, das 

ações que o integrariam, das políticas setoriais que deveriam ser mobilizadas para 

                                                             
156 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078898>. 
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implementá-lo. O PL é uma espécie de apelo para que as mulheres não abortem e se limita a 

propor que: 

 

Art. 2º [...] 
§1º. Todo material informativo, publicitário, de propaganda ou didático que 

trate direta ou indiretamente do tema aborto e seja editado pelo Poder 

Público ou que conte com a participação ou fiscalização deste, deverá 

informar de forma clara e objetiva, os riscos e consequências que em razão 
do aborto a mulher poderá enfrentar.  

§2º. Os estabelecimentos de saúde e assistência social, públicos e privados, 

deverão ter afixados em local visível a informação de que é garantido à 
gestante que desista do aborto a facilitação do processo de adoção, 

observadas as disposições da Lei nº 12.010, de 03 de agosto de 2009. 
 

Fica explícito, portanto, que se trata de um Programa antiaborto. 

Nem mesmo na justificativa para a proposição o parlamentar apresenta uma discussão 

qualificada sobre os riscos e consequências do aborto praticado no Brasil. O texto da 

justificativa, que é tão enxuto quanto o PL, supõe que a realização da interrupção da gravidez 

está presa exclusivamente a uma decisão precipitada das mulheres. E mais, diz que essa 

decisão onera o sistema público de saúde, ou seja, nada diz sobre o acesso das mulheres ao 

sistema de saúde para que disponham de informações e assistência especializada quanto à 

decisão pela gestação ou não: 

  

Ao assumir a informação em sua completude, a mulher será capaz de 

discernir com maior clareza a respeito da decisão de abortar, seja este aborto 

legal ou ilegal. O fato é que medidas como a presente evitam que vidas se 

percam e que o sistema público de saúde seja onerado com o tratamento de 
pacientes que poderiam ter evitado as consequências de uma decisão, 

muitas vezes, prematura. 
 

Este PL foi remetido para apreciação conclusiva das Comissões e, curiosamente, a 

única Comissão que irá analisar o mérito da proposta é a Comissão de Seguridade Social e 

Família (CSSF) que, a partir da publicação da Resolução n. 15 de 2016, passou a ter 

competência para apreciar as matérias relacionadas ao nascituro:  

 
Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 

temáticos ou áreas de atividade: 

XVII – Comissão de Seguridade Social e Família: 
t) matérias relativas à família, à mulher, ao nascituro, à criança, ao 

adolescente, ao idoso e à pessoa com deficiência. 

 

O emprego da expressão “curiosamente” foi um eufemismo para substituir a palavra 

“deliberadamente”. Isto porque a mesma Resolução n. 15/2016 criou a Comissão de Defesa 

dos Direitos da Mulher (CMulher) para a qual o PL poderia ter sido remetido e não foi.  
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Essa decisão quanto à distribuição do PL parece ter sido uma estratégia política para 

favorecer a tramitação da proposta. Isto porque, diferentemente da CSSF que costuma ser 

preenchida por deputados de perspectiva conservadora que fazem a defesa veemente da 

família tradicional e procuram dificultar a aprovação de matérias que não se coadunam a essa 

perspectiva rígida, a CMulher tem se constituído em um espaço ocupado por deputadas com 

perspectiva mais progressista, ou pelo menos, preocupadas com a discussão mais qualificada 

de pautas importantes para o avanço dos direitos das mulheres no Brasil – o que não impede a 

penetração de valores conservadores nos trabalhos desenvolvidos por essa Comissão. O 

próprio deputado Flavinho ocupa a CSSF desde o primeiro ano da legislatura: em 2015, na 

condição de suplente e a partir de 2016, quando apresentou o PL em análise, se tornou 

membro titular da Comissão.  

Ainda a propósito da relação entre a atuação parlamentar do deputado Flavinho e as 

Comissões CSSF e CMulher, cabe registrar que ele votou favoravelmente à inscrição do 

nascituro como uma das matérias de competência da CSSF e contrariamente à criação da 

CMulher no âmbito da Câmara dos Deputados, conforme podemos ler nas duas notas 

taquigráficas que transcrevemos na sequência: 

 
O SR. FLAVINHO (PSB-SP. Pela ordem. Sem revisão do orador.) - O PSB, 
Sr. Presidente, vendo que na nossa bancada, sempre democrática como é, 

existem divergências, nós vamos liberar157. Mas o meu posicionamento é 

"sim", para manter, de fato, a palavra "nascituro" onde ela deve estar: na 

Comissão de Seguridade Social e Família, pensando, sim, nas mulheres, 
desde aquelas que nascem até aquelas que têm a sua morte natural. O PSB 

libera a bancada, e o meu posicionamento é "sim". (BRASIL, Diário da 

Câmara dos Deputados, 2016, p. 683, grifos nossos) 
 

Sr. Presidente, gostaria de dizer que se, de fato, essas mulheres – que não são 

todas, porque nós sabemos que a bancada feminina é muito coerente – que 
buscam o tal empoderamento estivessem preocupadas com as mulheres que 

morrem, por exemplo, por tomar medicamento abortivo falso, que morrem 

muitas vezes em portas de hospitais... Eu também não vejo essas mulheres 

feministas brigando em portas de hospitais. (Manifestação no plenário.) 
Então, a questão aqui não é religiosa, nobre Deputada. Mas eu estou aqui 

para falar contra a Comissão. [...]Eu sou contra a criação de uma 

Comissão como essa porque a mulher é tão preciosa que ela é cuidada em 
todas essas Comissões. Ela é cuidada na Procuradoria, na Secretaria... E as 

mulheres que estão lá fora e não são feministas como muitas aqui, as 

mulheres de verdade que estão lá fora ralando para sobreviver não querem 

empoderamento, elas querem ser amadas, elas querem ser cuidadas, elas 
querem ser respeitadas. Quem quer ser empoderada são as feministas. A 

mulher de fato, que está sofrendo, não precisa de empoderamento. Ela 

                                                             
157 A liberação da bancada significa que os deputados podem se posicionar livremente sobre a matéria. Quando a 

bancada não é liberada, os parlamentares são obrigados a votar segundo o entendimento acordado pelo partido 

ou bloco. 



188 
 

precisa ser amada e cuidada. Não venham me dizer que nós homens não 

entendemos de mulher. Entendemos, sim. É que as senhoras, muitas vezes, 

não entendem o que é ser amada e acham que essas mulheres também não 
querem ser amadas como as senhoras. Respeitem as mulheres do Brasil que 

querem ser mães, que querem ser amadas e respeitadas! (BRASIL, Diário da 

Câmara dos Deputados, 2016, p. 447, grifos nossos) 
 

 Os dois discursos do deputado ajudam a desnudar sua visão de mundo sobre as 

mulheres e, consequentemente, a manifestação desta cosmologia conservadora nas iniciativas 

legislativas que ele propõe, relata e/ou vota. Primeiramente, salta aos olhos que, segundo a 

sua concepção, nem todas as mulheres o são autenticamente: existem as mulheres “de 

verdade” e as feministas, que, em realidade, não são mulheres. Mulher é um ser dócil, frágil, 

dependente que precisa ser cuidada por um terceiro. O seu espaço é o da passividade, da não 

ação, da espera. Em segundo lugar, ser mulher é sinônimo de ser mãe, ainda que não se queira 

sê-lo. É colocar os interesses do feto acima de tudo, ainda que o feto lhe tenha sido legado por 

um estupro ou que coloque em risco a sua própria vida. As mães são as pessoas a serem 

amadas e respeitadas, assim como as mulheres que cumprem a sua função social e 

comportamento tradicionais. As outras mulheres, as que fogem deste escopo, além de não 

serem mulheres, não são nem devem ser sequer amadas. Nesse passo, como nos ensina 

Barroco (2013, p. 174): 

 
A família é um dos alicerces morais do conservadorismo e sua função é a de 
manutenção da propriedade. A mulher exerce o papel de agente socializador 

responsável pela educação moral dos filhos; por isso, essa perspectiva é 

radicalmente contrária aos movimentos femininos, entendendo-os como 

elemento de desintegração familiar. 

 

É importante esclarecer que o destaque à atuação do deputado Flavinho não tem o 

objetivo de apresentar o conservadorismo como fruto da imaginação e da prática exclusivas 

de indivíduos singulares, mas a de evidenciar que as determinações conservadoras, presentes 

na produção social da vida material e, portanto, presente também na consciência, nas 

manifestações ideológicas, se objetivam nos indivíduos, nas suas ações cotidianas e, 

inclusive, na sua ação político-parlamentar. É importante registrar também que o deputado 

Flavinho, apesar de ter em sua trajetória religiosa um dos principais motores patrocinadores 

de sua eleição, não se utiliza de argumentação religiosa para defender as suas proposições 

conservadoras. Ele se vale de uma argumentação moralista, idealista, tradicionalista, lastreada 

na moralidade católica, mas o faz sem invocar explicitamente o sagrado, como o faz, por 

exemplo, o próximo parlamentar que iremos abordar. 
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Ao PL 4642/16 do deputado Flavinho foi apensado outro de caráter igualmente 

conservador apresentado pelo deputado Pastor Marco Feliciano, à época filiado ao PSC/SP. 

Trata-se do PL 5617/2016158, que procura instituir o “Dia Nacional de Conscientização 

Antiaborto”. 

A intenção da proposta legislativa é a de que este Dia passe a constar no calendário 

oficial de eventos do governo federal e funcione como uma ampla campanha contra o aborto 

no país: 

  
Art. 4º O Dia Nacional de Conscientização Antiaborto tem por finalidade a 
reflexão e a conscientização sobre esse tema, visando ao esclarecimento da 

população sobre riscos e consequências do aborto provocado.  

Parágrafo único. O Dia Nacional de Conscientização Antiaborto tem como 
diretrizes:  

I - informar a população sobre os meios de contracepção admitidos pala 

legislação brasileira e sobre os efeitos psicológicos e colaterais de um aborto 
na mulher e no feto; 

II - promover o encontro com especialistas na área para debater o assunto;  

III - elaborar e distribuir cartilhas didáticas para órgãos públicos, 

capacitando servidores públicos para informar os cidadãos. 

 

Apesar de prever a realização de debates com especialistas, a produção e disseminação 

de material didático e informativo sobre o assunto, é evidente que essas ações não estão 

contidas no bojo da discussão do tema do aborto, mas na dispersão de um pensamento único 

voltado para a promoção de uma consciência social antiaborto. 

O deputado pastor se inspirou em uma lei municipal sobre o tema promulgada no ano 

de 2015, em Salvador/BA, a qual estabeleceu “[...] a segunda sexta-feira de maio como dia 

comemorativo”. A escolha da data possui um forte valor simbólico já que o “Dia da 

Conscientização Antiaborto” marca o início do final de semana em que se convencionou 

culturalmente e, sobretudo, comercialmente, comemorar o “Dia das Mães”, ou seja, simboliza 

e faz o apelo à maternidade compulsória.  

A justificativa para a proposição do parlamentar se localiza na mesma esteira daquela 

apresentada pelo deputado Flavinho: um texto enxuto que se limita a defender a vida desde a 

concepção, disfarçada na expressão vaga “defesa da vida humana”, sem problematizar de 

forma adequada os significados da gestação, do aborto, e dos outros elementos que já 

destacamos ao longo do texto: 

 

Assim, a instituição do Dia Nacional de Conscientização Antiaborto 

contribuirá para informar a população sobre os riscos e danos associados ao 

aborto provocado, propiciando a valorização e a defesa da vida humana. 

                                                             
158 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2088652>. 
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[...]As atividades propostas para o dia em questão promoverão o 

esclarecimento e fortalecimento de princípios de defesa do ser humano em 

nossa sociedade, de modo que solicito o apoio dos ilustres Pares, a fim de 
aprovar essa proposição nesta Casa. 

 

Não é demasiado rememorar que os dois deputados que insistem em registrar a sua 

preocupação com a vida humana votaram favoravelmente a aprovação da Emenda 

Constitucional que congelou os “gastos” públicos por duas décadas e que, portanto, colocou 

importantes obstáculos para o financiamento de políticas públicas, bens e serviços que 

promovam a qualidade de vida da população brasileira e a valorização da vida de cada pessoa 

residente no país. E o deputado Marco Feliciano foi além: também votou a favor da reforma 

trabalhista, que precariza e desregulamenta os direitos do trabalho no Brasil, e pela rejeição da 

denúncia contra Michel Temer, isto é, aplicou “dois pesos e duas medidas” quando precisou 

decidir sobre o futuro da Presidência da República em nosso país.  Essas considerações 

implicam em questionar qual é, verdadeiramente, a vida humana que os parlamentares 

defendem em sua atuação na Câmara dos Deputados. 

Por tramitar junto com o PL do deputado Flavinho, o PL do deputado Pastor Marco 

Feliciano segue o mesmo rito de tramitação da proposição principal, ou seja, está sujeito à 

apreciação conclusiva pelas Comissões e apenas a CSSF foi encarregada da análise do mérito. 

Nesta comissão, a deputada Flavia Morais (PDT/GO) foi designada relatora em outubro de 

2016, mas em abril de 2017 devolveu as proposições sem se manifestar sobre elas, ou seja, 

não apresentou seu parecer sobre o conteúdo das mesmas. Até junho do corrente ano as 

proposições ainda aguardavam a designação de novo relator. 

O deputado pastor Marco Feliciano é bastante conhecido por seus polêmicos e biliosos 

discursos e posicionamentos especialmente contrários à discussão sobre gênero nas escolas e 

em outros espaços institucionais, à ampliação dos direitos civis à população LGBT+ e à 

descriminalização do aborto. Ele é autor do PL que pretende criminalizar profissionais da 

educação que discutam a questão de gênero nas escolas (PL 3235/2015) e, na legislatura 

passada, chegou a apresentar um projeto de lei (PL 1021/2011) que propunha a 

implementação do programa “Papai do Céu na escola” em todas os estabelecimentos de 

ensino fundamental do país. Também foi membro da “CESP do Impeachment”, é membro da 

CESP destinada a emitir parecer sobre o “Estatuto da Família” e da CESP da PEC 099/11 que 

pretende autorizar as Associações Religiosas a proporem Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADIN), além de ser membro suplente da CESP sobre o “Escola sem 

Partido”. 
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Na Câmara, o deputado tem enfocado sua atuação junto a CDHM, a CSSF e a CCJC. 

As duas primeiras cruciais para a aprovação de proposições conservadoras e obstrução 

daquelas de conteúdo mais progressista, sobretudo no âmbito da família, da identidade de 

gênero e orientação sexual. Já a CCJC - que, lembramos, possui poder terminativo - é 

priorizada para barrar, de fato, as proposições que foram aprovadas nas comissões de mérito e 

que não se vinculam aos interesses que ele defende na Câmara, ou para dar a chancela da 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa para as proposições vinculadas aos 

interesses por ele defendidos. 

É relevante registrar que o pastor deputado foi o terceiro candidato que mais recebeu 

votos no Estado de São Paulo nas eleições de 2014: foram 398.087 votos, distribuídos entre 

644 municípios, significando que em apenas um município do estado Marco Feliciano não 

obteve votos.  

O seu cargo de pastor na Catedral do Avivamento, ligada à Igreja Universal do Reino 

de Deus, certamente contribui para a construção e sedimentação de sua imagem política e, 

possivelmente, para a arregimentação de eleitores: se recorremos às informações sobre a sua 

campanha eleitoral verificamos que a garantia de sua reeleição por meio dos quase 400 mil 

votos se fez às custas de um financiamento bastante baixo: R$ 144.222,35; enquanto que a 

campanha de Bruno Covas (PSDB/SP), que ocupou a quarta posição de candidato mais 

votado com 352.708 votos, arrecadou mais de três milhões de reais de financiamento. Isso 

pode ser um indicador de que as campanhas eleitorais de Marco Feliciano têm se 

desenvolvido fundamentalmente nos cultos e outros eventos evangélicos e no convencimento 

dos fieis de que a religião é um componente ineliminável para se fazer política institucional 

no Brasil. Não significa, porém – e já o demonstramos – que apenas os interesses da Igreja 

que representa são defendidos em seu mandato parlamentar. Ele tem atuado de maneira 

articulada e integrada às bancadas conservadoras no campo da moral e da política e às 

bancadas liberais e neoliberais no campo econômico. É um dos parlamentares que melhor 

sintetiza a característica marcante desta 55ª legislatura.  

Finalmente, o quinto projeto de lei sobre direitos sexuais e reprodutivos que passamos 

a analisar também foi apresentado pelo deputado Flavinho, simbolicamente no dia 08 de 

março de 2016159, Dia Internacional da Mulher – data muito importante para as lutas sociais 

das mulheres e que tem raízes na organização internacional das mulheres comunistas. Data 

                                                             
159 No período analisado em nossa pesquisa, identificamos que o deputado Flavinho apresentou oito projetos de 

lei destinados às mulheres: seis deles foram apresentados no mês de março e quatro especificamente no dia 

internacional da mulher. 
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também que, especialmente no último quinquênio, tem avolumado manifestações em todo o 

mundo em torno dos temas da violência contra as mulheres em suas variadas formas (assédio, 

estupro, violência doméstica e familiar, feminicídios) e da legalização do aborto. 

O PL 4646/16160 recai diretamente sobre o Código Penal e propõe: 1) aumentar a pena 

do “crime” de aborto (art. 124 do Código Penal) para até quatro anos; 2) tipificar um novo 

crime, o de “auxílio, indução ou instigação” ao aborto, com previsão de pena de três a dez 

anos; 3) aumentar a pena do crime de prática de aborto com o consentimento da gestante (art. 

126 do Código Penal) para até dez anos de reclusão; 4) transformar o aborto em crime 

hediondo, seja aquele provocado pela gestante, seja aquele provocado por terceiro com ou 

sem o consentimento dela. Dentre os elementos que justificam a apresentação dessa iniciativa 

legislativa, o autor destaca: 

 

A vida, tal como disposto na Constituição Federal, deve ser compreendida 

como vida plena, desde a sua concepção até o seu declínio natural [...] O 
presente Projeto de Lei busca a proteção do direito à vida humana, mesmo a 

vida uterina [...] Quanto à reclassificação dos demais tipos penais como 

crimes hediondos, ressaltamos, por fim, que não há nada mais hediondo que 
o atentado contra a vida de quem não pode se defender. 

 

Além do apelo moralista, e de, uma vez mais, sobrepor a expectativa de vida do 

nascituro sobre a vida real das mulheres que já existem, o autor simplesmente – e novamente - 

descarta os motivos objetivos e subjetivos que incidem sobre a prática do aborto. E ele faz 

mais quando apresenta as razões para majorar as penas dos crimes acima citados: diz que o 

mesmo rigor observado para punir quem pratica o de crime de estupro deve ser observado 

para quem pratica o aborto: 

 

Por oportuno e considerando que o mesmo rigor é atribuído, por exemplo, 

aos crimes que atentam contra a liberdade sexual (estupro), realizou-se a 

majoração das penas previstas para o crime previsto no artigo 124 do código 

penal e classificou-se como hediondos os crimes relacionados tanto à prática 
do aborto, quanto ao novo tipo penal de auxílio, induzimento ou instigação 

ao aborto. 

 

A pergunta que ecoa insistentemente ao ler o texto de justificativa do deputado 

Flavinho é a de como, para o parlamentar, é possível equiparar o cometimento do crime de 

estupro com a prática de aborto? E uma das respostas que podemos encontrar é a de que a 

mulher, - principal vítima dos crimes sexuais e criminalizada por não poder dispor do próprio 

corpo, por não desejar a maternidade em determinado momento da vida, por pressão de 

companheiros que não desejam aquela gestação, enfim, pelo conjunto dos motivos que a 

                                                             
160 Disponível em: < http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078905>. 
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levam a abortar -, na cosmologia conservadora que envolve e orienta a atuação política do 

deputado, é um não sujeito; ou é um ser fadado à maternidade compulsória. Aquelas que 

tentam escapar desta compulsoriedade, muitas vezes colocando sua própria vida em risco em 

abortos inseguros e clandestinos, além de não serem mulheres – como já apontamos 

anteriormente – são marcadas a ferrete com a pecha de “criminosas”, “assassinas”. 

O PL 4646/2016 está tramitando em conjunto com a proposição principal PL 

4703/1998161, apresentado pelo então deputado Francisco Silva162 (PPB/RJ), que guarda o 

mesmo objetivo: tornar o aborto crime hediondo. Em virtude da apensação, o projeto do 

deputado Flavinho foi submetido à apreciação pelo Plenário, devendo passar pelas Comissões 

apenas para receber parecer opinativo. E, assim como observado nos PL anteriormente 

analisados, foi, em um primeiro momento, remetido apenas para a CSSF, onde o deputado 

Pastor Eurico163 (PSB/PE) foi designado relator164.  

Esse cenário em que um projeto conservador, retrógrado e violador dos direitos das 

mulheres foi remetido exclusivamente para receber a opinião de uma Comissão que tende a 

ser ocupada por deputados conservadores (não sem a resistência e a presença dos mais 

progressistas) e cuja relatoria foi dada para um deputado que prefacia seu nome com o cargo 

religioso que ocupa, sofreu uma importante inflexão no final do ano de 2017: a deputada 

Érica Kokay (PT/DF), membro da CMulher, apresentou um requerimento solicitando a 

redistribuição do PL para aquela Comissão. O requerimento foi aceito e trouxe como principal 

desdobramento o fato de que a CMulher se tornasse a primeira Comissão a emitir parecer 

sobre a matéria, fazendo com que o PL principal e seus apensos fossem para ela 

                                                             
161 O PL 4703/1998 possui, no total, 08 projetos de lei apensos, alguns dos quais já receberam pareceres 
negativos na CSSF nas legislaturas passadas. Figura entre os apensos o PL 7443/2006, apresentado pelo então 

deputado Eduardo Cunha, que igualmente pretendia tornar o aborto crime hediondo. Também o PL de Eduardo 

Cunha foi rejeitado pela CSSF em 2011, mas, em virtude de novos projetos que são anexados ao PL principal, a 

tramitação deste tema não se extingue na Câmara dos Deputados. Isso significa que desde de 1998 novas 

proposições com o mesmo conteúdo têm sido apresentadas, de modo a manter viva a intenção de intensificar a 

punição ao aborto ao invés de regulamentá-lo como um direito das mulheres e uma questão de saúde pública no 

Brasil. 
162 “Oliveira Francisco da Silva nasceu em Cunha/SP no dia 26 de maio de 1938, filho de Teófilo Francisco da 

Silva e de Francisca de França Matta. Evangélico, tendo estudado até o segundo grau, tornou-se depois 

empresário. Foi presidente do Instituto Fleming do Brasil de 1985 a 1987 e, em 1986, comprou a Rádio Melodia 

FM do Rio de Janeiro. Com programação exclusivamente evangélica, a emissora tornar-se-ia uma das rádios de 
maior audiência no estado [...] Silva havia sido o responsável pela indicação de Eduardo Cunha para a 

presidência da Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A” (grifos nossos). Disponível em: 

<http://www.fgv.br/cpdoc/acervo/dicionarios/verbete-biografico/oliveira-francisco-da-silva> 
163 O deputado Pastor Eurico, na janela partidária autorizada pela Emenda Constitucional 91/2016, migrou do 

PSB para o Partido Humanista da Solidariedade (PHS). 
164 É importante esclarecer que o relator, quando recebe uma proposição legislativa que possui vários apensos, 

precisa se manifestar sobre cada um deles. É por isso que, em razão do deputado Pastor Eurico ter sido 

designado relator do PL principal, consequentemente se tornou relator também da proposição do deputado 

Flavinho que estamos analisando. 
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encaminhados antes de receberem a manifestação do relator da CSSF, deputado Pastor 

Eurico. 

Na CMulher, a própria deputada Érika Kokay foi designada relatora em maio do 

corrente ano e, até junho, quando reunimos as últimas informações sobre a tramitação dos 

projetos de lei aqui analisados, não havia apresentado seu relatório. 

Em síntese, os cinco projetos de lei (PL 14/2015, PL 891/2015, PL 4642/2016, PL 

4646/2016 e PL 5617/2016) que analisamos neste item e que representam retrocessos aos 

direitos humanos das mulheres à saúde sexual e reprodutiva foram apresentados por homens, 

brancos, heterossexuais e vinculados às bancadas religiosas. Há ainda outros três PL 

apresentados pelo deputado Capitão Augusto (PR/SP) que preveem a majoração das penas 

para aqueles que provocam o aborto em mulheres grávidas, com ou sem o consentimento das 

mesmas, mas que nada dizem sobre o recrudescimento da punição às mulheres que abortam. 

Isso significa que dentre os 10 PL identificados em nossa pesquisa que versam sobre o tema, 

oito estão calcados no conservadorismo, possuem viés punitivistas e/ou são efetivamente 

retrógrados.  

 

3.2.2 Violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

A violência contra as mulheres no ambiente doméstico e familiar foi durante muito 

tempo tratada como uma questão exclusivamente privada, do casal, e que fugia, portanto, das 

competências da intervenção do Estado. Também era difundida como um elemento 

incontornável dos relacionamentos conjugais [heterossexuais] ou até mesmo como uma 

consequência “natural” do comportamento de homens e mulheres. Do ponto de vista legal 

este tipo de violência também recebia lastro: basta lembrar, entre tantos exemplos que 

poderiam ser citados, a “autorização” para a violência sexual dentro do matrimônio por meio 

do instituto do “débito conjugal”, que concedia ao marido o direito de acesso irrestrito ao 

corpo da esposa, mesmo sem o consentimento e o desejo desta.  

Foi na entrada da década de 1970, graças ao impulso feminista em torno do lema “o 

pessoal é político”, que as discussões sobre a violência doméstica e familiar contra as 

mulheres alcançaram novos patamares. O tema, então, passou a ser apresentado e entendido 

como fruto das desigualdades entre homens e mulheres que se objetivava também no mundo 

privado, como uma questão que dizia respeito à toda a sociedade e cujo enfrentamento exigia 

intervenção do Estado. 

No Brasil, a década de 1980 foi aquela em que o enfretamento da violência doméstica 

e familiar contra as mulheres ganhou especial ênfase, sobretudo pela repercussão de 
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assassinatos brutais cometidos contra mulheres e pela absolvição das pessoas que teriam 

cometido tais crimes. A luta pelo reconhecimento da violência contra as mulheres no âmbito 

das relações privadas e pelo devido tratamento jurídico-legal para essa grave violação de 

direitos se arrastou por mais de duas décadas e alcançou sua principal vitória com a 

publicação da “Lei Maria da Penha” (Lei 11.340), no ano de 2006, após o país ter sido 

responsabilizado pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos 

Estados Americanos (OEA), em 2001, por negligenciar, omitir e tolerar a violência doméstica 

e familiar contra as mulheres. À época, além de recomendar o pagamento de uma indenização 

à Maria da Penha, a OEA também sugeriu que o país adotasse um diploma legal específico 

para coibir esse tipo de violência e proteger as mulheres. 

Em nossa pesquisa, os três projetos de lei que melhor expressam valores 

conservadores sobre a temática procuram promover alterações na Lei Maria da Penha. 

O primeiro PL que analisaremos é o de número 5722/2016165, apresentado pela 

deputada Gorete Pereira (PR/CE), que se propõe a “disciplinar a responsabilização das partes 

por dano processual no âmbito dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra as 

Mulheres”, acrescentando, para tanto, um novo artigo à Lei Maria da Penha:  

 

Art. 17-A. Aplica-se aos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 

a Mulher a responsabilização das partes por dano processual prevista nos 
arts. 79 a 81 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. 

 

Em outras palavras, a intenção é a de que, nos processos judiciais relacionados à 

violência doméstica e familiar contra as mulheres, o juiz possa aplicar multas para aquele ou 

aquela que agir de “má-fé”, segundo os parâmetros previstos no Código de Processo Civil 

(Lei 13.105/2015). Trocando em miúdos: as penas poderiam ser aplicadas quando uma das 

partes alterar a verdade dos fatos, utilizar o processo para alcançar objetivos ilegais, 

apresentar recursos com o claro objetivo de protelar a ação judicial, entre outras hipóteses. 

A deputada justifica a sua proposição nos seguintes termos: 

 

São muito comuns os casos de má-fé por parte do ofensor e também pela 

ofendida. As ocorrências envolvem argumentos falsos, acusações mentirosas 

e a utilização dá máquina do Poder Judiciário por mero espírito de 

emulação. [...] Essa medida impedirá que a Lei Maria da Penha seja 
utilizada por simples mágoa, vaidade, vingança ou mesmo por conflitos 

familiares pessoais cuja solução não compete ao Poder Judiciário166. 
 

                                                             
165 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2090208>. 
166 Ibidem. Os grifos são nossos. 
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Apesar de afirmar que os casos de mau uso da Lei Maria da Penha sejam recorrentes, a 

deputada não apresentou informações ou dados qualificados que corroborassem a sua 

afirmação. A relatora do projeto na CMulher, deputada Soraya Santos167 (PMDB/RJ), seguiu 

a mesma trilha da autora da proposição e ainda reforçou alguns elementos moralistas e 

familistas apenas sinalizados pela propositora:  

 

Como nos processos de violência doméstica contra a mulher, confere-se, 
com razão, maior credibilidade à palavra da vítima, há casos nos quais a 

norma, infelizmente, é utilizada como meio de manipulação e coerção, 

prejudicando não apenas o companheiro, mas os filhos e toda a família. Em 
boa hora, assim, é apresentada a presente proposta que, sem retirar qualquer 

eficácia da Lei Maria da Penha nem reduzir seu âmbito de aplicação, dá ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário algum instrumento processual 
voltado a inibir a articulação de situações manifestamente falsas ou a 

simulação de agressões físicas e psicológicas. 
 

É possível verificar tanto no texto de justificativa do PL, quanto no do parecer da 

relatora, o estabelecimento de um juízo de valor ancorado no moralismo acerca das pessoas 

envolvidas em processos judiciais de violência doméstica e familiar e, de modo específico, 

uma perspectiva moralista que pesa sobre as mulheres quando mobilizam a “máquina do 

Poder Judiciário” reivindicando a aplicação da Lei Maria da Penha. 

E por que dizemos que há um juízo de valor específico sobre as mulheres? Em larga 

medida porque os processos judiciais desta natureza são começados a partir da iniciativa da 

mulher em situação de violência que procura uma delegacia de polícia para o registro do 

boletim de ocorrência. Sem este registro, ou sem a realização de denúncia pelo canal 180 ou 

por outras instituições como o Ministério Público não se torna possível a investigação dos 

crimes praticados contra as mulheres em contexto doméstico e/ou familiar e, portanto, a 

aplicação da Lei Maria da Penha também não se efetiva completamente. E, até onde foi 

possível avançar com a nossa pesquisa, não identificamos a existência de registros de homens 

que voluntariamente procuraram as unidades policias para que fossem instaurados inquéritos 

policiais contra eles próprios por cometerem atos de violência contra suas (ex)parceiras, mães, 

filhas, enteadas, sobrinhas, etc. Desta forma, considerando os ritos da investigação policial e 

do processo judicial, apenas as mulheres poderiam, nas palavras da deputada, fazer “mau uso” 

da Lei Maria da Penha.  

                                                             
167 A deputada Soraya Santos é integrante da bancada dos parentes, esposa do ex-deputado federal Alexandre dos 

Santos que exerceu mandatos consecutivos como deputado entre 1994 e 2015. Ela votou a favor: do 

“impeachment” da presidenta Dilma Rousseff, da PEC do “teto dos gastos”, da reforma trabalhista e pela 

rejeição da investigação contra Michel Temer. Algumas agências de checagem, como a “ Pública”, e plataformas 

de dados sobre o Congresso Nacional, como o “Atlas Político”, também vinculam a deputada Soraya às 

bancadas ruralista e de defesa dos interesses das empreiteiras. 
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Ocorre que a dinâmica da violência doméstica e familiar contra as mulheres abrange 

outros componentes para além do cometimento ou não de um crime e de sua punição ou 

absolvição. Nas situações singulares que envolvem (ex) casais adultos, por exemplo, aspectos 

afetivos, de dependência econômica, de expectativa em relação à manutenção “da família” e 

do relacionamento, etc. podem interferir nos resultados da investigação policial e até mesmo 

no desenvolvimento das audiências judiciais. E isso não significa mau uso da lei. Significa 

que a violência doméstica e familiar contra as mulheres, expressão grave das desigualdades de 

gênero forjadas socialmente e no curso da história da humanidade, pode estar contida na lei, 

mas possui uma dimensão muito maior e complexa do que o enquadramento dado pelas 

fronteiras estabelecidas por este importante diploma legal que é a Lei Maria da Penha. 

 

A violência doméstica ocorre numa relação afetiva, cuja ruptura demanda, 
via de regra, intervenção externa. Raramente uma mulher consegue 

desvincular-se de um homem violento sem auxílio externo. Até que isto 

ocorra, descreve uma trajetória oscilante, com movimentos de saída da 

relação e de retorno a ela. Este é o chamado ciclo da violência, cuja utilidade 
é meramente descritiva. Mesmo quando permanecem na relação por décadas, 

as mulheres reagem à violência, variando muito as estratégias. A 

compreensão deste fenômeno é importante, porquanto há quem as 
considerem não-sujeitos e, por via de consequência, passivas [...]. Mulheres 

em geral, e especialmente quando são vítimas de violência, recebem 

tratamento de não-sujeitos. Isto, todavia, é diferente de ser não-sujeito [...] 
Isto não significa que as mulheres sejam cúmplices de seus agressores, como 

defendem Chauí e Gregori. Para que pudessem ser cúmplices, dar seu 

consentimento às agressões masculinas, precisariam desfrutar de igual poder 

que os homens. (SAFFIOTI, 2015, p. 84) 
 

Por consequência, o PL da deputada Gorete Pereira acende alguns sinais de alerta: 

primeiramente, porque ele reforça componentes ideológicos do machismo e do senso comum 

segundo os quais as mulheres são “naturalmente aproveitadoras, vingativas, dissimuladas”, 

querem “prejudicar os homens” e fazem o possível para alcançar a sua vingança. Quando uma 

perspectiva como essa é adotada, todo o discurso apresentado por uma mulher passa a ser 

objeto de desconfiança – inclusive quando ela relata e tenta demonstrar uma situação concreta 

de violência.  

Em segundo lugar, se aprovado, o PL pode legalizar mais um dispositivo de punição 

às mulheres, já que, pelos elementos expostos, elas podem ser mais facilmente acusadas de 

“mau uso” da lei. Em terceiro lugar, a proposta evidencia a visão de homem-mundo em que o 

suposto “mau uso” da lei é feito por indivíduos “de fora” do sistema oficial de justiça, 

isentando as autoridades que presidem ou compõem o processo judicial de suas 

responsabilidades sobre a qualidade e efetividade da tramitação e do resultado do processo. E, 
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finalmente, para que não nos alonguemos em demasia, o PL revela uma determinação 

importante do conservadorismo: o “aprimoramento” legislativo pretendido - o 

aperfeiçoamento da Lei Maria da Penha na situação singular que estamos analisando - deve se 

dar pelo viés do recrudescimento das possibilidades de punição, sejam elas criminais ou não. 

Movimentar outras possibilidades de ampliação do arcabouço protetivo da Lei, ou mesmo de 

aprimorar os mecanismos que contribuam para a efetivação dos direitos já afirmados no 

referido diploma legal, são elementos que não comparecem no PL em análise e em outros que 

estão igualmente eivados de conservadorismo. 

Outro projeto de lei de viés punitivista que guarda a intenção de alterar a Lei Maria da 

Penha é o 6232/2016168, apresentado pela deputada Laura Carneiro, à época filiada ao 

PMDB/RJ. A proposta está sujeita à apreciação conclusiva da CSSF e Comissão de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO) e tramita em conjunto com o PL 

4552/2016.  A intenção da deputada propositora é a de acrescentar à citada lei o seguinte 

artigo: 

 
Art. 9-A. Os casos de suspeita ou confirmação de violência doméstica ou 

familiar contra a mulher serão objeto de notificação compulsória pelos 

serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão 

obrigatoriamente comunicados por eles no prazo máximo de cinco dias à 
autoridade policial e ao Ministério Público. 

 

Para justificar sua proposição, a deputada argumenta que o Estatuto do Idoso e o 

Estatuto da Criança e do Adolescente estabelecem a obrigatoriedade de os serviços de saúde 

comunicarem a autoridade policial, a outras autoridades públicas e/ou a outras instituições 

sempre quando houver suspeita ou comprovação de práticas de violência contra idosos, 

crianças ou adolescentes, e que este mesmo tratamento deve ser conferido às mulheres em 

situação de violência quando forem atendidas pelos equipamentos de saúde. 

Na CSPCCO, o relator das proposições (do PL principal e do PL da deputada Laura 

Carneiro), deputado Rocha (PSDB/AC), destacou que “[...] a comunicação compulsória 

ajudará na busca pela responsabilização dos agressores”, uma vez que:  

 

Atualmente, em razão de portaria do Ministério da Saúde, apenas há a 
obrigatoriedade de notificação dos casos de violência doméstica e sexual 

contra a mulher para fins sanitários e não para fins de apuração criminal. 

Nessa lógica, portanto, a proposta apensada vem em boa hora. 
 

É importante ter em vista que a Lei de Notificação Compulsória (Lei 10.778/2003) em 

casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres e o próprio instrumento 

                                                             
168 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2112878>. 
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“notificação compulsória” atendem ao objetivo de reunir dados mais qualificados sobre esse 

tipo de violência, como, por exemplo: a sua incidência territorial; a idade, raça/etnia, 

escolaridade, ocupação das mulheres; manifestações da violência sofrida (psicológica, física, 

sexual); enfim, procura coletar dados para subsidiar a elaboração e implementação de 

políticas públicas de enfrentamento a violência doméstica e familiar contra as mulheres. 

Um dos pilares que sustentam a notificação compulsória é o sigilo da identidade da 

mulher atendida, o qual só pode ser rompido e desde que a mulher o saiba nas seguintes 

hipóteses: 

 

Art. 3º - A notificação compulsória dos casos de violência de que trata esta 

Lei tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autoridades sanitárias 

que a tenham recebido. 
Parágrafo único. A identificação da vítima de violência referida nesta Lei, 

fora do âmbito dos serviços de saúde, somente poderá efetivar-se, em caráter 

excepcional, em caso de risco à comunidade ou à vítima, a juízo da 
autoridade sanitária e com conhecimento prévio da vítima ou do seu 

responsável169.  
 

A adoção da perspectiva do sigilo da identidade da mulher atendida no âmbito da 

política de saúde – para além da produção de dados - tem algumas razões fundamentais: a 

primeira é a de garantir o atendimento integral à saúde da mulher, independentemente de ela 

manifestar ou não a intenção de registrar o boletim de ocorrência. Ou seja, os cuidados e a 

assistência em saúde para as mulheres em situação de violência doméstica e familiar não estão 

condicionados à persecução penal do autor da violência. Cuidado e assistência têm primazia 

sobre a questão criminal. 

Uma segunda razão é o respeito à autonomia da mulher atendida: ela deve ser 

orientada quanto à possibilidade e o direito de registrar boletim de ocorrência. Não pode ser 

obrigada a adotar esta medida. Também deve ser orientada sobre a existência dos serviços, 

programas e políticas disponíveis que possam contribuir para a superação da situação de 

violência.  

 
[...] o maior controle e a regulação do Estado sobre a esfera doméstica e 

familiar foi e é necessário para a criminalização da violência e de diferentes 

formas de abuso e uso arbitrário da autoridade contra mulheres e crianças, 

preservados pela separação entre as esferas [pública e privada]. Por outro 
lado, a separação (ou algum tipo de separação) entre as esferas é necessária 

para garantir a autonomia dos indivíduos – e considerar que a regulação 

legal das relações é necessária para proteger as mulheres, inclusive a 
despeito do que de fato desejem, pode ser uma forma de ferir, em vez de 

                                                             
169 Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.778.htm>. Acesso em: 18 mai. 2018. 

Os grifos são nossos. 



200 
 

respeitar, sua capacidade de autodeterminação. (MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 

45) 

 

Podemos citar ainda uma terceira razão: os serviços de saúde não substituem, nem 

podem substituir os serviços de segurança pública. Eles possuem natureza e objetivos 

distintos. 

Feitas essas considerações, fica evidente que, se aprovado, o PL em análise pode 

acarretar importantes prejuízos para as mulheres em situação de violência doméstica e 

familiar e para as próprias políticas públicas encarregadas da prestação de cuidados. Isto 

porque, ao autorizar a violação do sigilo das informações sobre a mulher em situação de 

violência usuária dos serviços de saúde e ao vincular automaticamente e obrigatoriamente a 

prestação de cuidados de saúde à persecução penal, pode: desestimular as mulheres a 

procurarem por atendimento especializado; fragilizar a relação entre a usuária e o/a 

profissional de saúde; submeter o atendimento de saúde à lógica da inquirição e da 

investigação policial; transformar os serviços de saúde em espaços de coleta e produção de 

provas que instrumentalizem inquéritos policiais e ações penais. 

Enfim, a proposta consignada no PL 6232/2016 inscreve os serviços de saúde e a 

notificação compulsória no circuito da persecução penal. E faz mais: subordina a perspectiva 

do cuidado, da assistência, da proteção e, fundamentalmente da autonomia das mulheres, à 

perspectiva da punição dos autores da violência. Tenta subordinar as políticas sociais às 

políticas penais. Repõe, uma vez mais, a afirmação de que o enfrentamento da violência 

doméstica e familiar contra as mulheres e o aprimoramento da Lei Maria da Penha (que 

pretende alterar) possuem uma única saída: a punição. Parafraseando o conservador Roger 

Scruton: o fundamental não é enfrentar e superar as determinações causadoras da violência 

contra as mulheres. O fundamental é punir quem a comete. 

Com essa argumentação não estamos recusando a responsabilização das pessoas que 

cometem crimes contra as mulheres, sejam aqueles praticados nas relações privadas, sejam 

aqueles cometidos por desconhecidos, em espaços públicos, etc., nem relativizando os 

significados e a produção histórica e social da violência de gênero. A nossa intenção é a de 

problematizar, à luz das reflexões produzidas por renomadas feministas brasileiras (DINIZ, 

SILVEIRA, MIRIM, 2006) que, sob o aspecto criminal, é preciso discutir o estabelecimento 

de penas que sejam adequadas ao crime que está sendo punido, que façam diferença para a 

vida das mulheres que foram vitimadas e para aqueles que cometeram a violência. Estamos 

problematizando que as respostas judiciais não podem se limitar a equiparar, de forma 

insistente e automática, responsabilização, punição e encarceramento. Também estamos 



201 
 

indicando que o enfrentamento da violência contra as mulheres precisa mobilizar diferentes 

ações: desde aquelas que questionem a produção das desigualdades sociais de gênero e lhes 

faça oposição, passando pela ampliação da rede de serviços públicos especializados na escuta, 

no acolhimento e no atendimento de mulheres em situação de violência e também a criação de 

serviços específicos para homens autores de violência – cujas importantes experiências 

dispersas pelo território nacional apontam para inadiável e indispensável necessidade de dar 

sistematicidade política a esta ação, isto é, torna-la uma política pública  -, pela disseminação 

de informações qualificadas sobre a Lei Maria da Penha, entre outras. Não se resume, nem 

pode se resumir, por conseguinte, ao apelo punitivista e ao aprimoramento dos mecanismos de 

punição. 

Finalmente, o terceiro projeto de lei sobre violência doméstica e familiar que 

passamos a analisar é o de número 6145/2016170, apresentado pelo deputado Luiz Lauro Filho 

(PSB/SP). Por meio desta proposição o deputado pretende promover várias alterações na Lei 

Maria da Penha, desde as regras para a aplicação das medidas protetivas, passando pelas 

atribuições das equipes multidisciplinares que atuam nas Varas e Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher, até ressuscitar o polêmico instituto da conciliação. 

Transcrevemos no quadro abaixo algumas das modificações previstas no PL:  

 

Quadro comparativo 3 – PL 6145/2016. 
 

Texto da Lei Maria da Penha em vigência Alterações propostas pelo deputado 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência 

doméstica e familiar contra a mulher, 

independentemente da pena prevista, não se 

aplica a Lei n
o 

9.099, de 26 de setembro de 

1995. 

 

Art. 41. Para os casos dispostos nesta Lei, é 

possível a utilização do art. 69 da Lei nº 9.099, 

de 26 de setembro de 1995, para fins de 

conciliação, desde que haja consentimento da 

ofendida e autorização prévia de equipe 

multidisciplinar composta por assistente 
social, psicólogo e psiquiatra. 

Art. 30.  Compete à equipe de atendimento 

multidisciplinar, entre outras atribuições que lhe 

forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito ao juiz, ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública, mediante laudos 

ou verbalmente em audiência, e desenvolver 
trabalhos de orientação, encaminhamento, 

prevenção e outras medidas, voltados para a 

ofendida, o agressor e os familiares, com 
especial atenção às crianças e aos adolescentes. 

Art. 30 → mantém o caput e acrescenta: 

 

§ 1º Após seis meses da aplicação de medidas 
protetivas previstas no art. 22, equipe 

multidisciplinar deverá realizar avaliação do 

potencial ofensivo do agressor.  
§ 2º A equipe multidisciplinar e o magistrado 

deverão verificar se a ofendida leva seus 

filhos a psicólogos e psiquiatras, quando 
necessário. 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

                                                             
170 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2111641>. 
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O principal argumento do autor para a proposição do PL é o de que ele preenche 

lacunas da Lei ao propor “medidas judiciais e aplicação de políticas públicas que tornem a Lei 

Maria da Penha mais eficaz”. Todavia, ao realizar a leitura atenta do PL não verificamos nem 

a referência às políticas públicas já existentes, nem a apresentação de novas políticas. 

Também identificamos que as medidas judiciais propostas estão circunscritas a pequenas 

alterações na forma de solicitação, apreciação e de vigência das medidas protetivas e na 

recuperação de elementos que foram vedados ou, melhor, superados a partir da promulgação 

da Lei Maria da Penha – como as previsões contidas na Lei 9.099/1995, que dispõe sobre os 

Juizados Cíveis e Criminais, e que era recorrentemente aplicada às situações de violência 

doméstica e familiar contra as mulheres antes do advento da Lei Maria da Penha:  

 

Pôde-se observar, então, uma grande inadequação desta lei ao ser aplicada 
aos casos de violência doméstica e familiar contra as mulheres, com efeitos 

que na maior parte das vezes só banalizaram e trivializaram este tipo de 

violência. Banalização decorrente de diversos aspectos, entre os quais se 
destacam os mecanismos de resolução dos conflitos, como a conciliação, a 

transação penal e a suspensão condicional do processo e, acima, de tudo, as 

penas alternativas que majoritária e equivocadamente têm sido aplicadas aos 
agressores, como o pagamento de cestas básicas, as multas irrisórias e 

outras que não guardam relação com o crime cometido. A ineficácia da lei 

para estes casos veio, assim, reforçar uma demanda antiga do movimento de 

feminista e de mulheres por uma legislação nacional específica sobre a 
violência doméstica contra as mulheres. Demanda esta que também foi 

indicada pelo Comitê CEDAW em suas recomendações ao Estado 

Brasileiro. (DINIZ, SILVEIRA, MIRIM, 2006, p.130-131, grifos nossos) 
 

Outro elemento que chama atenção no PL do deputado Luiz Lauro diz respeito às 

atribuições que ele confere à equipe multidisciplinar: avaliar o potencial ofensivo do 

agressor; verificar (leia-se fiscalizar) se a mulher leva os filhos para atendimentos 

psiquiátricos e psicológicos, e, a atribuição cuja compreensão é a mais nebulosa: autorizar, 

para fins de conciliação, o disposto no artigo 69 da Lei 9099/1995: 

 

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará 

termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o 
autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames 

periciais necessários. 

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for 

imediatamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele 
comparecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em 

caso de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de 

cautela, seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a 
vítima171. 

                                                             
171 Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9099.htm>. Acesso em: 18 mai. 2018. Os 

grifos são nossos. 
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A intenção do deputado, neste caso, é a de que a equipe multidisciplinar autorize a 

audiência de conciliação? Que autorize o afastamento do autor do lar para que ele não fique 

preso? A leitura do PL não permite responder a essas questões. 

O que a análise do PL permite identificar é a colocação da equipe multidisciplinar 

como uma espécie de censor das partes envolvidas nos processos de violência doméstica e 

familiar. No caso dos acusados, a equipe é chamada para chancelar ou não a periculosidade 

dos mesmos - intervenção, aliás, bastante estranha e avessa às competências e atribuições dos 

profissionais de serviço social. Isso significa compreender o autor de violência como alguém 

que pode ser definido a partir de uma única dimensão: a de indivíduo agressor, retirando dele 

toda a constituição enquanto indivíduo social, suas necessidades, a sua trajetória, os fatores 

que interferem na produção do comportamento violento ou não, as alternativas de 

atendimento disponíveis, as possibilidades de superar a situação de violência, sem perder de 

vista a proteção devida à mulher.  

No caso das mulheres, a equipe é instada a fiscalizar a sua capacidade de 

desempenhar o papel tradicional de mãe: ela leva ou não os filhos ao atendimento 

psicológico ou psiquiátrico? Aqui também a preocupação com as condições disponíveis para a 

realização destes atendimentos não é considerada, nem é aventada a possibilidade de outra 

pessoa, que não a mãe, desempenhar esta tarefa. As próprias demandas específicas das 

mulheres, seu acesso a serviços e políticas públicas que favoreçam o rompimento da situação 

de violência e a sua superação, a valorização do seu relato, a efetividade das medidas de 

proteção adotadas, etc. não são consideradas na proposição do deputado. A título de exemplo, 

basta verificar que, no caso das medidas protetivas, é o “potencial agressivo” do autor que 

deve ser avaliado após um período de seis meses, e não a eficácia e suficiência destas medidas 

para a proteção das mulheres. Ou seja, o PL não cria as diretrizes para materializar sua 

intenção de “aplicar políticas públicas que tornem a Lei Maria da Penha mais eficaz”. Ele faz 

o desenho de uma atuação da equipe multidisciplinar que se move, fundamentalmente, pela 

rotulação: é ou não agressor? É ou não uma “boa” mãe, “boa” vítima.  

 
Não é à toa que as pressões sofridas por assistentes sociais venham 
majoritariamente do campo sociojurídico e que seus assediadores sejam 

juízes, promotores, diretores de presídios etc. São formas de assédio moral 

que visam à quebra do sigilo ou à execução de tarefas de responsabilidade da 
justiça, como oferecer provas à justiça por meio de depoimentos e práticas 

de mediação; entregar prontuários à justiça, denunciar ou elaborar relatórios 

sobre os usuários, fornecendo detalhes a respeito de sua vida pessoal que 

podem ser usados para diversas formas de punição: desde a criminalização 
até a discriminação alimentada por preconceitos. Ora, o interesse maior, 

oculto no assédio moral exercido sobre a profissão para que ela execute 



204 
 

tarefas contrárias ao Código de Ética Profissional e às suas atribuições 

legais, é o de que ela seja coadjuvante desse moralismo punitivo no 

enfrentamento das expressões da questão social, como já foi em outros 
tempos; que mais uma vez o Serviço Social se adeque a essa missão 

restauradora da lei e da ordem social. (BARROCO, 2015, p. 633-4) 

 

A ênfase na perspectiva fiscalizatória, associada a retomada de dispositivos legais já 

superados no âmbito dos processos judicias de violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, pode significar um retrocesso aos parâmetros de aplicação da Lei Maria da Penha e, 

novamente, fortalecer a perspectiva punitivista (para ambas as partes do processo judicial), 

em detrimento da perspectiva protetiva e de preservação de direitos. 

Por fim, é válido registrar que os três PL discutidos neste item que pretendem alterar a 

Lei Maria da Penha, além de sobrevalorizar a lógica da punição civil e/ou criminal, abordam a 

violência doméstica e familiar contra as mulheres como se fosse uma questão exclusivamente 

interpessoal, de indivíduos singulares isolados, de casais singulares isolados, que não dão 

conta de manter a “coesão familiar”, razões pelas quais o moralismo, o familismo e o 

punitivismo consigam ganhar maior permeabilidade e projeção nas proposições legislativas 

analisadas. Ao dimensionar o problema que pretendem afetar apenas à esfera singular, 

interpessoal, as deputadas e o deputado acabam dissociando-o das determinações mais amplas 

que o produzem e, como nos ensina Saffiotti (2015, p. 84-85):  

 

Não há duas esferas: uma das relações interpessoais (relations sociales) e 
outra das relações estruturais (rappors sociaux) [...]. Todas as relações 

humanas são interpessoais, na medida em que são agenciadas por pessoas, 

cada qual com sua história singular de contatos sociais. [...] Afirmar que 

relações de gênero são relações interpessoais significa singularizar os casais, 
perdendo de vista a estrutura social e tornando cada homem inimigo das 

mulheres. Nesta concepção, o encontro amoroso seria impossível. E ele é 

possível, apesar de os destinos de gênero – traçados pelas estruturas de poder 
– apresentarem muita força. Em outros termos, nunca é demais realçar, o 

gênero é também estruturante da sociedade, do mesmo modo que a classe 

social e a raça/etnia. 
 

3.2.3 Assistência social.  

A assistência social enquanto direito social e dever do Estado tem uma história 

bastante recente em nosso país, sendo afirmada nesta perspectiva apenas com a CF de 1988 e 

com a publicação da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), em 1993. Isso não significa, 

como é sabido, que ações de assistência social não tenham se desenvolvido no país antes do 

período anotado. É que, antes da sua elevação ao status de direito, a assistência era – e, 

lamentavelmente ainda recebe refrações -  bastante vinculada a ações clientelistas, 

assistencialistas, paternalistas. Como uma política voltada principalmente para atender as 



205 
 

pessoas em situação de pobreza, historicamente se mostrou permeável ao conservadorismo, 

sobretudo aquele que compreende a pobreza como uma questão de “deformação” moral.  

Alguns dos travejamentos conservadores que acompanham a história da assistência 

social no Brasil foram recuperados e reforçados pelas propostas legislativas que 

examinaremos neste item. Dente eles, o fortalecimento da perspectiva familista e, novamente, 

a figura da mulher-mãe forjaram o fio condutor da justificativa para as duas iniciativas 

legislativas que passamos a analisar. 

O PL 4641/2016172 proposto pelo deputado Flavinho é uma espécie de capilarização 

para o âmbito da assistência social da criação de instrumentos que dificultem ou até mesmo 

impeçam a realização de abortos no Brasil, mesmo nas hipóteses [bastante restritas] previstas 

em lei. 

O foco principal do PL 4641/2016 é a alteração da LOAS, a fim de ampliar as ações 

específicas para as mulheres gestantes com o objetivo primordial de garantir que as gestações, 

mesmo aquelas decorrentes de violência sexual e de risco para a vida da mulher, não sejam 

interrompidas. O quadro comparativo que apresentamos abaixo auxilia a melhor perceber 

algumas das alterações visadas pelo autor: 

 

Quadro comparativo 4 – PL 4641/2016. 

Texto da LOAS atualmente em vigência 
Texto da LOAS com as alterações propostas pelo 

autor 

Art. 2º- A assistência social tem por 

objetivos:  

I - a proteção social, que visa à garantia da 

vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente:  

a) a proteção à família, à maternidade, à 

infância, à adolescência e à velhice;  

Art. 2º [...] → manteve a redação 

I – [...] → manteve a redação 

a) a proteção à família, à infância, à adolescência e à 

velhice; [...] 
f) a proteção e o amparo às gestantes em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, situação de rua, 

gravidez decorrente de violência sexual e gravidez 
com risco à saúde → alínea acrescentada pelo PL. 

Art. 22.  Entendem-se por benefícios 

eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as 
garantias do Suas e são prestadas aos 

cidadãos e às famílias em virtude de 

nascimento, morte, situações de 
vulnerabilidade temporária e de calamidade 

pública. 

Art. 22. – [...] → manteve a redação 

§4º O benefício de que trata o caput deste artigo 
será devido também à mulher gestante em situação 
de vulnerabilidade sócio econômica, situação de rua, 

gravidez decorrente de violência sexual e gravidez 

com risco à saúde, sendo estendidos nos casos de 
mulher gestante pelo período de um ano a contar do 

parto e independentemente da eventual manifestação de 

interesse em promover a adoção do menor → § 

acrescentado pelo PL 
§5º Nos casos em que a gestante optar pela adoção 

como condição para a não realização do aborto, este 

terá prioridade de tramitação, observadas as demais 

                                                             
172 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078897>. 
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disposições da Lei Nº 12.010, de 3 de agosto de 2009 

→ § acrescentado pelo PL. 
Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

A análise do quadro nos permite apreender a intenção do deputado de criar um 

benefício eventual no âmbito da assistência social destinado às mulheres gestantes em 

situação de vulnerabilidade social, e, particularmente, para as mulheres cujas gestações 

poderiam ser legalmente interrompidas. A nitidez da intenção é ainda aprimorada quando nos 

deparamos com o texto da justificativa do PL: 

 

Assim, em análise da legislação vigente, é possível constatar a necessidade 

de se engendrar avanços que proporcionem uma estabilidade mínima à 
gestante que, mesmo tendo o aborto em determinados casos a tolerância da 

não punibilidade – tal como disposto no artigo 128 do Código Penal –, possa 

a mulher avaliar com serenidade a oportunidade de salvar uma vida humana 
permitindo a evolução natural do processo gestacional, sendo-lhe facultada a 

entrega da criança aos mecanismos de assistência social do estado para que 

promova o seu processo de adoção. 

 

A justificativa evidencia que o aborto autorizado em lei no país não é entendido pelo 

autor como um direito, mesmo sendo um direito excepcional, garantido no sentido de: 1) 

tentar reparar uma grave violação de direitos, que é a violência sexual e ainda mais a violência 

sexual que resulta em gravidez; 2) tentar salvar a vida mulher quando esta estiver em risco em 

virtude da gestação.  

Uma vez mais, o deputado Flavinho sugere que a prática do aborto, legalizado ou 

clandestino, ocorre única e exclusivamente por uma tomada de decisão precipitada da mulher: 

se ela dispor de mais tempo e de um incentivo financeiro – o qual, em sua proposta, assume a 

forma de benefício eventual da assistência social -, ela certamente levará a gestação até o 

fim. 

Nos parece também que o PL se avulta como uma tentativa de ir viabilizando alguns 

dos dispositivos presentes no polêmico e retrógrado “Estatuto do Nascituro” (PL 478/2007), 

cuja tramitação é permanentemente um campo de disputas, de avanços e recuos na Câmara. O 

citado Estatuto, dentre várias outras arbitrariedades, prevê o pagamento de benefício para as 

mulheres que mantiverem as gestações decorrentes de estupro – disposição esta que fez com 

que esse benefício recebesse, por parte dos movimentos que criticam a sua promulgação, o 

título de “bolsa estupro”: 

 

Art. 13 O nascituro concebido em um ato de violência sexual não sofrerá 

qualquer discriminação ou restrição de direitos, assegurando-lhe, ainda, os 
seguintes: 
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II – direito a pensão alimentícia equivalente a 1 (um) salário mínimo, até que 

complete dezoito anos; 

III – direito prioritário à adoção, caso a mãe não queira assumir a criança 
após o nascimento. 

Parágrafo único. Se for identificado o genitor, será ele o responsável pela 

pensão alimentícia a que se refere o inciso II deste artigo; se não for 

identificado, ou se for insolvente, a obrigação recairá sobre o Estado173. 
 

Os partidários da defesa intransigente da manutenção da gestação decorrente de 

estupro parecem não conferir importância ao significado da violência sexual, das suas causas 

e consequências. Tampouco parecem levar em consideração as características e necessidades 

das pessoas atingidas em maior número por esse tipo de violência. Ainda que o Brasil não 

disponha de um banco de dados unificado sobre violência sexual, os analistas que organizam 

e examinam os dados produzidos pela segurança pública e/ou as informações geradas pela 

área da saúde, apresentam alguns pontos de consenso sobre o tema: 1) é uma manifestação de 

violência silenciada e subnotificada no país, por mais que os dados oficiais indiquem a sua 

gravidade: só em 2016, foram registrados 49.497 casos de estupro pelas polícias brasileiras. 

Considerando a subnotificação, estima-se que o número de estupros no Brasil oscile entre 

300 e 500 mil casos por ano (IPEA/FBSP, 2018, p. 56); 2) é um tipo de violência praticada 

principalmente contra as mulheres e por pessoas conhecidas (amigos da família, vizinhos, 

professores) ou com as quais possuem – ou possuíram - vínculo de parentesco ([ex]maridos, 

[ex]companheiros, pais, padrastos, avôs, tios); 3) a extensa maioria das pessoas vitimadas são 

crianças e adolescentes. 

 

Gráfico 4 - Brasil: distribuição percentual das vítimas de estupro, segundo a faixa etária 

(2011 a 2016) 

                                                             
173 Disponível em: < http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=345103>. 

Fonte: IPEA/FBSP - Atlas da Violência 2018. 

 



208 
 

A aprovação de iniciativas legislativas como a do deputado Flavinho ou o próprio 

Estatuto do Nascituro, que “remuneram” a violência sofrida, além de violar os direitos sexuais 

e reprodutivos das mulheres como já apontamos, pode significar, principalmente para as 

crianças e adolescentes - e mesmo para as mulheres adultas – que vivem entre as camadas 

mais empobrecidas da população e que engravidaram em razão da violência sexual sofrida, 

uma pressão bastante intensa para que mantenham a gravidez. Em nosso entendimento, o 

recebimento de quaisquer benefícios não pode ter por pressuposto a manutenção forçada de 

uma gravidez provocada por um ato de violência, nem pode ter por objetivo impedir o 

exercício do direito e do desejo de interrompê-la.  

Infelizmente, na CMulher, o primeiro parecer apresentado pela relatora deputada 

Gorete Pereira (PR/CE) – que, recordamos, também é uma parlamentar alinhada às pautas 

conservadoras – foi proferido no sentido de ratificar a proposta do deputado Flavinho: 

 

Em relação às prestações de suporte financeiro, estende os benefícios 

eventuais da LOAS, inclusive nos casos de mulher gestante pelo período de 
um ano a contar do parto e independentemente da eventual manifestação de 

interesse em promover a adoção do menor. Se a gestante optar pela adoção 

como condição para a não realização do aborto, haverá prioridade de 

tramitação pela Lei de Adoção. Nesse particular, partimos do pressuposto de 
que um processo de adoção mais célere pode dissuadir uma mulher gestante 

em situação de vulnerabilidade da intenção de praticar aborto. Em certa 

medida, constitui ação preventiva alinhada com as políticas públicas de 
saúde da mulher.  

  

Este parecer foi apresentado no mês de julho de 2016, mas não foi votado pela 

Comissão. Em abril de 2017, a proposição foi devolvida para a relatora para que ela alterasse 

seu parecer. E assim o fez. Em junho de 2018, em um novo parecer, a deputada Gorete se 

manifestou da seguinte maneira: 

 

Em relação ao suporte financeiro previsto na Proposição, que estende os 
benefícios eventuais da LOAS pelo período de um ano para a mulher 

gestante em situação de vulnerabilidade socioeconômica, situação de rua, 

gravidez decorrente de violência sexual e gravidez com risco à saúde, 
posicionamo-nos, neste momento, contrariamente. Primeiramente, cabe 

mencionar que todo o público da assistência social deve ser tratado de forma 

equânime, de modo que a criação de um benefício de assistência social 

específico para esse público é discriminatória. Destacamos que essas 
famílias em situação de extrema pobreza que contam com mulher gestante 

entre seus membros não se encontram desassistidas pelo governo federal e 

podem ser beneficiárias do maior programa de transferência de renda do 
nosso país, o Bolsa-Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004.  Importa ponderar, ainda, que existem muitas famílias em situação de 

extrema pobreza e de pobreza que não contam com gestante em sua 
composição, mas padecem da mesma carência financeira e econômica de 

outras famílias, que não seriam beneficiadas com a Proposição sugerida. 
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Assim sendo, a proposição em tela pode ser questionada pelo fato de 

comprometer o princípio constitucional da isonomia, pois viria a beneficiar 

determinadas famílias em detrimento de outras que vivem em situações de 
vulnerabilidade semelhantes e que não têm gestante em sua composição. 

 

A partir da transcrição do texto da relatora é possível perceber que a mesma se retrata 

do parecer favorável ao “bolsa estupro” que havia proferido em sua primeira manifestação, 

mas não pelos motivos que o tornam um absurdo legislativo e social, e sim, por supostamente 

ferir o “princípio da isonomia entre as famílias pobres” – uma vez que, segundo a sua 

argumentação, uma família em situação de pobreza ou extrema pobreza que não contasse com 

uma gestante ficaria prejudicada em face de uma família na mesma condição socioeconômica 

que contasse com uma gestante. A compreensão sobre as determinações da realidade social, 

sobretudo da realidade vivenciada pelas classes mais afetadas pelas refrações da questão 

social, e da realidade vivida pelas mulheres, que, insistimos, têm o direito de interromper a 

gestação, é algo que passa a léguas de distância do resultado da relatoria da deputada Gorete 

Pereira. 

O novo parecer apresentado pela relatora também se fez acompanhar de um projeto de 

lei substitutivo ao do deputado Flavinho, no qual foram incorporadas algumas modificações, 

como a que exclui a criação do benefício eventual anteriormente proposto. Este novo relatório 

ainda não havia sido apreciado pela Comissão até a data que acompanhamos as atualizações 

de sua tramitação. 

O segundo PL no âmbito da assistência social que passamos a analisar foi proposto 

pela deputada Flavia Morais (PDT/GO) e incide de modo específico sobre o Programa Bolsa 

Família. 

A intenção consignada no PL 4957/2016174 é a de incluir o exame preventivo 

ginecológico, ou Papanicolau, como mais uma das condicionalidades exigidas para o 

recebimento do benefício: 

 

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que 

couber, de condicionalidades relativas ao exame pré-natal, ao 
acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência 

escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino 

regular, à realização de exame preventivo ginecológico anual, quando 
aplicável, sem prejuízo de outras previstas em regulamento.  

§ 1º.........................................................................  

§ 2º A condicionalidade relativa ao exame preventivo ginecológico anual 

será aplicável às mulheres integrantes da família com idade entre 25 anos e 
65 anos, desde que o procedimento esteja disponível na rede pública da 

Região de Saúde de domicílio das beneficiárias. 

                                                             
174 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2081687>. 
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No texto em que justifica sua proposta a deputada argumenta que a “dupla jornada” 

das mulheres (trabalho fora do domicílio e atividades domésticas) faz com que muitas vezes 

elas tenham a própria saúde negligenciada, privilegiando o cuidado de outras pessoas do seu 

grupo familiar. Esta afirmação, todavia, não é apresentada como uma crítica à sobrecarga de 

tarefas que as mulheres têm acumulado, mas como um componente cultural que compatibiliza 

mulher e cuidado.  

No mesmo diapasão, a deputada Flávia Morais afirma que a preferência conferida às 

mulheres para que sejam as titulares do benefício prende-se ao fato de que:  

 

[...] a ela tradicionalmente cabe a responsabilidade do cuidado e que, por 

conseguinte, ela não se eximirá da responsabilidade tanto pelo bom uso do 

benefício financeiro quanto pelo cumprimento de condicionalidades 
relacionadas a direitos básicos de cidadania e na área da saúde, como o 

acompanhamento pré-natal e o acompanhamento de saúde e nutricional de 

crianças.  
 

Ou seja, a parlamentar faz a associação de que a titularidade do benefício se dá em 

virtude da função social tradicional de cuidadora desempenhada mulher. Ignora, portanto, que 

o real motivo da preferência pela titularidade feminina se alicerça na situação objetiva de 

pobreza vivenciada pelas mulheres. Pobreza esta provocada, essencialmente, pela estrutura 

patriarcal do modo de produção capitalista, que relega às mulheres os trabalhos mais 

precarizados e desprotegidos, além dos menores salários: 

 

Compreender a classe trabalhadora hoje significa perceber também o 
significativo processo de feminização do trabalho, que atinge mais de 40% 

ou 50% da força de trabalho em diversos países, e que tem sido absorvido 

pelo capital, preferencialmente no universo do trabalho part-time, 
precarizado e desregulamentado. [...] Sabe-se que essa nova divisão sexual 

do trabalho tem, entretanto, significado fortemente desigual ao serem 

comparados os salários e os direitos e condições de trabalho em geral. Nessa 
divisão sexual do trabalho, operada pelo capital no espaço fabril, geralmente 

as atividades de concepção ou aquelas baseadas em capital intensivo são 

predominantemente realizadas pelo trabalho masculino, enquanto aquelas 

dotadas de menor qualificação e frequentemente fundadas em trabalho 
intensivo são prevalentemente destinadas às mulheres trabalhadoras e, muito 

frequentemente também, aos/às trabalhadores/as imigrantes e negros/as). E 

além disso, por meio da duplicidade do ato laborativo, a mulher trabalhadora 
é duplamente explorada pelo capital, tanto no espaço produtivo quanto no 

reprodutivo. Além de atuar crescentemente no espaço público, fabril e de 

serviços, ela realiza centralmente as tarefas próprias do trabalho doméstico, 
garantindo a esfera da reprodução societal, esfera do trabalho não-

diretamente mercantil, mas indispensável para a reprodução do sistema de 

metabolismo social do capital. (ANTUNES, 2005, p.61). 
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A prioridade da titularidade feminina conferida pelo Programa Bolsa Família também 

tem outras duas raízes: 1) as famílias chefiadas por mulheres, pelas próprias determinações 

apresentadas por Antunes (2005), são aquelas que possuem os menores rendimentos e estão 

mais suscetíveis à extrema pobreza175; 2) historicamente, e – insistamos -, fundamentalmente 

em virtude das desigualdades forjadas pela divisão social e sexual do trabalho nos marcos do 

modo de produção capitalista, as mulheres gozam de menor autonomia financeira, de tal 

modo que o título do benefício se erige como uma estratégia para favorecer o acesso a renda 

(ainda que insuficiente, o sabemos) e a tomada de decisão sobre o seu uso. 

Feitas essas observações é importante sublinhar que não obstante a deputada Flávia 

Morais acertadamente ter argumentado que a realização do exame Papanicolau além de 

contribuir para a promoção da saúde da mulher também pode reduzir a “morbimortalidade por 

causas preveníveis e evitáveis” (sic), não apresentou motivos que justificassem condicionar a 

realização do exame ao recebimento do benefício de transferência de renda. A proposta ainda 

parece inócua quando a deputada ressalva que a condicionalidade deve ser aplicada apenas 

quando o exame estiver disponível na rede pública da região do domicílio das beneficiárias. 

Ora, se a intenção é a de viabilizar o acesso das mulheres a esse importante exame 

ginecológico, possivelmente a melhor inciativa legislativa seria a de justamente reforçar a 

obrigação do poder público de fornecê-lo em toda a rede de saúde pública, para todas as 

mulheres, independentemente de elas serem beneficiárias de programas de transferência de 

renda.  Outro ponto que merece ser refletido é a própria carga de condicionalidades exigidas 

para o acesso a um direito. 

Em síntese, o PL 4957/2016  da deputada Flávia Morais ao invés de ser uma estratégia 

de aprimoramento legislativo para viabilizar um direito – o direito à saúde e, em seu 

exercício, o de realizar o exame Papanicolau – e melhorar a qualidade de vida de todas as 

mulheres que residem em território nacional, cria mais uma obrigação, e uma obrigação 

seletiva, que recai exclusivamente sobre as mulheres que compõem as famílias beneficiárias 

do programa Bolsa Família – isto é, uma obrigação que recai exclusivamente sobre as 

mulheres pobres. Com isso não estamos desprezando a importância da realização do exame, 

ao contrário, estamos questionando a sua exigibilidade seletiva e condicionadora de acesso a 

outros direitos sociais. Estamos questionando as razões de a deputada Flávia Morais ou outros 

                                                             
175 Segundo os dados publicados pelo IBGE (2014, p. 65): “Entre as famílias com rendimento até 1/2 salário 

mínimo per capita, nas áreas urbanas, 46,4% tinham a mulher como responsável, valor mais elevado do que a 

taxa média da área urbana, que foi de 39,3%, enquanto, para a área rural, a proporção foi de 26,0%, valor mais 

próximo ao da média da área (24,8%). Nas famílias com maior rendimento (mais de 2 salários mínimos per 

capita), a proporção de mulheres na condição de responsável foi menor, praticamente 1⁄3 das famílias nesta 

classe de rendimento”. 
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parlamentares não terem apresentado proposições que, de fato, impactem as condições para 

que todas as mulheres tenham acesso à realização deste exame. 

O projeto da deputada Flávia Morais tramita em conjunto com o PL 1579/2007 

(principal), o qual possui, no total, 15 proposições apensadas. Todas estão sujeitas à 

apreciação conclusiva das Comissões, sendo a CSSF e Comissão de Educação (CE) as 

responsáveis pela análise do mérito. Nesta legislatura, os PL que compõem o bloco ainda não 

receberam pareceres: tanto o relator designado na CSSF, quanto o relator designado na CE 

devolveram as proposições sem se manifestarem sobre elas.  

 

3.2.4 Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Os dois PL que analisaremos nesse item e que pretendem alterar o ECA foram 

apresentados pelo deputado Flavinho, cuja atuação já caracterizamos nos itens anteriores. 

A tendência do parlamentar de apresentar proposições legislativas que afetam a figura 

da mulher-mãe e que sobrepõem a função da maternidade sobre a existência das mulheres e 

da sua constituição enquanto indivíduos sociais e enquanto grupo social é novamente 

perceptível nos PL 4640/2016 e 4710/2016. 

O PL 4640/2016176 foi encaminhado para apreciação conclusiva das Comissões, sendo 

que a CSSF é a única que deve se pronunciar sobre o seu mérito. Em largas linhas, este 

projeto de lei contém dois objetivos: 1) pretende alterar o ECA para que as mulheres que 

optem por encaminhar o filho para adoção possam escolher a família que poderá acolher a 

criança, independentemente do registro desta família nos cadastros oficiais (locais, estaduais 

ou nacional) de pessoas interessadas em adotar177; 2) espera criar uma “Campanha Nacional 

de conscientização sobre a entrega voluntária de bebês para adoção”. Nas palavras do autor, 

as duas proposições aparecem da seguinte maneira:  

 

[...]O art. 8º da lei 8.069 de 13 de Julho de 1990 será acrescido do §6º, com a 

seguinte redação:  

Art. 8º...................................................................................  
§6º. A Justiça da Infância e Juventude levará em consideração a indicação, 

pela mãe, de família substituta, independentemente da ordem de registro de 

pessoas interessadas na adoção. 

                                                             
176 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2078892>. 
177 A previsão de cadastros tanto de crianças e adolescentes que podem ser adotados, quanto de pessoas 

interessadas na adoção está contida no artigo 50 do ECA, onde se lê: “Art. 50. A autoridade judiciária manterá, 

em cada comarca ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e 

outro de pessoas interessadas na adoção”. [...] “§ 3º - A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 

período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 

Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de 

garantia do direito à convivência familiar”. 
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[...] Anualmente, em comemoração ao dia Internacional da Mulher, o 

Ministério da Saúde, o Ministério da Educação e a Secretaria de Políticas 

para as Mulheres da Presidência da República realizarão em Rede Nacional 
de Rádio, Televisão, Mídias Sociais e nas escolas públicas e privadas, uma 

campanha nacional, visando à conscientização das mulheres que não estão 

efetivamente aptas para a maternidade, de que o abandono é crime, enquanto 

a entrega voluntária dos bebes para adoção é uma atitude legal e responsável.  
 

Em relação ao primeiro objetivo, é necessário destacar que na mesma data em que o 

deputado Flavinho apresentou o seu PL foi promulgada a Lei da Primeira Infância (Lei 13.257 

de 08 de março de 2016), a qual, dentre outras medidas, introduziu importantes modificações 

no ECA, inclusive no artigo que o deputado pretendia alterar, razão pela qual neste item, 

talvez, a tramitação do PL não prospere. É o segundo objetivo da proposição que nos interessa 

particularmente. 

O deputado justifica a necessidade da “Campanha Nacional de conscientização sobre a 

entrega voluntária de bebês para adoção”, nos seguintes termos: 

 

Hoje no Brasil milhares de mulheres buscam a alternativa extrema do aborto, 

por falta de informação e conhecimento diante de uma gravidez indesejada. 
[...]De acordo com a UNICEF, existem mais de 8 milhões de crianças 

abandonadas no Brasil, destas, 2 milhões estão nas ruas, sem abrigo, comida, 

dignidade. Dificilmente é visto discussão pública sobre esse quadro 
preocupante do abandono de crianças. O que a própria criança pode fazer 

para mudar a sua realidade? Nada. Ela está a deriva do sistema manco no 

Brasil, que serve apenas de abrigo, nada mais. Por isso uma Campanha 
Nacional, a ideia é conscientizar mães que não estão efetivamente aptas para 

vivenciar a maternidade, de que o ato de abandonar seus filhos logo após o 

nascimento, em sacos ou até mesmo no lixo, como acontece hoje, é crime e 

de que a entrega voluntária para adoção é uma atitude legal e responsável, 
que permite à criança receber todo cuidado e amor de uma família. Se 

houver um esclarecimento melhor da população e um acolhimento dessas 

mulheres, é possível evitar aborto, abandono, maus tratos, infanticídios, bem 
como adoções irregulares, e ainda, não ter discriminação a mãe que quer 

entregar a criança, para que ela se sinta acolhida e informada em qualquer 

decisão que ela tome. 

 

Vários elementos chamam atenção ao lermos o texto de justificativa apresentado pelo 

deputado. Primeiramente, a real motivação da proposta: mais uma tentativa de combater o 

direito ao aborto. É possível depreender da argumentação do autor que, se as mulheres 

puderem escolher as famílias que adotarão seus filhos, elas não abortarão. Em sua proposta 

não há o reconhecimento dos significados (sociais, culturais, econômicos, emocionais) que 

envolvem nove meses de gestação, parto e pós-parto. Preside a lógica em que mulher e mãe 

são palavras sinônimas e exercem funções sociais unívocas. É inadmissível para o autor que 

as mulheres possam não ser mães ou não ter filhos. Neste e em outros PL elas aparecem 

presas ao seu “destino biológico”.  
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 O segundo ponto é a associação que ele faz entre “abandono” de crianças e mulheres 

que não estão “aptas” para a maternidade. O desenvolvimento de seu texto sugere que as 

crianças vivenciam situação de rua, única e exclusivamente porque não tiveram mães em 

condições de exercerem a maternidade. Não comparecem as condições objetivas que levam 

milhares de mulheres e de crianças – assim como milhares de homens, de adolescentes, idosos 

– a viverem em situação de rua. Não comparecem as diversas violações de direitos a que 

foram submetidas para que se conformasse uma situação de vulnerabilidade social tamanha 

como a situação de rua. O exercício da paternidade é simplesmente desconsiderado pelo autor. 

Tudo se passa como se os dramas que acometem as crianças fossem motivados por suas mães. 

E a partir disso podemos indicar um terceiro elemento: a força do moralismo com o qual o 

deputado julga as mulheres, especialmente por considerar a maternidade compulsória.  

Esse juízo de valor que ele impõe às mulheres também pode ser compreendido como 

uma forma de tentar puni-las, acusando-as de coisas que não provocaram ou sobre as quais 

não tiveram controle: “as mães que abandonam”, praticam crime; as mães que entregam para 

adoção, também não são tão boas, mas ao menos são “responsáveis”, vão entregar os filhos 

para quem “realmente” irá amá-los e cuida-los. É esta a mensagem da justificativa. É a nítida 

expressão do apelo moralista-familista-maternista (com a escusa pelo emprego do 

neologismo), do conservadorismo moral e da moralização da questão social. 

 

O maternalismo demonstra, também, pouca preocupação com o fato de que o 
que denominamos família varia historicamente e em diferentes culturas e 

sociedades. Quais são os tipos de relação que contam como relações 

familiares, quais arranjos são validados e como (e se) algum deles ganha 
maior legitimidade sobre outro no que diz respeito a direitos, assistência 

estatal e alocação de recursos públicos são questões políticas de primeira 

ordem. No maternalismo, falta uma definição mais clara de como essas 

questões se colocam, já que ficam subsumidas por uma representação ideal 
do carinho e do amor maternal, de uma experiência feminina da vida familiar 

e da criação dos filhos que toma a forma de realidade trans-histórica, pouco 

específica também em sua relação com classe, raça e sexualidade. 
(MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 53) 
 

O outro PL apresentado pelo deputado Flavinho que incide sobre o ECA também 

pretende alterar o artigo 8º do Estatuto: 
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Quadro comparativo 5 – PL 4710/2016. 

Texto do ECA em vigência Texto proposto no PL 4710/2016
178

 

Art. 8º - É assegurado a todas as mulheres o 

acesso aos programas e às políticas de saúde da 

mulher e de planejamento reprodutivo e, às 

gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério 

e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 

integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 Art. 8º - É assegurado o acesso aos programas e 

às políticas de saúde à todas as gestantes, 

nutrição adequada, atenção humanizada à 

gravidez, ao parto, ao puerpério e atendimento 
pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 

âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 
E acrescenta: 

 

 §11 - Os programas e Políticas de Saúde às 

gestantes observar-se-ão o disposto no artigo 
226, §7º da Constituição Federal. 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

Da análise do quadro comparativo depreendemos imediatamente que a intenção do 

autor é retirar do escopo protetivo do ECA “todas as mulheres”, “saúde sexual e planejamento 

reprodutivo” e reduzi-lo apenas às gestantes, cujas gestações sejam decorrentes de uma 

relação moldada pela família tradicional, isto é, desde que a mulher esteja grávida do homem 

que é seu marido ou com quem mantenha união estável – já que a referência constitucional 

acionada pelo autor é a interpretação literal do artigo 226 da CF179. 

No texto em que justifica a apresentação do PL, o deputado Flavinho argumenta: 

 

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 trata da temática da criança e do 
adolescente, de modo que deve observar as disposições da Lei 

Complementar nº 95/1998. Assim, as políticas e programas estabelecidos na 

legislação mencionada devem se ater restritivamente à criança e ao 

adolescente. Nada obstante, cabe registrar que a legislação deve estar 
harmonizada com as disposições constitucionais, neste caso, em especial o 

artigo 226, §7º da Constituição Federal. Por outro lado é de sumária 

importância garantir todo tipo de assistência à gestante, no sentido de prover 
a evolução natural da gravidez, sem qualquer tipo de risco à mulher durante 

a gestação e com toda a assistência que lhe é necessária. 
 

Se o ECA deve se ater exclusivamente às crianças e adolescentes, a primeira pergunta 

que se impõe é: por que o deputado Flavinho apresentou o PL comentado anteriormente, o 

qual tinha foco na mulher presumidamente adulta? Ele não considera crianças e adolescentes 

do sexo – para não dizer gênero - feminino mulheres? Antes de se tornarem adultas, não é 

importante que essas crianças e adolescentes tenham acesso às políticas de saúde específicas 

para mulheres e sobre planejamento reprodutivo, para que possam ter acesso a informações 

                                                             
178 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2079341>. 
179  O artigo 226 da CF afirma: “A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado”; e, em seu § 3º, 

diz: “para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento”.  
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sobre métodos contraceptivos, sexualidade, etc.? Essas perguntas nos levam para a estrada já 

trilhada nas outras proposições legislativas apresentadas pelo autor em comento: a mulher só é 

mulher se for mãe, principalmente se for mãe em uma família de molde tradicional. 

O PL 4710/2016 está apensado ao PL 626/2011 e, por meio da tramitação conjunta já 

recebeu três pareceres de diferentes relatores. Na CSSF, foram dois pareceres. O primeiro foi 

apresentado pelo deputado relator Rômulo Gouveia (PSD/PB), em 2016, o qual se manifestou 

pela rejeição do PL do deputado Flavinho: “Discordamos, no entanto, dos termos do Projeto 

de Lei 4.710, de 2016. Em nosso entendimento, ele representa retrocesso nos direitos 

assegurados de atenção à saúde à totalidade das mulheres”. 

Seu relatório não foi votado na Comissão e, no ano seguinte, em 2017, com a troca dos 

membros da Comissão, a deputada Flávia Morais foi designada relatora, também se 

posicionando contrária a aprovação do PL: 

 

Entretanto, afiguram-se impertinentes e retrógadas as alterações incidentes 

sobre o caput do art. 8º do ECA. Não há razão suficiente para expurgar do 
amplo arco protetivo referido dispositivo legal a garantia conferida ao 

planejamento familiar como direito intrínseco do universo das mulheres ou a 

concessão de direitos apenas às prenhes, iniciativa, de resto, de todo inócua, 

por pretender sobrepor-se ao máximo protetivo assegurado no texto 
constitucional, notadamente à vista do disposto no § 7º do art. 226 da Carta 

Magna. 

 

Na CMulher, a relatora deputada Keiko Ota (PSB/SP) igualmente destacou que a 

proposição em análise significava um retrocesso: 

 

[...]as alterações sugeridas ao caput do art. 8º nos parecem retrocesso 
evidente. Não vemos motivo para retirar do texto da lei a menção à garantia 

ao planejamento familiar como direito da totalidade da população feminina, 

ou conceder direitos somente às mulheres que estão grávidas. 

 

Os três relatores apresentaram substitutivo ao bloco de PL que tramitam em conjunto. 

Todos desprezaram o conteúdo previsto no PL do deputado Flavinho. Na CMulher o relatório 

com o substitutivo já foi votado e aprovado e na CSSF ainda está pendente de votação. 

Na trajetória da realização da nossa pesquisa foi possível verificar que a luta 

intransigente contra o aborto fez com que o deputado Flavinho apresentasse várias 

proposições legislativas com conteúdos semelhantes, mas que pretendem alterar diferentes 

políticas públicas. É como se ele fosse fechando um cerco contra o exercício do direito ao 

aborto. Quando o deputado propõe PL sobre direitos sexuais e produtivos, o faz a partir da 

defesa da inseparabilidade entre sexualidade e reprodução e do exercício deste par 

indissolúvel em um contexto de família heterossexual e tradicional. Também o faz tendo em 
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vista a sobreposição da expectativa de vida do nascituro em relação à vida da mulher; e do 

recrudescimento das sanções penais a quem pratica a interrupção da gravidez.  

Quando propõe PL que incidem sobre a assistência social, o faz na tentativa de criar 

um benefício financeiro que “recompense” a mulher que mantiver a gestação decorrente de 

estupro ou de risco a própria vida, como se fosse possível compatibilizar uma grave violação 

de direitos humanos (que é a violência sexual) com um benefício assistencial. Nesta seara o 

seu mote insistente é: se a mulher receber apoio financeiro, não abortará.  

Por fim, quando pretende alterar o ECA é novamente apelando para o nascituro e para 

a punição das mulheres. Nestas proposições, a cantilena que se impõe é: se puder escolher a 

família que acolherá seu filho, não abortará. Se existir uma campanha sobre a “entrega 

voluntária” de crianças para adoção, não abortará.  

Em todas as suas proposições legislativas o que se verifica é uma profunda 

incapacidade de desvincular mulher e maternidade. A perspectiva moralista em relação as 

mulheres e o não reconhecimento dos direitos por elas já conquistados são as tônicas que 

marcam os PL apresentados pelo deputado Flavinho. 

 

3.2.5 – Projetos de Lei com conteúdos diversos (outros). 

A categoria “outros” foi utilizada na sistematização dos 225 PL coligidos em nossa 

pesquisa para reunir PL de temas diversos e cujos conteúdos não nos permitiram agrupa-los 

nas outras categorias temáticas que utilizamos.  

Na análise aqui desenvolvida, abordaremos 03 entre os 10 PL inscritos nessa 

categoria: 01 que incide sobre o Código Penal (PL 2577/2015) e 02 que versam sobre 

transporte público (PL 4493/2016 e PL 907/2017). 

O PL 2577/2015180, apresentado pelo deputado Vinícius Carvalho (PRB/SP), objetiva 

tipificar “[...] a conduta de a mulher imputar fato ilícito a seu companheiro com a finalidade 

de obter privilégio na ação da guarda de menores”, alterando, para tanto, alguns artigos do 

Código Penal, como os que tratam do crime de calúnia e de denunciação caluniosa. A 

justificativa para o PL segundo o seu autor está relacionada com o fato de que muitas 

mulheres agem de “má fé para terem seus desejos satisfeitos”, conforme se lê: 

 

Trata-se de proposição legislativa que objetiva dar uma punição mais 

adequada às mulheres que se utilizam de expedientes escusos, como a 

denunciação caluniosa, para levar o juízo da família em erro no intuito de se 
obter a guarda dos filhos em desfavor do seu cônjuge. [...]Não se pode 

permitir que o Estado mantenha-se inerte, enquanto indivíduos agem de má 

                                                             
180 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1599111>. 
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fé para ter a satisfação de seus desejos atendidos, tendo que adotar uma 

Política Criminal adequada visando acabar com essas condutas que maculam 

a própria higidez sistêmica da justiça da família.  
 

Nesta proposição, como em outras anteriormente analisadas, fica evidente o 

enquadramento das mulheres a partir de valores presentes na ideologia machista: é a mulher 

“oportunista”, que “quer prejudicar” o homem. E isso se torna tanto mais evidente quando se 

verifica, ainda no texto da justificativa, que o autor estabelece um parâmetro de comparação 

entre a conduta dos homens e a das mulheres: eles, no campo “da moral”, da boa-fé, da 

conduta ilibada; elas, no campo oposto. 

 O PL também chama atenção pois no texto legislativo que o deputado Vinícius 

Carvalho pretende incorporar ao Código Penal não consta expressamente a punição à mulher. 

É na justificativa em que essa motivação é explicitada. 

A proposição foi remetida para a CMulher e CCJC para receber parecer opinativo 

sobre o seu mérito, uma vez que deverá ser apreciada pelo Plenário, e, tanto em uma 

Comissão como na outra, a deputada Gorete Pereira foi designada relatora181. 

Na CMulher a relatora se posicionou pela aprovação do PL com algumas emendas. 

Isto é, ela se manifestou favoravelmente ao objetivo do PL, qual seja, o estabelecimento da 

aplicação de penas para as pessoas que se utilizam de artifícios para a obtenção da guarda dos 

filhos, mas expressou que a punição não deve ser aplicada apenas para as mulheres, já que 

qualquer um dos genitores poderiam adotar essa “conduta reprovável” (sic). O parecer da 

relatora nesta comissão já foi votado e aprovado. 

Já na CCJC, a relatora afirmou que o PL atendia aos critérios de constitucionalidade, 

juridicidade e precisava de algumas correções na técnica legislativa, razão pela qual propôs 

um projeto de lei substitutivo, incorporando e “aperfeiçoando” as emendas que foram 

aprovadas na CMulher. Ao final, o substitutivo apresentado assumiu o seguinte texto: 

 

Quadro comparativo 6 -  PL 2577/2015.  

Conteúdo do PL segundo o propositor. Conteúdo do PL segundo o substitutivo 

Ementa: Tipifica a conduta de a mulher imputar 
fato ilícito a seu companheiro com a finalidade de 

obter privilégio na ação da guarda de menores. 

Ementa: Acrescenta dispositivos aos artigos 138, 
339 e 340 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal, para tornar 

causa de aumento de pena a conduta daquele que 
imputa falsamente fato definido como crime ou 

contravenção a outrem com o fim de obstar ou 

dificultar o deferimento da guarda de menor. 

                                                             
181 O RICD permite aos deputados e deputadas participarem de mais de uma Comissão permanente na condição 

de membros titulares, porém estabelece em quais comissões essa “cumulação” é autorizada. 

Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018) 
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Nos parece que tão importante quanto os valores conservadores presentes na 

proposição apresentada pelo deputado Vinícius Carvalho são aqueles que permeiam o 

resultado das relatorias elaboradas pela deputada Gorete Pereira. Uma das questões que o 

posicionamento favorável à constitucionalidade da matéria suscita é: se, pela primeira vez na 

história das Constituições Federais brasileiras, a de 1988 conferiu igualdade [formal] de 

direitos e deveres entre homens e mulheres nas relações familiares, como pôde ser 

considerado constitucional um PL que pretendia punir especificamente as mulheres? E, mais, 

não obstante a apresentação de projeto substitutivo, o objetivo central da proposição original 

foi preservado: punir.  

A análise do PL, portanto, nos permite verificar que uma proposição de conteúdo 

conservador, ancorada principalmente no moralismo e no punitivismo, pode sofrer alterações 

durante a sua tramitação pelas Comissões da Câmara dos Deputados - e poderia até ser 

subvertida ou receber parecer desfavorável. Contudo, quando a perspectiva conservadora da 

iniciativa encontra outra perspectiva conservadora na relatoria, o núcleo conservador é 

preservado. No caso concreto em estudo, da mulher foi retirada a exclusividade enquanto 

destinatária da punição, mas a punição foi mantida como o objetivo final da alteração 

legislativa proposta. O problema que o PL pretendia afetar, qual seja, a disputa pela guarda 

dos filhos havidos em uma relação conjugal que chegou ao fim não é sequer tangenciado. Não 

são problematizadas as questões do melhor interesse da criança e do adolescente, nem outras 

determinações como a necessidade ou não de judicializar relações sociais e familiares. O 

fundamental aqui é mobilizar a “política criminal”, é punir.  

O solo sobre o qual se assenta a proposição é muito mais vasto e denso do que a 

manifestação fenomênica singular do PL. É o solo que permite germinar a difusão e a 

institucionalização de ideias e de práticas que transformem os conflitos humanos, desde os 

mais objetivos/racionais até os mais anímicos, em caso de polícia. Neste latifúndio 

conservador, todos os problemas humanos podem ser solucionados com o porrete repressivo. 

Não há horizonte emancipatório possível.  

 

A moralização punitiva supõe uma visão simplista que divide o mundo entre 

bons e maus, entre corruptíveis e incorruptíveis, identificados socialmente 
em personagens promovidos pela mídia, a exemplo dos “incorruptíveis” 

capitão Nascimento e Joaquim Barbosa, ex-ministro do Superior Tribunal 

Federal (Daie, 2015). Ambos, o homem de farda e o homem da capa preta, 
são aplaudidos como arautos da justiça e da ordem social. (BARROCO, 

2015, p. 630)  
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No mesmo passo caminham os outros dois PL que analisaremos neste item: o PL 

4493/2016182 do deputado Carlos Gaguim, à época filiado ao PMB; e o PL 9072/2017183, do 

deputado Ronaldo Fonseca, à época filiado ao PROS, os quais pretendem alterar a Lei 

12.587/2012, que institui as diretrizes sobre a Política Nacional de Mobilidade Urbana. As 

duas proposições tramitam em conjunto, em regime ordinário e estão apensadas ao PL 

principal de número 6758/2006, a ser apreciado pelo Plenário, devendo antes receber parecer 

opinativo da Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU), CSSF e Comissão de Viação e 

Transportes (CVT). 

Nesta legislatura, a primeira Comissão a se manifestar sobre a matéria deveria ser a 

CDU, contudo entre o mês de abril de 2016 e maio de 2018 foram designados quatro 

relatores diferentes e nenhum deles apresentou seu parecer. É importante lembrar que 

enquanto o relatório sobre os PL não for aprovado pela primeira Comissão a tramitação não 

segue para as demais. 

A proposição do deputado Carlos Gaguim prevê a reserva de vagas exclusivas para as 

mulheres nos serviços de transporte coletivo urbano, estabelecendo que na modalidade 

transporte sobre trilhos a proporção a ser observada é a de “um vagão para cada segmento de 

até quatro vagões”; e na modalidade de transporte sobre pneus a reserva deve ser feita apenas 

nos veículos articulados. Já a proposição do deputado licenciado pastor Ronaldo Fonseca, 

atual ministro da Secretaria-Geral da Presidência da República, prevê a reserva de ônibus 

exclusivos para as mulheres, em cada uma das linhas em operação “nos horários de pico 

compreendidos nos períodos de 6h à 9h, 12h às 14h e 17h às 20h”. 

O primeiro justifica a sua proposição nas notícias divulgadas pela imprensa acerca da 

ocorrência de abusos e assédio sexual cometidos contra as mulheres no transporte público, o 

que obstaculizaria o direito das mesmas de “ir e vir”. Igualmente afirma que a solução para 

esse problema é o combate à impunidade e, complementarmente, a realização de campanhas 

sobre o tema: 

 
Sabe-se que a solução para essa situação passa, necessariamente, pelo 

combate à impunidade, pois, à medida que os casos acontecem e não são 

punidos, cria-se um ambiente de incentivo para novas ocorrências. Há, 

ainda, medidas complementares que podem ser extremamente positivas para 
combater esse mal, entre as quais se destacam as campanhas de 

esclarecimento e de combate ao assédio, bem como a oferta de mecanismos 

para que as mulheres possam denunciar os agressores e receber ajuda. 

                                                             
182 Disponível em:< http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2077696> 
183 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2162083> 
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O deputado argumenta que, se aprovada, a medida trará maior conforto e segurança 

para as mulheres, as quais poderão realizar “suas viagens sem serem importunadas”. 

O deputado Ronaldo Fonseca, por sua vez, sustenta em sua justificativa que a prática 

de abusos e assédio sexual contra as mulheres - especificamente no transporte público – 

decorre de um comportamento imoral e/ou patológico dos homens: 

 
Homens com disfunções morais ou de comportamento aproveitam-se da 

superlotação dos veículos de transporte coletivo para assediarem 

sexualmente as mulheres. A prática de atos obscenos focados sempre em 
mulheres revela a necessidade do aporte de maior segurança a esse 

segmento. Afora incentivar a autodefesa e a denúncia formal para que o 

assediante seja punido com a aplicação da Lei, as mulheres precisam contar 

com suporte extra na forma de veículos exclusivos a elas destinados, em 
cada linha em operação nas áreas urbanas e de caráter urbano. 

 

A análise das duas proposições possibilita o surgimento de várias reflexões e o 

encontro com valores conservadores. 

Primeiramente, é importante destacar que o problema que os dois PL pretendem 

enfrentar não é tomado em suas raízes e em seus desdobramentos: o assédio e o abuso sexual 

contra as mulheres em geral, ou na especificidade do transporte público, não é encarado como 

uma das manifestações da violência contra as mulheres, ou como uma violação de seus 

direitos humanos, ou mesmo como produto de relações sociais profundamente desiguais entre 

homens e mulheres, as quais, associadas a uma ideologia que inferioriza e objetifica as 

mulheres, oferecem as condições para a prática deste tipo de violência. É apresentado como 

algo novo, que veio à tona em razão das matérias jornalísticas publicadas recentemente, como 

se não tivesse história e existência anteriores. 

O problema é caracterizado, ao bom gosto do (neo)conservadorismo, como uma 

consequência da falta de punição. É como se a capacidade civilizatória da humanidade fosse 

impulsionada pela mola da repressão: uma sociedade que coage, que pune, não tem violência. 

Por essa lógica, a sociedade brasileira é violenta, e extremamente violenta contra as mulheres, 

porque ainda não aprendeu a punir adequadamente, porque carece de mecanismos legais que 

autorizem a repressão a qualquer conduta social, independentemente das determinações 

históricas objetivas e subjetivas que as produzem e reproduzem. O apelo a punição a todo 

custo se desenvolve mesmo quando não há previsão legal. Trocando em miúdos: o abuso 

sexual no transporte público ainda não é tipificado como um crime no Código Penal 

brasileiro, portanto, não está previsto legalmente como algo passível de sanção penal.  E 

mesmo se estivesse insculpido nos códigos, é sempre importante ter em vista que o direito não 

tem a capacidade de descer ao âmago da questão:  
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O Direito, portanto é incapaz de ir ao âmago das questões. Seu âmbito de 

validade não pode efetivamente alcançar a motivação dos indivíduos que 
obedecem aos imperativos teleologicamente postos. Estes indivíduos, por 

sua vez, não se reduzem a cidadãos regulados pelas normas jurídicas e pelos 

imperativos oriundos dessas. Sua própria constituição ontológica assim o 

pressupõe; o ser social [...] não pode ser reduzido às lentes da validade geral 
própria do Direito. (SARTORI, 2010, p. 83) 

 

Mais uma vez, os autores dos PL transformam o essencial em adjetivo e ladeiam 

outras determinações fundamentais para o enfrentamento do problema que pretendem afetar. 

A qualidade da oferta do transporte público, por exemplo, não é sequer tangenciada. A 

superlotação, que até é aventada como um fator facilitador das práticas abusivas contra as 

mulheres, não é considerada uma violação ao direito de mobilidade a todas as pessoas e como 

algo que necessita ser enfrentado. A solução novamente proposta é imediatista: primeiro 

segregam-se homens e mulheres; depois se comprimem 52% da população brasileira, as 

mulheres, em 25% dos vagões de transporte sobre trilhos, para, nas palavras do deputado 

Carlos Gaguim, lhes oferecer maior “segurança e conforto”; ou, nos horários de pico, se 

possibilita àquelas que conseguirem entrar no ônibus, um veículo exclusivo. 

A moralização e a patologização do problema a ser enfrentado é outro recurso 

conservador acionado especialmente pelo deputado [licenciado] Ronaldo Fonseca, o que nos 

remete diretamente à argumentação de Russell Kirk: “(...) todas as questões sociais são, no 

fundo, questões de moralidade privada. Entendida corretamente, essa afirmação é bastante 

verdadeira” (KIRK, 2014, p. 104). E, indo além, a alternativa (neo)conservadora para a 

“moralização dos sujeitos imorais” já não é mais a sua “adaptação ao meio”, como na 

primeira metade do século XX e até mesmo em décadas anteriores: é a sua punição. É a 

punição como instrumento privilegiado para o aprimoramento moral. 

Saffioti também nos ensina que o recurso da patologização contribui para que a 

violência de gênero não seja devidamente compreendida: 

 
Também obscurece a compreensão do fenômeno da violência de gênero o 

raciocínio que patologiza os agressores. Internacionalmente falando, apenas 

2% dos agressores sexuais, por exemplo, são doentes mentais [...]. O 
mecanismo da patologização ignora as hierarquias e as contradições sociais, 

funcionando de forma semelhante à culpabilização dos pobres pelo 

espantoso nível de violência de diversos tipos. Imputar aos pobres uma 
cultura violenta significa pré-conceito e não conceito. (SAFFIOTI, 2015, p. 

87) 

 

Imputar a “disfunções morais ou de comportamento” dos homens a violência praticada 

contra as mulheres significa culpabilizar os indivíduos singulares, isola-los da totalidade 



223 
 

social e não procurar impactar as razões da produção e reprodução da violência de gênero. 

Oferecer a punição como resposta padrão para todos os problemas sociais é impedir o avanço 

civilizatório.  

 

3.2.6 - Ações de publicidade e propaganda.  

O PL que analisaremos rapidamente neste item é o de número 967/2015184, 

apresentado pelo deputado Delegado Waldir, à época filiado ao PR/GO. O projeto tramita em 

regime ordinário e deve ser apreciado conclusivamente pelas comissões CMulher, CSSF e 

Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), as quais, até junho 

de 2018 não haviam se manifestado sobre a matéria. 

A escolha deste PL guardou a intenção de evidenciar algumas das contradições sociais 

em torno da mulher, do imaginário social que povoa sua figura e sua função social, tanto pelo 

caminho da crítica social quanto do reforço de elementos tradicionais. A proposição do 

deputado citado é um exemplo disso. 

O objetivo do autor em seu PL é o de proibir a utilização de modelos mulheres em 

ações de publicidade e propaganda de lingerie e afins, aplicando-se diversas sanções 

(advertência, multa e interdição do estabelecimento) a quem produzir esse tipo e conteúdo: 

 

Art. 1º - É vedado, em todo o território nacional, as propagandas e 

divulgações de lingerie e afins, usando como modelo a exploração de 

mulheres e seus corpos, em placas, outdoor e demais publicidades em vias 

públicas, bem como em mídias visuais como TV, Jornais impressos, 
similares e meios eletrônicos. 

 

É no texto que serve de justificativa para a proposição que encontramos os elementos 

de crítica à exploração do corpo feminino pelas diferentes mídias, apresentando as mulheres 

em um lugar de subordinação e, concomitantemente, a afirmação de que este tipo de 

exposição ofende os valores familiares: 

 

O erotismo é banalizado na publicidade, que, para vender o que é anunciado 
usa a sedução do corpo da mulher, como é visto nos anúncios de lingeries 

que, na maioria das vezes, são produzidos a partir de estereótipos, fere de 

morte os valores familiares e a integridade moral das mulheres. [...] Mesmo 
quando a linguagem verbal não diz, ou até quando nega, as imagens 

veiculadas por este tipo de divulgação fomentam, em sua maioria, a 

subordinação social e sexual da mulher. Em muitas propagandas veiculadas 
na sociedade, ainda se mantém uma visão estereotipada sobre a mulher, 

apresentada sem voz, desprovida de saber intelectual, representada a partir 

de seus atributos físicos em primeiro lugar. [...] As propagandas representam 

as mulheres de modo estereotipado e distorcido através de imagens sexistas, 

                                                             
184 Disponível em: <http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=1194685> 
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atingindo diretamente a moral das mulheres e as famílias. A publicidade 

reafirma, dá força e legitima padrões sociais. Como espaço de produção de 

sentidos, o texto publicitário é o lugar de representações sociais. Ao utilizar 
mulheres para vender bebidas, por exemplo, o texto publicitário se apropria 

de significações que circulam na sociedade, reafirmando-as. Na verdade, o 

discurso publicitário garante a manutenção das relações de dominação, 

solidificando o discurso dominante, no qual ainda se mantêm alguns valores 
conservadores ligados à imagem feminina: beleza e juventude permanecem 

como os atributos femininos mais valorizados na mulher. [...] A maioria das 

noções da publicidade atual supervaloriza o corpo em detrimento do ser, da 
pessoa e da família.  

 

É possível perceber na argumentação do autor que o conservadorismo aparece como 

um elemento que reforça o padrão de subordinação sexual e social das mulheres, por meio da 

reprodução de estereótipos femininos construídos socialmente ao longo da história. Contudo, 

ele não associa o conservadorismo à própria defesa que faz da família e da moral da mulher.  

Mesmo quando a crítica é feita, o é tendo em vista a preservação de um bem maior: a 

família, a moral familiar e a moral da mulher – tudo a partir de uma perspectiva idealista de 

abordagem da família e da moral, que aparecem entificados.  

 

3.2.7 - Trabalho. 

Finalmente, o ultimo PL a ser analisado é aquele que nos possibilitou o encontro com 

o PL 3610/2008 proposto do ex-deputado federal Juvenil, cujo texto de justificativa foi 

utilizado na epígrafe do item 3.1.1 deste capítulo. 

Dentre os 33 PL destinados a alterar a legislação trabalhista, a propor políticas 

específicas para determinadas categorias profissionais, a dispor sobre critérios admissionais 

em concursos públicos, enfim, dentre os 33 projetos de lei que se referem aos direitos do 

trabalho, o PL 6829/2017185, apresentado pelo deputado Rogério Peninha Mendonça 

(PMDB/SC), é um dos que melhor expressa, tanto por seu conteúdo quanto por sua 

tramitação, o avanço do conservadorismo sobre as relações de trabalho e, de modo específico, 

sobre as mulheres trabalhadoras. Sua proposição incide diretamente sobre a Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT): 

 

Quadro Comparativo 7 – PL 6829/2017. 

Texto atual da CLT Alteração sugerida no PL 

 

Art. 373 - A duração normal de trabalho da 
mulher será de 8 (oito) horas diárias, exceto nos 

casos para os quais for fixada duração inferior 

 

Art. 373 → caput é mantido 
 

Parágrafo único. A mulher cujo filho tenha idade 

                                                             
185 Disponível em: < http://www2.camara.gov.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2122936> 
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abaixo do limite constitucional para ingresso 

na educação básica obrigatória e gratuita 
poderá optar por reduzir a sua jornada de trabalho 

por até a metade, com salário proporcional à 

jornada. 
Fonte: CLEMENTE, Cíntia Damasceno (2018). 

 

O autor explica que a sua proposição de “possibilitar” às mulheres trabalhadoras 

redução da jornada de trabalho com redução de salário atende à finalidade de proporcionar-

lhes uma alternativa frente a crise econômica que o país estaria enfrentando, na medida em 

que lhes permitiria conciliar duas atividades: o cuidado com os filhos e o emprego. Para 

justificar a proposição o deputado desenvolve a seguinte argumentação: primeiramente, 

afirma que uma das saídas para a crise econômica é o investimento em educação, sobretudo a 

educação para jovens, tendo em vista que “quanto maior o índice de escolaridade da mão de 

obra, maior o grau de desenvolvimento da nação”. Acrescenta que esse reconhecimento 

quanto à importância da educação também se expressa no ordenamento jurídico brasileiro, 

pois a Constituição Federal garantiu, no inciso I do artigo 208, que a educação básica é 

gratuita e obrigatória para todos os cidadãos.  

A partir dessa constatação o deputado Peninha faz o esforço de flexibilizar a 

interpretação da CF até o ponto em que se torna “possível” – para ele - afirmar que o direito 

de acesso à educação infantil, à creche, não é um direito constitucional que obriga o Estado, 

razão pela qual “as mulheres” não podem reivindica-lo. Em suas palavras: 

 

No entanto o mencionado inciso I do art. 208 da Constituição Federal prevê 
como dever do Estado a garantia da educação básica gratuita e obrigatória a 

partir dos quatro anos de idade. Assim, após os quatro anos de idade, as 

mães poderão exigir que o Estado mantenha uma estrutura onde possam 

deixar os seus filhos. Todavia o mesmo não se aplica aos menores de quatro 
anos de idade, uma vez que o mesmo art. 208, em seu inciso IV, dispõe que 

também é dever do Estado a garantia de “educação infantil, em creche e pré-

escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade”, mas, diferentemente do 
inciso I, não lhe confere o caráter obrigatório. Desse modo, a mãe não 

poderá exigir do Estado, por exemplo, uma vaga em uma creche pública para 

o seu filho.  
 

No texto da justificativa extratado acima o deputado é enfático: “a mãe não poderá 

exigir do Estado” uma vaga em creche. Ou seja, o parlamentar nega uma série de direitos: 

primeiramente, nega que crianças de até quatro anos de idade possam ter acesso à educação 

infantil pública – e é fundamental nos atermos a isso: se do Estado não se pode exigir a oferta 

de creches públicas, é possível inferir que a iniciativa privada é livre para ofertar esse tipo de 

serviço, e, quem puder, que pague. Em segundo lugar, nega a possibilidade de reivindicação e 
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mobilização social por serviços públicos que atendam a interesses sociais, no caso específico, 

as creches: é o indivíduo - desprendido da totalidade social, isolado - que deve procurar 

alternativas para suprir as ofertas que deveriam ser garantidas pelo Estado ou, no caso 

específico em debate, também pelo capital186. Nega, ainda, o que está disposto no artigo 7º da 

CF/1988: “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: “[...] XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes 

desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas”. O deputado 

continua: 

 

Assim sendo, estamos apresentando a presente proposição, permitindo que a 

mulher empregada possa optar pela redução de sua jornada de trabalho em 
até a metade para cuidar de seu filho que ainda não tenha a idade mínima 

prevista na Constituição Federal para ingressar na educação básica. Ressalte-

se que essa redução é optativa e acarretará a diminuição proporcional na 

remuneração da empregada, pois não se pode imputar o ônus desse benefício 
ao empregador. Portanto, na medida em que o Estado não apresente 

condições de garantir creche e pré-escola a todas as crianças brasileiras, não 

podemos deixar as mães em situação de preocupação quanto ao destino de 
seus filhos enquanto estão em seus empregos. Tampouco podemos admitir 

que, em um momento de crise econômica grave, essas mães empregadas 

tenham que abrir mão de seus empregos para cuidar de seus filhos, 
agravando a situação familiar com o fantasma do desemprego. Nesse 

contexto, a nossa ideia com o presente projeto é a de se criar um meio-termo 

que favoreça a mãe empregada, sem criar prejuízos ao empregador.  

 

A esses dois elementos que compõem a lógica da integração (neo)conservadorismo e 

neoliberalismo o autor ainda associa, reforçando-a, a função social da maternidade a qual 

todas as outras dimensões da vida de uma mulher devem ficar subordinadas - inclusive a sua 

atividade laboral. A maternidade se sobrepõe ao trabalho. Ser mãe é a função social principal 

de qualquer mulher, e, a mulher, indivíduo dissociado da totalidade social, aparece como a 

única pessoa que deve cuidar da prole. A tarefa do cuidado não pode nem deve ser 

socializada. Insistamos: o cuidado com as crianças na primeira infância não pode ser exigido 

do Estado, nem do capital (incorporado na figura do empregador) e, mesmo no âmbito das 

relações privadas, não pode ser compartilhado com o pai, ou qualquer pessoa do gênero 

masculino. O “sacrifício” deve ser pago pela mãe-mulher.  

                                                             
186 A CLT estabelece em seu artigo 389, algumas obrigações para as empresas, dentre as quais: “§ 1º - Os 

estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade 

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no 

período da amamentação; 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, 

diretamente ou mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em 

regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais.”  
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Por este prisma, a subordinação da mulher ao mundo doméstico e familiar não é 

apenas reforçada ideologicamente, como ganha amparo legal. Na medida em o deputado 

esvazia o significado da creche e das pré-escolas como políticas públicas destinadas à 

primeira infância e como serviços públicos que favorecem a socialização do cuidado, maior é 

o impacto na vida das mulheres:  

 
[...] A responsabilidade pública e socialmente compartilhada pelo cuidado é 

necessária para reduzir as desigualdades de classe e de gênero. Isso implica 
uma rediscussão da responsabilidade dos indivíduos – pela própria vida e 

pela dos outros -, assim como a reflexão sobre a responsabilidade social pela 

dependência, deslocada de um registro discursivo e que é vista como desvio 

resultante de escolhas individuais. Há uma série de desvantagens sociais 
associadas ao fato de as mulheres assumirem as reponsabilidades na esfera 

familiar e doméstica nos arranjos convencionais. A interrupção da carreira, a 

opção por empregos de menor carga horária, porém mal remunerados e a 
mobilidade social negativa associada às duas primeiras podem derivar da 

responsabilização as mulheres pelo cuidado com os filhos pequenos, mesmo 

em sociedades nas quais não há impedimentos formais para que 

desempenhem trabalho remunerado. Nesse caso, salários mais baixos e 
menos oportunidades de acesso a recursos previdenciários quando atingem 

idade avançada definem, no longo prazo, uma situação relativa de maior 

vulnerabilidade para as mulheres. (MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 58) 

 

A tramitação do PL do deputado Peninha - e de todos os demais que tramitavam junto 

com ele - chegou ao fim em fevereiro de 2018, sem receber nenhum parecer durante esta 

legislatura, por ocasião da promulgação de duas leis: a 13.429/2017, popularmente chamada 

“Lei da terceirização” e a Lei 13.467/2017, a da “contrarreforma trabalhista”. O mesmo e 

único ato que encerrou a tramitação deste bloco de proposições legislativas também arquivou 

dezenas de outras proposições que pretendiam alterar a legislação trabalhista, tanto aquelas 

que procuravam restringi-la ainda mais, quanto aquelas de conteúdo mais progressista. 

Ademais, é importante registrar que a publicação da contrarreforma trabalhista, além 

de assegurar a primazia do acordado sobre o legislado, de possibilitar a flexibilização da 

jornada de trabalho e da remuneração, de garantir legalidade ao trabalho intermitente, e, de 

um modo geral, retirar as garantias e a proteção social aos trabalhadores e trabalhadoras, 

também impactou negativamente as condições de trabalho específicas para as mulheres: 

autorizou - no plano jurídico-legal - pela primeira vez na história do Brasil republicano, o 

trabalho de mulheres grávidas ou lactantes em lugares ou em atividades insalubres. 

Neste terceiro e último capítulo da dissertação nosso objetivo foi o de evidenciar como 

o (neo)conservadorismo, seu avanço e fortalecimento no Brasil contemporâneo, tem 

impactado a produção legislativa direcionada às mulheres. Neste caminho, também 

acreditamos ter sido possível perceber, por meio da análise dos projetos de lei da nossa 
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amostragem, a forte articulação entre as plataformas (neo)conservadora e neoliberal, 

especialmente para colocar em marcha ré a afirmação e efetivação dos direitos humanos no 

país – e, sobretudo, os direitos humanos das mulheres.  

É relevante lembrar, à guisa de síntese, que as proposições legislativas examinadas 

estão fundamentadas, principalmente, no conservadorismo moral e no autoritarismo 

punitivista. A defesa intransigente da família tradicional, da maternidade compulsória, da 

primazia das atividades domésticas sobre as demais esferas da vida das mulheres, da 

ampliação das respostas punitivas aos problemas e conflitos sociais foram as tônicas que 

presidiram a maioria dos projetos de lei, e, assim, serviram de esteio para a apresentação de 

propostas legislativas que procuram: promover campanhas nacionais antiaborto a fim de 

produzir  uma consciência social uníssona e acrítica sobre o tema; transformar o aborto em 

crime hediondo; favorecer a esterilização de homens e mulheres pertencentes às camadas 

mais empobrecidas da população; estabelecer como parâmetros para os direitos sexuais e 

reprodutivos a inseparabilidade entre sexualidade e reprodução e o exercício desta díade 

apenas em relacionamentos heterossexuais; criar benefícios financeiros que “incentivem” a 

manutenção de gestações decorrentes de estupro; ampliar o rol de condicionalidades para as 

mulheres beneficiárias de programas de transferência de renda; segregar homens e mulheres 

no transporte público; inscrever a política de saúde e o atendimento prestado por assistentes 

sociais no circuito da persecução penal; sobrepor a punição aos autores de violência à 

autonomia e à proteção das mulheres vitimadas; entre outros.   

As raras proposições que não invocaram a figura da família tradicional colocaram 

ênfase no indivíduo, dissociando-o das relações sociais e da totalidade social. Ora destacaram 

que cabe a esse indivíduo (leia-se, a mulher) encontrar respostas para o não atendimento de 

suas demandas por parte do Estado ou do empregador, ora ressaltaram que a única resposta 

que pode encontrar é a punição para os seus próprios “comportamentos desviantes” ou para 

aquelas “condutas inadequadas” praticadas contra si. E aqui não estamos afirmando que a 

única punição proposta foi aquela do encarceramento ou das sanções penais propriamente 

ditas: as estratégias de punição mobilizadas pelo consórcio entre (neo)conservadorismo e 

neoliberalismo variam bastante: vão desde o juízo moralista sobre as funções sociais 

maternas, passando pela rotulação das mulheres a partir de valores machistas, até chegar às 

penalizações administrativas e criminais.   

É relevante lembrar também que todos esses PL foram apresentados por parlamentares 

vinculados a uma ou mais bancadas conservadoras da Câmara dos Deputados, tais quais a 
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evangélica, a ruralista, a dos parentes. Deputados e deputadas que foram unânimes187 em 

aprovar a abertura do processo de impeachment sem crime contra a presidenta Dilma 

Rousseff; a aprovar a Emenda Constitucional que congelou “os gastos” públicos por duas 

décadas e que foram maioria na aprovação da reforma trabalhista. O perfil destes deputados 

também é outro dado que merece ser novamente destacado: parlamentares majoritariamente 

homens, brancos, heterossexuais, que desempenham profissões liberais, algumas vezes 

combinadas com cargos religiosos. 

A análise das proposições legislativas recolhidas em nossa amostragem deve nos 

conduzir ao entendimento de que o sexismo - que atravessa os PL examinados -, se apresenta 

como uma estratégia fundamental para aumentar a exploração econômica, especialmente em 

contextos de crise (DAVIS, 2016), e para deslocar o foco das reais determinações produtoras 

das crises: a lógica destrutiva do modo de produção capitalista. Dito em outras palavras, o não 

reconhecimento dos direitos humanos das mulheres, a “ressuscitação” da defesa da família e a 

valorização do espaço doméstico, e, nesta esteira, a ênfase nas funções sociais tradicionais 

desempenhadas pelas mulheres na dinâmica familiar, guardam um objetivo bastante claro: 

além de disseminar um tipo bastante específico de moral  - notadamente arraigada em valores 

religiosos e tradicionais – para promover a “retomada da ordem social”, visa a garantir que o 

capital explore a força de trabalho o máximo possível e mantenha o Estado funcional à 

preservação dos seus interesses. Objetiva disponibilizar o fundo público para o atendimento 

dos interesses financistas, rentistas, banqueiros, latifundiários, etc. e não para a promoção de 

ações que favoreçam a satisfação das necessidades humanas.   

Avançando um pouco mais: o trabalho doméstico, fundado na divisão social e de 

gênero do trabalho – e portanto, historicamente [e não naturalmente] desempenhado pelas 

mulheres -, é o trabalho concreto que produz o valor que corresponde à manutenção e 

reposição da força de trabalho. Não satisfaz, por conseguinte, apenas às necessidades dos 

indivíduos que compõem um grupo familiar, mas também às necessidades do capital que 

consome a força de trabalho humana:  

 

Não é casual que exatamente o trabalho doméstico, exercido 

majoritariamente pelas mulheres, tenha seu vínculo com o universo da 
produção capitalista obscurecido. A cisão entre o mundo econômico e 

produtivo para o capital e o universo ideologizado do lar pressupõe que esse 

último seja um universo feminino. O homem trabalha e produz mercadorias, 
a mulher lhe dá o suporte para produzir. Seria assim por demais incômodo 

encontrar-se cruelmente diante de relações de família que reproduzem o ser 

humano como mercadoria e, mais do que isso, aceitar o fato de que são as 

                                                             
187 Com exceção da deputada Laura Carneiro que não estava em exercício quando da votação. 
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mulheres, desde muito condenadas a papeis acessórios, aquelas que 

participam com o trabalho doméstico na produção de parte do valor da 

mercadoria mais importante para todo o sistema. De nada adianta, mantendo 
os elos e as relações veladas, valorizar de mil modos o papel da mulher, seja 

ideologicamente, para manter a opressão de gênero, seja para supostamente 

libertá-la. A única verdade que interessa à mulher, assim como ao conjunto 

dos trabalhadores, é aquela que desvela o que fica obscurecido pelas malhas 
da ideologia. O desvelamento de um aspecto antes velado vale mil vezes 

mais do que um belo discurso valorativo que mantenha escondido, aos olhos 

de quem quer se libertar, um elo das correntes que o oprimem. (IASI, 2011, 
p. 140-141) 
 

Dito isso, fica evidente que,  na medida em que (neo)conservadorismo e 

neoliberalismo dão-se as mãos para diminuir a presença do Estado na oferta de políticas e 

serviços sociais188; para promover a desregulamentação dos direitos do trabalho, flexibilizar 

as relações de trabalho e explorar ao máximo possível a força de trabalho; e, portanto, na 

medida em que o desemprego e o definhamento dos salários se tornam realidades 

incontornáveis, a família é alardeada como a  alternativa para  “solucionar” os “problemas 

sociais e individuais” e para manter a ordem social. Isto porque, na medida em que as 

condições objetivas diretas (salários) e indiretas (políticas, bens e serviços públicos) para a 

reprodução da vida se tornam insuficientes, a família – pela combinação de salários, cuidados 

e trabalho doméstico em geral dos indivíduos que a compõe - se torna o meio indispensável à 

própria sobrevivência.  

Insistamos: a não oferta de creches, escolas em período integral, restaurantes públicos, 

programas habitacionais, serviços de cuidado para crianças, idosos e/ou pessoas com 

deficiência, faz com que “a família” tenha de arcar, sozinha, com estes cuidados. A difusão da 

ideologia de que a violência, o desemprego, a prática do aborto, etc., são, na realidade, 

problemas de moralidade privada, ou de falta de moral – conforme a expressão conservadora 

que se deseje utilizar -, faz com que a família, considerada idealmente como a célula 

moralizadora da sociedade, seja retomada como solução. Em todos esses campos (família 

tradicional, formação moral, cuidado para com pessoas que apresentam algum grau de 

dependência, além, é claro, da educação religiosa) as mulheres são constantemente chamadas 

a atuar.  

Em síntese, o fortalecimento da família, da mulher-mãe, dos instrumentos punitivos 

consignados nos projetos de lei analisados são a aparência fenomênica e as respostas 

paliativas para processos econômico-sociais, ídeo-políticos, culturais, científicos, etc. muito 

mais profundos, complexos e contraditórios. Nessa dinâmica, todas as refrações da questão 

                                                             
188 Que, no limite, são os instrumentos privilegiados para a objetivação de determinados direitos humanos, além 

de expressarem o reconhecimento das conquistas alcançadas pelo conjunto dos trabalhadores e trabalhadoras. 
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social e as demais desigualdades de classe, raça e gênero, produzidas socialmente e 

historicamente pela humanidade, têm as suas raízes podadas e apagadas pela associação 

neoconservadora-neoliberal. São colocadas em um caldeirão que produz um caldo ideológico 

que mistura culpabilização e ameaça de punição, empurrando para o mundo privado, para a 

família, e, de modo bastante insistente, para as mulheres, os problemas forjados fora do 

mundo privado. 

Na especificidade das proposições legislativas dirigidas às mulheres, verificamos que 

essa combinação explosiva entre (neo)conservadorismo e neoliberalismo não projeta os 

resultados da explosão para frente. Poderíamos dizer, aliás, que se trata de uma implosão, que 

faz desmoronar, retroceder, negar a existência dos direitos até aqui arduamente e 

insuficientemente conquistados, além de colocar importantes obstáculos para a afirmação e 

efetivação de novos direitos. 

Não obstante, conforme apontamos no decorrer da dissertação, as mulheres têm, 

historicamente, forjado alternativas para subverter os cenários mais adversos, seja por meio de 

suas articulações e organizações específicas (coletivos, associações e movimentos feministas), 

seja por sua integração a outros movimentos sociais. A história e as mulheres nos ensinam: 

vai ter luta! 
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NOTAS CONCLUSIVAS. 

 

Escrever sobre o recrudescimento do conservadorismo no Brasil enquanto estamos 

mergulhados nele e constantemente pressionados por ele foi uma tarefa bastante desafiadora, 

e, temos a certeza, uma tarefa incompleta e inacabada.  

Em abril de 2016, quando apresentamos o projeto de pesquisa para o processo seletivo 

do Mestrado, o golpe parlamentar-midiático-judicial ainda estava em seus umbrais. Hoje, ele 

se apresenta em traços cada vez mais nítidos e as suas prováveis consequências assumem 

contornos cada vez mais assustadores. 

Nesses vinte sete meses em que caminhamos a trilha da pós-graduação muitas coisas 

aconteceram. Muitos retrocessos se instalaram. Muitos outros ainda despontam no horizonte... 

O fascismo, hoje, nos olha dentro dos olhos e nos desafia. Resistiremos? 

Nesse imenso latifúndio de contradições, de certezas e incertezas, de desumanização e 

esperança, de barbárie e luta social, a singela parte que nos coube nesta dissertação foi a de 

analisar a configuração do (neo)conservadorismo nos projetos de lei dirigidos às mulheres, 

tendo por suposto um contexto de composição conservadora do Poder Legislativo brasileiro, e 

mais especificamente, da Câmara dos Deputados, conforme evidenciamos no corpo da 

dissertação. 

Neste trabalho, o (neo)conservadorismo foi por nós abordado enquanto conjunto de 

ideias, valores e princípios comprometido com a manutenção de um determinado projeto 

societário, o projeto burguês em seu viés neoliberal. Afirmamos ainda que o 

(neo)conservadorismo exerce uma função social ideológica, isto é, responde aos conflitos 

sociais a fim de preservar a ordem vigente. Nessas linhas finais da dissertação, cabe oferecer 

uma síntese do que abordamos ao longo do texto com o objetivo de evidenciar o modo pelo 

qual o (neo)conservadorismo responde a alguns conflitos, com especial destaque para os 

desdobramentos dessas respostas para as mulheres.  

Foi possível apreender, ao longo da dissertação, que o conservadorismo moderno 

surgiu como uma reação à Revolução Francesa de 1789 e, sobretudo, ao caráter de massas que 

ela assumiu. Nasceu, portanto, refratário à participação popular nas decisões políticas, aos 

valores democráticos, à igualdade de oportunidades e de condições e às transformações 

sociais que afetassem os privilégios das classes dominantes. 

Quando, em 1848, a organização dos trabalhadores e trabalhadoras promoveu intensos 

abalos sociais, fazendo emergir uma nova “ameaça” – a “ameaça proletária” de inspiração 

socialista - conservadores e liberais burgueses deram-se as mãos e nunca mais se separaram, a 
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fim de preservar os seus interesses e privilégios. O compromisso comum de manter a ordem 

capitalista e, fundamentalmente, a propriedade privada, tem se renovado ao longo dos séculos. 

Criar mecanismos para manipular, restringir e desqualificar a democracia é uma missão 

cotidiana que se impõe à essa aliança desde então. 

No século XX e, especialmente em razão das duas Grandes Guerras Mundiais, o 

pensamento conservador sofreu uma inflexão importante e que tem logrado cada vez mais 

força, amplitude e ressonância na conjuntura contemporânea. O otimismo que embalava os 

seus mentores e adeptos e a certeza de que, mais cedo ou mais tarde, a “harmonia social” seria 

alcançada porque todos se conformariam em obedecer à ordem estabelecida, cedeu lugar ao 

pessimismo, ao irracionalismo, à desesperança e ao desespero. E isso só se tornou possível 

porque o conservadorismo tem, insistentemente, desprezado a análise histórica, a perspectiva 

de totalidade e a importância das relações econômicas. Quando essas três determinações 

fundamentais são abandonadas, com elas se apaga a compreensão de que o homem é um ser 

que responde, um ser que escolhe entre alternativas, que transforma o mundo a sua volta e ao 

mesmo tempo é por ele transformado; um ser que é capaz de responder às adversidades 

emanadas da realidade social, nem que para isso precise transforma-la radicalmente. 

Na particularidade brasileira, demonstramos que as marcas indelevelmente violentas 

da colonização, da escravidão, da cultura do favor e do golpismo têm resultado na 

conformação de um pensamento conservador fincado no autoritarismo, na invocação de 

elementos religiosos para a justificação da ordem e no moralismo impenitente que a 

acompanha, além de um profundo senso antidemocrático e antipopular. Conforme registramos 

no decorrer da dissertação, em nosso país, o conservadorismo está prenhe de uma espécie de 

fetiche pela farda. Os [falsos] alarmes da “ameaça comunista” prestes a “acabar com a família 

brasileira” são gatilhos frequentemente disparados, em diversos momentos da história 

nacional, para impulsionar e legitimar socialmente as reações conservadoras. A composição e 

atuação do Congresso Nacional nessa 55ª legislatura é um exemplar notável do que 

afirmamos aqui. 

Tendo feito esse breve excurso sobre a trajetória do pensamento conservador e uma 

vez contornado os seus supostos mais importantes, cabe agora tecer algumas linhas que 

contribuam para a compreensão da função ideológica do conservadorismo, isto é, do modo 

como ele opera socialmente para enfrentar os conflitos sociais a fim de preservar a ordem do 

capital. 

Para justificar a necessidade de manutenção do projeto societário ao qual está atrelado, 

o pensamento conservador tem mobilizado, desde o seu nascedouro, a defesa da tradição, da 
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família e da propriedade privada, proclamando-as como instituições eternas, justificadoras e 

promotoras da ordem social. Também tem se apoiado em uma concepção de moral bastante 

rígida, tradicional e idealista – ou, em outras palavras, tem se apoiado em uma concepção 

idealista e moralista de homem e de mundo. 

De igual maneira, o conservadorismo tem difundido a concepção de que a existência 

das classes sociais é natural, assim como são naturais as desigualdades entre elas. Nada pode 

ou deve ser feito para alterar essa circunstância. Isso significa que a perspectiva conservadora 

se fundamenta na crença da existência de uma ordem natural, duradoura e transcendente que 

organiza a vida dos homens em sociedade e, por conseguinte, que determina a cada indivíduo 

o seu lugar na hierarquia social. E essa concepção é observada mesmo entre os pensadores 

conservadores mais contemporâneos como Russell Kirk e Roger Scruton.  

Na medida em que o pensamento conservador nega as condições históricas e 

econômicas forjadoras das desigualdades sociais, da estruturação da sociedade em classes 

sociais e da luta entre essas classes que possuem interesses e poder antagônicos, ele nega as 

raízes materiais dos conflitos sociais, isto é, nega as suas causas geradoras e propulsoras. Por 

conseguinte, o conservadorismo compreende que os conflitos sociais são problemas de 

moralidade privada, são problemas suscitados por indivíduos “desajustados”, que não 

assimilaram os valores ensinados pela tradição, que não introjetaram a ordem social 

estabelecida – a qual, insistamos, jamais deve ser questionada, uma vez que é considerada 

natural e eterna - que não têm respeito pelas instituições tradicionais, etc. Não raramente, 

portanto, o conservadorismo aborda os conflitos humanos pelo prisma moralista. 

Ora, se os conflitos são concebidos como problemas de natureza moral, as soluções 

para enfrenta-los, segundo a perspectiva conservadora, seguirá a mesma trilha. Não é fortuito, 

portanto, que os conservadores façam a defesa intransigente da família tradicional. Ela é 

considerada a célula moralizadora da sociedade, razão pela qual, entendem eles, quando a 

família tradicional perde a centralidade ou outras configurações familiares emergem, a 

sociedade inteira fica sob ameaça. No âmbito da família tradicional, a mulher – ou, melhor 

dizendo, a mãe - é aclamada como a referência para a transmissão dos valores morais, por 

isso, os conservadores insistem na domesticidade feminina. 

A análise dos projetos de lei que realizamos no terceiro capítulo ilustra bem essa 

afirmação. Eles estão carregados de apelos familistas e de ênfases na mulher-mãe. Basta 

recordarmos que alguns PL que versam sobre direitos sexuais e reprodutivos sustentam que a 

sexualidade e a reprodução só podem ser vividas por casais heteroafetivos e, sobretudo, por 

aqueles que mantenham uma família tradicional. Nesse sentido, os conservadores estão 
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tentando “garantir” que as famílias terão uma mãe, que essa mãe será uma “mulher de 

verdade”, uma mulher heterossexual - e, preferencialmente, cristã. Na cosmovisão 

conservadora, as experiências humanas de afetividade, de sexualidade e reprodução que não 

obedecem à heteronormatividade são imorais, ofendem “a família brasileira”, colocam em 

risco a reprodução da sociedade. Aliás, como foi possível evidenciar em nossa análise, para 

os conservadores, sexualidade e reprodução constituem um par inseparável. 

Outra característica que configura os PL da mesma temática é a sobreposição da 

expectativa de vida do nascituro à vida da mulher que já existe. Mesmo as gestações 

decorrentes de estupro ou aquelas que ofereçam risco para a vida da mulher grávida devem 

ser mantidas a qualquer custo, conforme argumentaram os deputados federais pesquisados. A 

sentença conservadora já está pronunciada: a mulher não pode escapar ao seu “destino” de ser 

mãe. 

Sobre as mulheres que não desejam a maternidade, sobre as mulheres que consideram 

a maternidade uma escolha e não uma obrigação, sobre as mulheres que exercem o direito de 

interromper as gestações decorrentes de um ato bárbaro como o estupro, os conservadores 

calibram e disparam os mais rígidos e estarrecedores juízos morais.  

Alguns PL que incidem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), sobre a 

política de assistência social e sobre direitos do trabalho seguem a mesma lógica. A mulher a 

ser protegida pelo ECA é a mãe189. A priorização da titularidade feminina dos programas de 

transferência de renda é associada à figura da mãe e não às suas motivações reais: o fato de as 

mulheres, historicamente, enfrentarem cerceamentos significativos à sua autonomia 

econômica. A mulher que é trabalhadora assalariada deve ter reduzida a sua jornada de 

trabalho e o seu salário para poder cumprir adequadamente a sua função de mãe, para cuidar 

dos filhos, uma vez que nem o Estado nem o patrão devem garantir creches ou serviços 

similares – com bem ressaltou o deputado Rogério Peninha.  

É importante ter em vista que a ênfase na família tradicional e na função atribuída à 

mãe não responde apenas à necessidade da transmissão dos valores e das ideias conservadoras 

que contribuam para o aprendizado do “respeito à ordem”, da “obediência à autoridade e à 

hierarquia”, desde o primeiro grupo de socialização que é a família. Em uma conjuntura em 

que (neo)conservadorismo e neoliberalismo estão intimamente conectados, a ênfase na família 

                                                             
189 Conforme já afirmamos ao longo da dissertação, a problematização aqui feita não tem o objetivo de recusar 

ou negligenciar as políticas para as mulheres grávidas ou as da primeira infância, mas apenas a de destacar que 

as políticas para as mulheres não podem se reduzir à políticas para a maternidade. Crianças e adolescentes do 

sexo feminino, com identidade de gênero feminina, etc. vivenciam vulnerabilidades específicas que precisam ser 

consideradas, a fim de que possamos produzir relações sociais que não se orientem mais pela desvalorização do 

feminino, pelo sexismo, pela reprodução das desigualdades de gênero, etc. 
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tradicional e, em seu âmbito, na mãe, é uma clara estratégia de empurrar para a vida privada 

os custos da crise social gerada pelo capital. Pobreza, trabalho precarizado, desemprego uma 

vez descolados dos processos que lhes são causadores – notadamente, o incessante processo 

de acumulação e monopolização capitalista, a reestruturação produtiva, a financeirização da 

economia, a apropriação privada dos recursos públicos, etc. - e entendidos como problemas de 

“desordem moral” dos indivíduos, devem ser “tratados” pela família, pela mãe, pela “célula 

moralizadora da sociedade”. Ao mesmo tempo, a defesa da família implica a realização do 

trabalho doméstico historicamente desempenhado pelas mulheres, respondendo às 

necessidades do capital de reposição da força de trabalho, conforme nos ensinou Mauro Iasi 

(2011). Fortalecer a família na conjuntura contemporânea e em todos os momentos de crise 

do capital é fundamental para a reprodução do sistema. 

Além do apelo à família, o (neo)conservadorismo se ancora na defesa intransigente da 

ordem. As lutas sociais, na medida em que expõem as contradições da ordem vigente, que 

escancaram as desigualdades entre as classes sociais, os processos de exploração e 

dominação, as desigualdades de gênero, as desigualdades raciais, etc., são consideradas 

desordens. Por conseguinte, os distintos movimentos sociais e os trabalhadores e 

trabalhadoras organizados em sindicatos são considerados “promotores do caos”, 

“arruaceiros”, e não menos importante no vocabulário (neo)conservador, “bandidos”. 

Parece-nos fundamental insistir em que a “desordem” alardeada pelos 

(neo)conservadores também abrange as lutas protagonizadas pelas mulheres em busca da 

afirmação de direitos e da ocupação de espaços que escapam ao rígido e restrito perímetro das 

relações domésticas e familiares. Nesse sentido, as respostas (neo)conservadoras ao 

feminismo, aos coletivos de mulheres e às suas reivindicações – e, em sentido amplo, as 

respostas (neo)conservadoras aos movimentos sociais, à organização dos trabalhadores e 

trabalhadoras –é, cada vez mais, a punição. São invocados, assim, o aumento das penas e a 

tipificação de novos crimes não apenas para criminalizar e coagir os movimentos coletivos, 

mas igualmente para punir os indivíduos, para promover o enquadramento das mulheres 

“desviantes”. E, para punir adequadamente e exemplarmente, para garantir a ordem, o 

(neo)conservadorismo aciona reiteradamente os instrumentos jurídicos, e, dentre eles, os 

institutos penais. Para que essa lógica opere e impere, é preciso que o direito e as leis, assim 

como os operadores do direito e das leis, apareçam desenraizados de sua história, dos 

interesses econômicos que lhes dão lastro e da função social que efetivamente exercem. 

Importa que as leis e os especialistas em sua aplicação (desde os policiais até os juízes) se 

avultem como agentes moralizadores da sociedade.  
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A partir desse quadro geral é possível compreender o viés punitivista presente em 

vários dos projetos de lei analisados: as mulheres que abortam, não importando as razões e as 

condições que influenciaram o ato, tendo “traído ao destino feminino do ser mãe”, devem ser 

punidas. As mulheres que, por diversas razões, não conseguem sustentar o relato ou provar, 

diante de um juiz, a violência doméstica e familiar vivida, devem ser punidas. As assistentes 

sociais, como previsto em dois PL, devem atuar no convencimento da manutenção das 

gestações (insistamos: mesmo aquelas decorrentes de estupro ou de risco para a vida da 

mulher grávida) e na fiscalização da conduta das mulheres que denunciaram seus 

(ex)parceiros ao sistema de justiça. Os serviços públicos que prestam cuidados devem ser 

inseridos no circuito da persecução penal, porque o importante não é proteger e cuidar, o 

fundamental é - com a escusa pela paráfrase - vigiar e punir.  

Através da apresentação dos dados e resultados da nossa pesquisa foi possível verificar 

que mesmo os PL que se propunham a enfrentar a violência contra as mulheres não se 

direcionavam para a atacar as determinações produtoras dessa grave violação dos direitos 

humanos das mulheres. Nos textos de justificativa desses PL repetiam-se respostas simplistas 

para questões complexas: basta punir. E punir “direito”. E punir cada vez mais. E punir 

sempre. Nesse ritmo frenético, são punidos e puníveis os que efetivamente violaram direitos, 

os que “suspeitamente” violaram direitos, e os que tiveram, desde sempre, os seus direitos 

violados. 

Há ainda dois pontos importantes que mencionamos durante a dissertação e que 

gostaríamos de ressaltar também nestas linhas finais. O primeiro diz respeito ao fato de que a 

perspectiva conservadora está presente na história do Poder Legislativo brasileiro desde a 

primeira legislatura, iniciada em 1826; o que não significa que seja sempre a mesma, com a 

mesma força ou capacidade aglutinativa e decisória. Nesse passo, o ano de 2009 representa 

um marco bastante importante porque nele foi publicado o Programa Nacional de Direitos 

Humanos (PNDH-3), e, em razão das diretrizes e ações previstas nesse Programa, as forças 

conservadoras que caminhavam de modo próximo, mas ainda relativamente separadas, 

decidiram se associar. Contra a afirmação e ampliação dos direitos à população LGBT+, 

contra a diretriz de descriminalização do aborto, contra o direito à memória e à verdade, etc., 

as bancadas ruralistas, dos empresários, dos católicos, dos evangélicos, da “segurança 

pública”, etc. se aliaram e passaram a contar uma com o apoio das outras para aprovar 

proposições legislativas que interessavam a uma ou mais bancadas coligadas. É fundamental 

sublinhar esse aspecto: o ponto de fusão entre as distintas bancadas conservadoras no Poder 

Legislativo federal foi o rechaço à ampliação e consolidação dos direitos humanos no Brasil. 
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A tendência inaugurada em 2009 foi preservada nas legislaturas subsequentes e encontrada 

em pleno vigor durante os nossos estudos sobre a composição e atuação da Câmara dos 

Deputados nessa 55ª legislatura. 

O segundo ponto a ser destacado diz respeito a mudança de rota de uma das principais 

justificativas empregadas na afirmação de direitos específicos para as mulheres no Brasil. Se, 

no passado, em nome da preservação da família, da manutenção da “coesão” e da unidade 

familiar, foram assegurados alguns direitos para as mulheres, agora, em nome da família, os 

direitos lhes estão sendo retirados, negados ou assumindo um forte viés penal. Em ambas as 

situações, é possível verificar o entrelaçamento entre a qualidade dos direitos para as 

mulheres e o pertencimento delas ao ente familiar. Isso significa que, historicamente, no 

Brasil, os direitos assegurados às mulheres não as consideram enquanto sujeitos em si; e, em 

uma conjuntura em que o avanço (neo)conservador se acentua e impregna a produção 

legislativa no país, a tendência é a de que esse reconhecimento não se estabeleça e de que 

novos retrocessos sejam colocados em marcha.  

De todo o exposto e tendo em vista o que foi abordado em nossa dissertação é possível 

inferir que, na conjuntura contemporânea, o (neo)conservadorismo empresta ao 

neoliberalismo uma roupagem e um vocabulário que escamoteiam as nefastas orientações e 

consequências da agenda neoliberal. Os movimentos sociais, o feminismo, as cotas raciais, os 

direitos humanos, a população LGBT+, etc. são apresentados como os responsáveis pelo 

“caos” social em meio ao qual nos debatemos. Contra o “caos”, a receita (neo)conservadora 

prescreve: ordem, moral, família tradicional, endurecimento das leis e aumento da capacidade 

repressiva e punitiva do Estado. Essa dinâmica produz tanto estardalhaço e mobiliza tanto 

ódio que, de fato, as conquistas civilizatórias ainda insuficientemente alcançadas por aqueles 

grupos não hegemônicos entram em ritmo de retrocesso. E faz mais: desloca da cena a 

economia em sua configuração neoliberal e o neoliberalismo como uma forma de existência, 

de produção do ser humano. “Fale-se de pedofilia, fale-se de corrupção, fale-se de ‘bandido 

bom é bandido morto’, mas não se fale de economia” (SOLANO, 2018, p. 17). E justamente 

porque encarar o neoliberalismo e as suas consequências é demasiadamente difícil, uma vez 

que importa em reconhecer a escolha pela barbárie, é que o (neo)conservadorismo – que é tão 

duro quanto, mas que se vale de categorias conhecidas e difundidas na imediaticidade da vida 

cotidiana, como a “família”, “o respeito às leis”, a moral, Deus, etc. - é acionado. 

 

Quando falamos de novas direitas, com frequência, estamos nos referindo a 
duas matrizes diferenciadas: neoliberal e neoconservadora. 

Tradicionalmente, estas duas matrizes apresentam-se como separadas e com 
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formas de organização que caminham em separado. Ultimamente, porém, a 

ética neoliberal aproxima-se da ética neoconservadora, numa convergência, 

ao que parece, incoerente, mas muito frutífera (Weyland,2003). Duas 
racionalidades inicialmente diferentes, mas aliadas numa dinâmica de poder 

(Brown, 2006). Reformas neoliberais drásticas, cortes dramáticos do 

orçamento público, estado mínimo, restrição dos direitos trabalhistas, 

propostas econômicas impopulares que precisam se legitimar ou se esconder 
sob discursos conservadores, que deslocam o centro do debate público. 

(SOLANO, 2018, p. 7) 

 

Não temos dúvidas de que toda a humanidade é afetada por essa composição 

(neo)conservadora-neoliberal, mas as mulheres são impactadas de modos particulares. Diante 

do desemprego, do estrangulamento do Estado no provimento de políticas e serviços sociais e 

da reprodução de relações de gênero profundamente desiguais, as mulheres – sobretudo as 

mulheres pobres - são encurraladas para dentro de suas casas para cuidarem dos filhos, dos 

idosos, dos doentes, etc. Em casa, ficam mais suscetíveis ao trabalho precarizado, sem 

cobertura de direitos trabalhistas e onde a extração de mais-valor atinge níveis exponenciais. 

Dentro de casa, e pelo desempenho do trabalho doméstico, as mulheres contribuem tanto para 

a reposição da sua própria força de trabalho quanto para a dos demais integrantes da família. 

O controle sobre a sexualidade e a reprodução das mulheres se torna indispensável. Retirar ou 

reduzir significativamente a liberdade de escolher entre alternativas é fundamental à lógica 

que preside a sociedade atual e ao modo de produção sobre o qual ela se assenta. 

Por todos os motivos aqui registrados e por todos aqueles que escaparam a essas 

linhas, reforçamos a importância do desenvolvimento de pesquisas acadêmicas, tanto no 

âmbito do Serviço Social quanto fora dele, sobre o (neo)conservadorismo, sua gênese, 

constantes desdobramentos e associações com o neoliberalismo. Na especificidade do Serviço 

Social, consideramos que a análise atenta das iniciativas e práticas (neo)conservadoras - para 

além enriquecer a compreensão acerca das contradições presentes na realidade social – deve 

ininterruptamente constar na agenda das pesquisas e investigações científicas, tanto para 

evitar reconciliações com o conservadorismo que caracterizou sobejamente o passado 

profissional - e que ainda não foi superado -, quanto para insistentemente colocar, sob o 

horizonte da intervenção dos/as assistentes sociais, os princípios éticos coadunados à 

liberdade humana e ao compromisso com a população usuária e a classe trabalhadora: 

 

Na relação com os usuários, nos limites da sociedade burguesa, a ética 
profissional se objetiva através de ações conscientes e críticas, do 

alargamento do espaço profissional quando ele é politizado - o que implica 

no compartilhamento coletivo com outros profissionais e no respaldo das 

entidades e dos movimentos sociais organizados. Isso torna possível uma 
ação ético-política articulada ao projeto coletivo, adquirindo maiores 
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possibilidades de respaldo nos momentos de enfrentamento e resistência 

(BARROCO, 2009, p. 21). 

 

Não estamos diante de um fenômeno incognoscível. Temos as ferramentas para 

compreendê-lo e podemos desenvolver outras mais. A razão nos permite realizar 

aproximações sucessivas a fim de captar os movimentos do (neo)conservadorismo, apreendê-

lo em suas manifestações cotidianas, entender as suas contradições, cotejá-lo, enfrentá-lo.  

A história nos ensina que assim como o conservadorismo surgiu a partir de condições 

determinadas, em um outro quadro histórico, a partir de novas determinações, ele pode vir a 

fenecer; assim como ganhou fôlego em determinadas conjunturas, também perdeu forças em 

outras. Não somos indivíduos isolados e não estamos sozinhos. Fazemo-nos, nos desfazemos 

e refazemos na complexa e rica trama da totalidade social. A razão, a perspectiva histórica e a 

perspectiva de totalidade nos servem de instrumentos – acadêmicos e não acadêmicos – para 

enfrentar os conflitos sociais em uma direção emancipatória.  

A história ainda nos ensinará lições preciosas sobre todos os acontecimentos dos 

“últimos dias”. O desejo que pulsa é que a história também nos sirva de solo e de inspiração 

para todos os estudos que viermos a produzir, para toda a resistência que já estamos travando 

e que continuaremos a travar. Que a chama feminista insista em fumegar e em impulsionar 

novas pesquisas! 

 

 

Marielle Franco, Anderson Gomes, Mestre Moa do Katendê, 

 

 

Presentes! 
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